
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.ped rei ras.ma.gov.br/

pedreiras/ma

Pror..05QUQQ\/202 3
FLS. MÍÃ
Rv.b. \

LOTE IV

POVOADO BOM PRINCIPIO AO MUNICÍPIO DE^EJ^IRAS
VALOR: R$ 147.972,69 (cento e quarenta e sete mil novecentos^ setenta e dois reais e

sessenta e nove centavos)

Prazo de Execução: 30 (trinta) dias.
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PEDREIRAS/MA |
Proc. /2023
FLS. mf,

—  A.
ESTADO DO MARANHÃO

PREFarURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ. 06.184.253/0001-49

PROPONENTE: PrefdHtura Municipal de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuf eração de Estrada Vicinal (Povoado Bom Princípio} no Municrpio de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Poyot do Bom Principio - 2^7 Km

BASEDEPREÇOSJ
DATA BASE:

ENCARGOS

SOaAiS:

BDi:

SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO MA 07/2022- Valores Sem Desoneração

113,42%
71,04%

22,40%

HORISTA - NÃO DESONERADO
MENSAUSTA - NÃO DESONERADO

'A. Ã ^ r -í'-, í iM't£,í3.ríí&fejfâí*.-'

s -í . . f j

Detelhamento dos Vaioies desta Ação/Investimento COM BDI;^ '
Recuperação de Estrada Vfcinal (Povoado Bom Principio) no Município D*4 iiv M<ien

idePedrtíras-MA R? 147.972,69
TOTAL R$147.972,69

vtôvi^X»S!4S,.,íf6uVÍÍ> -'i

100,00%

100,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Plaitilha Orçamentária
Memória de Cálculo

Composição de Custo Unitário
. Planilha da Curva ABC-Serviços
Cronogtama Físico-Pinanceiro

i  Composiçãode BOJ (%)
j  Composição de Encargos Sociais (%) \

Meniorial Descritivo / Especificação Técnica/Normas de Execução
I  Relatório Fotográfico
1 Projeto Arquitetônico

' < T, <5 - ^ ' -r- : !,* -"T.,"v
;Í^dí^e4tíSÍ^4sS^/í»:

PEDREIRAS - MARANHÃO
2023

iGalvão
_  _ Bíra Civil

CREA"MA111.ÍS8Í»4-1



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Coftselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Proc.

FLS.

Rub.

PEDREIRAS/MA 1

O SOMOQW202 5
•  UTn PâB^
.  Ow

IM

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20230604310

INICIAL

. 1. Responsável Tócnico

RAYANC RIBERO GALVAO

Titulo pralissiQiuil: ENGENHEIRA CIVIL

. 2. Dados do Contrato

Conlralante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

AVENIDA RIO BRANCO

Comptemenio;

Cidade: PEDREIRAS

Bairro: CENTRO

UF:HA

RNP; 1117890341

Registio: 1117890341UA

CPF/CNPJ: 06.1B4JS3Í0001-49

N®: 111

CEP: 6S72SOOO

Contrato: Nio ospoeifleado

Valor. R* 147.972,69

Açáo Instítudonal: Outros

3. Oodos do ObraiServtço

Celebrado ent

Ttpo de oofltratanie: Peasoo Juridico de Direito PübKeo

OUTROS ZONA RURAL

Complemento: Povoado Bom Principio

adade: PEDREIRAS

Data de Inicia: 01/02/2023

Finalidade: Outro

N°: SN

Bairro: ZONA RURAL

UF: UA CEP: 65725000

Previsão de término: 01/03/2023 Coordenadas Geográficas:-4.571915,44.600972

Código: Não Espociflcado

Proprietário: PREFEITURA UUNICRAL DE PEDREIRAS

4. Atividade Técnica ___

CPF/CNPJ: 06.184JS3ffi001-49

14 - Elaboração

60 - Projeto > AGRIMENSURA > ÍTERRAPLENAGEM > «36.10.5 - OE COMPACTAÇÃO -
TERRAPLENAQEM |
80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAQEM > #36.10.6 - DE TRANSPORTE •
TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > «36.10.5 - DE
COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM
35 - Elaboração do crçamonto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > «36.103 - OE
TRANSPORTE-TERRAPLENAGEM ,

Quantídode Unidaiio

2.27 km

2,27 km

2,27 km

2,27 km

Apósa

. 5. Otiservaçóes

isão das atividades técnicas o piotisstanal deve proceder a baixa dosta ART

ART DE PROJETO E ORtjAMENTO REFERENTE A - Recuperação da Estrada Vccinal (Povoado Bem Principio) no MunicQiio de Pedr^ras - MA

6. DedarsçBes '

• Cláusula Campromissória Qualquer oonUto ou Gl{|pa originado do presente contrato, bem como sua Interpretação ou execução, serã resolvido por
adrUragcm, do acordo com o Ld no. O J07, de 23 do setembro da t SSS, por meto do Centro do Mediação e Artátrogem - CMA vinculada ao OoaAIA,
nos termos do lespedivD legidamenlo de adátragem que. expressamente, as panes declaram concordar.

- Ooclaro que estou cumprindo as regras dia acessãiüdada previstas nas normas técnicas da ABNT, na tegislação espec/Kca e no decreto n.
S298fl!004. I

. 7. Entidade de Classo

SEM INOICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

6. Assinaturas

Declato serem verdadeiras as Inforniações adma

.  de

RAYAHERBI .VAO - GFF: 603274223-01

.de_

Local

. 0. Infotinaçdes

* A ART 6 válida somsnlo quando quitada,

data PRBFEITURA MUNKIPM. DE PEtUtEOtAS • CNPJ: 08.1t42SMI«OI-«9

medlanle apresentação do comprovante do pagamento ou oonieréncia no silo do Croa.

. 10. Valor

Valor da ART: RS 254,59 Registrada em: 16/01/2023 Valor pago: RS 254,50 Nosao Número: 8304318035

c desta ART podo ser vcriScada em: htípsz/fcrtixiiajatas-cQmJxlpuliScQ/, com a dtavuc CSbAI
Lepresto ene 17/D1/3023 ás ttCSOIia por, tp: 2002527.78

wtmxKooiLar^Èr

fíà. l^Z10S.a3CO Fac (38121002300
-MA



ESTADO DO MARANHAO

l^e^EITURA UUKCIPM. DE FECISmAS
CNPJ; 06.184.2S3fl)001-«9

PEDREIRAS/MA

Proc. Q.60HC0\ /2n? 3
FLS. MIP)
Rub.

PROPONENTE:PrefeUna Municipal de Pedtebas - MA

■  -í ÍOBaETOfe Recuperação de Es&aAi Vldnal (Povoado Bom Piincipio) no Munic^ito da Pedieiias - MA
ENDEREÇO:Povoada Bom Principio - Z27 Km

BASEOEPnEÇOS
riMTABAS&

SINAPI MA 11(2022 - SICRO NOVO MA 07/2022- Valcies Sem
Desoneração 1

ENCARGOS SOCIAIS: 113.42%

BOt 22,40%

PLANILHA RESUMO

ITEM {  de»»^Ao PRB^ TOTAL (RS) PESO(%}

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES R$ 19.464,67 13,15%

^0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAQEM R$ 56.944,09 38,48%

3.0 SERVIÇOS pE pavimentação R$ 71^58,38 48,22%

4.0 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS R$ 204,75 0,14%

R$ 147.972,69 100,00%

Importa o presenia orçamenio m valor de RS 14T.S72A9 {Certlo e Quarenta e Sete Mil Novecmlos e Setenta e Dois Realae Sesaenla e Nove
■  Centavce). ■ '

^<(pwr

jGaMo
íCM

CREA?MA111.mJI»4'«



ESTACO DO UARAWiiO
PRB^EITURA HUNIORU. DE FCOREIIUS

chpj: OE.ia<.»siDaoi-49

FLDKEIRAS/MA _

Proc. 050MO0 I /20? ̂
Mnq

/«O

PROPONEKTG:FYatoitira liunicanl da Pcdictras * UA
OBJETO:RocioeraoAo da Eatiad» Vlcínal {f^noscto Bum Príne^) no Umc^cto do Rw&c»as • UA

BiOStECO:Rnoado Bom MneOxo • 237 Km

QAK 06 PREÇOS^
OAtABASG:

SNAPf MA 11/2022 • 8CRO NOVO MA 07/3023' VQIcres Sem
Oesoneraeâo '

eKCAROOSSOOAS: 113.43%

>  Bon 32.40%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

riEU
REFERÒWl

A
cómoo 1  npgrntqAfi una QUAHT.

VAlOftSEM

BOI

VALOR

UNITÁRIO COM
BOI

VAL0R1OTAL %

ij» esnncoâPRPUMNmcs Rt 11X40407 ixim

1.1 PRÓPRIA COIiP-74209
RACA OE OBRA EU CHAPA DE

ACOGAlVflNI^Ano
U2 6.00 RS 545,93 R3 689.22 RS 40C9.33 Z71%

12 FRÓFRIA COMP>7SOO AOUMSTRAÇAO LOCAL MÊS 1,00 R3 9256,13 KS 11339^50 RS 11309,50 7.66%

13 PRÓPRIA COMP-6404
uoeaj2AçAo E drsmobiízaçAo
0£ EQUIPAMENTOS

Uíffl 1.00 RS 3370.79 RS 4125.95 RS 412565 Z79%

U spvcçmorrssm^tAosi ? R$ CQMAOS

21
SCRO

NOVO
5501700

IXSUATAUENTO.

DeET0CAUBR'O. LOfPEZAOE
AREA E ESrOCACEU 00 MATERIAL

oç uvmAcou Arvores
0t\METROATS0.t5U

M2 9.100.00 RS 0.55 RS 0.67 RS 6007,00 4.12%

22 PRll^iA C0MP05G9

E$CAVACAO E CARGA UAI ERIAL
1A CATEGORIA UTILKANDO
TRATOR DE ESTERAS DE 110 A

160KPCOULAUNA PESO
OpERAOONAL * 13T E PA
CARR03AOE1RA COM 170 HP

M3 2730.a RS 4.27 RS 5.33 RS 14277,90 9.65%

23
81CRO

riovo
9014353

TI^ANSPORT E COM CAMffiHAO
BfSCULANTE DE 10 M*« RODOVIA
EU LEITO NATURAt.

TKM 12669,93 RS 1,31 RS i.en RS 307/1.89 13.70%

24
SCRO

NOVO
5602978

COUPACTAÇAO DE ATERROS A
100% DO PROCTOR NORWAI.

Ma 2.730,00 RS 4.ea RS 5.07 RS 16.Z».10 11.01%

1
311 ■  ' .r ■• •• SERVKOa DEPAVDKBfTACAO ' ^ rVí:- .. ■ ••••F .  .1 . 'F ' ■' R«^ . - TiJBosa 4ILZ>%

31
SCRO
NOVO

40112CX} RÇGULARIZAÇAO do SUGLErrO M3 13.660,00 R$ 1.13 RS 1,38 RS 16837.00 12,73%

32
BCRO
NOVO

5602985
Li1mPE2A MECANIZADA OA CAMADA
VEGETAL

M2 t36Ô,W RS 0,47 RS 0,58 RS 791.70 0.64%

33
StCRO
NOVO

5502086 EXPURGO DE JAZDA M3 273.00 RS 2.64 RS 3.23 RS 881.79 a6Q%

34 FRÓFWA COUP-3669

EÇCAVACAO E CARGA MATERIAL
1ACATEGCRIA UT21ZANOO
TRATOR DE ESTERAS DE 110 A
160»>COULAMNA PESO
OPCRACtOrtAL * 13T E PA
CARREGADEIRA COU17Ü KP

U3 3 730.00 RS 4.27 RS 5.23 RS 14277.90 9.66%

35
SICRO
NOVO

5914352
T RANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE OE to II*. RODOVIA
FM lEITO NATURAL

TKM 12660,93 RS 1,31 RS 1,60 RS 20271,89 13,70%

3G
StCRO
NOVO

5602978
compactação CE ATERROS A
100% no PRorrroR MORMAi

U3 2730.00 RS 4.88 RS !L07 RS 16298,10 11.01%

AjD
RECiratAÇAO OCAREAS
râORÁOADAS ^ . 3H7? 0.14% r

41 PRÓPRIA COlffMXM
REPARAÇÃO DE DANOS F6I00S
AOMEOAMBEWTE

U2 1365.00 RS 0,12 RS ais RS 304.75 0.14%

j  CBStoTOTALcimsfiCItocbM; B$ 147*^9 100^

tmpona 0 pcoscnt» cfc«mera> valer (to RV (Cento e e Ut Nmeconioa e 8c(enta 0 Dd^

,^»lo
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PEDREIRAS/MA

Proc. QSOMOQ\ /202 ̂
FLs.

Kub.

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: CI6.184.2S3«)01-4S

PROPONENTE: Prefeitura Municipal da Munidpio da Pedreiras - MA
OBJETO: Recuperação de Vidnais no Muiúcipio de Pedreiras • MA

ENDEREÇO:Povoodo Bom Prindpio - 2.27 Km

BASE DE PREÇOS/
DATA BASE:

SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO MA 07/2022 •

Valores Sem Desoneração
ENCARGOS S0CM8: 112.90%

BDt: 22,40%

CALCULO OADMT 01

Povoado Bom Principio - 2^ Km

TRECHO:X

EXTENSÃO:
LARGURA:

2.275,00 m

6.00 m

i1

d3= 2433,00 m

dl = 2275,00 m d2 = m

DMT2 = (d1»t;d2«)/(2x(d1+ d2)) + d13
DMT2 » (227?«■')/(2x(2275+ )) + 2433
DMT2 3570,50 m

1  DMT2 = 3.57 km 1

iGalvão
iCWI

CREA^MA



ESTACO OO MARAfCnAO

pRCfemcitAiaonctna. oe PCMEERAS
CNPJ 00 i94naaooi-<9

PEDREIRAS/MA

Proc. Q'hO-lCOW202 ̂
Fl.S. M83
Riib. ^

, fWflWPTO
"  ÇPWTOr Wocap»>CSo<te Estatfa VieOal ff̂ Mtado Dom Pnnwol no Ififfrgtou do . MA

PiMBdo Bom Rnaceo -7.77 Km

BAsextspsecos
IDATABASe:SmAPI UA1113032-8ICSKINCV0IM 07f20Z2-Vatam Sem Ocaononçao

CNCAROOS

SOCIAIS:
113.42*

OBl: 2240*

I  COlitPOSSCAOOE CUSTO UNITAR» |

1.1. COWW4T09 « PLACA D6 08RA EM CHAPA De ACO QALVAKIZJU» flSn

FOMTE - UNID
cosftchht

PffECplWtrARtO: ', e:v"roTAt-

0000(013

HtAÜA U: OÜKA CQWTRUCAO CIVtU EM WAPA
GALVAMZAM *H 23*. A0ES1VWA. OE *Z4 X U (SEU
pranFRPAHAnxArar»

SiKAPl M3 1.0GQQOOOO 400.00 400.00

0000(«91
PONTALEIE *7.S X 7.S* CU BI PINU5. lUâTA OU
EQUVAUNT1; OA ROaAO • BROTA

SINAR U 4.00000000 11.16 4464

OOQOSOTS n^àO DE AOO POUDO OOU CASeCA 1S X 30 (2 3M X10) SENAPf KO O.ISOOQOOO 3304 340

OOOOI4I7

SARRAfO mo APARaHAOO *3;5 X T CU. EM
UACARANDUBA, ANSaiU OU (^OUVNBITE OA REdAO •
BRUTA

SlMAPl M I.COOOOOOO B.OS S0&

TOTAL ttdMtU: 4SS.1S

I&» Cbf« coa GRnfSM.Conpkcotetjro* FOMTE úuto coEnoan prc^^Ario
asas2

CARPlíflBRO 06 rOHUAd COM LNCAROCS

COSAOa-NTARES ' 9INAP1 H 1^)0000000 23.33 23.33

eaiw SSTVENTE COM ENCMHjOS GDU?Í£M8«lAl^ ííímaA M 200000000 laST 37 14

TOTAL tSo Sc Otea com san

ScfHoo 1 PONTE UHID
COCnCIEItT

•  6-
TOTAL

»49S2

CONCRETO UAGRO RARA LASTRa TRM^ 1AS4.S <BI
MASSA SCCA OE CUEmCV AJ^ VÊOAi BRITA 1) •
PREPARO MCCANCO COM BETGNQRA 400 LAF 06/3021

SíNAPI U3 omnooo 365.73 20.20

TOTAL SMVteo:

VALOR: SOM

VALOR SEM EKCAROO! S13A7

VALOR COM EMCAROGl: 949JS3

VALOR 801 nZAO«l: 1*WS

VALOS COM BOh som

1 1 1 i

i !

E&e dAObiRMai 
Ea4M^GM.C(mp|^^
t»
FOMTB.
UNID

riotwaoc ^MfAmu^RF

90770
BCARREOAÍX) 
GERAL 
COM 
SOGRACNE COUPIEMCNTARES ̂

SMAR
H00000000^9
e2.a2
QClSif

907re
 ORStBGNE
CiVIl 
 èOOBRA 

P104O 
COM 
ENCARGOS
&INAP)
HTQ.417Q53S0
33.711
saoTo

TOTAL 
O
o
 

tf* 
Ote» 
eora

VALOR:
ltCSEf

VALOR 
SEM 
CNCAROOS:
4>44<U1 VALOR 

COM 
eHCARCOS:

VALOR 
e0t(Z2.401U:
»X7AS

VALDftCOttB&t:
eAMSLI

11 niML&4â4 • tffístíi I7ACAO p opseomn uacao dp equipaisntos (Unoi

Orai-:- rôOTE^ UNIO
COEFteiQIT PRECbtOlITAiUO TOTAL

rCàrpAiM lMCmiZACAOEOESUOeillZACAOO£ECUIV(UENT06 Comotaicte* LNO 100000000 337070 33TD79

TOTAL Omat: 3470.70

VALOR: SJTaTO

VALOR SEM EMCAROOS: L370.7»

VALOR COM EMCAROOS: 13T0.7S

VALOR BDIOSaA^ÍX 7B044

VALOR COM BIU: 4.176JI

EEUSPALSMTOS quAfir
.^UTlLttftídU» - -CUSTOOPCRACSNAL .

PROO 1 WPR P(WD

i.óòoòooáo 1.0000 I aooQO 8222330 »sss» W2.233B

t total fiOUmUKNTOS: l«t»

t^oeosRA - . 1 . : . j imiD CfiNSUm 1 ««LAR» MORA . CUSTO KQBAIUO

PS)74 IScrvcxte i h zoaoGoan I iisias 21 «70

TOTAL CAO DE OSDA:

Cosi» KOfSOO tfs EXtCOCAK

njam

045 0598

1

PiodB«ft» tf* fioat»*: 1532 91000

Custo Unltlrio tf* Ei**utto: 05500

Cutlo Co rtc n.SMUt: 0.0024

CntQ OifSta TotH: OS&M

VALOR: 05S

VALOR Sfli EMCAROOS: 053

VALOaCOUEXCAJiaOS: Q5S

UALoáBmbiiail: 0.12

VMjtHtCOaoOl; QJB7

24. • eSCAVACAO e CAROA éMIBUAL ia categoria, utuzando trator oe esteiras oe iio a imhp com laasma. peso oh
PACAUSOAOSiaACOttlTONP.lIttl i

JtAC(0»AL*iaTe

Sqinpai»«6t» CestoHeiirt» • FOHTB UNID
COCFtCISIT PREÇO UNITAMO WTAL

5946

PA CUEteOAOSRA SOBRE ROOAS. POTENOA 197 rt*.
CARi^OCMOE DA CAÇAMBA 25 A 35 U3. PESO
OPERACtONLLiaSSSKG-OSDOIRNO.AP 0&3014

SMAPI OO 050332520 £325 053

S944

PA CARREOADâRA SOBRE ROQAS^ POTÊNCIA 197 1f>.
CAPAaOAOE QA CAÇATiOA 25 A 3.9 U3. PESO
OPERACtOtoU. 18338 kO-09 aURNO AP 060014

SOIAPI CHP 0.005420C0 229.73 1.24

sest

TRATOR D£ ESTEQTA& POTÊNCIA tSO 19. PESO
OPERACIONAL 16.7 T. COM ROOA MOTRIZ aEVAOL E
LAtíINAX16M3*CH>OIURNO.AF (XÍC014

StNAPl 09 050994580 25120 255

TOTAL CaulPM.unto Cacto >52

íGaltio
»CAfl



ESTADO DO MaraioUq

ffTVSmMA MUKIOPAL DC PEOUEllUta
CKPJ 06.t»4.253A001«49

PEDREIRAS/MA -

Proc. nSOM '^^'/202 D
FLS.

Rub. -A>_

Rwnswreoí

BAifiDemços
IDATABASS;

Pntfaiua Mamcipat d» »MA

Koct«Mra«Ao do CtfiMQ Souial 0>woado Bom Pm»
nKiacto6omPrtrrr^A.'»,7nõn *"■

SU4Ah MA 1ira022-SlIsK) NOVO bSA 07/3022 .V3

C<0)fOMW)CDioOoPo<tragtt>.MA

ton» Sem Oesonof»(ao
eKCAROOa

113.43%

COU>OSIÇAO OE CUSTO UNITARIO

Nto d* cs» «a SMatgM ConsItcinK
aioie iCOUPlEUEwmtfa

rouTE

SjKapi

UNIO
COEFKnOIT

JS. PREÇO IMITAmo
J&sz

•nodeObncim
VAIBE

VAtoR seaa BKcaacos:
VALOR COM BRCSHOO»;

VALOR BOI imosa
VALOR COM BDl!

_a^
a.s5

_£S
_2Í*
-íãz

_iS
2J. S3143S9 «Trtatpofte cota cnalaldo bascateote do 10 a»** ledeolo em «lídural (Chml

KICMMBfrOS I QttMIT UmiMCAO CUSTO OPGRAOOIIML
CUSTO HQRARtOPODO ItOft PAOfl

ciktq CaroUobasculantoedrocepdedtóodo lOoiF.
IMkW 1.000GQQOO 1.0000 0.0000 3T7.00G4 £00096 317.Q3S4

1

TOTAL IQUtRAJÚEtaOS: 3T7A04
Cvda Horido da Bascncta: 3l70a6<

PndBcto da Csoisa: 34900000
Ca«t» UoRArtodaCMcacSo: ITTQO

CaiMdane («.asai; 00333
Custo Otrtto Tottc 13038

VAum:
VALott ítil titihÀhCOS: 1M
VALOO COtotNCAftOOS:

VALOR BOI itMOU 0l29
VALOR COM eOL TAO

L4.9M2978>Cocnpactotaa dastono«a100%dof^ociQraeniial|i»l

coutPMáiroS'' v,( 'OUAJÍT.. , /  imtSACAO CUSTOOTOiAciOMAL ! 1
PROO rupR PROO npa

»571 CsnCUOo tonque oom «DpaesOds d» 10X001«
188»rtV 1

1.00QOOOOO aeooo 0.1000 3T7729Ô 78.5436 347.3500

cosia Ofada 00 34 dnat» roboedMl do 0 s 00 cm (34'} I.OOQOOOOO Q.S3<» 0,4800 4.92S7 3.4302 4.3079

E9S34 UotaníiAbclm. 93 iiW I.ÒOOOOOOO 0.3900 07100 3fi63lfi3 9&aU7 141.7799

Esess
Rolo «ocnpaetadof po d^ comotfo tÁtscMno
«UtOCMOMldO DM enmii do 11 E1.83 KW

1.00000000 1,0000 0,0000 1S8.4238 7Z0S43 1S8.4238

ed577

1

1

i

^.GOOÓOÓQO o.S3(n OABÚO 147.6537 395833 95.7601
< TOTAL 6QU1PAIENT0S: 7t74SMtoi^OeO0RA • . . . . 4 . . . 1 UHfD CONSUMO -8AUR40K0RA ' CUSTO HORÁRIO

1.00000000 1IS13S 11X1»pgfí24 ISofWíntí 1 í h
TOTAL tSAOOeoORA: 11S135

Gosto Koriita da Bncocto: 79S4661
Produção da Eoulpo: 168 20000

Custo Uattdrfo do BxecacAo: 4.7SQ0
Custo do PIC (9XM63b 01284

Casto Otcsta Tetn: 4S7W
VALOR: 4JS

VALOR SEM CWCAROOS: 4JM
VALOR COM CNCAROOS: 4JS

VALOR BOim^OKI: «f
VALOR COCSBOC 8X7

3,1.4011S99 • Rsgatortucfto du soStoBo |n^

EQinPAGCHroS j ÔUANT CUSTO CM!RAC«MAL
pnoo D4PR - PROD .OtoR

ES57I
Comnítto tsiKtus com eapaodtdo d010 0001'
IMhW

zoooooooo o.$ta> 0.4SOD 377,2290 78.343E 461.7432

E9516 3iAta (ta 34 dacot rotiocivcl de 0 = €0 on C4*) 1.00000000 aesoQ 0.3100 4.9257 3.4302 4.4S21

F?«34 MflitwwtartBrê - 93 liW 100000000 07100 02Mn 2563153 ÍW0M7 909 «741

69762
Pwfav ttn «*r. ST t.

«ífcW '
1.00000000 OXGOO 00400 240.3415 103.9117 234.6724

esEâs
Roto coRipQíiodar p6 dt csrnctio vendúm
outeereMbto Der ORout da 118 (• 82 kW

1,00000000 1,0000 0.0000 193.4236 720643 196.4233

F9S77 Trator aadwl» setoQ conus - 77 Wt I.OOáOQOOÔ 06900 03100 147 «77 39 6012 1141191
I TOTAL eOinPABClíTOS: ixaiBts

moosQSRA ( 1 «mo eaiMUMn 1 AaiAcuoKoaA CUSTO HORÁRtO
I.OOOOOOOO 1 119135 1191»1  P9024 lecrweoto j 1 8

1

1
1

i

TOTAL II80 08 ORRA: itxm
Casto Horifto da Bstcscio: 17» 0084

pRKtacto da 1 121 33000
Custo Uottorls da ecteocAu: 1 1000

Casto do PtC (0X28S3I; 00333
Casto Dtisto Tetjl: 1 1233

VALOR: l.tJ
VALOR SEM CNCAROOS: 1.12
VALOR COM ewCAROOS; 1.13

VALOR BOI f22A0%l: 025
VALOR COM BOU 1X8

aWtt » Uwpgti mêawbact» tf < cainada vog^fel tw*)
6«UlPAia3Nr09

ITmma)l»i<mitnlMtmOiiitvi-l77tW

MAODEOBRÃ"
IS«Vttta

QIlAm

fdOflõõõòd

i' "T* ^oyaTõca»eiwaowAL':
• WPR

S7.6

UWIO
iÒtM. ÜOUtPAmHfÒ

COWSÜBCO SALAWOKOm"
1.00000000 I ti Qtas

TOTAL t^lODECam:

tnoru
*"jxm

11.9136

>Gftbio



ESTADO 00 UAAAMHAO

m 9&T1IIIA UUHOML DC PCDRCUIAa
CKPi. 08.ia4.2SMIWt-«9

PEDREIRAS/MA

Proc.Q&OM-õ'Ot- /207
FLS. ,

í '. O.

M-õOl /202

X

^

KWPOtfOíre; Fteto»jRi tóuteosl de Rwnxa» • UA

eamh.RriniTiCTataode£sBa^VtegaJCft>»cad3Botaft«icfcaD)neMBnctaoctaPtidruwllA
BíUeWECO:P9«Q*do Boai Pnattsn • 2.7/ Km

BASEDSPnSÇOS 1

MA 11f2022-SICn0ílCM>liA 07/2022-VíSotwi Sem Otsonoreçao
CNCAReOS

r-AOdA»:
113.42%

-  - ; . mUt »40%

e0»>0»iCiW> OE CUSTO unitário

Cmls Hocádo da EsicmcAck 282 0aS5i

PToctocio da EQVtoe: 67203000

Cotto Unttírie da Ezeeacto: 04300

Cml» do nc ca.02fS31: 0.0120

Cosia Dteto Totae 0462S

VMjOU: M?

VAtjOa IPil EWCAgCKW: QM

VdlOR COM EUCAROOS: Mf
VALOR 80) (a40%l! 0.11

VMJOACOtfOOt: OM

3.3.S5Q2S3S-Es0afnodaisidalm*) >

BOnPACSMTOS ( OUAHt'
UTti trãr.tUY CUSTO OraiUCCNM. .

pRoo 1 mi Pilon-'-! : iiwn
B»&a IToâv «obro Míwóa&eomUfflna'172 hW linooGooo tcooo 1 ooooo Í71.07Í«I B7SW7 7710224

r TOTM. GQUraiCNraS: fnOTM

taomoam ■ | iKiia : coussao^risaJUiioiiiiBA" CUSTO HORAtoa

P9834 IScnmte { i h IDOOMOm 1 11.9135 11.91»

1
1

1

TOTAL IMO DE OSM: iL»m

Cns&a KofMo da EstCBcSo: 33793»

Pvttdftclo da Gootoa; IIOISOCS

Costa UoMrio da Esacscm 257QC

CttstatfaFICCOACSSI; 0.0064

Casta Otmto Totu: 2.3364

VALOR: 244

VALOR S£tt ENCARGOS: ajtt

VALOR COM ENCARGOS: 244

VALOR BOI 12240%): 9S^

VALOR COM BOI: 343

S4.COHA4tt9*ESCAVACAOeCARGAIMTS»AL IA CATEGORIA. UTlUZAliDO TRATOR DE BSTEIRAS DE 110 A1SOKPCOMLAMSIA.PCSOOfeAAaOHAL*me
PACARREOADSIRACOMITOKP.III» >

Eiptisaaiiiid Cesto Hálito .; \ MÍITE - URm
COSnCtSRT -.IfOW ■:

S9C6

PA CARREQADaRA GOCRE ROOAS. POTaoA 187
CAmaOAOE OA CAÇAMBA 2,5 A 34 «3. PCSO
QPB1ACIONAL1B338kG-CHI004940 AP 007014

©N4PI CM OJ30392S20 93jZ9 <LB

S9U

PA C^RREOAOèRA 606RE ROtMB. POTENOA 197 IP.
CA»kât2ADS DA CAÇAMBA 2.5 A 5.S US. PESO
OPBIAOOTML 10336KG-CNPat49lO AP 03Í30I4

S<NAR CMP Q.005430â0 273.72 U4

3351

TRATOR OE ESTBRASl POTEfCIA 150 IP. PESO

OPSMCtOHAL ia7 T. COM RODA MOTRIZ ELEVADA E
UÜdtMA3Ll8IO.OPOtlRNO AT 060014

StNAPI OP 0.0(034560 251.20 2.35

TOTAL CoaixMmcnto Custo 342

Cfto.daOtdaoom ww uon
COCPKICMT HtfiCOIMlT^lUO .-Tiniu. .

MniA iSERvier^ COM ENCARGOS COMK£14EMrAREâ S1MAP1 H 001869100 1SS7 0»

!

1

1

TOTAL SMa de Obra «oa 045

VALOR: 447

VALOR sei ENCARGOS: 344

VALOR COM encargos: 447

VALOR BOI12240%): •43

VALOR COM BfM; 143

34. StliMS-TnwoonacaeicamlBhaobesfalmlade tOta*-<ada«la«a tsttaaaUaalItlaBl

ECttnWMEEIirW \ «MttT .
UmiZACAO CUSTOGPEBACIOMAL- V

PROD lUPR MOD • ••TtMR-- - •

icaaiahtobiactfaBtecamcagaodJdad» 10
IIHkW !

1.00000000 1.0000 0.0000 3T70334 «LGO» 217.(sai

TOTAL eoUfRAlieNTOS: 3174SI4

Costa Harádd da Eitcxtcflo: 317.0884

ProdtttSodaEqttfpa: 24900000

Casto UalIMo da Ensosle: 1.2700

(

Casto do FIC (942SS3t 00336

Cnsto Otisto Tottl: 13033

VALOR: 141

VALOR SC2I ENCARGOS: 141

VALOR COM ENCARGOS: 141

VALOR BOI (2240%): 049

VALOR COM QOt: 140

EouiPACEMros . \ QUAm
orn 17Anão CUSTO OPDIAaOMAL

PROO , mi PR»

Eã671
Cmranbto lanquo com apacidad» da fO.OOOl*
ISAfcW 1

14000ÕOOO 0.9000 0.1000 377420Q 78^5428 347.3600

e85io
i

(a>da da 24 dseos (tbácOvd da D • 69 em (341 i40o(nooo 0,5200 0,4000 4423? 34302 «4079

P9534 Unrarúct-itfnni. 03 KW 100000000 02800 orino 35S7I53 fttOM7 141 77®

E55»
Rclocampietadcf pOdttcameíDvdwtofp 1,00000000 1.0000 OjOOOO 16Ô.4236 72.0643 186,4236

E!»r7 TTator Aorltobi sobf» c»«us • 77 KW 1.O0Q0Q000 0.5200 04«n 147.5927 396032 95 7601

1 TOT ILEQUIPAICMYOS: ra74S3«

MAOCBOBRA i UHFD CONSUMO CUSTO HORÁRIO

PS674 iScnccto b 100000000 11 91» 11 »l»

niTALtSAOOCCSRA: tl4l»

Costa HeiSrio d» Beeeetíto: 7894691

Piedeçae da ̂elpe: 168.70000
Custo Ufdttrio da Baacodte; 47500



ESTADO DO IIARAKMto
mmmmAitUMiciPML. dc pcdrbras

CI6>J. Q3.1942S3n0Q1-<9

HLOiíElHAS.VA

Proc. OSO^QOl 7202
FLS.

Riib.

WOPOICMTe:Projeto» MuRJOcuJ óê Pcdrant • MA

OBJETO; Rccuaarsoto do Blnd^ Vteâttl B>owoado 6em Pimeceo) 00 MufBcte ̂  PQúrgtm - MA
CNDCBECO: Dom FVmctote - 257 lOn

BAseraraeços
fOATABMe;

eiNAP) MA 11^2022 > 8ICR0 NO/O MA <37/2022 •VUoteo d«(n Oeaonvi9çSo
QNCAASOS
aoeiAB!

113.42%

BDI! 22 40%

COU>OSÍÇAO DE CUSTO UNITARIO

Cwto do Fie (9.QKf3l: 0*204

CoftD Otreto Tetit: 4 8764

VAUm: AM

VALOR SEMEHCftROOS; 4JM

VALOR COMeiiCAROO»; AM

VALOR a0t(22.40%fc IJW

VAUORCOUBOt S37

4,1. COtMM • RSRARACAO 08 DAMOS físicos AO OEIO AfiBCMre (EFI

E^alp40Micl»C«ftolfOfMo "1 ^ypowre-.; . imiD
COEFICIOtT

'• E . •
pRoçwukiTAiue ";/- r-rroTAL r

TRATOR DE ESTBRAa POTEKOA 100 M» PESO

83»2 OFERAO^M. 0.4 T. OQM lAIUHA 2.19 U3 • CHPCBURNO
AF Q&I2014

S&IAP1 CMP ooooiaooo 19778 009

VoVaí BttalMi—ntB Cttrta 0O9

Utod« CCtfacoot Êtcaronibomplcscct^na FcuiTÊ imtD
coamotr

B' "
pnmiMiTARto TOTAL

88S18 l££RVENTEOOM9âCARGOâOOMPL£ll£NTAR£S SKftn H O0O1S0000 1857 003

! TOTAL Kto d* OOra c«ai OM

VALOR: 0.12

0.11

VALOR COM EMOAROOS: o.n

VALOR 601CSXAOW: oos

VÃioAcoikun: 0.1$

mG^
cR5í?5AW»»âiâ.i



ESTADO 00 UARAfMto
pREratuRA Wtoctpm. OE ra»£mA5

aâ>J: CS.1d42S3AOO<<49

PcDKc»KAS<«MA

Ptoc. <^bOMOoV202 ̂
I  ! 3. MgJ
'

FROPONENTEj FHoícííira lybfflkiiial da Podrevas • MA

,(»JETD!Rcrcppcfacáo do Esõrada Vietoal (Pevoodu Bom Pnndpio) 00 fctunidpto do PodroifQS - MA

Bn>EREC(>|Povoado Beraftroip»-237 Km

BASEDEPRep^fB^ABASejSMAPI |yu 110022 - SICRO NOVO MA 07/2Ca2 - Vakm S<mi Daoonota^ EMCARCOS

aoáÁis:
t13.42%

22.40%

MOaUZAÇÃO E DESMOBIUZAÇÃO

COMPOS^ODA MpBtt.j^Ao BppMfIRn I7AÇÃ0 jt»)

&}ti^iân«3ntos
Drattnria

Ítotil-OM

N^do
«tnomSoK

Vtaocidaoo iwòdia

íkiMrt-V

Custo hocJbto do

tismeartoRS-CH

Pskv do UtiBzaçâo
-FU

Custado

MofaãtncOo

Tratef do Estdns • com iAflvna (259
kWi

IJOO 50JX) 2^ 40.00 27447 04 04349

Moton^eiKlora <33 kW) IJOO SOJOO ^00 40.00 27447 14 607,19

CafipgadcõadePftoog IJOO 50J30 2.00 40.00 27447 04 34349

Roto ODnpacfador • Toadcm\Aral w SO^ 2j00 40m 27447 04 34349

CotnMtao Basodante • lOtn* • 151
«TOJcWV

2j00 50,00 2.00 40.00 205,74 14 1428J0

Cmninhfla TttmtM • 10 OOO1 100 som 7.00 40.00 240ÍS6 14 624.15

í ^ XCH
mt;.

CUm ictRCscvcao ais»draxfic2iatdo;
DMwicíBrtrno«toaümadettPOQfciçflQ.egnjtf<f«iauspjn|oMwntragkr>tw>^acaa
Orn
K ««craenSa 0 tala soaxenade à nceecaaâdo de iciomo do i^iaío • K» en@c«^

V itcitaenlis a wCKtíedc roôcoâ ee treaspoiIc. ero bwh t*i nto.
OI nçreseiia 0 octo h3**3» d» ickuo eatsportKicr

CUSTO UKITÃRIO TOTAL a 3470.79

^Dâ,a71Â0% > 75548

PACCOlíKirAfOOTOTAt»^^ 1 c;í"-

1

OBS 1;C«mdCf»«>4V9009fmthAdpcri?oaa4J9bneoni1I>tiliodoóioo«liosol
OBS 2; Ofesttoda consáderando Quo as RItquinascsLkoGmmnfaioc0 50 kmda cidade do Podrriras • MA

>Gal?ão

cxEA^ÜB tii rewu-i
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PÜDREIRAS/MA

Proc. C^0^00\ /202 3
Pt 3.

l\{ b.

ESTADO OO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.1842530001-49

PROPONENTE: Rrefeitura Municipal de Pedreiras - MA

.  . oaiETO: Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Dom Principio) no Munidpto de Pedreiras - MA

ENDEREÇO:Povoado Bom Princqiio • 2,27 Km
BASE DE PREÇOSiOATA

BASÉ
SINAPI MA 11Í2022 - SICRO NOVO MA 07/2022 -

Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 113.42%

■  BDI: 22.40%

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ITEM. . D{eCRIMINAÇAo'^^#ERVIÇ^ VALOR
1»MÉS ^ .

TO

VALOR

1.0

!

SERVIÇOS PRELIMINARES
!

13.15% RS 19.464.67
100,00% RS 19.464,67

2j0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEU 38.48% RS 56.044.89
100.00% RS

3.0 SERVIÇOS DE pavimentação 4822% RS 71.358.38
100,00% RS 71.3S82S

4.0
RECUPERAÇÃO DE AREAS

0.14% R$ 204.75
100,00% RS 204.7S

DEGRADADAS
.... .. ..... ... . ,

i Parcela (%V • ■ 100.00%

TOTAL 1 100,00% RS
Acüriiul3do(%) 100XW%

PaicelaíRS) RS' - 147.97Z69

/)ctimulado(RS) '147J72.G9

jGalvao
__ -íCSwB



PEDREIRAS/MA -

Proc. ÒSQ^QÕl 7202^
FLS. M^Q
Rüb.

ESTADO DO CMRANHAO
PRWarUHA (iIUHtCIPAl. DE PSlftBRAS

CKPJ 06184 3530001^

PROPONENTE! Prctettiifa Municipal da Po<fccifas» MA
Oe-ETO; RecauKiaçâo ih fbtjuüa Vieinal (PMKKto Bom Rmcitto) no Mjruefpto do Podreifa» • MA

aOERECO:Powado Bom Pnntísio - 2.27 Km

BASEDEPI^COSIDATA
BASE:

StNAPI UA11/3023 • SICRO NOVO MA 07/3022 . Valem Som
OesoAcroçap

BOARGOSSOCUIS: mjm

ask 22.40%

COMPOSIÇÃO DO BOI - benefício E DESPESAS INDIRETAS

TtPQ DE OBRfl DO ElgREENCU^EHTO
OBm>B)taod»Praea»Urtoiat.RedwilatF«na«iiaeiaea3ie3»HWteeiiav<martaeaod»víB»iJbana»

cesCWEBACAO

Cortfantto tenbtacte tiãwMfM muníàisal. OofiRír cstfenaÉna do peiccrriuaf da Ibso da cifeido para o ISS: 10000%
Sobro a baso do cúlculac dcfirdr a rcsocctíMi sBouoti cto ISS TcnOo 2% 0 S/%): 2JS0%

t(cn» SfglM %Adotaito Situação 1*Quarti) 3*Quarti

Aiteiiristraçao Cerdntl AC 3.60% 3.60% 4j01% 457%
Seguro cGaronUa SC 0.32% 032% 0.40% 0.74%

Risco R 0S0% 050% 056% 057%

Oosposad RftancQítas OF 1JQ2% 1jO(2% 1.11% 151%

Lucfo L 8JB9% 684% 730% 850%

TttoJto5(tmi»stasCOFI»63%.o PtSQjBm) CP 3jGS% 3.65% 3JGS% 3.85%

TfAutos OSS. varilvel do acerdo oom o RfuniBtpb) IS8 2.50% 0.00% 250% S.00%

TriPutoo CCcrtrtbuiçSo Pfgddcndarta soboo a Rocoda BrUa > 0% ou CPRB 0.00% OK 000% 450% 450%

801SBI dosottefacão IFÓinuita Aeófd ioTCU) EDIPAD 22.40% OK 19.60% 2097% 2453%

O valor da tua do BOI i ddbddo cm conforaiidado com a metodologia adotada pdo TCU noi acãidSoa 23S9I2011 o 2SZ2<2013:

(l+AC+S+R+G).(i+DF).(l+L) ^

Deciaro pam os dovidos Gm quo, cnciformo tcgiitiçao tnibuttrta mivitetpal, a taco <to ciMcuto para Construção da Pnças Urtianas» Rodwtas. Fcmwta» o
fecopccn>crtooigwifneTitacflo(tovtourt3gfatt.^(to tOO%.cofnafospocfivaaBquetacto24S%4

OedaiD pata o davido» Gns quo o rogimb da Cortritad^ Pnwfáincttrts sobro a Roccíta Brubi adotad» pan dafaofsçto do crçamcfto M SEM Dq9^^
eataéaoitcwBttramdstfKfriqriadapafiiaAdKiIrifatiaçAoPúbÕca.

Pf-rHFIRAS.IüWRANHMJ 1

Data

'^'^^SãBiCiva
CR£A -

Roagonsdvd TMaiica Rosgoradvel Tomador

Nwne: (tomo:

Titulo: Cargo:

CflEWCAU:

ARTIRRI:



ESTADO DO UARAStAO
PREftmjSTA UUNiaPAL C6 PEDREIRAS

CNPJ:0S1B4J5MX»1-®

PEDREIRAS/MA q

Proc.fiSOHOOl /202 ̂
F1.S.

R b. JL.

-

-

OBJETO;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

PEDREIRAS/MA

Proc. OSO^OQ\/202"5
FLs.

R;ib.

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO:
Recuperação de Estrada Vicínal (Povoado Bom Princípio)

no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇOS: Povoado Bom Principio - 2,27 Km

BASE DE

PREÇO/DATA

DA BASE;

SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO 07/2022 - Valores

Sem Desoneração

PEDREIRAS - MA

2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PEDREIRAS/MA

Proc.0g.0MOQ\ /202^
FLS.

Rlib. V

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Bom Principio) no Município de

Pedreiras - MA

ENDEREÇOS: j
I

Povoado Bom Principio - 2,27 Km

BASE DE PREÇO/ pATA DA BASE: SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO 07/2022
- Valores Sem Desoneração.

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações tèm como objetivo definir os critérios técnicos tràsicos
j

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisção, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O projeto em :]uestão tem como objetivo geral uma meltioria das condições

de tráfego de pessop e veículos, sinalização, meltioria da possibilidade de coleta
de lixo e da drenagem urbana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de PEDREIjRAS - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo período de
solicitações do tráfego.

O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de
1

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais; de conforto e segurança ao usuário.
\  Página 12
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ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

PEDREIRAS/MA ^

Proc. v202 ̂
FLS.

Rub. Aí

Vale ressaltarique os serviços executados serão aferidos constantemente

pela equipe de Fisca ização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabeleddos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou I formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas
Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de Estradas

de Rodageml

• Requisitos dp Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou
Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN
e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Esp^íficações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e di3 demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

n  Página 13
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo afrós a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTIRATAIj)A será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a
terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTFtATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTIV^TADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda p segurança de operários e transeuntes durante a execução de
todas as etapas da obra.

fVIATERÍAiS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações devprão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser
autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de ame stres dos mesmos.

adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

ijs características e qualidades para emprego nas obras, bem
Os materiais

conservação de suaj
como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessári materiais serão

Página I 4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDR0RAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos matedais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engentieiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviçjos, bem como materiais em quantidade suficiente para a
execução dos trabaltjos.

Todo pessoal Ida CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, cjesrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por
outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exirpe a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

Página 15
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFErrURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PEDREIRAS/MA r,

Proc. 05OMoO\ /202^
Fl S.

Rib.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado as Tabelas do SINAPI

e SICRO NOVO como referência e quando não enaintrado serviços foram utilizadas

composições próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota

mesmos Parâmetros! da Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, é

anexo.

Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

ENCARGOS SÓCIA

Os encargos spciais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINApi, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamentoJ

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto;

1. SERVIÇOS PRELIMINARES;
2. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

3. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

4. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS.

Página I 6

RavaíBÉBaBífio Galvão
' B^enhBifa
CREA.MA111Ta9J(m-1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PEDREIRAS/MA .

Proc.Ç5040Ol_/202 ̂
FLS. J

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matrícula da obra junto ao INSS e outros.
i

j
Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A Contratada deverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 3,00 x

1,50 m com os diz^res pertinentes à obra e outra, de acordo com o CREA,
obrigatória, mas do seu interesse.

A placa relativ|i à obra será fomecida pela Contratada de acordo com modelo
definido pela CODEVASF, devendo ser colocada e mantida durante a execução da

obra em local indicado pela fiscalização.

A placa de obra será confeccionada em chapas metálicas. Caso, durante o

decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma deverá ser recuperada ou

substituída, a critério |da Fiscalização, sem que isso acarrete nenhum ônus adicional
para a PREFEITU^. Deverá compreender o fornecimento dos materíais,
ferramentas e mão-de-obra necessária à completa confecção e instalação das
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1  ESTADO DO MARANHAO
PREFOTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

I  CNPJ; 06.184.253/0001-49

placas nos locais a seram determinados pela fiscalização, incluindo todos os

dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição
(

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ADMINISTRAÇÃO UOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa (j^ontratada deverá manter equipe administrativa e técnica
compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da

obra, a presença dosj seguintes profissionais:
o  Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esteja jurisdicionada a obra.

A condução d(| trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e em
tempo integral pelo referido profissional.

•  Encarregado geral

O encan'egado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semehiantes à contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÂO OE EQUIPAMENTOS

Descrição

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização

imediatamente após jássinatura do contrato de forma a poder dar início efetivo e

concluir a obra dentro do prazo contratual.

No final da obra, a empreiteira deverá remover todas as instalações do

Acampamento e Canteiro de Serviço, Equipamentos, construções provisórias,

detritos e restos de jnateríais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente
limpas. I

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam

necessariamente aos; seguintes;

Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construção, de
propriedade da empreiteira ou sublocado, até o canteiro de obra e sua posterior

retirada;
i

Despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado à empreiteira ou

às suas sub-empreit|iras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior
regresso a seus locajs de origem;

Despesas relsjUvas às viagens necessárias para execução dos serviços, ou
determinadas pela Contratante.

2.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

i

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M. I

Descrição

Os serviços lirnpeza superficial da área de jazida e regularização da faixa de

domínio consistem jem todas as operações de desmatamento, destacamento,
retiradas de restos raízes envoltos em solo, solos orgâniçps,.^tultios e outros

Pagina | 9
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ESTADO DO MARANHAO
PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de materiais

das áreas de empréstimo.

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, jareia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina
frontal do trator.

Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimadal Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m.

Execução

Antes do inícíD das operações de desmatamento é necessário observar os

fatores condiclonantes de manejo ambiental de modo que as operações de

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização deve

assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior

aproveitamento, dev^m ser transportadas p>ara locais indicados.
A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior

porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou

construções nas vizir hanças. Para derrubada e destacamento em áreas que houver

risco de dano a oi^s árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou constru^es
existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e. se necessário,

cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de ̂ ecução

r
Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PcOKEíRAS/MA

Proc. Q90MÔ01/2023_
1^1 S-
Riib. JU

O material resultante do processo de limpeza será removido em conformidade

com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado posteriormente,

será depositado em j áreas que não interfiram no funcionamento das operações
aeroportuárias sob oijientação da FISCALIZAÇÃO.

I

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ESCAVACAO E CARGA

ESTEIRAS DE 110

CARREGADEIRA C

MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL " 13T E PA

OM 170 HP

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno rjatural nos locais onde a implantação da geometria projetada
requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transpor :e dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greíde de
1terraplenagem, os tajudes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenosj sut)-liorizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,
deve ser iniciada a ejcecução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-
se solo superficial, ar^ilo-arenoso, areno-ai^iloso laterizado ou aqueles indicados no
projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser provenientes de

cortes vizinhos ou |de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela
fiscalização. |

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metn
Página 111
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

Proc.^tohl0£j_/2U23

Rub.

TRANSPORTE 0011^ CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M* - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para
I

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficiente de empolamento

de 30%. A GMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada
trecho. A medição eíptuar-se-á levando em consideração o volume transportado e
lançado em m^ na pista.

Unidade de medição

Para fins de

quilômetros.

recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das
seções de projeto qjie definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais
inadequados, previarnente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aepção ou umedecimento, homogeneização e compactação do
!

material.

Após a locaçêo, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

mento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

conveniente umedeci

empréstimos, para s

projeto.
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PEDREIRAS/MA ^

Proc. OSCMQQ W202
FLS.__SOH___
R.ib.

ESTADO DO IWARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão! ser empregados tratores de lâmina, caminhões basculantes,

motoniveladoras, rolos liso e pé de cameiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc. |
Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do ma

teste de carga.

eríal empregado, caso seja granulometria grande será feito

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

3.0 - SERVIÇOS DEPAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Descrição j
Esta especificação se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropiiados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplenagem.

Regularização é a operação que é executada prévia e isoladamente na

construção de outra cpmada do pavimento, destinada a conformar o subleito, quando
necessário, transver^l e longitudinalmente.

I

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização; moton veladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;

tipo pé de cameiro, liso vibratório; grade de discos, etc.

:os de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com

empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

rolos compactadores

Os equipamen

o tipo de material

especificados acima, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

PEDREIRAS/MA

Proc. 0$CMOQ\/202 3
FLS.

FímD. ju

Unidade de medição

A medição dosi sen/iços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da jcamada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,
carga e descarga. Os serviços de roçado e destoramento serão executados de modo

à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e a obra,

podendo ser feito majnual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal resultante do
roçado e destocamento, bem como todo o entulho depositado no terreno, terão de

ser removidos do can eiro de obras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZ

LAMA)

DA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVÍVEL, EXCETO

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima a

escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para recomposição
vegetal da área de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ; 06.184.253/0001-49

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTSRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granulado do terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedenjtes.
Em situações pm que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos |sut)-horizontais.
Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-arenoso,

areno-argiloso laterizãdo ou aqueles indicados no projeto. Sempre que possível os

materiais para proteçjão devem ser provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de
empréstimos indicadas em projeto ou pela fiscalização.

!

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COW

NATURAL

CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M» - RODOVIA EM LEITO

Descrição

Define-se pele

ser escavado e carreg

o local da obra. Em

transporte do material escavado na jazida. O material deverá

lado nos caminhões basculantes, após será transportado para

tpdos os trechos foi considerado o coeficiente^e empolamento
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pedreiras/ma

Proc. Cy^OMO&l /202^
r- ! s. 60 ̂
r-.

ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição e^tuar-se-á levando em consideração o volume transportado e
lançado em m® na pista.

Unidade de medição

Para fins de

quilômetros.

rec^imento, a unidade de medição é em toneladas por

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto q|je definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais
inadequados, previarjiente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes
na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, ae^ação ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a loçaçl o, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderã o: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para s construção do corpo do aterro até as cotes indicadas em

projeto.

A execução dc s aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção
1dos aterros poderão jser empregados tratores de lâmina, caminhões, basculantes,

motoníveladoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.

JoGalvao
Enoenit^Q^
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Será realizado

compactação do ma

teste de carga.

pedreiras/ma „
Proc.OSOM COl /?n?3
FLS. SQP.

Rub.

ESTADO DO MARANHAO
PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

erial empregado, caso seja granulometria grande será feito

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

4.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPAf^ÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como

jurídica para a exigê

Constituição Federal

maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

icla da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3" da

de 1988 e nos artigos 4®, inciso VII e 14, §1®, ambos da Lei n®

6.938 de 1981. Por rrieio destes dispositivos legais, restou estabelecida a obrigação

do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais causados,

demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada em primeiro lugar, e

somente optar-se pel^ indenização quando essa não for possível. Além disso, estes
dispositivos estabeler^ram a responsabilidade objetiva do degradador ambientai, ou
seja, independentemente de culpa e pelo simples fàto da atividade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

'71-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNiaPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06J84.253/0001-49
I  Av. Rio Branco, NB111-CenUo-CEP:65.725-000

PEDREIRAS/MA

Proc.OSOMOO^ /202 3
Pi- 3. 'õCX^
Rcb.

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTE: Prefeitura Munidpal de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Bom Princípio) no Município de
Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Povoado Bom Prindpio - 2,27km

DATA DO REGISTRO: 8 ide Dezembro de 2022
1

PEDREIRAS-MA

2023

Zona Rural — Pedreiras - MA
RayaííOBBÊiibGahão 01



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNiaPALDE PEDREIRAS

CNPi: 06 J84.253/0001-49
Av. Rio Branco, N« 111 - Centro - C£P:6S.72S-000

PEDREIRAS/MA

Proc. QSO^-^OQ V /202 3
3-
y.

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Bom Princípio - 2,27km

LOCAUZAÇÃO DE IMPLANTADO DE BUBRO LOCAUZAÇAO de implantação de BUBRO

Povoado Bom Princípio - 2,27km

locauzação de impuntàçAo de bueiro ESTRADA VIBNAL

t-.è í. . i'. >.

Zona Rural - Pedreiras - MA
RaT



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUMQPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 08J84^3/0001-49
Av. Rio Branco, N® 111 - Centro - CEP:6S.72S-CC0

pedreiras/ma

Prnr.fPOMPOW202 3
K>.__

X

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Bom Princípio - 2,27km

LOCAUZAÇAO de IMPIANTA^O DE BUBRO LOCAUZAÇÃO DE ÍMPLANTAÇAO DE BUEIRO

'- ̂  "A . : ■■

Povoado Bom Princípio - 2,27km

L0CAU2AÇA0 DE IMPIANTa|çAO DE BUEIRO ESTRADA VIONAL

'íSm
ã

tó... .

«ír;
-4 íÍ*^'í/4y'-,

Zona Rural - Pedreiras - ma Galvio 03
Efffi&nÃelta GvU

CREA^IMia034-1
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PcDREIRAS/MA

ProcX'HOUQ»uV /202 j>
FLS.

Rub.

jSIS-
3!^

PISTA

TERRENO NATURAL

PISTA

PONTO DE LIGyj^ÇÃO DO GREIDE

TERRENO NATURAL

CONVENÇÕES

- BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

SUB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

^ TERRENO NATURAL

PERFIL TRANSVERSAL
esc 1 ;75

Tempo de Roconstiuir
C.l»«l«rNO

IITULO.

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

EUtX>.pONTI

[TRECHO: POVOADO BOM PRINCÍPIO -
2,27KM

PROPONENTE: |
PREFEITURA DE PEDREIRAS

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

FOINA:

01/01
E8GAÍA

1/75

aOAOE-UF

PEDREIRAS-MA

FOmMTO;

A3

REVISAO

RO
OATA

JANEIRO 2023

ENDEREÇO: |
POVOADO BOM PRINCÍPIO - 2;27KM

RESPOSAVEL TÉCNICO:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: https://www.Dedreiras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc.tyÇl^OO 1/202 O
FLs.

Rub. V X .

LOTE V

POVOADO CENTRO DA MARIINHA AO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS
VALOR: R$ 125.582,85 (cento e vinte e cinco mil quinhentos è oitenta e dois reais e oitenta

e cinco centavos) , X .
Prazo de Execução: 30 (trinta)'dias. X\

d'--.
\ '

'\

^11

/

%

V

l«p-\ Wv X"':-.

XlXè.,,
XX X-^-\
^X \ :X "s- ^

'  ''iik V ' \

XX.

•XX\,

X-''

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedrciras/MA
E-mall: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PROPONENTE: PrefeHii

OBJETO: Recup ii

ENDEREÇO: Povoalio

ira

BASE DE PREÇOS/ .

DATA BASE;

ENCARGOS

SOaAlS:

BOI:

■ ■•De
Recuperação de Estradf

Munltíi

a

ESTADO DO MARANHÃO
PREFBTURA MUMOPAL DE PEDRBRAS

CNPJ; 06.184.253«)001-49

 Munidpal de Pedreiras • MA

ração de Estrada Vidnal (Povoado Centro da MaiSnha) no Município de Pedreiras - MA

Centro da Marünha - 2,10 Km

SINAR MA 11/2022 - StCRO NOVO MA 07/2022 - Valores Sem Desoneração

pedreiras/ma
Proc.OSOM OO \/?n? ^
''Ls. gAS. —
Rub.

113,42%
71,04%
22,40%

HORISTA - NÂO DESONERADO
MENS/yjSTA - NÃO DESONERADO

R$125.582,85 100,08%

lhamento dos Valores de^ Aç^nvesttmento COM BOI; • : ^
Vidnal (INivrrado Ceh^ cia Matiinha) no
ípio tte Pectieiras - MA

TOTAL R$ 125.582,85 100,00% :

. • - j:\mr

Projeto Básico
Planülia Resumo

Planilha Orçamentária
Memória de Cálculo

Composição de Custo Unitário
Planilha da Curva ABC- Serviços

Cronograrna Fisico-Financeiro
Composição da Bpi (%)

Composição <ie Encargos Sociais (%)
Men^ríal Descritivo I Espedficação Técnica/Nonnas de Execução

Relatório Fotográfico
Proj^ Arq uitetónico

PEDREIRAS - MARANHÃO
2023

roGalvão
jOvÜ

CRÈÃ^WW 111.789 034-í



Anotação de Responsa
6,de~ "Lei n* 6^96, de 7 dc

Conselho Regional de Engenharia i

. 1, Responsável Técnico

PEDREIRAS/MA _

Proc.çfO^QO^/202
FLs. g:\(o
Rub. A.

Página 1/2

lilidade Técnica - ART
dezembro de 1977

 Agronomia do Estado do Maranhão

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20230604300

INICIAL

RAYANE RIBERO GALVAO |
Título profissional: ENGENHEIRA CML

. 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL

AVENIDA RIO BRANCO

Complemento;

Cidade: PEDREIRAS

Contrato; Nio aspeeificado

Valor. «$125.582,85

Açáo Institucional; Outros

3.DadosdaOlira/Servlço

RNP: 1117890J41

Restslro: IIITBSimiUA

ÜEPEDRBRAS

Bairro; CENTRO

UF:MA

Colciirado cm:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídico do Direito Público

CPF/CNPJ: 06.184253/l»ai-«9

N®: 111

CB>; 65725000

OUTROS ZONA RURAL

Complemento: Povoado Centro da Waiifniia
adade: PEDREIRAS

Datadelnido: D1i02aQ23

Finalidade: Outro

N«: SN

Bairro: ZONA RURAL

UF: MA CEP: 65725000

Previsão de término: 01/0312023 Coordenadas Geogiáiicas: *4,571915, ̂A00972

Cédigo: Não Especificado

Proprietária- PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS CPF/CNPJ: Q6.184J53ni001*49

. 4. Atividade Técnica

«SS.1.2-BUEIRO

. 5. Observações

TERRAPLENAGEM > #36.103 . DE COMPACTAÇÃO

TERRAPLENAGEM > #36.103 - DE TRANSPORTE

14 - ElabetacSo

80 - Pri^ > A6R1MENSURA >
TERRAPLENAGEM

60 - Pnjeto > AGRIMENSURA >
TERRAPLENAGEM

80 - Pniieto > OBRAS HIORAUUCAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #S3.U - BUEOtO

35 - Etabcração de oicamcnto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > «36.103 - DE
COMPACTAÇAO - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração da orçamento >
TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM

35 - Etaboracão de orçamento > 08R>ls HIDRÁULICAS E RECURSOS HlORICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS Á OE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > «36.103 • DE

<3usnlid9de Unidade

2.10 Irni

2.10 km

7,00 m

2,10 km

2.10 km

7,00 m

Apõe a con^sáo das atividades técnicas o piofissransi deve proceder s baixa desta ART

ART DE PROJETO E ORÇAMENTO REFERENTE A * Recupataçao da Esbada Vtttnal (Povoado Centio da MoiSnlia) no Munfc/pio da Pedtebas - MA

. 6. Declarações

. 7. Entidade de Classe

. Cláusula Cempromisséila: Qualquer conBto ou EM^ot^Inatto do presente ccnlrata bem como sua InteiptBtacão OU oxectjcáa será rasoMdo por
aiintrasem, lie acordo com a Lei no. 9307 de 23 de setembro da 1S96. por melo do Centra de Mediação eArbiã3Bem*CMAViicüladoaoCrea.M/L
nos termos do respectivo fegulamento de < itxitagem tpie, expressamente, as partes declaram concordar.

- Dcetaro que estou cumprindo as regras d s acessibiSdade previstas nas normas téencas da ABNT, na legisiacão especifica e no decreto n.
5298/2004.

SEM INDlCACAO DE ENTIDADE OE CLA^

a. Assinaturas ______

Declara serem verdadeiras as Informações

.  da

I

Locai

. 3. tnfofnuicõas

RAYANE .VAO*CPF; SOMTSJlMa

do

PRa^EHVRA MUNicrAL OE PEOttBRAS - CNPJ; a«.ia4zsiiseai-49

* A /VRT é válida stHnenIe quettdo quitada,

10. Valor

modianle aptesenlacão do comprovante do psoamenio ou oonroréncta no sile do Crea.

A mjtcflpcídode Oeato ART sode sin vcrtflcnea cm: Itiaisdftreiwnii.sitac.«»nbr4*jb*air, «m 8 dxrm: zsasi

Inrpfiatocm; 17181/2023 ás 103181 par., bc 200253738

«nRx.cr6amaxrabr

Tcé |g3)2tli8.sia0 f=ttic f^2f03-8300
REA-MA
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PEDRElRAS/MA

Proc.QSMOOL/202_2_
FLs.

Riib.

Página 3/2

esponsab
> de 7 deLei n« 6.496,
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Valor da ART: RS 354^8 Registrada om: 1C/01/Z023

dezembro de 1977

e Agronomia do Estado do Maranhão

ART OBRA / SERVIÇO

N» MA20230604300

INICIAL

Valor pago; RS 254,59 Nosso Número: 8304318758
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PüDREiRAS/WA i

Proc.O^OMQQ^ /2Q2 ̂  í

ESTADO DO UAIWHXO
PKFBTURA HIMCIPAL DE PEDREIRAS

ae>J: 06.184.29310001^

PROPONENTE: Piefetuia Municipal da PednsTos - MA

OBJETO;Racuparaçao da Esliada Vkánal (Povoado Centro úa MafUnhil no Muniasia da Pedrolias - MA
ENDEREÇO:Povoado Coidro dl Maifiidia - Z10 Km

BASEOEPReÇOS
/DATA BASE:

SINAPI MA 11 ie022- SKRO NOVO MA 07/2022 - Vaioms Sem
Oesonamfdo |

ENCARaOSSOÇIAi& 113,42%

BOI: 22.40%

PLANILHA RESUMO

nEM j  descriçAò PR^ TOTAL 01^ PESO(K)

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES R$ 19.464,67 15,50%

2.0 SERVIÇOS pE TERRAPLENAOEM R$ 40.928,10 32,59%

3.0 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO RS 54.232,92 43,18%

4.0 OBRAS OE UtTE CORRENTE RS 10.768,10 8,57%

5.0 RECUPERA;Ao DE Áreas degradadas RS 189,00 0,15%

TOTAL

trnporta o presente enganiènlo no VI drde R4.12S.S82^ (Cerilo eV&ite e Cinoo Mi Qidntientgs Q ORsnta fr Dob Reas e Olenb e Çlnòp CedtmK$ ~

jCalvio
—K

CRÈÃ'^ iii-Trajtia4-i



ESTADO 00 UAAAfftUO
pbcfcitura niKtewAL D8 pfsnaRAs

CUPJ: 08.1M.2S3ai01-«9

PkUNEiRAS/MA

Proc.Q^yOÇi/202 ̂
StQ

Ri:b.

PftOPOHENTe:

-.,-í;X-;">J<18JETO:Reeuporacüodeisstntis Vldncl (T^MOKtoCMüfo cta Usrtiitfial m Mftfdoto d» r^edr«HQ9 • MA

'  'EHOSieCO:f\Nfad9 CMtio A UaiaRhi • 210 Km

BASEOaniÇQOS/
DMAOÁSfò

8IIAP1UA110033 - SCRO NOVO MA 07A0Z2 • VUorcQ Sem
DotoneiacAo i

0(CARGOSQOCIA»: 1ia42K

. " - 1. -.íV/Bm: 2240%

1

1  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM
HEFCRÊKCI

..- -A" ;. ■. c6Dm
■  .

DEsençto (MO, CasMT.
VALORsea

BDI

i: VALOR
ÚNitARlOMiyi WU^TOTAt

"-,■■■•> -r.-.'-, ! -'i sanneosmffiiwtMAHEs; : '.\y (• •> v," ]'■ •- •' 'ÍMOSO*-^'

1.1 PKÓPRiA CX)UP-742Q9
PUtCA OE cem EU CHAPA OE
Acfa GALVANIZADO M2 6,00 Ri S4S,B3 RS 600,22 RS 400232 3.19%

Í2 PRÚPRIA COMP'7900 AÓfiíaSTRAÇAO UX:AL VÊS IJDO RS 9296,13 RS 11,329,90 RS 11.32250 9.02K

13 rwSpwa fX>MP8<l4
uofggAçif) E CESuoen.eAÇj0
oêecwvuusnos UNO 1.00 Ri 2370.79 RS 4125.69 Ri 4 125,65 3L39%

1

-'■aüag^. V  •-■

2.1
SfCRO
NOVO

QG017QO

OBsÀlATAKENrO.
DG5r0CAUB<TO, LlUPEZADE
AREA 6 ESrOCAQEM DO
M/tTERIAL DE LWPEZA C»UAf^VORES CE DiAMETRO ATÉ a tS

IO 0.400,00 Ri 0.55 R$ 467 RS 5523,00 4,48H

22 máPRlA COVP^689

E^VACAO E CARGA MATERIAL
t AjCATEGORIA. UDLEANDO
TRATOR DE ESTERAS CE 110 A
16«HP COU LAAItlA. FESO
OtdACIQNAL - 13T E PA
O^WfiGAOEIRACOU in)»4>

U3 2520,00 Ri 427 Ri 5^ Ri lSl?9l6G 1449%

Z3
SCPO
NOVO

S9143S9
TRANSPORTE COU CAWRHAO
BA^CULANTE DE 10 U>. RODOVIA
EM LEITO MA^RAL

TKM 4422,60 Ri 1,31 RS 1.6C Ri 7.09415 463%

24
acRO
NOVO

ãsa»7a COUPACTAÇAO DE ATERROS A
tOÓ* OO PROCTCH NWIMAL M3 2520,00 Ri 488 RS 5.97 Ri 1S0444D 11.38%

1
SHÍVICOS DEPAUMEIITACAO J í í""5 ciRrfi:CWtí:M:2íaM

3.1
9CR0
NOVO

4011202 l^áAARIZAÇAO DO SL^EITO M2 12G00.G0 Ri 1.13 RS 1,38 RS 17.33400 1465%

32
SCRO
NOVO

5S02D86
LBIFEZA MECANIZADA DA
Gi^MOA VEGETAI IO 1.260,00 Ri 0.47 RS asa Ri 73aac 0,5891

33
3Cf^
NOVO

5602S88 EXFVRQODEJAZCA U3 252.00 RS 264 RS 233 Ri 81296 0,66%

34 PRÓPRIA OOUP^G69

ESCAVACAO E CARGA MATBTIAL
1ACATEGCRIA. UTUZANOO
TRATO! CE eSTERAS DE 110 A
160HP COU LAMNA, PESO
OPERACIONAL • 13T E PA
O/^eSAOEIRACaM 170KP

M3 3520,00 Ri 4.27 RS 5l23 RS 13.17^60 1449%

35
StCRO
NOVO

59143»
TRANSPORTE OOU CAMOMAO
BteCllANTE DE 10 M» - RODOVIA
EiiiiEimHATimAi

TKM 442260 RS 1.31 RS I.GO RS 7.07ai6 5.53%

36
SCRO
NOVO

5502978 compactação CE ATBiROS A10|»« DO FROCTOR NORMAL M3 2S20.00 RS 4,86 RS 5.97 RS 1504440 it,as%

- 4LB . ■  r eSRASt^JUnGCORRBflB. í : -LI!! m 'CZOJStK-i '

4.1
sato
NOVO

0S04337
OORPODE aSTCD° 1.00 U PAI-
AREIA. ERTTAE PEDRA DE UAO
OrtuFROlAIS

U 7.D0 RS 771.42 Ri 04422 RS SSia54 436%

42
SCRO
NOVO

(1804197
SÒCA OE eSTC 0 • 1.00 U •
ESlOONSOADE «r ■ AREIA E
GRITA COMERCIAIS - ALAS RETAS

UNO 3.00 RS 1.698,78 RS 2.07428 RS 4159,56 3.31%

(

• • ' T . fr ■ ; 0*19% ■).
5.1 PRÓPRIA COMP4)04 n€

áC|
RIRAÇAO OE 0AN08 FECCS
uao AUSENTE

U2 1.260,00 RS 0.12 RS ais RS 139.00 415%

y ; J'í?^T(»I*l.eom«Qfjnela*o^ ' T -

jOsItIo
íCMI

csiEA^mismt-i
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,  ̂ÊÕRÊÍRÃsTmÃ"|P^oc,CÈOí^,202_3
I ^üb.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTURA MÜNKaPAL OE PEDREIRAS

CNPJ: 06.18425Mn01-49

moPONENTE:Pr^ertura Municipal de Municipio de Pedreiras - MA
OBJETO:Recuperado de Vícinais no Municipio de Pedreiras - MA

ENDEREÇO:Povoado Centro da Maritnha - Z10 Km

BASEDERl^ÇOS/
OyfMÂBASE:

SINAPIM^ 11/^)22 - SiCRO NOVO MA 07/2022 •
Valores S^i Desoneração

EHÇABOPSSpClMS: 112,80%

y-í^OTi: 22,40%

CÁLCULO DA DMT 01

TRECHO: X

Povoado Centro da Maríinha • 2,10 Km

EXTENSAO:

LAI^sURA:

2.100,00 m

8b00m

.1

d3° 300,00

2100.00 m d2 = m

aMT2 = (d1'-r d2')/(2x(d1«d2))«d13
DMT2 = (2100* ♦•)/(2x(2100* ))»300
DMT2 = 1350.00 m
DMT2 = 1.35 icm 1

j Galvão
jtawi

CRCA» UA tlt.raOi)aA.1



eSTM» 00 UWUNtUO
rffoemtflAKuiooMi offpoM&sus

ciit^.ao.iM2SMaoi'«t

PEOREIRAS/MA

Proc.0^0^^.^1/202 3
Ft S. ^
Ri(b.

iwiWMimig PitUMUutieuaa,

PBJBTP

meçosiMU

-

t^woaaçxcDd»

â^MPtuAttcceí. NOk/O lU OTÜOa « Vftkim Sftm DMsnoncte

coicPosicAa 06 CUSTO uNnÁioo

-U
M.CfMtaLy4aoa»Pu>eAoeo8m6iiC>uPAegjicoGi>LV«waa»npi

PVACA D£ OdAA (Pa(u COKSTKUCAO Cft/fiJ EU CHWA
OAIVANIZAM *N. 2?*. AOÊSrVAOA. DE «2.4 X y (SEU POSTES
PAWAHXACAOI i

DOCmA»

mm,

00004417

POHIAIEIE *7> X 7^ C« EU PmUS. lOSTA OU EOUVAtEUTE fM
WBaXO»EWTX

weoo CE Aoo pg DO cbi CABEÇA 18X30 niwx mi
iClMAOO - '3AARAPO MAO APMl l.ix r CU. EU ttACA

AWQgm ou eeuwAiang

RAt<0U3\
DAR£G»0. BmJTA

«»"g um» . leotfPBnE) ̂  wgouwTAtna

_S3_

MPig louwijreaõigpdBMÃacCMagauiocecCTiwniFHtMcs"
m« lsewvEmECOHm;yftqM«W»fftg>Pff^

TOtS

aauip»
jBea.

IJOOOOOOO 4OOJ0O

2204

TOTALUamaX

PitOCOtUmAMO

atnftço '•'
^ioaCXSTO UAGRO PW lAgTROC TRAÇO 14>4;> (BI tIASSX
GECADCOUENTCyARCU UÊOUUfiRRA II. PRSPAAO UECAkCO
CCUBETOCBaAXOOt AP flSiãPI

r\fssh^ jm.

gjMWMM iM0aut*e*oi!ot35» i»>cAoiieeajii-»Mg.;ms

I9cncrgf "

2X28

lis
'^R5rrAtlttod>0Bfa<qpenc»TÍBq>l

COEP1Cffiltmi"=ypPWECOIÍ1IIIABP

rOTALa*Wr*eg

wuiwaiaifKrABnn^
VALDPCOUeBCAItCOS:

vauDueana^eitt

VAtCaCOMB

juaaLà

400,00

8,08

4ca.i«

mfL
nv

JEUá
&

TflTft-
-S&

JE&a
.Jâa
1af

iOM

_mja

1 2 CaMP<7t00 • AOMUaTRACAO LOCAL lUl 01

UiodiiOafOcawEi>aijfrtCoB|limmAM* FOUIU mao COSRCisifrE pRecòwoiúÜDb TOTAL V

00778 atCARReOAOOQERAL C3U OíCARCOSCCMPLOCSlTAReô SNAPI M 2828 88980

90778
BRseroiaRo an. o

OOUPtEUCNTARES

1  CORA PLEKO CCH BfiCAROOS
SIHAPI H 70L4l7«e390 11729 828822

TOTAL Ala « OM caca Eixausea •Moia

VALOR: •2Mwt3

VALOR seu EWCAROOO: 4A4aX1

Ott COM EKCARGOft • 1ML1S

VALOR BOI tSUOB XOTAS?

VALOR COM cot lf.«W

■ESCB-
Ccfttccacet»

JffiSL
UNO

coEwnsOTgi PBMOinoTAaa:!^
1.000000001 a5?gn

TOTAI-gcnft

VAIOU QgM gWTAtfinX:
VAIOU COUKMCARCOS

—Basrarsss

ranL.

JUZBÜ
.jjuLa
-ama
.JtiZMS
-aazan

rssjQ*
VWUCWQgMBnt

21.8W1700

WAHT^ í»(8|;oRQaim: -pstooir-'^
umtra-T&OkW 10000 I OJMXDM2S2Í—l—lícCC—1

-IIÍOL

OouiDjLBum fTntitft hctw W"'

T0TA1. eomPAUEnroS;
CCWSWtO I- -IMtAIWtyWA : •

»OTW.»l«0 060Bai>
CvrtoMcfáriodaEiecticte

CamUntUrtõtfaBK
M^iCTtoOafgi

Cuito Otrciotottt

VAIOU axaigBCAaooA:
Vi*Í_ffH í?*TTll fftimtOOT

ViALDgOCIPlXatt
VAI.CaCOttBOt

ni-mungtoa

JESÜ^

osaco
ÕÓOM

-S^

_A3â
-&n

PA CAÍUtE6A0«ftA SO&HE KOM% POtENOA 197 KP.
CAPACBAO£QACACAUBA2.9AXSttXPeaOOPeRACOIAL IS33S
MQ^ClOOCUUKaAP OeCOM
PA CAWtEQAOGRÃ 908Ht: RODAS. POrtMOA 1S7
CWACOAOEOACACftUaA 2A A UUX. PESO OPERAOONAi. 18X38
WQ.CKPpaUWKO AF 003014
TRATOR OeESIblKAS.PQrTOlCU 180 HP. PESOOPCRAOGNAL 16.7
T. cou ROOA uonta B^AQA E lAUOIA 9,18 IO - CHP ODRHO
AT 000014

MXi>d«OtfBC<aa&cwqoaC«Aaia>ntm» t
48210 la^WVWJfTBCXiaetCCAtTOãgÕbafPiEltEIITAjiES"

2», aouiw .TBMWIWI» C<Mft <í^itf>Ao B—cull
EOWP«iafttó..^v^ '•''

T5e«nWtoli>aeiAMtãcirã Mpaaana aa tOo*« IM mw

ACMTH JtlGS.

rotiTg wm

COCWCIEMTE

0018631CO
TOtALI

.mBComuT—iQ-

nnALEctfpaawiiaaCaaeoHQrtriõ:
.piuxoúmJm^

Aaad»flOf»CQnBaMitta»

VALOR SEM EMCAWOOft
VALOR COM ewCARCOa

VALOR BI» laxOtt
VALOR CTMBOt

■ TPrAfc.

-UZ

sas

-UZ
-UE
-UZ
JU9

4lH4l>HÓtlP«roOO»lRimK>Otl^4lftlU1ll'

loooooooo

UlTH^Agr
pn<»^l iMPa
loeoo i ooeco

' - vo-- CU3TOO»gl1âCiOtCAL.' -;ví.^,i

WOEBAI teikaot

cmaUaiAtlay teyaof
ftotitMteqaeqaipe:

CimoUníUrtocMCiagi^

omKpRteo
_2ir£2!
JOLS

aiy.B3B«

.JSS£SSS
12700



e9mX>OOIMRANHto
PHsemieA «miePAL 06 romeeAa

CNM: C0.1M JSMMQ1-Í9

PtüRÊlRAS/MA

Proc. QPDUQ0W202^
FLS.

Ri.i

MGMMEMIEt Ptcísac» Munetort do Pecsrétms • UA

OBJETO RdoeatMSe do Eiaads vieiral {RMoacrt Coreto do llMiBrai no Munidoo de PsteírM . tiiA
EinSRHTO nMoadoétfmdt MstMa^2.tOlCn

PRfm/lMTÀ
mm

!  •

SMAPI MA 110022- S1CRO!nCVO UA 07X2022 • Vahattd Sr» Dotooeocao
^''-etCMtGOS

'"v'SOCMEL' ItM»

-■--««; a.5f4

eoierostçio os custo whtüiuo

CunxMRCISSKni: OOMÍ
CiaMOntaToul; 1.»»

VALO*; 131
MLòft iUU ttMUAtòS: 1.81
VAI-Cttl COM eKCAIICíO& 181

vAUt» &Q^ ItfAaWe AM

jssÁsámssm LtC

cuaioHaMiiia
QmMMjttfiBut coa» cmuasfiHtí) <fWIIWWSSl»

OoO*fiafa»PO IWOOOCO 49257
UetvAotadoa^KIKW

mjsí
prwmdalljPUaatW

OJPOO OJSOO OT.CTW!

kigttAgO H0aftJ'v.4N QSOftISewi»psqg* 1JOOOCOOO U3m
nsm

íasEs
4J5CD

4ATC4

Rtfliá8ittacatt<iawafcna7^
Í^UiSCí^

wí--^.-íí:^
d»toomi-ufttw 2JOOOOeQO «SLZffi

6E»0t d» 24 «Kat ntetivcl «• D 3 60 cn CZ4*) tjOOOOOOO} DJGQOO 3.4S0B
ueeacMiadíMs . 93 kw aso;»!»
Rdtt eoCTp>eCKi9fat BtttcKmtepoBr'*'**
K

.00000000£9702 • s&uw 2403416 25™osa eompKMer p6 d»
tw»q«<iBn3t>a2kW 1033238
rawttgOBPtt 77 Wt 1.0000000Q IMJIQ

cssoüísmiSoiwite'
113135

?5fSE:aK5TOSSK 2MH5
Carta HorjrttttfagifKMcito;

/-r • CUOTOOPEWftrtfTllil>Tii->íC%".®W cijctohora^EfiS&a PROom)^
*l2lkW ijwooQooa li)OOB i ft OOOQ 271.0734 mazM

EunscfSewctite

TOTAL MÃO PC Cflgfc
CBitDHetafiad«B0M>i3«

11203

Curto iMiiho m

3.3 saozass - cyptrea d» faida {B>i

CUSTO OpEBAOOlttl^^A çimrtoiafuo

mm
TOTAL MAO 06 OaiCÃc

CurtoKafarlod»eii«aicaa: 2S^
iMJSOoe

CUrtoUntttrtodoBtrtaitig

axth



CSTMO OO tUMMOUO
rfanmWA HUaCMI, 06 PEOftOBAO

C>iO4;06tt«jSMO»M9

PtüREIRAS/WA

Proc.Ç©WOÍ/202A
FLS.

Rüb.

pwmHne
qftffiTB

RccupcraT>Qtt»Ett»>giV>anal(f»wwaBCottt9tfaMiíiBwft»lw>yuwc>t«aci>>'ott<o»»-ttA
i
laawoaaoCwooai U

POCÇâSIÓATA SO«APIUAtV20a2-SlCROKCWOUA07í2023>V«tot««$rf9 0nonectçfto
BASfc '

etCMtCOS

C0>B«3ICA0 DS CUETO lEtnAmo

M.00MM«t9'ESCAVACA06CARaAIIMCRMLtACATCOOfBA.UTaJZMK00T1WT0ft0e68TCaii>â06t10AI<«KP00MLMíM^06300POUa0MM.* DTEPA
CWfteCADSStACOlimHP.Cttt} '

EqulpcisncaÒ^.IMtArtQ ^ ̂ ■■ w»ni6 ■ :  r^oTÍtt.
'•

SMO

PA CMOteOAOCStA gOSRE R0O4&. POTOiOA 197 MP.
CAPACOAO£DACACAIIBA9AA35ia.PE&OOPBUCCNAL 163»
RO . CM OCURMa AF OÚCOM

CZtAPl CM 0j00»2990 9X3» 04)

6344

PA GARfEQAOGRA QOGRE ROOAS. POTCNCU 197 HP,
CAPACOAO£DACACAI4aA?^A3j»U).PCSOOPQIACOIAL 19339
KO.CKP(njRMO.AF O&MU

SMAPI CHP 0,0001208) 228,73 i3*

SSSI

TRAtOH tX. ESTEÜUa. PQTEKCA MOMP.PESOGF&CACsXM. IV
r. COM ROGA uonnz elevada e uucna 3,19 tn • cmp du»co
AF 060014

S04AP1 ChP 0j0093OS0 2)120 245

70TAL .OUtlttSMOS» CUCtD Kadftx J-fll

adOa <to otracfia enearoos CotnsMCMfitmft 1 FOMiK 1 uino cosmetim :  PRGCO UnrARO ' VTflTAl '

ente isekvtnte cou ekcakgos coupieurítares âiMAPI 1 H 0j01ffi91(9 lAW Otó

TOTAL «Mo di OBf» C«n EOBMOS AJA

VALCNC 4J7

VALOR S»CllCMtQO& X«

"Mnm rroÉÇiirinnni AJl

SM

VALOR COM OM

XS. Oi4tM «Tgmaort» coai iiuufitftAu tmcatno «to oP • rodawta «a MD» attum CttBB)

EewMianes ' .;"'v.P:V' ■,Í!õMt'': ■■ . PMtfii 1 fímT
CMTd iCcmtnMofatttttftMacfioic»cncttMBa»tOiiP* lesMV iJOQÓKnoè 10000 t O OMO 3ITASS4I aoeaoo snesM

1

1

i

1

siTjm
CoMoHordrtactaexMucJa 317088»

PwNeio d» EetóBK 24300(06
COM» IMdrto d« CMcucta 12706

cuModoRcoLomn 00»8
ConoDtrctaTottt 12038

VAUMt; 111

VAUMOOiCMCAROO» 121
VALOR COM dtCAROOa: 1.11

VALOR UfCOAOtt an

vumtxmeot IJO

12. ftS0397a.CooeaetscA»dectuio*a 100%iloMactornanaoltePi

KKlPAl(aírç«-v;'\ ■ , . , W>MIT ■ ' ■ ■ ■
ütlU JCtO CÜSl 30PCRACKWAI.

CUmKOflAAIO
,

•; ",_PROO. ; 'íw ■^";'
€9«71 CantRttattmiAcsncaeaadBMd» tOOOO !• Utam tüoaoQOtt) OOQQO 016» >nj3Q6 78.0423 347ífi«

Oait» «a 74 dfecaa nCecOM tf* 0 * fia sn ori IjOOQOQOOa 0«3W 04800 49357 3.4»a 4»W
MIO» Maanaeadsea-ajàW i ijcpomm 02Í100 OTtO» üidÜiib vioUÜ 14177»

Rcn
Rdio conpKMor 0* 0» caiptK» veniaae at«}p»peftM por
oreu» Mil «1.83 kW 1 ifloaooon IJOOÜO Ofiooa fSM3)8 729843 19843S3

R«77 mtor iMtkoCa seca» nn»uj • 7^ KW lOOOOOÒOÒ 09300 04BOO 147JMÍ7 390373 057(01

J TOTAL BOUlPAMBUreat TtfjSSN
MAOO&O&II* . - 1 .-•• ' - - 1 tnm ' CflWflIftSB H - --: aAtARK) MORA' : ClISTDBIDRAflfB

1  ni874 iSefwsa 1 H lOOOBOOQO 1 119133 IIRLO
TOTAL MAO 06 CORA ii,»m

CvalD NorArio da BMtucta 7CB4C81

Pfoductoda EmAsat msoeae
Cal» UoUil» ds GcacueSflc 47W

CoMsaoRCCOJfiOdS): 013d(
CoMaOMCoTotit 48704

VAUM: 4.»
VALOR OEM etCCâROO» AM

CTft glT1?flWlí8' 4.81
VALOR aof (22205): UM

VALOR COM BOt 097

CiMo
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ESMDO IX> UARAWAO
PRCFBTUAA WIKiemU. OS PCDREIRAS

CtS*i: OB t84 2»n001-<9

pedreiras/ma
Prnc. OSOHÕol /202^

Rnü. OI

PROMNENTC:Pndcdum Muntotoal do PedrctRis • MA

OaiHTO; RoGupefocao <to EsOada Vksna) (Poraado Centro da Moritoha) tio Munidoto do Podrdtt» • MA

BNDERSO:Pomádo Centre da Msrttoha - 2.10 Km

BAUpenUEÇOS/OATA BASE;SINAPI MA 11/7022 «StCRO NOVO MA 07/2022-Vataps Sem DotoncraçAo
eKCARCOS

90CÍá^\ 113.42%

22.40%

1

1 MOBIUZAÇÃO E DESMOBIUZAÇAO |

cowBp^ópAÃig^

Equipamento» QuaoL
DtoUnda N^do

»toocrta-K

VdocidadoMédia

ftnv«i>«V

CufitohficModo
tfomMrtoRS.CH

FstordoUtlteçOo
-FU

Custo da
» -r. » .

maocameao

Tfutor do Sstctoxa - oom (ftfnína QSd
kVA

1JB0 50JD0 2JD0 40JOO 274^7 OA 30j»

Ma(iinlratidoni(93liW) ijoo 50,00 2.00 40,00 274^7 1J» 687,18

Comagadcba do Pneus tJÜO 5000 2JOO 40.00 274;B7 0,5

RotoOompacOdor-TartdomVUifat 1.00 SOJDO 2.00 40.W 274,87 Oj5 34389

Cmráittfto Boxcutaido • lOo^ • 19

ÍITOtort
2JEI0 50JD0 2j00 40.00 206,74 1.0 1026.70

Ctfnínbte Tonaue * 10 0001 2.00 40.00 240j6e 1.0 C24.15

r04» RpscMisa 0 «Cl» 0? tmbsascOai:
OM leproerttBatfcaíflnnii? iiB*araçâo. Mti cpiMkeaos floEi) ou ne mouanatíteBD
On(c
IC Rpresento o Itó» ecBteooo 4 neeessioaoe Oe «amo 0» leâo» a se engoa;
Ru lepiesem» e na» eotamâod» wdBSe tRBKporttoer
V «tecteou a wlxtsaieBdiab €ie Oaasport». eiti bnei ou oes:
IM n^rcsemao osto 00 i«icuooansõoR3dcr

CUSTO imiTAfttO TOTAL» ' 387879

aDJ.a23^ ; 7SS.0S
FHECOmOlARíOTDTALa ^

'^• ■.-.■dilWSyBS
I

0831: ComUcnK» ouú 0 camCnhAo porcara 4i) km com 1 jo Oro de Olco (tícsci
08S 2: Distdnda condderancto Quo fto mlQutnas osfeto em um rato do SC ton 4fa cidade de Pfldrairaa • MA

jGalvia
sCàíà

cuSítowTeMin
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PtDREIRAS/MA
F'roc.C>5CX|001 /202 3

c>3q
R-b.

ESTADO 00 MARANHAO
PREFETIURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: Q6.1842S3n001-49

proponente:ftefsAjra Muiticipai de Pedreêas- MA

objeto;Recuperação de Estrada Vfeinal (Povoado Centro da MarGnha) no Munidpio de Pedreiras - MA
ENDEREÇO:Povoado Cmtro da Maiftiha - 2,10 Km

BASE DE PREÇOS / DATA
BASE:

SlNAPl MA 11/2022 - SICRO NOVO MA 07/2022
-Vaiores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 113.42%

BDI: 22.40%

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ITEM pjeçiwwçAo Di^SEi^ VALOR

1.0
í

SERVIÇOS PREUMIN>U)ES 15.50% RS 19.464.67
ioojior* RS 19>484,67

■  . .t: <

2J0 SERVIÇOS DE TERR/^LENAGEU 32.59% RS 40.928.16
100jl0% 1 RS 40J928,16

3X)

1
43.10% RS 54232.92

100,00% 1 RS 54232,92

4.0 OBRAS DE ARTE cor RENTE 8,57% RS 10.768,10
10IM)0% 1 Its 10268,10

■■

S.0
recuperação DE A
DEGRADADAS

^S
0,15% RS 169,00

10(1,00% 1 RS 189,00

100,00% RS M2S.Sft^8S

" " 'Rfflcê(ã(%> '. ^100.00%; "
'. AcÚRttlIadO (%I . ■  100.00%

v ̂  'Parcela (RSI f RS > ' 1252B28S

Acuinulada(RS) " RS 126S8225

jOalvão
jt3«a

CREA^^ 11i.TíEffiÍI34-1



ESTADO DO MAR Wl tíO
PREFBrrURA KUHtCIPAt. 06 PGORBRAS

CNPJ: 0S.1S4 2SMia)1-<S9

PEOREIF<AS/,MA

Proc. OSCM OQl /202 ̂

Ri.b.

mOPONBNTBl Pteíetturo Kuntctel da Pedrátoa - MA
Rocuneracao (tt Estrada Wefaiol (POKOdo Centro da Maifinta) no Muriclab do Pcdrdias • MA

'-í, '.'.-'ENOsteliOC PoModo Ocrdro da Moinnha - 2.10 Km

BASeDEpRêoOBIDATÁ
1

BliMPI MÍi 11/2022 - SlCtlO NOVO MA 070022 - Vakses Som 113^

22.<t0«

COMPOSIÇÃO DO BDI - BENEFÍCIO E DESPESAS INI^RETAS

TIPO IK OBRA DO tSKPRCENDtMEMTO CESONBUCAO

OoríbinMi Icnhlacte tnbuttria muníefpd; dc£ftfir «stànttfhia do coecn&al <ta taso ito cAktio fisfa 0ISS: .IBXDO». '
Sefeni a faoso d» câtn^ dsifattr 0 rosMCtMKâouoâ d» tSS (Oftro 2% • 5K>; ■l-.- ZSO*: ; - .. .Í.|

ItBM ' SiglM % Adotado Srtuaçdo 1»Cknrtl aiáifln S*Ckia(tl

AdmMstracfte Contrai AC 3.80% 3£Q% «1% 4.67%
Sooutoo Garantia ^ SG om . 032% a«* 0.74%
resoo R 0.50% . 030% 088% 0.97%
OosMsaft Rnanecim * DF 1j02% . 102% 1.11% tJ21%
Lucro 1 l &6S% . 664% 730% 8.69%
TnbuIas(biQi05taOQnriS3%s0 IHSa68%) CP 3.65% « 365% 3.63% 3.6S%
TMIwtas 08S. variftvd d» ocord» eom 0 Ruotcbb) ISS 2J0% • 000% 280% 51X1%
Tiâxilas (ContrífauicAo PnMdencttrto sQQio a Rooeaa Bnda • 0% ou CPRB 0.0C»% Oi 000% 480% 480%
BCa SBM dttonciacOa (Fánnuti Acõrtoa TCU» • > GOtRAI> ox 19.80% 2097% 24.23%

o valor dl taxa (to BOI ideRnidasncontaniiidade com amelDdoiaBla adotada pdoTCU no* acínUoa 2309(2011 s 2822/2013:

or.. _ (1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L)8"' 5:5 1
OoclaiD pua os dmMoi IhB igua, contbana l(«hla;so trOaaaitB munWpal, a Ia» da camito para Comlfuçao da l>is(s> Utamn, Rodartaa. Fomvte O

(ocawaiiKi(teopai)tin<B*>c»o de vias urbanas. Ode 100%. tem 3 tawcttivaaikiucla do 2.5*.

Oedaio pura os devideo fins quo o ragbjio do Oonbibui^ PimUeiicUda safam a Recaia Bnito adotado paia doboatflo do Ofamorto M SEM DosoncnfSot o 1;
ata 6 o oltanetiva mais adotpsda poro o Admifãtiatdo PUfalea.

PEDRaRAS-MABAWtrtO
Data

iQalYao
áifaCMI

CREA'MA 111.789.034-1

Notno:
Titulo;
OlEAffiAU:
ART/WtT:

Rosponsavci Téciaco Roponsaaol Tcniador

Cargo:



F^EDREI(^^S/MA

f^íroc. Q50MOOt/202 ̂
ns.

ESTADO CX> UARAKhUO
PftSaTUMHUltaPAL 03 F6IMBRAS

C>0>J: 06184 SS3mOI-43

l«OPOtffiWre;IPK*auraMulBdBJdBP(»tcimi-MA

^•?:"j-D>tfA'8ASe!

OBJETO: Rpeunctocao <to Estrada WdrtJ (Pcwtaiía Centro ito titoantal no lAirírtoto de Podtnras - MA
pDvc^Conlroila MariWo - 2.10 hST
SINAPI MA 1,1/2022 • SI^CRO NOVO MA mi^S
VfliowsSwiDasoiKtacao

ENCARGOS SOCIAIS:
—rr——^

TilES"

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

"v v; ■ ■.item; , \.:i)eafgpiap, ■ ■■.;, - '^y.■
COaDESONERACAO ' . ' "

GRUFOA

Al INSS OSXfh 0.00% 20.00% 20.00%
A2 seai 1 ^smb IJSOK 150% 150%
A3 SENAI 1 IDO* 100* 100% 1X0*
A4 INCRA 1 0.20% 0.20% 020% 020%
A5 SEBRAE 1 060% O.SO% 060% 0.60*
A6 SalMoEclucacilo aso* 2X0% 250% 250%
A7 SooiBO Contm AíMatoi TKrtn»» 300% 3.00% 3.00% 3X0%
A8 R5TS 1 600% 8.00* 8.00% 800%
A9 SECONCI 1 1.00% 1.00% 1X0% 100*

A 1  TetS 17X0% 17X0% 37X0% 37X0%
1

CBUFOB

Bi Reooiao Samanal Ranuncmls I7.âí% 000% i7.ara 600%
B2 Fetiada • &w* 0.00% 3X5% 600%
B3

1

%

1

0.88% 666% 0X8% 668%
84 lySaUiia 1 10.91% 833% 1691% 833%
BS

1

1

0.07% 0.05% 6.07% 0.05%
6Ô PaUas Juslfisadas 673% 0.56% 0.73% 0.36%
Èf 1.09% 0.00% 1.49% 600%
èá Ainflto Acidettfe ds Tninlha 610% 608% 610% 606%
éè ioas% 1628% 7X4%
810 SBJ»ltoMats«nSfeicto 004% 603% 6X4% 603%
B t  Total 4629% 17XS% 4626% 17X6%

f

j  CRimC
Cl 4S% 3.48% 4.32% 3.48%

C2 Aviso PrMoTisbalindo 011% 0.08% 0.11% 008%
C3 FAibs Indonüadas 3X4% 2.78% 3X4% 2.78%
C4 Dootato RestísAoScfll Justo Cnuan 2.80% 2.14% 280% 2.14%
CS Indonfancdo Adicional 038% 029% 038% 029%
c •  Total 11.48% 678* 1148* 676%

'

!  ORUPOD
Dt RdnddOneioda A sotn B 834% 3.12% 17.49% 6X3%

m
RoincidAneta
oRdnddefK
IndonlBido

da A sotiD Aviso Pidvia TiataaBiado
a do FGTS sobio Awo Pidvto 038% 039% 040% 031%

0 TotM 8xa% 341% 17.89% 694%

TOTMCA-»

loGalTio
^CM



P£DREIRAS/MA ^

Proc 06WD1./202^
fLS.L_SÒ2

• !b.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PRQRPMi^E ■'./, , Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO:
Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Centro da

Mariintia) no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇOS: Povoado Centro da Maríintia - 2,10 Km

BASE DE

PREÇO/DATA

DA BASE:

SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO 07/2022 - Valores

Sem Desoneração

PEDREIRAS - MA

2023

Página 11

Galvão



PEDREIRAS/MA

F'roc. OSCMCOl /202 Ò
ri- 3.

K;;t3. NJU

ESTADO DO MARANHÃO
PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperai

Município de Pedreira

,Ção de Estrada Vicinal (Povoado Centro da Mariinha) no

s-MA

ENDEREÇOS:

Povoado Centro da W

BASE DE PREÇO/ D
- Valores Sem Deson

ariinha-2,10 Km

ATA DA BASE: SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO 07/2022

eraçâo.

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

dasO conjunto

estabelecer as condi^i

pela Contratante

especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

ões que deverão reger a execução dos serviços requisitados

Estas especificBções têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cajda serviço em particular, fixando condições mínimas a serem
observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

IO projeto em (jiuestão tem como objetivo geral uma melhoria das condições
de tráfego de pessoas e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coleta
de lixo e da drenagem urbana.

As estradas sao parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de PEDREIFIAS - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo período de

solicitações do tráfegp.
O projeto foi cpncebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.

Página I 2

EMàNtelraCii^
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i

Vale ressaltar

pela equipe de Fiscal

>EDREIRAS/MA «

Proc.O^HOOL/202_^
FLS

Ritb

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

que os serviços executados serão aferidos constantemente

ização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

ai contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

Esse projeto foi'

parte do projeto a qu;

com as mesmas.

A Execução di}s serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores. aos seguintes itens:

• Requisitos cie Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos e íspecific^ações do DNER - Departamento Nacional de Estradas

de Rodagem

• Requisitos d^ Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou
P

Ennenhfiífa Civil
CREA^11t.789J034-1

adrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), re lativos a materíais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.
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Os serviços conjbratados serão executados rigorosamente de acordo com estas
Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisteçam às
1

condições contratuais.

Ficará a COh^RATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos
impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONURATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperfcia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabsjlho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos
decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de squipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

3A tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

a estabilidade de prédios vizinhos, canaliza^es e redes que

possam ser atingida::, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda ja segurança de operários e transeuntes durante a execução de
todas as etapas da obra.

A CONTRATA

garantir inteiramente

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material

como a facilitar sus

a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deve rão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fisolízação.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão soficitar a

apresentação de cer ificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

inspeção. Quando se fizer necessári materiais serão
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Gaivão

cRÈÃ^^iiâÃYiusaim-i



"N

P^ÈÜREIRAS/MA 2
Proc.Q5QV^DL/202_2_
FLS. —

Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

estocados sobre plaaformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo gerai, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no q je se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos mateiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pelíi CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalf os.

da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

, adamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, cesrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

Todo pessoal

para executar, adeqi

afástado imediatameite pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

RávíKPBBwQi Gslvâo
' Eng«nhet«j^
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FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado as Tabelas do SINAPI
e SiCRO NOVO como referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas

composições próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota

mesmos Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Bene

composição de BDI,
T

leio e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

istá calculado de acordo com Acórdão do tCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a

anexo.

Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

ENCARGOS SÓCIA

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESjCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto:

PRItE1. SERVIÇOS

2. SERVIÇOS D

3. SERVIÇOS D

4. OBRAS DE A

LIMINARES;

>E TERRAPLANAGEM;

»= PAVIMENTAÇÃO;

.RTE CORRENTE;

5. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS.
Página I 6
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S PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

•  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra Junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,
í

matrícula da obra junto ao INSS e outros.

Prelimínarmenie a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;

DESCRIÇÃO DOS S

SERVIÇOS PRELIMINARES

RVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição |
A Contratada deverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 3,00 x

1,50 m com os dizjres pertinentes à obra e outra, de acordo com o CREA,

obrigatória, mas do s su interesse.

A placa relativa à obra será fornecida pela Contratada de acordo com modelo

definido pela CODEVASF, devendo ser colocada e mantida durante a execução da
I

obra em local indicado pela fiscalização.

A placa de ob a será confeccionada em chapas metálicas. Caso, durante o

decorrer da obra, alg jma placa seja danificada, a mesma deverá ser recuperada ou

substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso acarrete nenhum ônus adicional

para a PREFEITU^. Deverá compreender o forneciniento dos materiais,
ferramentas e mão-çe-obra necessária à completa confecção e instalação das

Página I 7
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placas nos locais a serem determinados pela fiscalização, incluindo todos os

dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de odos os equipamentos de proteção individual - EPi.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA
I

j

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nb^el da obra. Será obrígatória, independentemente do porte da

obra, a presença dos seguintes profissionais:

•  Engenheiro residente

O canteiro de| obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente
inscrito no CREA - Cjonselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da
região sob a qual esteja Jurisdicíonada a obra.

A condução dc trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e em

tempo integral pelo re ferido profissional.

•  Encarregado geral

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anoè adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semelhantes à contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.

Página I 8
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MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Descrição

A Contratada deverá tomar todas as providêndas relativas à mobilização

imediatamente após jassinatura do contrato de forma a poder dar início efetivo e
concluir a obra dentrcj do prazo contratual.

No final da obra, a empreiteira deverá remover todas as instalações do

Acampamento e Canteiro de Serviço, Equipamentos, construções provisórias,

detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente

limpas.

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam

necessariamente aos seguintes:

Despesas reiritivas ao transporte de todo o equipamento de construção, de

propriedade da empreiteira ou sublocado, até o canteiro de obra e sua posterior

ivas à movimentação de todo o pessoal ligado á empreiteira ou

iras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior

retirada;

Despesas rela

às suas sub-empreit|i
regresso a seus locajs de origem;

Despesas relajtivas às viagens necessárias para execução dos serviços, ou
determinadas pela Contratante.

2.0 - SERVIÇOS DB TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO Ç LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

Os serviços lirnpeza superficial da área de jazida e regularização da faixa de

domínio consistem jem todas as operações de desmatamento, deslocamento,

retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgâniçps,..^tulhos e outros
Página I 9
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 implantação do empreendimento ou exploração de materiais

mo.

Equipamentos

Tratores de ̂ teira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para
remoção de pedras, iareia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina

frontal do trator.

Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utiPizado em

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprímada. Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica fetxicável com escova cilíndrica, largura útil de vairimento de

2,44 m.

Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os

fatores condicionantes de manejo ambientai de modo que as operações de

desmatamento não aunjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização deve

assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservar pa a posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior

aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre inidada pelo corte de árvores e arbustos de maior

porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou

construções nas vizir hanças. Para derrubada e destacamento em áreas que houver

rísco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções

existentes nas imed ações, as árvores devem ser amarradas e, se necessáno,

cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de Execução

Deverá ser e:

complementados corh

^ecutado mediante a utilização de equipamentos adequados,
o emprego de serviços manuais.
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O material resultante do processo de limpeza será removido em conformidade

com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado posteriormente,

será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento das operações

aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

Para fins de re cebimento. a unidade de medição é metro quadrado.

ESCAVACAO E CA^GA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILiZANDO TRATOR DE
ESTBRAS DE 110 A 16DHP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA

CARREGADEIRA CQM 170 HP

Descrição

Escavação e rárga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno natural nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de exceder tes.

em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

udes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos| sub-horizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,
deve ser iniciada a ©cecução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argilo-arenoso, areno-argiioso laterizado ou aqueles indicados no

projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser provenientes de

de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela

Em situações

terraplenagem, os ta

cortes vizinhos ou

fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metn
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TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M* - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Define-se peloj transporte do material escavado na jazida. O material deverá
ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficiente de empotamento

de 30%. A DMT cons iderada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m^ na pista.

Unidade de mediçãç

Para fins de

quilômetros.

recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

COMPACTAÇÃO DÇ ATERROS A100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto qje definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos pró )ríos aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, ae ração ou umedecímento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locaçiio, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umededmento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, paia ̂  construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.
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A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões basculantes,

motoniveladoras, rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do ma^teríal empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de mediçãj)
Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

3.0-SERVIÇOS DEPAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Descrição

Esta especifi:ação se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropdados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplanagem. '

Regularização é a operação que é executada prévia e isoladamente na

construção de outra c amada do pavimento, destinada a conformar o subleito, quando

necessário, transveir al e longitudinalmente.

São indicado^ os seguintes tipos de equipamentos para execução da
regularização: motoniveladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadoresjtipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, eta
Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com

empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

desde que aceitos pela FISCAUZAÇÃO.

o tipo de material

especificados acima,
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Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de modo

à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e a obra.

podendo ser feito m snual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal resultante do

roçado e destocame ito, bem como todo o entulho depositado no terreno, terão de

ser removidos do canteiro de obras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA (RflATERIAL VEGETAL, OU INSERVfVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição

O material res

escavação e após a

vegetal da área de empréstimo

jltante da limpeza superficial será enleirado em área próxima a

conclusão das atividades será recolocado para recomposição

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granulado dn terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporia dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações lem que o nível de água situe-se acima da cota do greide de
terraplenagem, os ta udes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sut}-horizontais.

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser inidada a execução do

aterro de proteção dn taludes de corte, utilizando-se solo superãdal, argilo-arenoso,

areno-argiloso lateit^do ou aqueles indicados no projeto. Sempre que possível os
materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de

empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbi(x>.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M* - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Define-se pelò transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em odos os trechos foi considerado o coeflciçnt^e empolamento
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de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efétuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m^ na pista.

Unidade de mediçã^

Para fins de

quilômetros.

recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são s^mentos da rodovia cuja implantação requer deposição de
materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto qle definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais
inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, ae ração ou umededmento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locaç£ o, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

ateno compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umededmento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dc s aterros deverá prever a utiiização racional de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões, bascuiantes,

motoniveladoras, rolos lisos e pé de cameiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.

Página i 16
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Será realizado

compactação do mal

teste de carga.

PEDREIRAS/MA o

Proc.Q60M (^1/202
Pi-S. SMS
r?ub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

erial empregado, caso seja granulometria grande será feito

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

4.0 - OBRAS DE ARTE CORRENTE

CORPO DE BSTC

COMERCIAiS

D = 1,00 M PAI - AREiA, BRITA E PEDRA DE MÃO

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1, com berço e laje

de concreto, e com démetro de 1 metro, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundado será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da
drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje ce concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados extemamente

com cimento e areia io traço 1:4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCA BSTC D - 1.Q0 M - ESCONSIDADE 40° - AREiA E BRITA COMERCIAiS

ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 1 metro, devendo obedecer às exigênci^das normas NBR
Página 117
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■

P££DREiRAS/MA

PfOC.ÍBQMCOl /20? 3
FLS. C,MQ
Riíb.

ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

9793/87 e NBR 9794j/87. O material de rejuntamento a ser empregado deve ser
argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

5.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DÃNOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando compmvada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio

ambiente, cabe áqiele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como naneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

Jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3° da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4®, inciso Vil e 14, §1°, ambos da Lei n®

6.938 de 1981. Por msio destes dispositivos legais, restou estabelecida a obrigação

do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais causados,

demonstrando que a |'ecomposlção do dano deve ser buscada em primeiro lugar, e
somente optar-se pela Indenização quando essa não for possível. Além disso, estes

dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetivado degradador ambiental, ou

seja, independentemente de culpa e pelo simples fato da atividade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

RsvaiíBillwoGalvão
.''ma 111.789434.1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIQPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06J84J53/000W9
Av. Rio Branco, N® 111 - Centro - CEP;6S.725-000

PcDHaiRAS/MA

Proc OSOMOOl 7202 3»
r sso. ~

R'.b. JL

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

RELATORIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTE: pj^eféituTa Municipal de Pedreiras - MA
OBJETO: Recuperação de Estrada Vidnal (Povoado Centro da Maríinha) no Munidpio

dé Pedreiras - MA
ENDEREÇO: pjivoado Centro da Mariinha - 2,10km
DATADO REGISTRO: zjt de Novembro de 2022

PEDREIRAS > MA

2023

Zona Rural—Pedr^ras-i^



PtDREiRAS/MA

Pt oc. CSCMQQ \ /202 B
F13.

R, b.

ESTADO DO MARANHAO

PREFHTURAMUNiaPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Av. Rio Branco, NS111 - Centro - CEP:6S.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Centro da Marlinha - 2,10km

locauzaçAo de implantaÇfto DE BUBRO LOCAUZAÇAO DE IMPlANTACíU} DE BUEIRO

Povoado Centro da Marlinha - 2,101un

locauzaçAo de implantakÇAO DE BUBRO ESTRADA VIQNAL

•' • ""r- .-í- ••

Zona Rural - Pedreiras - MA
02



PtDRElRAS/MA ^
Píoc.OíoQoOl /202
FLS, J -^sa ~~
R ib.

ESTADO 00 MARANHAO

PflSEITURAMUNiaPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184w253/0001-49
Av. Rio Branco, N9111 - Centro - C£P:65.72S-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Centro da Marilnha - 2,10l(ni

LOCAUZAÇÃO DE IMPUWm^Ç&O DE BUEIRO LOCAUZAÇAO DE IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO

Povoado Centro da Marilnha - 2,10luii

LOCAUZAÇAO DE IMPLANTiiÇÃODEBUeRO ESTRADA VIONAL

Zona Rural - Pedreiras - MA Raya»afi|^ Galvâo 03



r  ' PEDREIRAS/MA
Proc. 05CM00\ /202 3

j "13. 59 -5
jf"' a.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEUURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184^3/0001-49

Av. Rio Branco, N9111 - Centro - CEP:eS.72S-0C0

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Centro da Marlinha - 2,10km

LOCAUZAÇAO de IMPUNTAjçÃO DE BUQRO LOCAUZAÇAO DE IMPlANTAÇjU) DE BUQRO

" •- á. •' '•''. '.'1 ' ''r •• *■ -■ -!. ,v :i . .

-.H 11 TttKTJ

mmmmm

■  ■ .. *■. ■■ ■■A'V ■»
j ... í- M .-iv ■;■.■. íl^ :;■.■■;;■.»■
:  - *?, •■ i* ■'■ ■ ^ ■J»''' -' - " 'í "í*' ■
í^- SIA ;/: .a ■ ..y. ■■■ ■

í'5fL«í«

Povoado Centro da Mariinha - 2,10kin

LOCAUZAÇAü de IMPLANTi içÃo de bueiro estrada vional

[  ■■ ^- .■ ■■■ '^'í' ■■'*■!.■ ■ : •■■ ' ' ^

-  A _ jffilBlBfff ' •• '•• 'í^aímmÍ .-^

Zona Rural - Pedreiras - MA ílroGaivão 04
BnafiftiimraOyi,.,

CREA • MA 111.788.034.1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIQPALDE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184^3/0001-49

Av. Rio Branco, N« 111 - Centro -CEP:6S.72S-000

i  t-tÜRtrhAS/MA

I Proc.a:^C>\OÍA /202 3

X

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Centro da Marilnha - 2,10km

LOCAUZAÇÂO DE IMPUNTACÃODEBUQRO locauzaçAo de implantação de bueiro

■  ■■ V ■ .- .-. S

Povoado Centro da Marilnha - 2,10km

LOCAUZAÇÂO DE IMPLANTiIÇÃO DE BUEIRO ESTRADA VIQNAL

f7

■: ■■'■■.■ ■■■■ ■■ ■■ "■ -.W.,.' ., .
■■ ■ ■ ■■ ■■■ ■ ' ■ ■ ■ p-'

K
'isif' ym

Zona Rural - Pedreiras - MA RavdOUftfio Galvão 05^»saiVi
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BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE

CONCRETO 1,00 M

(8STC)

,50 m

implantação

Caieiras
WUMtCI**!

ESC; 1/75

mw.o:

(-"EDREIRAS/MÃ

r'roc.Q6QMOO\/202 9

6,00 m ffr'Ttr.' A-

ESTRADA VICINAL

7,00 m-

BOCA DE BUEIRO

(BSTC) 1,00 M

,50^ m

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
(POV. CENTRO DA MARIINHA) NO
MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

01/04

PRCVONENTE;

PREFEITURA DE PEDREIRAS

CONTEÚDO:

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 1,00 M

onRA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

RESPOSAvEL TÉCNICO:

ECftWVTO.

1/75 A3

CIDADE-UF I REVISAO
PEDREIRAS-MAI RQ

J
DATA

JANEIRO 2023



1  PBOREIRApwlA
P, OC. 03cM£)O1/202 ̂

c>p,<] '
I'" Q- Jl__

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR - PLANTA

PLANTA BAIXA

BOCA DE BUE«0 SffilPLES TUBULAR 0 > 1/)0

item a b c d f k L M

(m) 1.40 0.20 1,71 0.20 0.15 0.10 2.20 2.01

ESC: 1/20

íitmo.
TECUPERAÇÂO DE ESTRADA VICINAL
tPOV.CENTRO DA MARIINHA) NO
lUNIClPIO DE PEDEIRAS

FOtHA:

02/04
tNTEÚOO-

)ETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

ITUBULAR DE CONCRETO 1,00 M

ESCAtA

1/20 A3

PROPONEMIE

PREFEITURA DE PEDREIRAS

CtOAOE-UF I REVISAO
PEDREIRAS-MAI RQ

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

RESPOSAVEL TECMtCO

DATA

JANEIRO 2023



VISTA A-A

Tempo do nocorutnar
COV«»llO MUalffAfc

PEDREIRAS/MA

Proc. OSO^A CD 1/202 3
f"' S. c-i'^9^

«■'b-

VISTA A: A

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 = 1,00

itam b c e g m n H N
(m) 0,20 1.71 0.30 0.20 0.15 0.30 1.32 0.10

SC: 1/20

TtrULO:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
ÍPOV.CENTRO DA MARIINHA) NO
MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

CONTEIH»

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES
TUBULAR DE CONCRETO 1.00 M

03/04

PRCS>Ca<eNTEt

PREFEITURA DE PEDREIRAS

ESCALA-

1/20

OBRA

CUJADE-UE

PEDREIRAS-MA

FOfttiATa.

A3

REVISÃO

RO

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
DATA

JANEIRO 2023

resposAvei técnico :

J



PídDREIRAS/MA

Proc. C)3CMoO\/2U2 U !
Fi S.

■F b. X

VISTA B: 8

a

d l 1 d
1  1

j y-

VISTA B-B

BOCA OE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 s 1,00

[tom O a d a f k n N H
(m) 1.00 1,40 0.20 0,30 ais 0.10 0,10 2,20 2.01

ESC: 1/20

Tlma

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VÍCINAL
[{POV.CENTRO DA MARIINHA) NO
município de PEDEIRAS

CONTEÚOft

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES
TUBULAR DE CONCRETO 1,00 M

PROPONEMIE:

PREFEITURA DE PEDREIRAS

OBR/V

recuperação de estrada VÍCINAL

REfiPOSAVEL TÉCNICO'

04/04
CSCAIA

1/20

FORMATO:

A3

CIDADE.UF I REVISAO
PEDREIRAS • MA I pQ

DATA

JANEIRO 2023



Proc. ÇSOj^O^/202_^
Fl-S.

Rtib.

TERRENO NATURAL

CONVEMÇÕES

Tempo da Reoonstiw
(.(•vfpaa «ewpXip**

WWWffiKTE;

PREFEITURA DE PEDREIRAS

PISTA PISTA

PONTO DE LlGijVÇÃO DO GREIDE

TERRENO NATURAL

- BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

SUB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

i-TERRENO NATURAL

PERFIL TRANSVERSAL
esc 1:75

TímO:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

CONTEUDa

TRECHO: POVOADO CENTRO DA

MARIINHA-2,10KM

OBRA;

RECUPERAÇÃO DE ESTRi^A VICINAL

FOtHA:

01/01
ESCAtA

1/75

CaOADE-UF

PEDREIRAS-MA

EORIMTO:

A3

revisAo

RO

DATA

JANQROa)23

ENDEREÇO:

POVOADO CENTRO DA MjVRIlNHA - 2,10KM

resposAvel TECNICOl



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

froc. OSQMQO\/202 3
^ 3

LOTE VI

^  BAIRRO SÃO FRANCISCO AO POVOADÍ) SANT^^ED^I^ES
VALOR: R$ 1.026.485,43 (um milhão vinte e seis miLquàtrocentos .e oitlutacejcinco reais e

quarenta e três cehtavós. v

Prazo de Execução: 120 (cento le^vinte) dias. X; /
\ A, XXk

\

\ ̂

V)

M- -f:
\ • •• v^». •.

^ -K

\ • - N.

Ik V-

A
\ ■ \

■X;ã

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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r
Pt;ÜRi£IRAS/MA ^

F^roc. 050^00^/202 ̂
f L3. seni

R-ü.

ESTADO DO MARANHAO
PREFBTURA MUMOPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253«)001-49

íiívi^v.á£jv|t'

PROPONENTEt.Prefei
^  >'i ^ ' ,

OBJETO:
, Munic

•  . ENDEREÇO: BaifTD

ura h||unicipal de Pedreiras-MA ' . f

S?o Ã2S-iS"®' 3° Powwdplsaiíta Ec^ii^} no
Sâo Francisco ao Povoado Santa Edywiges -13,30 Km

■«

>

BASE DE PREÇOS#.,^.
DATA BASE:

ENCARGOS
SOCIAIS:

BOI:

■ ■"

Kíiu '^■SBSra

■";y^"" H Wi^"®sÇ'4í.Fa1íKÍ!^^
vêcW

í  '' Y ^ ^ l , Jf I*> *• ^ 'i.
MA 11/2022-SICIWI^VOMA07/2022-yàlofãs^iíiDesoneR^!jl ..'d

^  t j i ^ ^ , * t
113 H,42%
71,04%
22.40%

ORISTA-NAODESONEíWDO" - J,
MENSAUSTA-NAODESONERADO.. '

'  'W >' ' >A

Recuperação de E^da 'S|S(SSlFS
Edwfrges):^) Município de Pedreiras-MA ^1.026.485,43 100,00%

„ , ,, . . total R$1.026,485,43 100,00%

r^sír^

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha On;amentária
Memória de Cálculo '

Composição de Custo Unitário
Planilha da Curva ABC - Serviços

Cronograma FIsico-Financeiro-
Composição de BDI (%) ' R ^ i, ,

j  '^"IP.osiçâo de Encargos Soclafe (%) j 'p
MenotialDescritivo/EspecificaçãoTécnícaflíormasddExecução 1/ . 'Relatório Fotográfico , " P . 'frp ^ ;'''|í'".

Projeto Arquitetânico . ' í-' , <
'  .M" 'M %

PEDREIRAS-MARANHÃO . '"
2023

iGalvâo
BiraCivi

CREA-IIA1«1.789J»4.1



Anotação de Responsai
Lei n" 6^96, de 7 dc

(lilldade Técnica - ART RS iS A .
dezembro de 19^

!

. 1, Resiranaivel Técnico

RAYANE fUBEOtO CALVAO

Título pronssional: ENGENHEIRA Cmi

. 2. Dados do Contrato

Conselho Regional de Engenharia : Agronomia do E^do do Maranhão

PEDREIRAS/MA „

|pmc.5W0O^Bliaâ.
'5- Sá3i

1 -b.
ART OBRA / SERVIÇO
NO MA20230604297

INICIAL

RNP; 11178S0341

Ro^Sbo: 1117B90M1WA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

AVENIDA RIO BRANCO

Compleinento:

Cidade: PEDREIRAS

Contrata- Néo ospacMcado

Valor R$ 1.028/I8S/I3

Açdo bistllúdonal; Outras

3. Dados da ObtatSonrtçe

OUTROS ZONA RURAL

Complemento: Bairro São Francbco ao

Cidade: PEDREIRAS

DatadeInIdo: 04f02<2023

RnaSdado: Outro

Propdeláito: PREFEITURA MUNICIPAL

Povoado Santa Edwirgoa

N°: SN

Babro: ZONA RURAL

UFiMA CEP;65r2SOOO

Previsão de tãiimno: Ot/OSao23 Coordanadas Geogrdficas: -4.S7101S,-44^0972

Cddigo: Hão EspedUeade

DE PEDRBRAS CPF/CNPJ; 0S.1S4JS3miMI1-43

. 4. Atividade Técnica

14 •Elaboração

80 - Pn^ > AGRIMENSURA >
TERRAPLENAGEM

SO - Projeto > AGRIMENSURA >
TERRAPLENAGEM

35 • EUtwraçao de orçamento >
COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM
35 • Ebboracão de orcamenlo >
TRANSPORTE-TERRAPLENAGEM

T

Após a conclusão das advidades técnicas o proIlEaional deve proceder a baixa desta ART

. 5. Oltseivascies

- Ciátsuia Comptomissétia: Qualquer oordGto
Bitiitiasum, de acordo cotn a Ld no. 9.307
nos termos do respectivo regulamento da

-Dedaroque natou cumprindo as regras
S-2Bar2l»M.

. 7. Entlilede do Classo .

SEM INOICACAO DE ENTIDAOE DE CU

, 8. Assinaturas

Dsdara eerstn verdadelres as htformaçfief atíms

,  da

Lnoal

. 9. InfotmacSes

* A ART é viBda semente quando quitada

.19. Valor

Bairro: CENTRO

UF:MA

CPFÍCNPJ: 0&184ZS3nC01-49

111

CEP: E572SOOO

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica do Direito Público

ERRAPLENAGEM > tt36.10j5 - DE COMPACTAÇAO -

TERRAPLENAGEM > 936.10.6 - DE TRANSPORTE -

AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > «SO.IOE • DE
I

AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > «36.10E - DE

Quanlidadp

13,30

13,30

13,30

13.30

unidade

km

km

km

km

ART DE PROJETO E ORÇMIENTO ISF^RENTE A - Recuperação da Estrada Vicinal (Bairro São Ftamiaa» ao r\ivaado Santa Edaógas) no
MunIdpio de Pedtelias - MÁ

S. Decloragãos ______

OU originado do presente contrato, bem potiio stia tntarpreiaçSa OU execução, eeré resoMdo por
de 23 de setembro de 1096, por tneio do Centro de Modi^ão e Atbiuagem • CMA vincuiado ao CreaÃJA,
utiBagemqua, expressamente, as partas declaram concnrdar.

I a ncesaaiiridadoprowalao nas nomias técnicas da ABNT, na leglstação especifica ene decreto n.

SSE

MYAHB (ÜEMISbALVAO • CPF: SaAlTSJXaJia

.60.

INtEFBTUIlA ItUNICPAL DB PEDREOtAS • I2UU: SS.1 aLaSSID0ai-49

mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferiNicia no rile do Craa.

Valor da ART; R$ 254,59 Registrac s em: 16RI1G023 Vaktr pago: RS 254,59 Nosso Niltneto: 8304318719

A mCcnlIciilido ficss ART poda ser vciIScada cnc ha)s:Acra»ia.iitaua>nbi4>ubioor, com a UiavK CtkhO

hipretso cm: t e«l>1/Z023 ás 16:43:39 pon, (p: 3003637.78

wmsoiiBi anule

Td: (BSlZiesnOO Fas {^ZtOMãaa
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Proc. OS0400\/202 ̂
_

Rnb.

ESTADO DO IMRMMXO
FREFBTURAMJMCIFML DE PEDREIRAS

CNPJ: 0e.1B4jiSa«»t-49

PRonraanE:PietetuaMun cipalito Pedieba»-MA

'OBJETO:Recupeiacaoi a Estrado VUnal (Bahte sao Fiancixci ao Pavoad» Santa EiMoes) RO Murdcteio ds Peiíielas - MA

ENDERECa BalnoSSoFialliciseo 30 Peraatb Sanla Edwbges - I3J0 Km
BASEOERISC^

/ÓATABASE:
StNAPIMAII

Desoneiafao
2022- StCRO NOVO UA 07/2022• TAiotes ̂ 113,42%

22.40%

PLANILHA RESUMO ]
•  ..■ ■ ■

1.0 SERVIÇOS PRBUMINARES RS 53453.17 5,21%

2.0 SERVIÇOS DETERRAPLENAOEM RS 443.789,69 43,23%

3i) SERVIÇOS pE PAVIMENTAÇÃO RS 5281)49,37 51,44%

4i> RECUPERA ;Ao DE Áreas degradadas RS 1.197,00 0,12%

,  . ■ ,í rf -'

tnfoita 0 (ireacite ottamento m «krdi RI tOlMSSjiS (Um MühSo, Vmia a Seb Mil.0uatmo«ila3 « Úlitflto o C(n9^Rc^^(^UB«nta elTãa
"céivÈawí). ^ "

jGaMo
tCM

C3^7ÍMtM.n9«34'i
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F^eOKeiRAS/MÃ
Proc. OSQ^OOi/pn? 3

P' a.

ESTADO tX) MARANHAO
PREFETTURA MUWQPAL DE PEDfiEIRAS

CNPJ: OaiM2Sa«X)1-49

PROPONENTE:Prefátura Municipal de Muiúclpio de Pedrdiae - MA
OBJETO:Recuperação de Vidrvale no Município de Pedreiras - MA

BVDEISCO: Bairro São Francisco ao Povoado Santa Edwraes -1%30Km

BAS^PRE^ÍSINAPI MA 11/2022 - SK»0 NOVO MA 07/2022 -

Valores a vn Desoneração

ElKMRGp^^^S: iizao%

22,40%

TRECHO: X

EXTENSÃO:
LARGURA:

CÁLCULO DA DMT 01

Bairro São Frandaco ao Povoado Santa Edwirges • 13^ Km

t^JOO^ m
6.00 m

•II

dl = 13300,00 m

DMT2 = (dl'*
I»ír2 = (1
caarz a

3301 í*

DMT2

^ '

d3= 31,00 m

d2 = m

dy)/(2x{d1+d2))*d13
♦ ')/(2x(13300* ))<^31

6811.00 m

6,91fcm I

jGaivao
icixa

C(CA7ÍMA'm.788l>>A>1



csrtoaoownMotfo
FKB>anauk Muncmu. oe Kmaius

CKRI. 0S.19«253aO1-«

PEDREIRAS/MA ^

Proc. QSQMpO\/202 ̂
FI.S.

R'jb. .

MUWBiaiTE Prcfettfa Muntattial lia >edmr3s-líA

rMiivTry Reeuixnxâo do SUrnib Vkdnd'nflwm Povoado Ssittii EíildiKraca) na UuAidDCi do PedrURts • MA

eifliCTFfir» Rxíim dhtivtem AO PrMxidci Ssota EdaCRiea • 13.30

BAffilÍEPB£G09
/omaAse

1SmAPI UA 1tCa22-^:CRONQVOIUM07fia22-ValoKi*Sem Doconeraçao .omêKm
■'-'•i-. •!'íiifkâlnS! XU,43%

72.m

OOHPOSiÇto DE CUSTO UNITAIU)

1

ll.l.OQttP^42a9.PlACA060BRABIOMAf>ADEAOOQALVAI(EAOO(ll2l 1

.-'.líOMTE-..; ■

00004813
PIACA CE 08RA (PWM OONSmUCAO CnTt) OA CHAPA
(MLVArnZAOA «N TT. AOEST/AÍM. GE *2,4 X M ^EH
POSTES PARA nXAfUO)

SlHAPf U3 1.00000000 40000 400J0C

0000401
POmAlETE *7^ X 7^* Oi EM POfUS. hOSTA OU
EOmVAlfNTEQA RECUO. GRUTA 804API M 4.00000000 11.16 44.64

nnnn«7S PREGODEAOOPGLÍQOCOMCA6ECA18X30(23M X 10) 8INAP1 KO OISOOOODO M04 3 46

00004417 mCARANOUBA AN(
GRUTA

t^Àl^HÂbo -zâ a tM. &é
sajuOUeOWAiefTEQA REGIÃO- 81NAPI H lilOOQOQOQ 8.(0 305

TOTAL MstvtaLi 456.1S

:.,PDHre" •  ■ TOIAL'

eaK3
GARPMIEIRO Ce
ootcPtfiuanARES

oou EiíOWOCB
SINAPI H IJOGOaOCDO .2X38 2»

(3318 SERtf8flEOO»8« iJiaà^miin£)smtíiiÈá &í4aín H Tonrtooooo 183» 3714

TOrrALlUo Oo Otra coRi] 6052

-íviv ■ - ■ .

94962
OOHCRETO MAGRQ
MASSA S8:A CE
PRS>ARO MEC&Nia

PARiv usitia, nwgo i:4.s:<5 (eh
JUanOf ARBA KÊOA/ brita 1) •
> COM GETOHEIRA 400 L AP OSÓOZI

StMAPI U3 36X72 39J6

TOTALSanleac 29J9
VAUOR: 545.91

VALOR SEM GNCAR009: S19JJ7
VALOR OOH eiCARBOSt S4SJS3

VALOR 6aC22A0«l: tnM
VALOR OQH BOI: 55*"

12.COUP-7SOO>AIX]2ttSTRACAOLCOu.iiaan i
• --v: .'Ti < r-;-iiiao.daÇtecpmEpc^^ GÒEFiaEl^

90778
BHCMfíSSAOO
COMPLEMEMTARES

GERAL COM EMSIRGOS
SENAPI H 2a2e 9ra.eo

00778
e<QENHEIRO OVl
QOtóPlEMcNTAf^S

CE 08RA PUNO COM ENCARGOS
StNAPt H 7Qt417eS^ «7.3S 826X33

TOTAL Uiâ (to Obra com 92S8.U
VALOR: 9238.13

VALOR SEM ENCARBOS: *4*521
VAiORGQH GNCARQOS: 9298.13

VALOR BOI C224B1U: 207*27
VALOR 0011 an: 1122920

ÕESatõõi 5n®550
6.;^ T

|-ry'7VlSL\rr-r^7rsN^-^. -, j'.

■V -

.•.vj;^v.>4íír»rA%'
otxftaam

ooMP-a404 luoBiuzACAOccx: UOOajZAOAO CE CQUPAMOJTOS UMD IJMOOOQDO l_ 3370 79 3370179
TOTALOcnl: 3270.79

VALOR: 3270.79
VALOR SSteCCAROOS: 3270l79
VALOkdoM ÉtiCARBÒi: 327X79

VALORBOia2.4(m e TSSM
ValoAcom bÜ £ xiaas

71 imiTon niiiiiiiiiiiaiiruiiaiiiwiiii mto^ sovcaa da Atea • ti&xsiiMn do mitsdil da lmp«Si COR1 inoiMda dUmelmatt 0.19 RI CrT)
hsíu jlü-üesj sisijdaii;

®s^àtó4|gi®
)mUiT4M.2»UW 1  IXujiuiEiO 1 mvm 1 niwn l a»3»d 3maftip

TOTAL EOUPAMENTOS: 8225329
trC0NSEJKO^^LaftLAl8OH0RA< OlSra MORAR»

1  pes?4 ISiMcite 1  h IDOGODODO 1 1191» 736770

í

1

TDTU.flAOOEOSRA: 33JB270
Gusa» HacModa BncucAoe fttó OMS

Aoebitítoíto Bttutoa: ^•nymrto

05BDO
Ca<»>«.FIO<aO(M4IK 00024

CnblXntoTebL' 0SS24
VAUOR: 055

VALOR SEH EttCARCiOS; 058
VALOR OOU BtCARGOS; 055

VALOR Eounonu: 0.1*
VALOR COM BDb 0JS7

2^ CCMfM669 • BdCAVACAÒ é (UMA
B PACAJOIEGAOEIRACOI1170 HP. AI3I

MATERIALlACATEOClftlA,imiJZAM)OTRATOROC£STE«ASD£110AlBOHPCOMUUtl[NA.PESOOPGRACX»ÍAL*1ST |
;UWCO- ■'^líSSoíH'.

WQ
PA ÕUIRSQAOÊtRA
CAPAOOADE OA
OPS^AOONAL 18331

SODR6 ROOA% POIENCW 107 HP,
CAÇAIBA 2.S A as U3. PESO
IKO-CNOCURNa AF C6(20I4

StNAPl CHI OLOOQ92520 8329 CL33

S944
PA CARREGACEtRA
CAPACOMOE OA
OPauaOHAL 18331

SOeiE RO(M& POTÊNCIA 197 HP,
CAÇAMBA as A as Ha PESO
IKO-C»>l»JKKO,AF l»2B14

StNAPI CHP aa»«(3GD 23a72 i24

.6il*io
cta



PtDHElKA^WA

F^roc. "v^SQUCP i/202
FLS. «nlO !
R .b. -A,, I

CSTiOO DO UMWWIAO
PH^BTURAKUraCtRALOePSmfiRAS

CKRJL CS tM2S3«»t^

pftorcsfaiTE:Pwftatfo Mcimrimi do *aíKtm*UA

■  -í-oBuen»!ReaeoaoaodoEstiai iVieirBl<BiWSaoftancgaoaoPowcQdoSHnla&J<tue^BOll>gQrfciodoPe<tefras»W

BOSEeS!BaÉna ao» RaiebcD a PcMoacbiSatIa Bteroes» 1328 Ktor

BUEDE^fieçC»
/mfTAam

SOMPIMAItCt»}-!

f

1

1

1

emcasoqs
■SOOUS:

113^

»40*

1 COUPOSIÇAOM CUSTO UNITAR» I

5S51
TRATOR DE ESTE
0PERAC10!(*L 1^7
LAieN«318iO.CHI

Raa POT&CM tso »>. PESO
T. COU fíCOA, tsoimz ELEVAOA £

*0(IJPNO AF 090014
SCCAPt CKP 0ij00934ã60 25120 23S

t TOTAL GauApamort» ontoi 3J5a

iMo 49 fi^'cõm ***' ■" V ■" '>^'V - - üido' -'-' ... ;}TqTttV:-VÇOCULOII^
«Mie isHWBnecxweNC W0C»003£P1»^A{S5 9NAP1 H OOlSfi^ffll 1857 o.«

TOTaL Mfta d» Obra com
VAtOB: 427

VAU3R SBI ENCftf»08c SjK
VALOR OCn eiCARGOSr 427

VAlflRBaaZ40%l: OM
VALOR OOHSOl: MS

tX 39t43S* •TfsmoortB cora camMOo OTCutaplii de to ra*» rwtortc «n IcOp ramnj ittm)

Btuàpipi^ T;:R-V-t' »  J|.i - • J. Ir
'/"'UriUZACftOOiR : Tt ^XUmCPGRflaOMAl^^r^ vi 1-.-4 •, :i V

:íPIWO'A R-íiipRjy

EBsra
CUwiMo bwcubnts <
IMkW

mcspúMCaaoúfe lOra''
t.oooocooa 1.0000 00000 317.0S84 &Kmi 217X384

TOTAL EaUS>AM£NTOâ.- 3irjias4
Cusla Hardírtoda eatcodNx 3170684

FTodtxfto da GoufiM: 2490000!
Ertvffiy' 1?7tB

CmtadoFIcniaZGBSk 00336
OaatoDtnto Total: ISO»

VALOR: 121
VAIOR sai BICN660S: 121
VALOR COM BCftWBOa; 121

VALOR aOII32d<Q%l: M9
VALOR OQMBDI: 1/9G

2X 998818-OaoonctKflodo atenos a 00% da PracCer oocna) {mn

1

1

v^flinUZACAO bVv c.'^-4ÍCUSTOOP»AOOKAL>i:irc4
-líPROOXT ctiMPR^ai fc^sfiiiootiap3n-r*PH3i9:>,'

eS671 CanMOotanqtmoan
wr

33paoidQte 4e IQjOOD 1 - 1S8 IJOODOOODO OSOOQ aiooo 377^1 TaSOS 347;M09

ED51B Gado «02400009(01 Qcawd tta D « 60 cm P4*) ijoanaoio 0.9200 0^800 <0397| 3>a» 4207S
69514 üoíDrjKtxlora.nM KKOàOáDá OM» ortoo 2fi82lSal 990037 1417799

E96g5 Rolaoonpadadorpeo
muomootadontrms.

scomeftoiAiaUde
^d9lfet.6?MV

IJOOOOOOOO ijoax) OGOOO t9a42»| TZOSO 1Sa^423£
E»5r7 T(7ltT«Illo(Mn(mi>tl m.TrMV ijxnoaalá 0.S2C0 04800 14799371 99SQA7 sstmh

TOTAL eúUmViCHras: 787,5816
tMO OeOSRA . fSOMSUKO^t SAtAmOMSttA CUSTO MORAfln

P«0* IS0WIC9 1  h IflODOm i 1191» 11J9I»
TOTAL ItAODS obra: TtAfSS

Qate Maitflo da ExecocAo: 7994661
nodtido da Goote: MMTnnnn

Custo Urttirto da BcccocSa: 47»0
custo da nCiOJSOSSk; 01264

Custo DfiMeTota]: 48764
VALOR: 4jn

VALOR sai BICAROOS: 484
VALOR OOtt eiCARGOS: 4J8

- VALORaai2840%]; IAS
VALOR GCSiaiL 9L97

3.1.4Mna3>lieiae>ittst«a 1(01 ntMta vn

.(.• ■. r ; r . .. :7 ' •.
R-qumít'-r-r' R;.;--tfnu ■:^j'CUSTOOPERJVaOWL?^A::

' ««'■ •nifPRffi •■.:v>.^wíotií->w='

E3Sr%
CamMkSo lanquo oom
KW

apoüzdedalO-OOOl-tea 2O0Q00000 O.SIOO a490O 3772296 7aLM2S 451,7462

ESãlS Giadc de 24 (Osos RI ocâvddaOe6Qoii (24*) fOOQOXlOO aosoo 0.3100 4S257 3.O02 4.4621

«0524 ■ModnOdm.MKW i.oooQQrioa 0 7100 02900 2SS2153 05XCK9 7094741

E97G2
notooamoaotedordof
BSKW

«us düDpmpeSito dtt 271 > IjOOOGOQOO O.9G0O OJKOO 2404416 103j61l7 234^4

SGBa
Rotoooíiipacladorpdc
ndoomeSdoo*!*»

0GlR1GÍIQk(D<â4d»
tdeirat-ejMN

IJOOOOOOOO I.OQOO QJDOOO 198.4233 7Z0043 168.4238

69547 InUKnKoanonB ms-77 KW lAxncxxn 06900 0.31C0 396933 11411A3
TOTAL EOUCPAMQmS: i^ZSAMS

iwioiwosa*'>". ■eCMSOHO <1 SeURtOMOU' CUSTO HDRÀmO
Pf)M4 ISonw» 1  e IPTOfIftl ' lisos 119193

•noTALiiAoneoiM* lUH»
Custo Hoftola da Eracueace

PradUeSoda Bmtoa: IITITVWW

l.ttOO
astodaRCtajOZSSSl: OCffl»

CostolXratoTotol: 1.121»
VALOR: 1.13

VALtU) SEM eUCAROOS: 1.17
VALOR COM DKAnOOa. 1.13

VALOR BDtCZLABVl: 025
VALOROOMBOt .W

GA»?SMnâ»n*-t
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PEDHEIRAS/MA

Proc. QSCHOvPV202 3

! ! :0. ^

ESTADO DO UMUWCKAO
PRGFeíTUfU MUICaPAL Ofi PBCtaMS

otfu o&tSAasaaoDt^B

pRcraranc:PrrfatuniHunicpalde

aeassteeot Sam Saa Fraficísi» 1» PoMQdo Santa Eilaênes' 13 30 Km

8A8ECe»EQ0S
HMTAam;

SHAPtlM 11/3002 •SOÍO NOVO Uft 0?CQ22 • vaícrca Sem DeancfaçOO
mrfiíTtrm
'"'ÂQ^làAlSf to.*»

•  .W* 7? a»

1 ooMPasfcAODecusTouKrrAMO |

£96^
IUoccnip3eiadcrp6<
aijtoMtiiíWoonrww

«cametcDvftfMârio
«(M 1161.87 MA/

IJOOOOOOOO 1,0000 0.0000 160.4236 rzo&o isa<238

rasn TraMraoflecfafebmMD^.TTMA/ 1.00000000 05700 04600 147 .««t; Mfisaj tnrfHn

TOrUL ECMPMtEMfOa: 73j,im

ttAODEOaW''' --^v teOMSUMMalTMlJUaOHQRA CUSTO HORMHO

PSS74 I n loooaxm l umas itorss

TOTALSIAOlEOeRA: «jVMS

CmtoHorizfodt Enc^acto: iaa<asi

ftoduçsotfa Esalpe; tsswwo

47S00

bn^ d» ncmõã^Ã OlIJW
Custo dnSoToCzl: «BT«

VaÜM: Ml

wMMsai eMcMtaoi: «JH

VMCRceti nrtnnnii 4RI

VALOR Ba OZ^tOS); 1»

VAUMãÜkltt SJW

4.1. CCXatMW« -I^ARACAO 06 OANOS RStCOS AO MEIO AMpmriS (Un

ÊçtópUBeil» Ct^ Rmrrs vW^..
'rasoo'
UWtiS»i:

69002

TTMTOR OE ESn
OF0UCIONAI.9.41
AF 060014

tlRAa POT&CIA 1CD W. PESO
OOU IAiQNA 2.19 IO . Cl^ OURNO SWAPI CKP 0.00048000 isr.TS 009

tOTAL Eontamcnto Custo 00»

Bxa-":- ■ ^r'v|-'.- -:^fsa«TB-''.^ t immj COEACrBnEKTSC* MBCO Tonu.

ARGOSOOatPL0£NIARES 1 SMAPI i H oomsDooDi Ias7 003

TOTALMAocleGbneett eoi

VAU»; 0.1J

VALOR GBIOBAROOS: a«i

VAUM COM QICAItaOS: O-tJ

VALOR BORZAOBt; ooa

VALOR OOI BB: 0.1»

.Gthio
,CWÍ



f  Hc:.üI^tilRAS/MA

j P f oc. 0*70^00 V/2Q 2_:^
FL3._5n5
'r.io. —

ESTACO DO UACAIMAO

praFonfiUBíiucottL BC ra«EiaAs

CKPIrOSvIUZSSmf^

PROPOMBne ^cSoíSua fetoidoat cfio Mnã»»AM

«  f .v r-rsoajero: ?mfpffacaodft&&adaVicÍBaÍ(BBtTO3toftaiicboo<oPBWoodDSactoCdwüt»rti>oMunidpktdaR>dyiaju-MA
^QtOeSfECO: iaãio Sdoftaiyi-.mQDPcwoaJo Santa Edrfcqc3«t3y30 Km

5(NAnMA11ia022-SICRONaroiM07Sa22-\ftikmGccnD«onon>6âo
rBtCMm

fí^^'^'A^S<í<atiS; 113/e*

2Z/a»

BHOBIUZAÇÃO E DESMOBIUZAÇÃO

coiíPoácAbiiA ittaoizÀéllb^EM ■; ■ ■. w ■ '■>'■ .
EQu^panwnkii Cfcant-

flRd-f»!
H-àa

vtoaem-K
VdocMadaMúdti

ftmlit.V
CustotaMod)

ItammiteRS-CH
FàteOaUtBiaçhi

-FU
Cua4o4o

TtadDr do 6stem • oom ISfliína (2S9
kW»

Ijoo 50JOO ZOO 40X10 JlAJtT 0J5 MZ»

Moton^c&idorttt93kVV) IJOO tújio ZOO 40X» iUfil IX» G37.ia

Carfcgadeiai<te Pacwd IjM SOjOO ZBO 40XX) 274;S7 0,5 343J59

Rcdo CHcpaetaidor - Tandem VUvaL 50^ 2M 40.00 274.8T OJ» 34zra
Catrrtiflo BtttüiiLinto» tOmP - 1SI
ílTOlwò

voe SOJOO ZOO 40j00 205,74 «X» 1XBZ70
CamMiílo Tíomim • 100001 1JW 50JOO 7M 40100 24006 1J> SJ4»

ú(W R^nescfSa O cxBtD aeiBf3Dí3acaoi:
I llwpttacccaadeabigi<aiappcaiaçiktttniyflftnetto»<l«tt<oawncngM>nfttfaaB

j4ttçnaeaao&i3ri«teaaaateAnecrai.iaMfoaegaoB»dDiwtaâgatiaci9ctn;
f untraianotiwoD«aBKAooo«elot«Dirarc«ècMK
\ t»titiaiuto»wi,rttiikim&to«letoPsportg.cmtn^aii»63;
I Hit9Ee*ntoo<i«»h3*»d»iieicUD»atepeitodor.

CUSTO UMlTAraOTOTALa

mCBTÀBO.>.TpwEcatpaTi 0fIAtg3ã^£^.^:^

oasi:CiBnaMB»qoquttocaw*tf>fiop<iAon»4j|gniaotnljDttíotto6loo«»wol

^ -

TMJ»

.&Ma
Cãd
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PÜDREIRASyMA _

Proc. OSOUOO1 /202 ̂
f^Ls. sné
R':0. ^

ESTADO DO MARANHAO
ntffEtTUm IWNlCtPAL DE PGWIBRAS

CNRI: 081M 2S3AXD1-49

(■ROPONENIE: Ploiottu» Iftirteipai de Pedteitas • fclA
-1..' .'.oasTa RfnmfTrtffio<teEaftadaVictel(Ba^8aoFigndacoaoPowattoSanliE<teta>ssÍiioMuitopto<toP6<fcdr»«tM

BOERECOC BafaiDSaoFfcoci5CO«>PipMcatte8QittaEtfiiiiau*«13i30Kni

BASE DE meÇOSfOATA
BKSÉ

1
Stmn MA 1U2IS2 - aCRO NOVO UA 07/2022 . Vetoo Sem
PffKnTn)i&^

; Syí»WS(»:m 113/42%

22.40%

composição do boi • BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS

TIPO DE OBRA DO eaPREENDlMEI 1desoneração
OnoSueOA da natas UbUBS: Rodtidds;.FcnmtaaoteesDoaRttt(DeBaaSmciaaeandaviasutanas -r? ■-"• 1 Kb>

Contona kaiilacao Hxdtfia munídnl.ldo£ns cstinadMi do poccniual da boto dactkiie paia 0 iSS; .'íyt - .lOOuooK - .
Sotse a bato da etteidOL doflnir a nsoenia aSauola da ISS Ccntm 2% e S%):

Itens siabu %AlfOllKfo rckiam i9èA> rOnafll

AdnMstraedo Central AC 3jB0« 3.60% -4ÍH% 437%
SoomoGannlia 1 SG OJ32« 0.32% 0>(0% 0.74%
Rtacs 1 R Oj50% OjSO« 0j50% 037%
OMpasas Hnancnitas | OF 1ja2% 1JQ2% 1.11% 121%
Lucm L 8jGâ% 6JB4% 7J30% 8JB9%
TittulmOnipastosOOnNS3%.e Plsa6S%) CP 3.69% 3.69% 3.69%
Tfdsites OSS. vartavd da acorda eara e oniitclais) I8S 2JS0% 000% 230% S30%
TktaaoB (Oattfntaultae PraoMendarta selaa s Reoeda BnAs - 0% ou CPRB OjOO% OK 0A>% 430% 430%
BOI SB9 desonefacSalFdnnatal Asón üoTCUI -V"- BWPAD OK 10GO% 2007% 2423%

O viist da laxa do EU é Icfeõilocm eantonaUadc com amctedolonlaadotedapaloTCUna»acdtdto 236800110283312013:

(H-AC+S+R+G).(1+DF).(H-L)
®'" = (i-i) 1

DcdaiD para es daddos Uns (saa, catTbnno kvSbçao triUiUiia misdcpal. a bo» do cAlcuSa pn Con3tni;ao do naças Ubons, Rodadas» Fcnarás 0
ncaoianenio o DswiiRnlaeaa do vias utonaa. 4 da 100%. oom a nscecSva lOaaolada 25%.

Dadjro pam cs dpviilts are quo o rogn|a do Cottraiuifao Pnwfctonearta lotire a Baedta BnJa adotado pua ohitxKatao iteayitnnnto M SEM OaaaxinçEn. a <yi«
da 6 ■ oCora&a nab adequada pna o Adninistieçflo POiIca

PEORBRAS • biARANMO

CR^^mnaoM-i

Data

RBsponsMTC

Tibilo:
CREMCAII:
ARTffiRT:

oAca ftespnB*vd Tomador
Norao:
Cai^o:



IWaroMEWTE:IP>dteautaMiirlcte<itoPttdBlia»-IW
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ESIAI» 00 MARANHAO
FRSBTUM tnSBCmu. DE PEORBRAS

CNPX 08.1642SM10O1-49

Proc

FLS.

Rub.

PEDRElRAS/MA

r. 060MOQ1/202 ̂

- BúieSaeFiaBeiseBasRsiaadaSanliEilaiRia-iasOKi»

OfttÃBASEn-Valores SoBOBamaca»
"BiasKBasssaira jassL.

Tsum-

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

•  -'i

:  nw
■  -r^ ' ■ ;

"- '.BESCRCftO' '' " '
■•''r-7,;t;COMOeSOMEHACAO®'-.>',^' w?i^';;.seBaoESONERACAa

; HOBCTAU- 1 «ÍISAWAV
Gi^UPOA

Al INSS ODO* ODO* 20.00» 2000*

A2 SESI IH» 1SH tso» 130»

A3 SENM IDO» IjOO* 1.00» 190*
A4 INCRA oaiM 020* 020* 020*
AS KBRAE oso% aso* 060* 060*
A6 Salário Eftueadie ÍSO* 230* 230* 230*
A7 SooutaCoráre A^idaiitoc Tfaito>|p som 300* 300* 300*

A8 FGTO BDC» SjOO* 8JOO* 890*
AS SECONO lon IJDO* roo* 190*

A Tosai 1TJB* 1790* W60* 3760*

omjpoB

Rcsaiao SoRUmat ftanuiaaris 17.87* OjOO* 17.87» 000*

B2 Fcitaite 1 s.asK 000» 395% 090*
AredBoEftáefntidario ose% 066* 068* 068*

&4 13*$aUi<a 1 10.91* 833* 10L9I* 833»
â& Ixcnca Patcnúlido 097* ao» 097* DOS»

B8 .iMtMKefrlfff 073* o.sa* 0.73* 038*
B7 DfcsdoChtms 149* oco* 149» 000*
B8 Ata£SoAiHdar<A do Trabalho 010* 0.03* 010* 0.08*
B9 FáibsGoialOs msB* 764* 10.28* 7.84*
BIO Salário aitunftUta 004% OjOS* 904* 093*
B 1  Talai 4&ae% 17JS8*' 4AJS* 176S*

1  ORUPOC
Cl Avi» PnMo UtrionlRirio 4S7* 348* 4S2* 346»
02 Airiio Paáalo Tfrihntnrio 0.11* OiOS* 011* 0.08»

€3 FAfbsInrimilnriai 384* 2.78* 364% 2.7B*
04 ODaOsio RanSsao Saro Justa Criina IBCfít 2.14* i14*

C Telaf
038*
11AS* 8.79* 1165* 8.79*

onjpoD

OAsobtoB 834% 3.12% 17.49* 6£3%
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|l

li8■*
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PEDREIRAS/MA a

Proc. QSo;40o1/202_
Í--1-S.

R' :b. «-A,

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEORBRAS

CNPJ: 06,184.253/0001-49

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO:
Recuperação de Estrada Vícinal (Bairro São Francisco ao

Povoado Santa Edwirges) no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇOS:
Bairro São Frandsco ao Povoado Santa Edwirges -13,30
Km

BASE DE

PREÇO/ PATA

DA BASE:

SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO 07/2022 - Valores

Sem Desoneração

PEDREIRAS-nAA

2023

Página 11



PROPONENTE: Pref

OBJETO: Recupera

Edwirges) no Municídi

ção de Estrada Vicinal (Bairro São Francisco ao Povoado Santa

io de Pedreiras - MA

ENDEREÇOS:

Bairro São Frandsco

BASE DE PREÇO/ D|A
- Valores Sem Desoneração.

CONDIÇÕES GERA

das>O conjunto

estabelecer as condi

pela Contratante.

Estas especificai

para execução de ca

observadas na aquis

iç

CONCEPÇÕES DO

I emO projeto

de tráfego de pesso^
de lixo e da drenagem

I ]u

PEDREIRAS/WA

Proc.0SCX/00\/202 ̂
FLS.

Riib. UL-

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 08.184.253«)001-49

altura Munidpal de Munidpio de Pedreiras - MA

ao Povoado Santa Edwirges -13,30 Km

TA DA BASE: SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO 07/2022

S PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

 especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

ições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

ões têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

da serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

ção, fbmedmento e emprego de materiais.

9R0JET0

estão tem como objetivo geral uma melhoria das condições

e veículos, sinalização, melhoria da |X)ssíbilídade de coleta

urbana.

As estradas s^o parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na
Cidade de PEDREIfjlAS - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo período de

solicitações do tráf

O projeto foi cjoncebido para solucionar de forma definitiva os problemas de
mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.

Página I 2
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Vale ressaltar

pela equipe de Fisca

PEDREIRAS/MA

I Proc. Q5CHO1QW2Q2 ̂
|PLS. C.^O

-t

ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184J253/0001-49

que os serviços executados serão aferidos constantemente

ização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qupi contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dòs serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Brasileiras.

Especificações do DNER - Departamento Nacional de Estradas

Terminologia

(ABNT) ou

Tecnológicas

Requisitos e

de Rodagem

Requisitos de Normas e/ou Especifícações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistênda de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondeijtes, para determinados tipos de materiais ou serviços.
Recomendaç^, instruções e especificações de Fabricantes de materiais
e/ou de Espe^cações em sua aplicação.
Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal. Estadual ou

Munidpal), ráativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro
de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado d

estabelecido no contrai

Munidpal.

sverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

ito conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Página I 3

RMáKQERfSIíoGal^

cpeA- fc» íii.WàiOM



DOS

Os serviços con

Especificações, os di

Serão impugnar

condições contratuais.

Ficará a CON

impugnados logo a

exclusiva as despesals

A CONTRATAI I.

terceiros, decorrente^
Será mantido pi

nos recintos de trabail

decorrentes de neglij

A utilização de

a cada serviço, a critéi

A contratai!),
garantir inteiramente

possam ser atingida^

de terceiros, e ainda

todas as etapas da o

r

T

3r

atados serão executados rigorosamente de acordo com estas

esenhos e demais elementos neles referidos,

os pela Fiscalização todos os trat>alhos que não satisfàçam às

MATERIAIS EMPRE

Todo material

especificações deve

autorizadas pela fiscal
Caso julgue

apresentação de cei

fornecimento de ami

Os materiais

oinservação de suab

como a facilitar sua

a
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RATADA obrigada a demolir e a refâzer os trabalhos

a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

decorrentes dessas providências.

A será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

de sua negligência, imperícia e omissão.

^ia CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

ho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

ênda durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

i»)uipamentos. aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

irio da Fiscalização e Supervisão.

lA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

segurança de operários e transeuntes durante a execução de

a.

GADOS

 ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

rão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

lízação.

necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

rtíficados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

itras dos mesmos,

adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

características e qualidades para emprego nas obras, bem

inspeção. Quando se fizer necessárig, oi^materíais serão
^  Página I 4

QSi

RavâllÉKSííío Galvio
CREA > 11Ll89.0)á*l



PtDREIRAS/WtA

Proc.C6Q^iQOÍ./202^
FLs.

R:ib. - >-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEORBRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

estocados sobre plalafbrmas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéríes.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos mate ials a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os mate riais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pele CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATi^DA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviçss, bem como materiais em quantidade suficiente para a

os.

da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adeqi adamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou Indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatameite pela CONTRATADA.

exação dos trabali'

Todo pessoal

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exiipe a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.
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FONTE DOS PREÇG S UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado as Tabelas do SINAPI
e SICRO NOVO como referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas

composições próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota

mesmos Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benejífi
composição de BDI,

múltipla da CAIXA, s

Desta forma, s

anexo.

cio e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na
i

éstá calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

fguíndo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

ENCARGOS SÓCIA

Os encargos sbciais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

projeto:

1. SERVIÇOS P

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

^ELIMINARES;

2. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

3. SERVIÇOS D

4. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS.

E PAVIMENTAÇÃO;

Página I 6
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S PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

o exclusivo da empresa contratada todas as providências e

'< íspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

la obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

junto ao INSS e outros.0 3ra

Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devtdam snte sinalizadas e o trânsito impedido;

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

SERVIÇOS PRELIM NARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A Contratada deverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 3.00 x

1.50 m com os dizeres pertinentes à obra e outra, de acordo com o CREA.

obrigatória, mas do spu interesse.

A placa relativ 3 à obra será fornecida pela Contratada de acordo com modelo

definido pela CODB ASF. devendo ser colocada e mantida durante a ex^uçâo da

obra em local indicac o pela fiscalização.

A placa de obra será confeccionada em chapas metálicas. Caso, durante o

decorrer da obra. alguma placa seja danificada, a mesma deverá ser recuperada ou

substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso acarrete nenhum ônus adicional

para a PREFEITU^ Deverá compreender o fornecimento dos materiais,

ferramentas e mão^e-obra necessária à completa confecção e instalação das

Página I 7
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placas nos locais a

dispositivos de fixaç^

Fica a contratei!

necessárias aos servi

t3em como dispor de

serem determinados pela fiscalização, incluindo todos os

I.

ida obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

iços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da

obra, a presença dos seguintes profissionais;

•  Engentieiro residente

O canteiro d€ obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual est 3ja jurísdicionada a obra.

A condução d( > trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e em

tempo integral pelo referido profissional,
eral

O encarregadb geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

s adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

hantes à contratação.

mínima de dez ano

características seme

Unidade de medição

Para fins de r^bimento, a unidade de medição é mês.

Pásina I 8

RasdííSSBBo Galvio



.

PEDRcIKAS/MA ^
Proc.Q^y^oL/202^
FLS. 9^Q>
Km o.

ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253«)001-49

MOBILIZAÇÃO E D^SMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Descrição

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização

imediatamente após assinatura do contrato de forma a poder dar início efetivo e

concluir a obra dentro do prazo contratual.

No final da osra, a empreiteira deverá remover todas as instalações do

Acampamento e Ce nteiro de Serviço, Equipamentos, construções provisórias,

detritos e restos de aateríais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente

limpas.

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam

necessariamente aos seguintes;

Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construção, de

propriedade da emp eiteira ou sublocado, até o canteiro de obra e sua posterior

retirada;

Despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado à empreiteira ou

às suas sub-empreit< tiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior

regresso a seus loca s de origem;

Despesas relativas às viagens necessárias para ̂ ecução dos serviços, ou

determinadas pela C

2.0-SERVIÇOS DE

DESMATAMENTO

ATE 0,15 M.

sntratante.

TERRAPLANAGEM

iimp

Descrição

Os serviços

domínio consistem

retiradas de restos c

: LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

eza superficial da área de jazida e regularização da fâixa de

em todas as operações de desmatamento, destocamento,

e raízes envoltos em solo, solos orgâniçps,.^tulhos e outros
^  Página I 9
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implantação do empreendimento ou exploração de materiais

timo.

>teira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para

areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina

via a ser imprimada

Vassoura mecânica

2,44 m.

Equipamentos

Tratores de eè

remoção de pedras,

frontal do trator.

Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassçura mecânica retxicável para remoção de sujeira e detritos da

Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

ebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

Execução

Antes do iníciò das operações de desmatamento é necessário observar os

fatores condídonantss de manejo ambiental de modo que as operações de

desmatamento não cuinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização deve

assinalar, mediante oaiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservar paia posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior

aproveitamento, dev(ím ser transportadas para locais indicados.

A limpeza dev i ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior

porte, tomando-se oi cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou

constmções nas vizinhanças. Para derrubada e destacamento em áreas que houver

risco de dano a oitras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções

existentes nas imec iações, as árvores devem ser amarradas e, se necessário,

cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de Execução

Deverá ser e:

complementados coi

xecutado mediante a utilização de equipamentos adequados,

m o emprego de serviços manuais.

Página i 10
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 iltante do processo de limpeza será removido em conformidade

da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado posteriormente,

áreas que não interfiram no funcionamento das operações

i^lentação da FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTBRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA

CARREGADEIRA CQM 170 HP

Descrição

Escavação e èarga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno natural nos locais onde a implantação da geometria proj^da

requer a sua remoçã 3, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transpoite dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excederites.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do gieide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drena }em adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-tiorízontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser inidada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, aigilo-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no

possível os materiais para proteção devem ser prov^ientes de

de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela

projeto. Sempre que

cortes vizinhos ou

fiscalização.

Unidade de mediçã >

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
Página 111
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CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M* - RODOVIA EM LEITO

nsporte do mateiial escavado na jazida. O material deverá

jado nos caminhões basculantes, após será transportado para

tpdos os trechos foi considerado o coeficiente de empolamento

iderada para o transporte deste material é de acordo com cada

ífetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

&:ebimento, a unidade de medição é em toneladas por

COMPACTAÇÃO DÇ ATERROS A100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são s^mentos da rodovia cuja implantação requer deposição de
materiais provenient es de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou. a substituição de materiais

inadequados, previai frente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos pró erios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aqração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedec mento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para é construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.
Página 112
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s aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões basculantes.

motoniveladoras, rolps liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do ma:eríal empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

3.0-SERVIÇOS DEPAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO pO SUBLEITO

Descrição

Esta espedfii^çâo se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropriados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplanagem.

é a operação que é executada prévia e isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito, quando
necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

veladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;

tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc.

:os de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com

empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

regularização: moton

rolos compactadores

Os equipamen

o tipo de material

especificados acima,
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Unidade de medição

A medição do > serviços de regularização do subíeito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da

carga e descarga. Os

à não deixar raízes

podendo ser feito m;

roçado e destocameji

ser removidos do cai

OLI

camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

serviços de roçado e destocamento serão executados de modo

tocos de árvores, que possam prejudicar o trat)alho e a obra,

mual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal resultante do

ito, bem como todo o entulho depositeido no terreno, terão de

hteiro de obras.

Unidade de medição

Para fins de re cebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JA?IDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVÍVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição

O material res

escavação e após a

vegetal da área de ejnpréstimo

jltante da limpeza superficial será enleirado em área próxima a

conclusão das atividades será recolocado para recomposição

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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requer a sua remoçãc >,

a carga e o transpor e

materiais de exceden

Em situações

terraplenagem, os

se execute a drenai

profundos ou drenos

Após a conclui

aterro de proteção de
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materiais para proteç^i
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A MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL • 13T E PA

M 170 HP

rga de material (X3nsistem-se nas operações de remoção do

terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada

, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

dos materiais para seu destino final; aterro ou depósito de

es.

3m que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

des apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

em adequada, com a instalação de um sistema de drenos

>ut)-horizontais.

âo da execução dos drenos, deve ser Iniciada a execução do

taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argílo-arenoso,

ido ou aqueles indicados no projeto. Sempre que possível os

o devem ser provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de

em projeto ou pela fiscalização.cs

Unidade de mediçãc

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M» - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Define-se peio transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carre; lado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em tpdos os trechos foi considerado o coeficiente,de empolamento
Página 115
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rada para o transporte deste material é de acordo com cada

:fetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

Unidade de medição

Para fins de

quilômetros.

recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A100% DO PROCTOR NORMAL

qj

Descrição

Aterros são s

materiais provenienti

seções de projeto

inadequados, previai

na fundação dos pró

de espalhamento, a^i

material.

i 3gmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

le definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

ir lente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

)rios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

iração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreendenio: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedeamento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para ̂  construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dòs aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apropriados atendidr is as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões, basculantes,

motoniveladoras, robs lisos e pé de cameíro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa. etc.
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Será realizado

compactação do ma

teste de carga.

PtDREIRA&MA

Proc. c6QMQbl/2o?3
""-s. - 5q^
p.- ib. -ríw.

ESTADO DO MARANHAO
PREFBTURA MUNiaPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

erial empregado, caso seja granulometría grande será feito

Unidade de medição

Para fins de re:ebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

4.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

integralmente, como

Jundíca para a exigê

Constituição Federal

REPARAÇÃO DE D^NOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando compirovada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio

ambiente, cabe àq^iele causador do prejuízo o dever de reparar o dano
maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

ncia da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3" da

de 1988 e nos artigos 4", inciso VII e 14, §1°, ambos da Lei n°

6.938 de 1981. Por rr eio destes dispositivos legais, restou estabelecida a obrigação

do degradador de r^uperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais causados,
recomposição do dano deve ser buscada em primeiro lugar, e

somente optar-se pela indenização quando essa não for possível. Além disso, estes

dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do degradador ambiental, ou

seja, independentem mte de culpa e pelo simples fàto da atividade.

Unidade de mediçãi»

Para fins de re cebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEiniRAMUNiaPALDE PEDREIRAS
CNPi: 06.184^3/0001-49

Av. Rio Branco, N9111 - Centro - CEP:65.725-000

PfcDREl«AS;MA ^
.r 1202^1

PfcDREl«A_S;MA

PfOC.'
FLS. — }
R-b. ---- '

ETC BÁSICO DE ENGENHARIA

LATORIO FOfOSRAFÍCO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA
OBJETO: Recuperação de Estrada Vicinal (Bairro São Francisco ao Povoado Santa

Eâwirges) no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Bjairro São Francisco ao Povoado Santa Edwirges - 13,30KM

DATA DO REGISTRO: 2jo de Outubro de 2022

PEDRBRAS-MA

2023

HaimB^roGalvIo 01
Zona Rural - Pedreiras - MA gLSrfMáarsa



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEnURAMUNiaPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06J84^3/Q001-49
Av. Rio Branco, N9 lU - Centro - CEP:65.725-000

PEDREIRAS/MA „

. MO0I/2O2A.Proc

FL.S.

F^ib. uu.

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

BairroSSo Francisco ao Povoado Santa Edwirges - 13,30KM

LOCAUZAÇÃO DE IMPLANTAÇAO DE BUEIRO LOCAUZAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO

'A

U:

20'dí';o;üi:-d5-2022-0S:õ9:42 , F?vv:í'ílr^;;^:;2.0-';a3^;i
■ ■.'. 7. ;■-» ■■ ■

■::■V:.:■^:v^■ .•■■ ■ ■ . ■ 1

A,

'  -rv tír^'v? í

• V - •

' -vV/^v

ma..

Bairro Francisco ao Povoado Santa Edwirges- 1330KM

LOCAUZAÇ&O DE IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO ESTRADA VIONAL

■ ■■ "'*■" -..í

■ ;;■;? -. ". 'V; V
iiJm 'V-AiílZjjí'J:' 1 i<.:' l^PIliih

Zona Rural - Pedreiras - MA RajáíâEBiWfioGalvIo 02



i" ' PEDREíRAS;MA
ÍProc.Q<>QUOQ' /202 3

'Sen
R' b.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURAMUNiaPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06^84^/0001-49
Av. Rio Branco,N9111 - Centro - CEP:65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

BairroS3o Francisco ao Povoado Santa Edwirges - 13,30KM

ESTRADA VIQNAL ESTRADA VIQNAL

Rf"' 'v "K"'' -
■  ■ ■ - " ,-.v

'•, iV' 5j lÇL=yíí"í rjí

k-ví-íáv ■'■ "■ -"íí.  !' 'V ' - ..■er •.'•VR'"'' .

L  • M L . 'aÕ^ÍÍ r

1  ■ ■' /. ""=•■; C-

k-

m
.  lí ■■■■' t

Zona Rural - Pedreiras - MA Galfio 03
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/«K

TERRENO NATURAl

CONVENÇÕES

L
PROPONENTE:

PREFEITURA DE PEDRÈIRAS

OBRA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

ENDEREÇO:

BAIRRO SÃO FRANCISCO

resposAvel TECNICO:

"pêdrIIrãsTmã 7 I
P>f oc. 0!~0U 001/202 i>

R'ib. X, !

PISTA PISTA

PONTO DE UGÀÇÃO 00 GREIDE

TERRENO NATURAL

Eoçi
o

u
->

o
Oí
CL

O
Q

O
X

LU

- BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

- SÜB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

-TERRENO NATURAL

PERFIL TRANSVERSAL
esc 1:75

TtmO:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

coNiansa

TRECHO: BAIRRO SÃO FRANCISCO AO
POVOADO SANTA EDWIRGES - 13.30KM

FOIHA:

01/01
escAiA

1/75

CIDADE-UF

PEDREIR/^-MA

F«tMATa

A3

REVISAO

RO
BATA

JANBRO2023

AO POVOADO SANTA EDWIRGES - 13.30KM



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

LOTE vn

POVOADO CENTRO DO MEIO AO POVOADQ\CAIÇARA
VALOR: R$ 334.937,85 (trezentos e trinta e quatro mil novecento^atrinta e sete reais e

oitenta e cinco centavos).s \\
Prazo de Execução: 60 (sessWta) dias. \ \

\í

W
i • '1'^

;.:1v

( \

1

V:t:,

M ■■■\

■^.íÃk,

\

•iSiX

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUMOPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.2S3W001-49

r-;cS^"oa3
Proc

^  - 'ii-- ¥

PROPONENTE: Prsfeit iraMunidi»! de Pedreiras-MA - r

nn icrn- ̂ Bcup^ração de Estrada Vicínal (Povoado Centro do Meto ao Povoado Caiçara) no Murstdpo de;Pedrei^-MA ' . •
ENDEREÇO: Povoado Centro dú Meio ao Povoado Caiçara- 5,30 Km : "

ENCARGOS

SOdAlS;
KM:

113,42%

I  71.04%
I  22,40%

HORiSTA - NÂO DESONERADO
MENSAUSTA - NAO DESONERADO

1  " íií.,.
lltanrairtodos}ValoresdestaAção/lnvestiinentpCOMBDI: i •

Recuperação de Estrada Vídnal(PÕvoádó Centro do Meio aó Povoado v. pt^ua^TAi:
Cajcara) no|MiihÍcÍpiò de. P^relíras - MA . rc» , ,

TOTAL R$334.937.85

100,00% ,

100,00%

í;- >■ -1 " í

A iví • •; :if:jiS-ijsSü:/;. » V

Projeto Básico

I  ; ; : PlanH
í  McanÔtia de Cálculo
í  Composii^o de Custo Unitário

Planilha da Curva ABC-^rvíçps
í  Cronograma Flsio^ínanceiro
j  CoinposfçSo de BOI (%)
I  exposição de Encaigos:Soclais (%)

Mençrial Oesçiitreo/ Espt^caçtoTécnica/Normas de Execução
[  ' Relatáriò Fdtdigráfíco ,
I  . Projeto ArquIt^ptcO ; . c- .

;

777
ísrajwiáfe».#

 , • ' í
'■«r . í 1.ÍSii'.iMS4í:-.s.-a

- MARANHÃa^^^^^^^
2023

-_jGalvâo
_.„ÍrS8ira Civil

CREA "MA 111.78gi03r4-l



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n* 6^96, ae 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

PEDREIRAS/MA

Proc. CftQMQO\/202 3
FLS. GOg
P :b. Página

ART OBRA / SERVIÇO

N» MA20230604299

INICIAL

. 1. Responsivol Tãcnlco

RAYANE RIBEIRO GALVAO

Tthjlo profissionefc ENGENHEIRA CIVn.

. 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAl. PE PEDREIRAS

AVENtDA Rto BRANCO

Complemento: |

Cidade: PEDREIRAS

Bairro: CENTRO

UF:MA

RNP: 1117BS0341

Registro: IIITSSIIMIHA

CPHCNPJ: 08.184JS3moi^

N*: 111

CEP; 65725000

Contrato: Nio ospocHicado

Valor. RS 334.937,85

Ação tnstltudonat: Outros

X Dados da OliraJSflfvIco

Celebrado em:

Tipo de contralanie: Peaooa Juridice da Dtralto PdbSco

OUTROS ZONA RURAL N<>; SN

Complemento: Povoado Centro do Meio ao Povoado Calçara Bairro: ZONA RURAL

adade: PEORaRAS UF: MA CER 657ZS0D0

Data de Inicio: 011020023 Previsão de téimino: 01I040023 Coordenadas GeogrãTicas: •45T191S, •44J600972

Finalidade: Outro | Código: Não Especincado
Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE PBWBRAS CPFICNPJ; 06.1S4J»3nO01-49

4. Advidado Técnica '

14-Elat»tafSo j
80 - Projeto > AGRIMENSURA > iTERRAPLENAGEM > «36.10.5 . DE COMPACTAÇAo -
TERRAPLENAGEM

80 - PicjBto > AGRIMENSURA >■ TERRAPLENAGEM > #36.10.0 - DE TRANSPORTE -
TERRAPLENAGEM

35 • Elaboração de orçamento > AGRtMENSURA > TERRAPLENAGEM > «30.105 - DE
COMPACTAÇÃO -TERRAPLENAGEM
35 - EbboraçSo de orçamento > AGRIMBiSURA > TERRAPLENAGEM > 836.105 • DE
TRANSPORTE-TERRAPLENAGEM i

Qusnddade Uridsde

5.30 km

5,30 km

S.30 km

5a30 km

Apés a conclusão das advidades técnicas O prolissional deve. proceder a baixa desta ART

. 6. Observações
ART DE PROJETO E OftÇAMENTO REFERENTE A-Recuperação de Estrade Viclnat (Povoado Centro do Meio ao Povoado Caiçaia) RO Município
de Pedreiras-MA I

. 6.Daclaraçãos
• Oausuta (^promiaséria; Qualquer ccnlpto ou Eífglo criginodo do presente contrato, bem como sua Interpretação ou execiiçi^ será rasoMdo por
artàtragera, de acordo cora a Lei no. 9507} de 23 de setemliro da 19S6, permeio do Centro.de Mediação a Arbitragem • ÇMA Mnqutado op Cre»MA.
nos termos do respectivo regulamento da ârtxlragem que, expressamente, as partes declaram concordar.
-Declaro que estou cumprindo aa regras «te acasaWiriade previstas naa mamas técnicas da ABNT, na letfataçâe especifica e no dactalon.
S2SSn004. *

. 7, Entidada do Ctosso
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas '
Dedaro serem verdadeiras os (nfoimoções acima

i

do ^

.VAo • cpp:

Locat

. 9. tnfdmiaçõos

doca meFEmiRA Mufocnu. bfi PeBfmAS • CMN: 08.1844SMBm-«9

' A ART ô vdSda somente ttuando quitada, mecSanta apra^ntaçâo do comprovante do pagamento ou confôrônda no site do Crea.

lO.Voter ^

ValordaART: Registrada em: 16miao29 Vatorpago: R$254sS9 NossoNúmero: 8304318728

^ autBnÓddfido desta ART pode sef veríSs&dd cnc hQp9dAmxQa-câec-ooti.br/^KÁicDr, com a chaves ZiMW
{  hnpmsso em; 17/910023 às 10^:17 port,^2plX2SJ7J6.

I  wwwBamMEBhr fiIrrmaiCMCciffioiAwpJbr
!  Tidb (S9)2108«3GO Faic (»Í2108«300 ®rs33S3aersr



pedreiras/ma

Proc. O^OACO\/202 ̂

Rjib.

ESTADO DO IMRAMito
Pf^FEmJRA HUMCIFM. DE PEOREBWS

CNPJ; 0&1S4.2SMX)OI-«9

PROPONENTE Prefetuia Mimieisal de Paketras - MA

08JETO:Recuperação d» EsíradaVltínal (Povoado Centrado Meto ao Povoado Cateara) no MunIeinloflePeilfeJras-MA
ENDEREÇO:Povoada CenUo do Mek> 30 Povoado Calcara • Km

BASEDEPRBÇOS
lOATABÀS^

StNAPI MA 110022 • SICRO NOVO UA 07/2022-Vaiores Sem
Oasoneiacda '

: ENÇARGOS^I^ 113.42%

■■ - vsHUt 22.40%

ITEM

PLANILHA RESUMO

DESÇ^ÃO/ PREÇO tOT^pt) PESO(KJ

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES RS 30.794,17 9,19%

ZO SERVIÇOS DE TERRAPLENA6EM RS 1351044,00 40,32%

3J> SERVIÇOS DE pavimentação RS 160.622,68 50,34%

4.0 RECUPERARÃO DE ÁREAS DEGRADADAS RS 477.00 0,14%

1

í;;; . r"'!';í;TaÍALV
MmmsHiss;.

tmportaep:^ (T^^toe TiihUõtt^^ RMòcônióa
'a

olT^aSetaF

jGalfSo
iGva



ESTM» TOUAKANkAO
PMronutA lanocmu. BE «naBiiAs

CMUt 0a.184JSM0CIM0

PE

Pfoc. Q5
DREIRAS/MA

0^OOV202 ?>
Fl.3. GOU
Ri :b.

pnopoNane Rtrfctfura mrtctoal cie Pa<lreíraa • UA

RecuoeracSo cb bfttrsda Vlcmc] fFteuanSo Cerúra do Ueio ao Coissfs) no lAxârfcta de Ratem - UA
- motuEoft f^Koado ccriro da UM 80 Rnoaito Oatcin • &30 Km

''' - BAS6 âMAPl MA 11£aoa2 • 6CROKOVD UA02XXI22 - vaiorea Son ^>-StCMWOS80CMIS:f 1U42«
< .-•--►-ÍTAP.fVlwT. -^TOfcJ 97.40»

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

vm-
REFERÕm 1^0^' :' oBacwçto ÜHÔ. ; <MiA^ 'Valor $EM^

'-• ■"■BW;- í
VALOR

Úf<C^Atòóà6i VALOR TCRAL

- 1.0 ^ ii-wiiliVii sranneospREUMiHAiiea;:- -.ki tyr. -

1.1 PRÚPRU COUP-74303 nACAKOBRAEM CHAPA 06
ACOGALWANOrAOO

M2 QJOD RS 545,93 RS 66972 RS 400932 220*

12 PfiÒPmA C0tS>^9l» AOMMSTRAÇto UOCAL uEs 2,00 ps 9.256,13 RS 11.329^50 RS 22.669.00 077*

13 PRÓPfitA 00HM4M
UQQUZAÇJIO E OESUaBliZAÇiO
DEEOUlPrtUEJíTOS XSHO 1.00 RS 337970 RS 412968 RS 4120» ijau

lütil'

21
SICAO
KOVO

9501700

oeaiATAtENrai
DESTOCAUENTO, UUPCZA DE
Ai^ E esTocAf^ oo
MATERM. OEUUPEZA COU
Arvores oe oiAuetro atE ais
u

M3 21.200,00 RS Qj5S RS 0.67 RS 1420400 <24»

23 PRÓPRIA

ESCAVACAOECAKGA UA1ERIAL
lACATBSORiA. UTiUZANOO
TRATOR OE ESTEIRAS CE 110 A
taWPCOULAMMA. PESO
OPERACIONAL «larrE PA
CARREBAOElRACOll tTQK>

IO 6360.00 RS 4,27 RS 5^ RS »332,B0 9.93»

33
StCRO
NOVO

5914159
TRANSPORTE COU CAldtKHAO
BASCUANTE OE 10 li*' ROOOVM
EM lEItO NATURAL

TKM 31.009JD0 RS 1,31 RS 1,60 RS 4990000 14,61»

24 SCRO
NOVO

5502973 OOKPACTAÇAODE ATERROS A
100* 00 PROCTOR MQRLWl

ItS 6360,00 RS 4jB6 RS 5.97 RS 3T.ge9;2o 11>l»
!

- aBmoosDnBfWBtpnrimV*^^^'^ líS-SsraiSvttSSB iRtc:^aMa«CW«8

3.1
SICRO
NOVO

4011209 r^GUUSRlZAÇAD DO SUBLEirO M2 31.600jOO RS 1.13 RS V38 RS 4068400 13,10»

33
SICRO
NOVO

550(3089
UUPEZA IdsCANlZAOA OA
CAMADA VEOCTAl.

M2 3.180,00 RS 0.47 RS 0,56 RS 134440

33
acRO
NOVO

5902088 EXPURGO DE JAZOA U3 636,00 RS 2,64 RS 3,23 RS 2064,28 0.61»

34 PRÓPRIA

ESCAVACAO E CARGA UATB^IAL
1A CATEGORK UTlLeANOO
THATOR DE ESTERAS OE 110 A
leCHRCOU LAUN^ PEGO
OPERAfiONAt * lar E PA
CARREGAOERA CX7U ira KP

U3 «360.00 RS A.7? RS 023 RS 33.26200 9.93»

33
SCRO
NOVO

5914159
TRANSPOR! E GCU CAACrMAO
BASCULAMTE CE 10IF - RODOVIA
EMlfrrONA^AI.

TKM 31.0G6jOp RS 1,31 RS 1.60 RS 4900300 1A61»

36
acRO
MOW3

5502978 compactação DE ATERROS A
100» DO PROCTOR NORMAL

U3 6360,00 RS 4.68 RS 097 RS 37.96930 11,34»

4jo •,í. •".; 1 WMi
41 PRÓPRIA OOUP4)04

I^ARAÇAO OE DANOS rnSCOS
AOMEIOAWBCMTE

U2 3180,00 RS 0,13 RS 0,1$ RS 477/» 0.14»

5É^
.ftp ■ ■£ ' o " f jjj, 1, n ■ ^
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFGRURA MUNtaPAL DE PEDISIRAS

CNPJ. 06.184253nxn^

L'

PliüReiHAS/MA

Pruc. OSQUffi ̂ /20? 3
FLS. ÉjOI

P-b.

PROPONENTE:PpNãtura Muniápal de Muniôpco de Pedreitas • MA
OBJETO; Recuoeracão de Vleinais no Município de Pedreiras - MA

ENUaTECO:Povoado Centro do Meio ao Povoado Caiçara- 5.30 Km

BASE DE PREÇOS/ SINAPI MA 11/2002-SICRONOVO MA07/2022-

Valores San OesorceraçSo

ENQipSOSSQCI^S: 112:90%

22,40%

TRECHO: X

EXTENSÃO:
LARGURA:

dl = 5300,00 m

CÁLCULO DA DMT 01

Povoado Centro do Melo ao Povoado Caiçara - 5,30 Km

S300.00 m

6,00 m

I

jl
d3= 1100.00

d2 =

DMT2 = (d1' + dZ")/(2*(d1 + cE)) + d13
DMT2 = {5aj0'»*)/(2x(5300+ )) + 1100
DMT2 = 3750.00 m
DMT2. 3,75 lon

jGahio

CReA^1l1-7S61»<-^



EGTADODOtMWMto
pfamntm auncswiL oe PSRBius

O«»AQ6lM25UI0QM0

PbDK£lí<AS/MA ]
Proc. rKnv.\OíP \ /202 ̂

! r-!. '3. <ãQ^ I

ntopoiiEHTe

•  esiGTe:RecceencAe d» Ectaâi WèBl (RoMoado Cfcnm dB Um m PM39iia rvrtj!3io> no Uuncte di TMnvai • MA
EfflDEIlSeO: RMoadci Ctentie d» Mdo M RBM»dD Qucna • 530 Km
:"''nggB6

nocosimm
' B4SE:

StNAPI UA 1tQ022 - SCRO NOVO UA 07/2022-VâHC* 8cm Desoncpn^ao
mcAfioon
' SOiHJUSr

11242%
rr - ; nnt ZLAOK

1  COWVSICAO DE cvsro unitário {
t.t. C0IM4«a-PlACAOe 0aiUeilCHM>AD8 ACO OALVMOZADÒ tMU

' .rêffTÉ ■  -wp ■■;, '■ cçsreow
fSmmisá2>i

ooaossii
PIACA DE OERA (MRA OONSTRICAO OVO.) BJ CHAPA
OALVAMZAOA «H 2r. AOeaVAIM. OE *2.4 X M (SBl
POSTES PARA FWACAO)

ífiKAW U3 1.0Q0QQ0Q0 <ca,oo «oaoo

OODOW91
*7.5 X 7^* CU ^ »>17AJS. tíl^VA ÒU

EÚUVAiDfTC DA RQGtAO . amiTA 8M0P1 U 4.00000000 »t.l6 44.91

00005075 Pf«<» DE ACO fOUOO COM CADCCA1 d X » R 5M X SlNAPI KG otsoooom MM 348

ooDouir
SMíbi^ NAO ARAfttiHADO V h Cil. üi
UACARANDUSA. ANOEUM OU BSlVALEmE 0^ RÊOIAO
.BRUTA

SIHV1 U t.00000000 8.0S 20»

1

1

4SM

.  UM» . '  TOT^. ■'
60202

CARPINIBRO re FORMAS COM ENCARGOS
COMFlfUENTARES SMAn H IjOOGOQOQO 2236 2X33

ÍJ»t8 .StdRveOE COM fcNCANOQSCOMí^LEMENlARES M 200000000 IAS? 5714
1 TOTAL Mo d» Otea CM sax»

^5»
94X2

CONORETO MAORO PARA IA3IR(X THAÇO 1:«A4.5 {54
UAS8A 66CA C3E QUENTOÍ AABA UâXAI eOTA 1) •
PRBWK> MEcAmCO C50M BPTOHBHA 4001

SWfí M3 0.080000QO 38272 T3.»

TOTAL ScfvkxK
VALOR: S4tn

VALOR aaicneARcosí
VALOR COM gWCAROOS: MS»3

VALOR BDIC22AOW: iníf
VALOR OOM BOI: tma

o. COl9>49Q9«AfiieM»TRACAO LOCAI, niltoi

iatedtOl^àiõiÍB»eíirBwA.B^ . J^POÜTB-*. : ,y ' lPRSCO ' '~^'•.-^rèphrA^MO' ,;"
90773

EfCARREOAOO OERAL COU BCARGOS
OOtfFlEUEKTARES

SffMPI H T9i,OOffHWffP 28.78 saaAO

90778
a«SQ*SRO CIVTL Oe 06RA PISO COU SCARGOS
COUPLEUENTARES >

8MAR H nl4t7SS2iS 117.33 »je&2a

1
TOTAL lOa d* Oln caa ÍJIdLO

VALOR: »TW.1>
VALOR SCM BtCAROOS: AAAAJI
VALOR COHEMCAROOS:

VALOR mnmAORI; lonjT

VALOR COM BOt: IM»»

1A.CO>aAaU4>MD8«.IZACAOEIie»MonB.IZACAOa6EOUI>ABEMTaS(U [01

o«ni. ■ ■ /" . ; ■ ;Çí; I' ií?; .ví ,  IPORTB ttCHCsarr

' muSAuu IvnàuZfIcAoeDesMbtmjZ/CAODetouRAAiaiTOâ Ceoeosedns UNO loamaiaa 33T0T» 3S7ttT9
TOTAL CotA U70.n

VALOR: JJIOJ»
VALOR SIM eieCARCOa: Lsroin
VALOR CÒU ERCAROòü: TJTiLT»

VALOR BOI nXAOM: ms*

VALOR COM Sm: «.TIUB

>4 tWIWJ - PtamUAiif irtn, dalLi HIIWLIJ. HMDtn d» Aa» « «rtif m«w do cmtortil d» Bomiaa com di»ntt« da dIABMO» CA A.1» a laq

''i'"-! ' ■'/■Vi-r. ísiV OS^IvV- T-:» .TimuZACAO'"; n CUSTOOIVRACBHIAL "T
.■!POBn?-pvTi-p:s

e»4t Brota, saawv ifiwn* 1 p""»
TOTAL EOmPAJOUTOS: mim

BAOnBOWW . ■ . v ■ .-v , -

PSazi ISmna 1 A XOOQOQOOO 1 11.91» 218270

! TOTAL MO 08 OBRA: «JttW
Cot» HerAAtt da Encocte «3 OS»

pyf»^4iiaM.% Pav^^ma 1530.91000
CtKd» UftOAflo da Gnctteto: 05500

Cacto do nCClLQ9443fe OOQM
Cacto OCrita Totot: 0.552C

VALOR: «JW
PTWff P1rT?T' 0.»

VALOR COU ENCARGOS: oss
VALOR a«ntAO%l: o.«

VALOR COM BOI: OlCT

12. COtSLim . bscAVACAO ■ CAROA MATERIAL IA CATEOCRUL UTUZANOO TRATOR oa CSTEVIAS os 110 A1CQRP COM LAMUL PESO OPCRACNMIAL * m B

■wèR^'::f €00^ PRCCq
L-tROTARfoCL::

S9(8

PA CARReOMffiRA SQCRE ROCMa. POTÊNCIA 197 IP.
cAmaDAoe da caçamba 21.5 a xs ms. peso
OPClUtflONAL 18)38KO*CM DURMO AP OâP20t4

KNAPI CM ojooxizao 0313» 0J3

5044
PA CARRE0AÜ5RA SOBRfi ROCAS. POTÊNCIA 197 FP.
CAPAOrMOE DA CAÇAMBA 2.S A 2.9 fcO. PESO
OPERAa04M.1833SKO.CHPOURNO AP 060014

StNAPI CMP X0OM206O 22X72 1.24

sest
TRATOR OE EâTBRAS. P0T5OA 1S0 M>. PESO
OICRACIONAL 1X7 T. OOM ROQA UOTRlZ EUVAOA E
lAMíHA116U3.CFPD1U»0 AP 060014

6(NAPI iCHP QÍ»934SaO 391.20

t TOTAL £<nHDoaccito Cacto tM

l£tedç'Ofat«^poroEMMaR«'C^y^^^ r -' Pni9o • ■ ".
■  «miTto»

1  TOTAL

iOairlo
_ hCM
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CMPa 0CllMa3«QDM3

PRapcwafT& f^cfttfuia Mmcoai i>» fVdcMM • ftlA

OQJSrO:fffvnnnwao óa Vfcml (PategOo Ccnao do Itcio 3d Rjxarta no Mjrrdc tm Ca f^cfroJ» - MA

PoMcdd Cetaio da Uoo ao PMCEufi» Qucan • S 30 Km

racosinm»
«Á8&

SOW UA1U2022-SICRO NOVO tXA 07/2022 - Vbtao» S«m Oosoracatto
.  CNCWtOOS

•  > '«oeíAB:
1*3.42*

• ' " - BI» »40*

coaposiçAo oe custo unitAiuo

C«>t»IMrat»Totifc 0.4830

VM.OCb 047

VALOR seuettCAiteoa: OM

VALOR COttERCAROOS: OÂJ

VALOR BOI Ú.U

VALOR COM BfU: oja

SO. ssorn •> Euttfoa tf* (bMa (a*l

EautHiiiiÈ*^''x: ''JFJÇ-;-. 'f-. tnOJZACAO <  CttSfOOPCTACTmai.
CUSTO HORAMO

Piioo.-^ipir-.ííjviiw^*!'»-
«£40 ITt»t<*sijt»»o««<nMcomiemt»»-l3TkW fJSOOCOQO tWHM 1 Armo 27107341 «76757 2710724

TOTAL ettUJPMCMTOS: 271JI7M
USOnBOÍBM. -l:-. - ;:v. l'"-. ^ eOttSUMO^ SALARMSMOfUV r-.eustamiàíoa:

f>SSM ISenoim 1 h 1.00000000 1 tf RIOS 1191*

i
1

t
f

TOTAL laAO 06 OBRA: llffM

Custo Koriris «a Svaencia; 9rt>«Bwa

Piedueao da Boetee; Ifoisom

Casto UttttMte da Ciacqelor 2571*

Cacto do nc (9J0S883K oosw

Custo OtntoYotM; 26384

VALOR: fM

VALOR SeRENCAROOR; iJU

VALOR COM CNCAROOO: 2jM

valor BOtl22A9«: •jS»

VALOR COM BbE 3JO

M. C0WS»«9 • eSCAVACAO e CAROA MATERIAL IA CAmORIA, VrUZANOO TRATOR OE C9TEBUS oe 110 A ItOHP COM LAMNA, PESO OPiRAaOliAL.' m 6
PA CARReOADCSU COM fio KP. (lOI

EoB^wjssato^^ ■'■í'- -i t" \ . . , - : ;  iw» cocf^cipn:
'  . -E',

.  ««6CO
■  tnoTiiao . • V r.. '.TOTAL

5346
RA CARREOAOSRA SOGRE ROOASk POTÉMdA tS7 H>.
CARACnMOC QA CAÇAMBA 1» A 3.S U3. PESO
OPERACtOMAL 16333 KO ' CHI DtURNO AF^omit

STKAPI CKt 0.00393520 81.39 0.33

S3U
CAf»BQAOeRA SOBRE RQCVSSL POtÊNClA 197 H*.
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OPStACTOTML 18338NG-0«>OURNO AP 003914

SMAR CHP 0,00642060 22S.R 1.34

S&61
ÍRÀÍcM bÉ ÊStBRASL POIENCU ISO H> PESO
OPeUOOlMl 1CL7 T.lOOU fíOO^ vomz E10AOA E
LJÍ£X»<A3.18M3.O4>0aJRK0. AF OSOOH

StKAPl aff* 0J009MS60 3SI.3C Z3S

( TOTAL &raloamntti CaMB ÍJM

uni» lseRVB«eOaUEIC(«OQSOO)0>LeUB4TAnES ÜHMO H OOIBEOia 18.W OJ»
TOTM. MU <U OMcaa OAS

1 VMjdH: 4AT
VOÍjOII SEM EHCiUIOOS; LH

Vüioh COM EHCMnios: A27
V<UORDOIR2.«nU; OJM

vMxmcoMea; 523

Ecanwwofré®"'^''^'' ' ' ,-fltIJAR^'-' ■ ! •  irrntraCAA CUSTO OPCRACaDMAL - ^çawTptHmAm
lo&nci:! ii-IWOO..

CatoBftaotiascuRfltec«atft|wtiitart>OiiOaT^&S19 laRLW 1.00000900 1.0000 1 OLOOOO snjocat 00.6096 3176364

TOTAL EQtflPALERTOS: Í176034

1

1

!
1

1

Cacto Moflito da BsacacSo: 317.0304
PiadactodaGoolpa: 34300000

Cacto Uatttria da Ridtffcr 17700
Casto do nc (BAKOI; oasa

Custo OliatoTotd: vasM
VALOR: 131

VALOR SCM enCAROOS: 771
VALOR COM EKCAROOS: 131

VALÒkBdÉTZAOi^ 031

VALOR COM eiH: 160
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fU»;
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COtPOSICAO DE CUSTO UHITARM

SA. fSasn • CocABCCtatto d« aftmtt • Km» tfd ftocfiat ttMBMl <-H

^  ■ autm : '' r.í..'.|>níjZACAO^ ^V.fC||STOQ ;;;:cwoHOAAno
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RK74 UeftxtMMara.ffiliW idMiltlcioo OJ90O ft7im 7S6?1Sa 990367 141.77»

£9689
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í»tâmxM4(to (wr mm* ito f 161. IO liW
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ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184.253«)001-49

Pi£DKí£ll-iAS/.VA

fítjc.OSOM 00\/2023
(bn

-b. JL.

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTEÍ Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

'  \

Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Centro do Meio

ao Povoado Caiçara) no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇOS; 1 Povoado Centro do Melo ao Povoado Caiçara - 5,30 Km

BASE DE <

PREÇOADATAf

DA BASE: í

SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO 07/2022 - Valores

Sem Desoneração

PEDREIRAS - MA

2023

Página 11
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperado de Estrada Vicinal (Povoado Centro do Meio ao Povoado
Caiçara) no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇOS:

Povoado Centro do Meio ao Povoado Caiçara - 5,30 Km

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPi MA 11/2022 - SICRO NOVO 07/2022
- Valores Sem Desonjsração.

I

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade
1

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante. |
j

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos
t

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO I>ROJETO
i
J

O projeto em questão tem como objetivo geral uma melhoria das condições

de tráfego de pessoas e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coleta

de lixo e da drenagem urbana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de PEDREIRAS - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo período de

solicitações do tráfegò.

O projeto foi concebido para solucionar de forma detinitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar
i

as condições inidais de conforto e segurança ao usuário.

t  Página 12
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ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS
CNPJ: 06.184.2500001-49

Vale ressaltar que os serviços executados serão aferídos constantemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenlia aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Termínologialestabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT) ou i formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de Estradas

de Rodagemj
• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN. DIN

e outras), quando da inexistência de Norrnas e/ou Especificações brasileiras
correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos I aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou
Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.
1

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Página 13
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ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNiaPAL DE PEDREIRAS
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Os serviços constados serão executados rigorosamente de acordo com estas
Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfôçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a re^er os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperída e omissão.
t

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilánda

nos redntos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidaJ, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades
de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.
■  !

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue nécessário, a Fiscalização e Supervi^o poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a
I

conservação de suasi características e qualidades para ernprego nas obras, bem

como a facilitar sua; inspeção. Quando se fizer necessárig, ̂i^materiais serão
Pdgina I 4
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ESTADO DO MARANHÃO
PI^EITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253A)001-49

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a seiem utilizados nas diferentes obras.

Todos os matedais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fomecidos pela CONTRATADA,

i
1

lUÂO DE OBRA ^

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência dp fiscalização e a aprovação por parte desta dos senriços

executados, não exirne a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços. j

Página 15

íoGaivio



j  FBDREIRAS/.VÍA

Proc. QSOMQO 1/202 3
Fl S.

R-ib. A.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado as Tabelas do SINAPI

e SICRO NOVO como referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas

composições próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota

mesmos Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, s^uindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a|Prefeítura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em
anexo. !

ENCARGOS SOCIAIS
1

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI. e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento. <

I

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto:

1. SERVIÇOS PRELIMINARES;

2. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

3. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

4. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS.

Página I 6

jGalwo

CREA. MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184^53/0001-49

FtÜHEIRAS/MA

Proc. 060M CO \ /20? 3 I
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CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

•  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matrícula da obra Junto ao INSS e outros.

• Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A Contratada deverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 3,00 x

1,50 m com os dizisres pertinentes à obra e outra, de acordo com o CREA,
obrigatória, mas do seu interesse.

A placa relativa à obra será fornecida pela Contratada de acordo com modelo

definido pela CODEVASF, devendo ser colocada e mantida durante a execução da

obra em local indicado pela fiscalização.

A placa de obira será confeccionada em chapas metálicas. Caso, durante o

decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma deverá ser recuperada ou

substituída, a critérío|da Fiscalização, sem que isso acarrete nenhum ônus adicional
para a PREFEITURA. Deverá compreender o fornecimento dos materiais,

ferramentas e mão-de-obra necessária à completa confecção e instalação das

l>ásina I 7
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ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDRQRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

placas nos locais a! serem determinados pela fiscalização, incluindo todos os

dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição
j

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição |
A Empresa cjontratada deverá manter equipe administrativa e téoiica

compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da

obra, a presença dos seguintes profissionais:

•  Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esteja jurisdicionada a obra.

A condução dei trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e em

tempo integral pelo referido profissional.

•  Encarregado geral

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de constru^o.
O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anos adquirida no exercício de função: idêntica, em obras de

características semelhantes à contratação.
■  I

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.

Página I 8
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ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL OE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÂO DE EQUIPAMENTOS

Descrição

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização

imediatamente após assinatura do contrato de forma a poder dar início efetivo e
í

concluir a obra dentro do prazo contratual.

No final da obra, a empreiteira deverá remover todas as instalações do

Acampamento e Canteiro de Serviço. Equipamentos, construções provisórias,

detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente

limpas.

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam

necessariamente aos;seguintes:
i

Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construção, de

propriedade da empreiteira ou sublocado, até o canteiro de obra e sua posterior

retirada; ^

Despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado à empreiteira ou

às suas sub-empreiteiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior

regresso a seus locais de origem;

•  Despesas relativas às viagens necessárias para execução dos serviços, ou

determinadas pela Contratante.

2.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

i
I

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES
\

ATE 0,15 M. I

Descrição

Os serviços lirnpeza superficial da área de jazida e regularização da faixa de

dominio consistem em todas as operações de desmatamento, destocamento,

retiradas de restos dé raízes envoltos em solo, solos orgãniçps^^tulhos e outros
Página I 9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184^53fl)001-49

materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de materiais

das áreas de empréstimo.

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que tiaver no chão, sendo removido pela lâmina

frontal do trator.

Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da
i

via a ser imprimadal Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica relx)cável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m.

Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário otiservar os

tetores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operaçõ^ de

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização deve

assinalar, mediante caiaçâo, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior

^  aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.
^  A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de án/ores e arbustos de maior

porte, tomando-se os| cuidados necessários pata evitar danos às cercas, árvores ou
construções nas vizinhanças. Para derrubada e destacamento em áreas que houver

risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções

existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se necessário,

cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de ̂ ecução
j  ,

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados corh o emprego de serviços manuais.

'  Página j 10
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

O material resultante do processo de limpeza será removido em conformidade

com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado posteriormente,

será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento das operações

aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTBRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA
!

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e ca^a de material consistem-se nas operações de remoção do
t

material do terreno iiatural nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.
i

Em situações jsm que o nível de água situe-se acima da cota do greide de
terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argilo-arenoso. areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no
!

projeto. Sempre que jpossível os materiais para proteção devem ser provenientes de
cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela

fiscalização. |

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é met^^ú^co.
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M* - RODOVIA EM LBTO
i

NATURAL 1

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficiente de empolamento

de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em rrP na pi^a.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros. ;

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

i
!

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previarnente removidos do subteito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais enyoive ás operações

de espaihamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

materiai.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão; escavações, carga, transporte, descasa, espaihamento,

conveniente umedecjmento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou
empréstimos, para à construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.
Página 112
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A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, camintiões basculantes,

motoniveladcras, rolos liso e pé de cameiro vibratório, arados, grade de disco,

camintiões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de reòebimento, a unidade de medição é metro cúbicx).

3.0 - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

I
!

Descrição

Esta especificação se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropriados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão
I

da terraplanagem.

Regularização é a operação que é executada prévia e isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito, quando

necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicado^ os seguintes tipos de equipamentos para execução da
regularização; motoniveladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc.

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com

o tipo de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados adma, |desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Página 113
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Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

í

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL
j

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de modo

à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e a obra,

podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal resultante do

roçado e destocamerjto, bem como todo o entulho depositado no terreno, terão de
ser removidos do canteiro de obras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAaOA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVÍVEL, EXCETO

LAMA) !

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima a

escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para recomposição

vegetal da área de ernpréstimo.
í

i
í

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL • 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e canga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granulado do terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoçârj, ou escavação de áreas de empréstimo de material. Incluindo
a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.
I

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a Instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horízontais.
}

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argílo-arenoso,

areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que possível os

materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinlios ou de áreas de

empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

i

Unidade de medição
I

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M* - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição ^
Define-se pelcj transporte do material escavado nã jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o locai da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficlpnte,^e empolamento
Página 115
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de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m^ na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros. I

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição |
Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto qde definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais
inadequados, previaniente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umededmento, homogeneização e compactação do

material.

j

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,
i

conveniente umededmento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização radonal de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão per empregados tratores de lâmina, caminhões, basculantes,
motoniveladoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc. |
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Será realizado ensaio de grau de compaí^taçâo de pista a fim de verificar a
compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

4.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

!

REPARAÇÃO DE DANOS FiSiCOS AO MEiO AMBiENTE

Descrição I
1

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3" da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4', inciso Vil e 14, §1", ambos da Lei n®

6.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a obrigação

do degradador de recuperar el ou indenizar os prejuízos ambientais causados.

demonstrando que a {recomposição do dano deve ser buscada em primeiro lugar, e

somente optar-se pela indenização quando essa não for possível. Além disso, estes

dispositivos estabelecjeram a responsabilidade objetiva do degradador ambiental, ou
seja, independentemente de culpa e pelo simples fato da atividade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

REIATORIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperação de Estrada Vitínal (Povoado Centro do Meio ao Povoado
Caiçara) no Munitípio de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: p|)voado Centro do Meio ao Povoado Caiçara - 5<30km

DATADO REGISTRO: 20 de Outubro de 2022
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'"1 <065
I

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Centro do Meio ao Povoado Caiçara - 5,30km

LOCAUZAÇÃO DE IMPLANTAÇAO DE BUEIRO locauzaçAo de implantado de BUQRO

Povoado Centro do Meio ao Povoado Caiçara - 5,30km

locauzaDo de implantado OE bueiro ESTRADA VIQNAL
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Centro do Meio ao Povoado Calçara - 5,30ltm

ESTRADA VIONAL ESTRADA VIQNAL
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PISTA

TERRENO NATURAL

PISTA

PONTO DE LIGÀÇÃO DO GREIDE
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CONVENÇÕES
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O
Q

O
X

LU

TERRENO NATURAL
r' ~ . 7*.

- BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE
_ SUB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

_ TERRENO NATURAL

PERFIL TRANSVERSAL
esc 1:75

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO município de PEDEIRAS

íTRECHO: povoado CENTRO DO MEIO AO
povoado CAIÇARA - 5,30 KM

PROPONENTE: {

PREFEITURA DE PEDREIRAS

G6RA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICIIMAL

POIHA:

01/01
ESCALA:

1/75

aOAOE-UF

PEDREIRAS - MA

FOMMTa

A3

revisAo

RO
DATA

JANBR02Q23

ENDEREÇO: :

POVOADO CENTRO DO MEIO AO POVOADO CAIÇARA - 5,30 KM

RESPOsAva. TÉCNica



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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TOMADA DE PREÇOS N' XXX/XXXX
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

PEOREIRAS/MÃ
Proc. OSOMOOl/yn? 3

Rub,

A empresa CNPJ n°
X-

com sede na

neste ^representado ^gl)P(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, çpmyqudificação compIg^momè;vB.(5, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),\>pelò presente instrumento^ mandato, nomeia

e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) \ (nome, RGy CPF, náii^nalidade, estado
,.i\

civil, profissão e endereço), a quem conférè(m) amplos pòderes para, jiinto a Prefeitura Municipal

de Pedreiras, praticar os atos necessáiips à representação da outorgante na licitação na modalidade

de TOMADA DE PREÇOS n" XXjb^í£XXX,^üs^do dos reclusos legais e acompanhando-os,
conferindo-lhes, ainda, pode^M^eciais pM^ofertar^rpppsta' no caso de beneficiário da Lei
Complementar n" ITitlWò, ̂ ciàm ayihtenip^^^ interpor recurso, renunciar ao direito de

interposição de recurso^^igir, dési|tír, fima^cimpromissos ou acordos, dando tudo por bom
firme e valioso. V \ \

V^\

(locãl'è data por extenso)

X-; >. (nome da empresa)
\X\ (Nome e assinatura de seu representante legal)
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

r  ̂■'t;DREiR/",s.jvÍÃ
j f^Voc.DSOWI
|rLs. bqfi —

'-y ju

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob

o n" , sediada na (enderèco completo)^ representada
pelo(a) Sr.(a) , R.G. n° ^ CPF n° LAR
A, para os fins do disposto na Lei Complementa 123/2Q06^ sob as sançpes administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: \ . '\ \

"x i . v i

\>v ^
<  \ \ \

. i. \ . -X

□MICROEMPRESA, conforme inc, I do àrt.iS" da Lei Complementar n®423/2006.
□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme.,inc. II do. árt. 3° da Lei Complementar n°
123/2006. / , \> v / /

V^\
A licitante D^E^Ç^L A RA,,aindiaj quç^ enquadra em qualquer das hipóteses de^ exclusão no § 4'v4q^^^ 3^i^menciòu^a lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como ^êric^de desenmate n^prbcedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS
em epígrafe,,realizado'^g)a Prefeitura M^cipal de Pedreiras.

\  \

OBS: ASSINAL^ COl^^JC' UMA DAS OPÇOES

\
\. ,> (local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreíras/MA
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal
pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil
Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$
(valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n° (número
do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatóri&|(m!^ali^de e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.: TF n° xx/an9)^firmaaQ.^ltré-^|j^IANÇADA e a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA para (objeto da licitação). v\ ^
2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimentQj^^r parte de nossa^J/|^ÇÃD.^'^de todas
as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado^abrangendo o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contato; \ \ \
b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÁC^^ CONTRATADO; 'v-\
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decortçntes de culpa^pu dolo durante a execução
do contrato; • \ \ \
d) obrigações previdenciárias e/ou tral?alhistas não honradas^pejo CONTRATADO; e
e) prejuízos indiretos causados à CONTJ^TAMÇE e prejuízpsí causados a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo durante a execução da çtíntrato/^^s^ ■ j
3. Esta fiança é válida por (p^0;^cpntado em^dias, còrrespondente à vigência do contato) (valor
por escrito) dias, contados a par^dé:(data de início da vigência do contato), vencendo-se, portanto
em (data).
4. Na hipótese de inadimplemento de^qualquèrd^Pbngações assumidas pela AFIANÇADA, o (a)
(nome da instituiç^ fiadora) efetuará o-pag^entod^importâncias que forem devidas, no âmbito
e por efeito da presen|eMança,dtê o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contado do recebimé^ deç^muhicação escrita da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
5. A comunicação d^jadiíÉplemerttP'deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
venciníentodésta fiança:|^ \ '
6. Nenhmim^bjççãp ou^posiçãO(; da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR còmd fíim[.4è 9sçusar-sedò cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
7. Obriga-se estè^IADOR^ óutrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem a^im por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação
a que se refere a presente fiança.
8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome
da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA qualquer
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a
AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contato, acompanhado do original desta Carta de
Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade,
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, de produzir qualquer efeito
e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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(-•tOi^ÊIRAS/MA

k'' o<;. OSO^OOl 1202 3

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.
10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança
e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida
entidade federal.

(Local e data)
(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)

\

"'x Xs

x\\  V v \ \ -

\ '\ \ '\ ■
\\ \\. \
\  \ \vr- \

XX-í-X. X
\\ X \

\  X./

\
\ \

\  )

/  '•

X  ̂

\ v

X X;
\ \ /. :

X' ■ :>

\ \
\

\  X

S  \ \

^  X
\--N

\- 'v ^
\

!  i
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Proc. O5O4OÜI /202 3
FLS. ~

R'!b.

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", XXXIII, DA CF/88

\ \ X

A empresa , CNPJ n"

R.G. n° CPE

,\^resehtada pelo(a) Sr(a)
\  .. DECLARA, para
\
p-vnnA ,Amnr#»aa mfifins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Feder^ n® 8i666/1993, que^nãt^emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou ihs^ubre e não^èmprega menqy de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dòsrJ4 (quatorzie) anos, nos^^íermos do inciso

XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal4deJ 988.
\\

\
\  \

\

\

\  \ í Í
(local ç data pòr^e;^tensoX ;

\ ̂\\
vV_ A_ _ _ \ .\

v

(nome da empresa)
\ (nqmq e assinàtma dò^r^resentante legal ou procurador)
\ \ \ \ ••• \ )
\ \ \ \ ■

\\

\ \,
V-.-

\

\
\ )
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

PEDREIRAS/MA

Proc. ' /202 3
FLS. 6MK
F^jb. JU

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Avenida Rio Branco, n° 111, Centro
Pedreiras/MA

Prezados Senhores, <
Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Toma^^de Preços n° XXX/XXXX

e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Pr^pjsta de Preços ()àMe:;{ecução da obra.
A presente proposta foi formulada com base^^especificáçó^s, COTâtjÇÓês técnicas,

administrativas e contratuais estabelecidas no Edital/d^Tpmada de Pr^ps^n^JOOC^OCX, os
quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmé^te. ^

Declaramos que esta proposta tem validad^ pelo prazQ de, dias, contados
da data de abertura das propostas. \ \

O prazo para execução da obra é de (^..... ) dia^c^rridos, a^contar da data do
recebimento da ordem de serviço. V \ \ '

Conta para depósito dos pagaméhtos^^das faturas Banco: Agência:
Conta corrente: n

.(iVALOR GLOBAL I^ROPO^T^ R$XXi.,... ^ ̂
Declaramos que no^^préçó^^çima cotàdo estão^q^piitadas todas as despesas com

materiais, mão-de-obraQt^butos,^^póst(^s; tax^ e^ despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas n|^?;se limitando arfretèskéricargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS,
despesas de viagem, lQcomoç%,estadi^ alimentaçãb'e quaisquer outras, segundo a legislação
em vigor, represeritmdoia compilação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos cò^^^ç^eseht^te Legal,^para assinar o Contrato de execução da obra:
Nome cqmplqtp; w
Nacionalidade: ̂ \\
Qualificação^]^ofissionm>i
Endereço: \ \ "X, ̂
Cargo/Função que o^pa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA?
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Estado Civil:

CPF: RO:

Local e data:

<Razão Social da Proponente>
<Assinatura e carimbo do representante legal>
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

PÍDREIRAS/MA

Proo.QS0!ÍOSÍ'202Í
fls._S31I1-í—
Rub.

A(o) Senhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n° /

Encaminhamos em anexo a nota riscai n° Ç^no vatór total de R$ i

V.íX

que seja providenciado pagamento conforme infc^rinações abaixo: \
S--ÍV ■s

c 3 para

EMPRESA:
IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: ' . \
OBJETO: \
N'DA NOTA DE EMPENHO: \;\
N° DO CONTRATO (SE HOUVER): \ ,

Apresentamos em anexo a seguinteÇdocumentação:
(LISTAR OS DOCUJVDEÍÍTOS ANE?^OS)\ \

\\
\ \ -/x

N
V

,

\,-

\

^0 %

 ■)

Atenciosamente,
\3%\A

\

a:;à

(Nome e àssinatura do responsável pela empresa)
\ •!%
v

W.»;\ ■■■.

A \ (local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

PEDREIRAS/MA o j

Prnn.O^MOQ\ /202:g_ 1
FLS. fíU6 '
R':b. ^ ^

CONTRATO N° I
CELEBRAM i ' O.

QUE ENTRE SI
MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS, ESTADO^ DO MARANHÃO
E A EMPRESaXa^'"
PARA'

FQRMAABAIXO:
í''-

AN A NA

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado doAdaranhão, pessoa
\xjurídica de direito público, por intermédio da Secreta Municipd de

inscrita no CNPJ/MF sob n com sede na

pelo Secretário Municipal de ^
denominada CONTRATANTE, éi

Sr."

de outro, a empresa

.  neste ato representado

, doravante
,  com sede

(endereço completo), inscrifâvno CNPJ/MF sob o n°
doravante denominada GÔNIPATAD/^

,  (nome)\ ^
,  (brofissãojX -^..

. N" , ,
representadas pèste
(nacionalidade)

ato

(domicílio)

pelo seu (cargo)
,  (estado civil)
,  (carteira de

identidade) (CPF^) têm, entre si, justa e acordada a
celebração do pre|e^e^Contr^9^de exeiciição de obraj^ na forma de execução indireta, regime de
empreitada por pr^9^|obal púfe,lbte, sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais|jegii^ões ̂ dk^ei^^spécie, bem como ao Edital da TOMADA DE
PREÇOS n" XXX/X5Q^, ft^i^aliz autos do Processo Administrativo n" 0504001/2023, e
aos ternms^da^prpposta%(enced<(^a,^que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente
de transcn^^in^anteasíseguintés. cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRlMElil^^kUNDAMENTG LEGAL
O presente Contrat^em comòíundamento a Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOíi^^)A DE PREÇOS n" XXX/XXXX, devidamente homologado pela
autoridade competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA-OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto

, sob a forma de empreitada por preço global por
lote, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da TOMADA DE
PREÇOS N" XXX/XXXX, e demais especificações expressas, e com a Proposta da Empresa
contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento.
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CLAUSULA TERCEIRA - PREGO GLOBAL

Para execução total das Obras, fica ajustado o Preço Global em R$
, de acordo com a Proposta de Preços apresentada

pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:
a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigtódp-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vfiSMlo^empregatício com o
CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Pojturas 'do Mimicípjo, especiâ^ente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bepipótap atender a^^j^gg^^^l^espesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das Imá^^^állustas, de ségj^s, inclusive contra
terceiros, e da expedição das licenças necessáriasf^^ecucão dc^tp CONTRA^^.
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta Oü^diretamentèao contraSfeite ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execuçaoMo
essa responsabilidade a fiscalização ou o'acompanhamehtò:;|elo CONTOU ANTE;
d) executar a obra ora contratada em rigorosa;^servância às^bsgecificações técnicas, estabelecidas
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instnímepto e atender atodas as especificações técnicas,
projetos, bem como as normas aplicáveisida ABN'K^omplementà-es e outras pertinentes ao objeto
desta licitação; " ■■■■ "'«X.
e) responder de maneira absolu^e ine^usávèl,.pela perfeita;tecnica das obras, quanto ao processo
de aplicação dos matérias, inclusive suás;;;qu^fi!^<^s, cabendo refazê-las caso não aceitas pela
fisc^ização do CONTR/^l^i^TE-V;»^

excluindo ou reduzindo

f) manter perma^^^en^fca direção, da obfi^úm profissional qualificado, devidamente
habilitado junto aú^^^MA^pj^gando-^e a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa
que, direta ou indiretamente, co^ple se relacione a qualquer título, mediante solicitação do

\
CONTRATANTE;

 .\

g) fomeceritòdg o material, mãpsde-oBraj^equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer■V ^ CONTRATO;
necessário.^ peiteitaj,,.,
h) fornecer'^e^^sc^iz^^^tutilizacãb dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em
conformidade com as nofíi^àécnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
i) responsabiliz^s|;ípor quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e
serviços;
j) manter na obra, coi^Xotal acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam
registradas e atualizadas todas as informações relativas à obra;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa
da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos,
e ainda, de acordo com a legislação do CREA;
1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução
da obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação
técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela
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solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública,
assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura
impostas pelas autoridades.
o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando necessária
sua substituição, que seja por profissional que possua qualificaéld itécnica igual ou superior,
mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE. X

W
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ^
- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital èvSeus^áhèTOStv
a) prestar as informações e os esclarecimentos que venljam^i^ivsolicitados^^l^íONTFb^TADA;
b) comimicar à CONTRATADA qualquer irre^^dade véi^çada na exégução das obras e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua rég|d^zação; \ \
c) mandar refazer os serviços executados^m desconf(^idade com><ps^^oJetosf especificações e
normas técnicas, tendo a CONTRATADÃ h obrigação de;'executá-lo^^sein qualquer ônus para a
contratante; x-.

d) fornecer atestado de capacidade técnica qúandQ, solicitadd^^desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obr^ j
e) indicar técnicos como seus propostos, pára exerceVí^ a^^ de fiscalização dos serviços ora
contratados.f) efetuar os pagamento'^^^praz(M e demds çòndiçpes previstas no presente contrato.
CLÁUSULA SE?^^-PR^O EXECÚCÃÒ DOS SERVIÇOS
- O prazo de exec^^o^j^objeB^râ de ac^r^o com o Cronograma Físico-Financeiro, a contar do
recebimento da Ordb^^déipxecuçãíjide Serviço.
PARAGRAFO PRIlVffilR#-^^^ licit^te vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da
ordem de sereiç^para b^ciaito obras; '
PARAGR^OWSEGU^p - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderâqserpioj^gádos, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Art. 57 da Lèni^ 8.6b6/|>,3.\

\

\ \.

CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS
POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas
abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Titulos da Divida Pública - Se a opção
da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
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Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais -
Prefeitura Mimicipal de Pedreiras, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3,
AGÊNCIA: 242-9, BANCO DO BRASIL.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescrití^jiliã^^ inalienabilidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessen^) dias além do fim do
prazo de vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante competenpiéáíta^e fiança
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País^mf^me^á^ltfeitura
Municipal de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão,^dévendt^çonter expré^$amente Cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inálienabilidade^e^e irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias aljém do fim dov^iazo de vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura-í^unicipal de^^edreiras/MJ^píDderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer' importância que IhÇ ̂ or devid^a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas. ( \ \ \ \ \
PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada à gàrantia,^a Contratada òbriga-se a integralizá-la no prazo de
5 (cinco) dias úteis contados d|^ata em^que^for notiGcada fonnalmente pelo CONTRATANTE,
sob pena de ser descontada na &tura^$eguihte;^ ' /
PARÁGRAFO SÉTIM^ - l^^^^ns^radm'extü^ a gàrantia:
a) com a devolução da'Apólice, cat^ fiançá^unai^rização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro á^tu^o dèi^g^antiá^^acpm^anhada de declaração da Administração,
mediante termo circumtanci^^de qu^o CQNTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b) no término da agência do contirmo, casp a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros. \ \\ \

CLÁliSüLA^ITAVÂàDOT^CÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despès^^ni^execli^ãp do ob|çto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentári^^..^_ f ̂ " -X7-

ORGÀO: 02 PoderExecutivo
UNIDADE GESTOR^ 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE^ 17511 00II I.0I8 Construção e recuperação de estradas vicinais
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO
- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou
em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do
prazo a data de recebimento da ordem de serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente acompanhado do relatório fotográfico, no
setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, acompanhada da solicitação de
pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de débito junto a Fazenda Federal, FGTS e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa
Estadual e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo
administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato^

^ PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá sWefel^da pela Prefeitura de
Pedreiras por meio do setor competente no prazo máximo.de 5 (cinco) diasLn^^gçmtar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletiiá ̂ e mediçãòi^qs ser^ços^g^cecutados.
PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será conyo^a^pa^yt^^entrada
no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fis^ií etir^duas vias, que será encaminhada à
Secretaria Municipal de Finanças, para que condii^^ procesS^e.pagamehtoX
PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documento^e|i^idos no pa^rafo segun^Q, para a primeira
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguÍn^|^ocumento^\
a) Registro da obra no CREAMA (anotaçàb-^e responsabilidade técnicà^sART);
b) Matrícula da obra no INSS (se hquyer);

f \c) Uma cópia do Contrato; \ ' \
d) Uma cópia da planilha orçamentáría;\ , \ j ■
e) Uma cópia da ordem de s^içp;^ \ X - _ - /
PARÁGRAFO SEXTO: A uliÉnãyniedição^SQmente será^pagá^após o recebimento provisório da
obra objeto desta licitaçãQ .e conti^a^pièSéhtaçáq das CNDs da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidádésjimto ap FGT^^ a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Negatiya^è DébitOs^^da Dívida Ativa Esradual e Municipal.
PARÁGRAFO SlfeCT^Q: Nòvyalpr da nòta fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontosi||eçorrentq$ de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.
PARÁGRAFO OITA¥0:^Qs^ervrçQS executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relaqãq^^.çronogr^a fís^çp-financèiro aprovado, não representam direito antecipado de
recebiméntP\do^ÇQNTRÁTADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da
Administraçã^e^edi^t^sponibilidade financeira.
PARÁGRAFOs^híONOt:; lÍM casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA nap4enha^oncorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização finanqeixa devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo* adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula;
EM = I X N X VP

Onde;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado;
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365
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TX = Percentual da taxa anual = 2%,

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização fínanceira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na
liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos
financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES
- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativa?: ̂
a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação do projeto ou das especificações, pa^pelfe^a^quação técnica
aos seus objetivos; Amr ^ -í-n.
a.2) em decorrência de
condições licitadas, inclusive <
8.666193;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo^ms demais hitxSteses admitpas na Lei Federal
n° 8.666/1993 e suas alterações. , ^ \\
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entire^as partes, ultrapassar
o percentual de 25% (vinte e cinco ppr cento)N . ^\ ^
PÁRÁGRAFO SEGUNDO - O cònfiato poderá^ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da
Lei Federal n° 8.666/93. \ - \ l i

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA^ DIREÇÃO DAS OBRAS
- A execução das Obra^pe se^fèrç^stPi^QNfn^TG, será dirigida nos locais dos serviços
por uma equipe t^aic^co|MOSt^fiê.\engenHèiros^f mestre de obras, encarregados e outros
prepostos devidamente hi^tado^spTx credenciados perante a CONTRATANTE. A

^ CONTRATANTE'^^|íd|rá a seüxexcluápq critério e a qualquer tempo, determinar à
CONTRATADA, ̂S^ul^hnçãoTíòi gngenKé^o residente e seu afastamento das Obras e/ou
Serviços,-assim comós^e qMquer cómppnente de equipe técnica ou, outros empregados que
estejam-envolvidos com-a cóíístrução direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no
edital da TÒI^ADA DE^^pçOS.; ̂
PARÁGRAFG UNl^:JiÁ substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional hSilitadoresMme durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de
aquiescência da C^Í^TRÁTANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de
manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO
- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Mimicipal de Pedreiras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos
e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a
realização dos serviços.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas
no Projeto Básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato,
o Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou
defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmò fato, além do registro no
Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior pua^çTor o caso, autorizar
a abertura de processo de aplicação de penalidade. \\^ ^

\.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Pre^l&ãvMunicipal dèk^Pedreiras, aiífavés da
Fiscalização, em conformidade com o previsto nq Árt. 73 da Le|^n^8.666/93*i \
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obr^^sta será ripebida pro:vi|oriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçãi^mediante teni^Kcircuns^ciado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrik^do Contrat^o.
PARAGRAFO SEGUNDO - A FJSÇALIzkçÃO pode^|eçusar o recèliimento provisório da
obra, caso haja inconformidades significativas qi^to às espec|Êcações.
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de íncorrformidadesique não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacioiiadas.em aocumento aH:m).ag,teiino circunstanciado e deverão estar
corrigidas até o recebimentolié^t^p.^ , \
PARÁGRAFO QUARTQ - O^rècçBiiné^to àe|[m^ da obra será efetuado por servidor ou
comissão designada pelà^ãi^O]ridadè^pQmpetènte^|Pé^ante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o deçursQ^do pr^ de obi^étyação, oü^v-istoria, que será de até 60 (sessenta) dias
contados a partir 'dQÍ;)ire^imento>pr^ que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observad(Ò#àsposto np art. 69 da Lei n.° 8.666/93.
PARÁGRAFO QUIP)lT(F-^>^eceÈ^ provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segmança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato. \ ̂ \ .

CLÁUSULA décima QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexecução parcial ou tòíàl^do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo^prifícado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções
previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa,
conforme listado a seguir:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:
a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abmxo;
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco);^dias,^omparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico fmanceií^àpresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada muIt^.ií^íJSeguinte^^ndiçõtó;:
a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será apHt^ai^lta de até 1'^% (de^df sobre
o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior.<^àfa íh^ecução totál|f>multa aplicada será
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do çpptrato. Parao atraso injuS^cado na execução
do objeto será aplicada a multa correspondente a^^?Q,05% (cinco Çentésimòspor cento) por dia
de atraso. ^

V| ̂

injustifícado para início^s^f^iços por mms dé^Oíi(trinta) dias após a emissão da ordem
viço. (X

PARAGRAFO TERCEIRO: Poderá ser|5onfigurada a%éxecução parcial do objeto quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obr^s pó^razo superioralíK) (trinta) dias.
b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento idegular de clâitsulas contratuais.
PARÁGRAFO QUARTO: Poderá seXonfíguilída a inexecução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o^contrato; óu recebi^j^ordein de serviço e ainda quando houver
atraso *

de serviço.
PARÁGRAFO QjUlNTOirPoderâ s^r çonfigtu^Ó atraso injustificado na execução das obras,
quando: (
a) Ocorrer atraso in|tis^cado aas^obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésjmX^a de áh^q e X^tério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da^çjbriga^ assmqi^ sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
b) A CON^I^ATADA ̂deixar dje cumprii^quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato)\^-v'\ \
PARÁGRÀí]0xSEX^;^Çaberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações
previstas na Tàbcla^l, as^m^^tà^ previstas na Tabela 2 abaixo:

\

TABELA 1

INFRAÇAO GRAU

ITEM DESCRIÇÃO

1
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência

01

2
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

01

3
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 01
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4
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

01

5
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

02

6

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

02

7

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência. v

02

8
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execuçãj^dqsj-serviços -
por ocorrência. , W 03

9
Suspender ou interromper, salvo motivo de fo;^inaior ou cãsQ fortiut^^s>
serviços contratuais - por ocorrência. ^ k \

■/■
o

10
Reutilizar material, peça ou eqüipimento;^^,sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. ^ \ \ \ \ 03

11
Destruir ou danificar documentos ou behs^pr culpa ouM^Ip, de seus^^entes
- por ocorrência. -x . \ \ 03

12
Não substituir empregado "^ue tenha Conduta incdn^niente ou
incompatível com suas atribuições -^por ocorrêiicsía.. 03

13
Não refazer serviço rejeitado pefe^ FISCALÍZi^ÇÃO, nos prazos
estabelecidos no çqntrato ou^determinaHo^ela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência. K \\ /

04

14
Não manter^nos canteiros^ pbras'em ternpo^^ihtegral, durante toda a
execução doCà)ntrat^o èngenheiro^indicado na assinatura do contrato e
previamente aprt^ado pela FISCÀtiZAÇÃO - por ocorrência.

04

15
Utilizar ás ídependêttci^ da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contirat^-.por ocorrência. \ 05

16 -
/

Recusar-^K^pxeculãr N.,serviçd ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO,: sem motivo, justificado - por ocorrência. 05

\ =

17 ^ >Pe^tír^situái^p qüê^rie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lésão corporal^bü conseqüências letais - por ocorrência. 06

■' v' \ ^ TABELA 2
■> V

\

GRAU \ ; CORRESPONDÊNCIA
1 R$ 200,00
2 R$ 400,00
3 R$ 500,00
4 R$ 1.000,00
5 R$ 3.000,00
6 R$ 5.000,00
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PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.
PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA: A sanção de suspensão do direito
de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, de que trata o inciso III, art.
87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois)
anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta
cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para<;1içítar ou contratar com a
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade pÉà^i^r ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lçi n.° 8.66!^/93í;^TOdçrá ser aplicada,
dentre outros casos, quando a Contratada: ^ \ \ x

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter pratjgádo^ por meio^dqlpsO$,^^ti^^scal no
recolhimento de quaisquer tributos; 0''^ \\ V / ^
b) praticar atos ilícitos, visando fhistrar os ̂çtivos da liçitação; \, \
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possü^ddoneidade^para licitar""ojà contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/M^, em virl^d^de atos ilícit^s^raticaãos;
d) reproduzir, divulgar ou utiliza^j^vçm benefíci^jMxiprio ou^de terceiros, quaisquer
informações de que seus emprçgados-^t^nh^am tido conhecimento eiii razão da execução do
contrato, sem consentimento pfè^iq da Pri^feitura Municipal de Pedreiras/MA;
e) ocorrer em ato capitulado cblmo, crinié^pqla Lei n°..j 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatóriú;|[ue.yenha àox|h^ecinwntgLda CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;
f) apresentar, à CQNTRATi^TE^q^^q^dQcumento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o^bjetiV<^íde participar da lici^ã0>ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção dás condições apresentadas na habilitação;
p) cometer ih^^e^jição tolál do objeto^ eonforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARAGRAFO DE<piM©;^As sanções dd^^vertência, de suspensão temporária do direito de
participar-de licitação:^ou^dé^ontrat^\Com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão^^e declaraç|0^de i^doneidadè para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplit^as à Gpntratada juntamente com a de multa.
PARÁGRAlfe^i^MgifRI]^ O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativ«vserá de^òt^O de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal
de Pedreiras, Estado»dp Maraãihão à Contratada.
PARÁGRAFO DÊC^iyÇO SEGUNDO; Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA AMPLA DEFESA
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PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO
- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências
contratuais previstas na Lei n" 8666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos tèrmps dos artigos 79 e 80 da
Lei n" 8.666/93. \ \ \;"x.,
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadmplementp do Contratado,
o Contratante poderá além de outras medidas legalmentej>r^stas, retef;^^telarmepte,ps créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejm'zos causados;aAdministraçãb^/^^^
PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento quejnsa^^l^sçisão do cOütrafo, será assegurado
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depdis.cle encerrad^a instruçãoi^ijiicial, o Contratado
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e prOd^ir prová4,^sem prejuízo da
possibilidade de o Contratante adotar, motivadamentéi^ipvidências^-acauteladorás.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ̂  DISPOSIÇÕES GÉÍIuS '
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CÔN^I^T.^pEE não admítila quaisquer alterações de projetos
ou especificações, salvo casos espècialíssimbs.^a seu exçíusivo critério, suficientemente
justificados e fúndamentados:^m a neces'sána^tecedênçja,.esj^do técnico e os devidos registros.
PARÁGRAFO SEGUNDO^ v^Çi^TRATApA somèntecpoderá sub empreitar a execução de
Obras e/ou Serviços c^m, a pré^a, concpfdânciáxda CONTRATANTE ficando, neste caso,
solidariamente resppnsável^'p^rante a CONTRA Ji^TE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou
instalações execuf^as pelos^^bempreitéiros e, aí^afpelas conseqüências dos fatos e atos a eles
imputáveis. ^\\ \
PARÁGRAFO TE^CEl^Q: Aoa çontratadçs de sub empreitadas, incoiporar-se-ão, de pleno
direito,, todas as claixsulasv deste iiistrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTT^A^.^ para c^ a^lC|NTRÁtÁNTE.
PARÁGR^P4^UART|3.; O seú\exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, aT^r^i^ssão toltâl ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atei^didas, em^felação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do cedente, decorrentes desteTnstrumento.

\
\

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA
O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO
Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n" 8.666 de
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE
- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional
de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o
interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para re^ustamento venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em |üb^ o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
PARAGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão leg^quanto aó^tàdice^bstitutp, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do pç!^;fip,yalor reman^çentê^^x
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado ̂rígado\a apresent^^m^^^ dé cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor renianescente, seiripre que este ocorrer.

x\ \\
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS \ \ "
Os casos omissos serão resolvidos confdipe as disposípSes da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis á espécie. ^

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEI^^JOROX ] |
Fica eleito o Foro de Pedrei^/MA,jpara^S^imir as questões óriúndas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a^ualquerOutró;: por mt^iprivilê^aáòiqü^ seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinam esfe^OI^s^TO èm QLt^ vias de igual teor e forma, para um só efeito.

v \ \Pedreiras/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.
\ \ \ ^ )
\  \ 'x \

\
\ Pela CONTRATANTE:

Sècretário Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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'roc. Ç6OMQdI/202^

TOMADA DE PREÇOS N' XXX/XXXX
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS"

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
COD. INSUMO ÍNDICEí^ X P. UNIT. P. TOTAL

MAO DE OBRA

/
V

\'

/: 7
ENCARGOS SOCIAIS :'/N "• \ \ X/-^Z "

V \':Z
SUBTOTAL MÃO DE OBRA + ENCARGOS SOCIÃIS (A)

materiais/serviçosMouipameNoOQS

\X
V •• \

'k \ . X

\  'X \  \

x\ / '!

SUBTOTALIMFERIAIS/SERVIÇGIS/EQUIPAMENTOS (B)

SUBTOTAL (A+B) R$

\\ BDI (XX%) R$

"Tv, TOTAL RS

\ \ V "

\  \ "'n

\ \ V

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maü: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 53 de 58



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.Dedreiras.ina.gov.br/

_^^?RÈÍrÃsã;ia"

TOMADA DE PREÇOS N» XXX/XXXX
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

«MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recuperação de
estradas vicinais (Trecho I - Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria; Trecho II - Povoado
Centro do Macário ao Povoado Baixa Fria; Trecho III - Bairro São Francisco ao Povoado
Trindade; Trecho IV - Povoado Bom Princípio; Trecho V - Povoado Centro da Mariinha; Trecho
VI - Bairro São Francisco ao Povoado Santa Edwirges; Trecho VII - Povoado Centro do Meio ao
Povoado Caiçara) do Município de Pedreiras/MA.

t ' A,

DESCRIÇÃO
VALORESDE REFÉBlBNCIA-^I Taxas

Adotadas - %^MÍNIMO^íMÁXIMO ^lÉDIA"
Risco \ V\

Despesas Financeiras \\
Administração Central \ \ \  ;
Lucro . \ '\ "•N... /

Tributos (soma dos itens

COFINS " . \

PIS . \ \\ - * X '

jss (")(.") X \:\ \:\

TOTAL

Fonte da composição'^alòres de referência e fórmula do BDI: Acórdão 325/2007 - TCU
Plenário

XXS'"--, ■
''■■v

.\
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
«COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MAO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO T

item:;
. . . .

DISCRIMINAÇÃO. ; ÓiORiSTÀ ;i MÊNSAtISTA

GRUPO A

Al INSS wxx V- ■■■>

A2 SESl X \X
A3 SENAl X \
A4 INCRA "X\ ^ X'
A5 SE3RAE \X, X X
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO \ . X" . XX
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DEvTRABALHOW
A8 FGTS \7\ \;\ VA
A9 SECONCI X.\ X^- . VAI
A TOTAL DOS ENCÃ«(Ç^SnSQCÍÃI^ÁSÍC(|StX^>^

r\ \ ■ . ' GRUPO B
BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADM X
32 FERIADOSX XX X"V.
33 AUXÍLIO-IENFERMIDÃDE ^
34 b^saláriíaXX Xv. Xa
35 LICENÇA-PAVTERNIDADEX V
36 FALTAS JUSTIFICADAS X.>
37 DIAS:DE CHUVA
38 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO
39 FÉRIASlGOZADAS \
310 SALÁRIOmTERNiDADE

B
TOTAL DQSs^ ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM ASTNCIDÊNCIAS DE A

GRUPO C
Cl AVISO-PREVIO (INDENIZADO)
C2 AVISO-PRÉVIO (TRABALHADO)
C3 FÉRIAS (INDENIZADAS)
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL

C
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A
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I

GRUPO D

Dl REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B

D2

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

D
TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E
REINCIDÊNCIAS
TOTAL (A+B+C+D)

(  ■

\.-^v
S  "

\

/■ /

,/ ■/

\ X \

\ \

\
\ ""x

X

\  \

V\\\
\

\

\::

S\\\ W
\  \-

W
V. • ^

.  "O'
\ N,
\
\ '

-  ■

\
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recuperação
de estradas vicinais (Trecho I - Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria; Trecho II -
Povoado Centro do Macário ao Povoado Baixa Fria; Trecho III - Bairro São Francisco ao
Povoado Trindade; Trecho IV - Povoado Bom Princípio; Trecho V>^Povoado Centro da
Mariinha; Trecho VI - Bairro São Francisco ao Povoado Santa Bdvíiitges; Trecho VII -
Povoado Centro do Meio ao Povoado Caiçara) do Municípip^e PedreirM/M^^^ .,

\ \REFERÊNCIA: Process^ p^0Í>2023
LICITÁÇÃO:\^ Tomada 'dè\ Preços n°
^dàuxxxx \\ \\
CONTRATADA: 'V

\  ̂
\  'x.N

A Prefeitura Municipal dpsPedrèiras/MA, por meip jda Secretma Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, vem,'através dÒTre^ente Tenrio,TormaIizar o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO ^a^éntrega\^dp(s) serviços abaixo relacionados,
referente a Tomada de Pre^^Si:era.epí^afè;\em cüraprímento ao disposto no art. 73 da
Lei Federal n° 8.66^93. ^/ \" \ \ \ /•\  \ - ---x

A Secretaria Miimcipai^^dè Infraestrutura?) e Urbanismo (órgão requisitante)
recebe os refèri^^s) serv^p^ pemmentes a fím de proceder avaliação criteriosa,verificando a st^^Ci^^rmM^^coniSiis especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a P^poistèda Empresa. x?''

, XE^ assim, expède-se«este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias
de iguaCbpf'e^onna,^ra què^^pduza os legítimos efeitos de direito.

edreiras/MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO XIV

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recuperação
de estradas vicinais (Trecho I - Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria; Trecho II -
Povoado Centro do Macário ao Povoado Baixa Fria; Trecho III - Bairro São Francisco ao
Povoado Trindade; Trecho IV - Povoado Bom Princípio; Trechoí^^^^Povoado Centro da
Mariinha; Trecho VI - Bairro São Francisco ao Povoado Santa ]^|drjes; Trecho VII -
Povoado Centro do Meio ao Povoado Caiçara) do Municí^oide Pedreu;^/

REFERÊNÇL^: Processo^iKp|pw01/2Ò23
LICITAÇÀÓtx Tomada d^Preços n"
X%XXXX
COFIT^TAD A: W

A Prefeitura Municipal de Pedreit^/]^, por meiada Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, através do presente Termo,\fonnaIizar o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFI>JinVO, ̂ a^entrega^dpÇs) serviços abaixo relacionados,
referente a Tomada de Preç^em epí^aèiNem cun^rimentp ao disposto no art. 73 da
Lei Federal n® 8.666/93. \ - \

A Seçretaria^^cipal^^dè Infraèstrutur^ Urbanismo (órgão requisitante)
recebe os refqiâ^f^ serviços permanemes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a st^\òo^rmÍ3ãde.,coII^as es^ técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Prot

\ \

\ ̂E,/assim, expçde-séi^este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias
de igual teor e.fômia.^pàra queprpduza os legítimos efeitos de direito.

\ \ •• • \ "x
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Processo Administrativo n° 0504001/2023

Interessado: Comissão Permanente de Licitação

Ao

Sr.° Wagner Nogueira Leite Silva

Assessor Especial da CPL

Submetido ao exame desta assessoria Jurídica para análise e aprovação da

minuta do Edital de Licitação e Minuta do Contrato na modalidade Tomada de Preços

em epigrafe, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de recuperação de estradas vicinais (Trecho I - Povoado Barreiros ao Povoado

Baixa Fria; Trecho II - Povoado Centro do Macário ao Povoado Baixa Fria; Trecho III

- Bairro São Francisco ao Povoado Trindade; Trecho IV - Povoado Bom Princípio;

Trecho V - Povoado Centro da Mariinha; Trecho VI - Bairro São Francisco ao

Povoado Santa Edwirges; Trecho VII - Povoado Centro do Meio ao Povoado Caiçara)

do Município de Pedreiras/MA.

Despesa estimada em: R$ 2.344.618,64 (dois milhões trezentos e quarenta e

quatro mil, seiscentos e dezoito reais e sessenta e quatro centavos).

Constam dos autos o encaminhamento dos Projetos Básicos de Engenharia para

a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, Atestado de Aprovação dos

Projetos Básicos, indicação dos recursos, autorização. Portaria n® 042/2021, designando
o Assessor Especial da CPL, autuação, minuta do edital e seus anexos, minuta do

contrato despacho da CPL encaminhando os autos a Procuradoria Geral do Município

para análise das minutas do edital e contrato nos termos do parágrafo único do artigo 38

da Lei Federal n° 8.666/93.

São os relatos.

Passo o opinar.

É curial a necessidade de abertura do processo licítatórío para a contratação de
empresa para prestação dos serviços no molde da Lei Federal n° 8.666/93 e seus
acréscimos.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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Ante de adentra-se a análise do instrumento convocatório, cabe identificar nos

autos as exigências compreendidas na fase interna da modalidade escolhida para a

prestação dos serviços.

Sobre a formalização do procedimento das licitações nos termos do artigo 38 da

lei n" 8.666/93, na fase preparatória da licitação na modalidade Tomada de Preços, deve

ser iniciada com abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado

e enumerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta do objeto e do

^  recurso próprio para a despesa.

O artigo 40 da mesma legislação preceitua que o edital conterá no preâmbulo o
número de ordem e serie anual, o nome da repartição interessada e de seu teor, a

modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida

pela Lei Federal n° 8.666/93, local, dia e hora para recebimento da documentação e

proposta, bem como para imcio da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente,

o seguinte:

-objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

-prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos,

execução do contrato e para entrega do objeto licitado;

-sanções para o caso de inadimplemento;

- local onde poderá ser examinado e adquirido os projetos básicos, quando

^  for o caso;

- condições para participação na licitação, em conformidade com os art. 21 a

31 da Lei Federal n° 8.666/93 e forma de apresentação das propostas;

-critério de julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;

- locais horários e códigos de acesso dos meios de comunicação a distância

em que serão fornecidos elementos, informações, esclarecimentos relativos à

licitação e as condições para atendimento das obrigações necessárias ao

cumprimento do seu objeto;

- condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e

estrangeiras, no caso de licitações internacionais;
- o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,

permitida a fixação de preços máximos e vedada a fixação de preços

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de

referência, ressalvada o disposto nos parágrafos 1° ei" do art. 48;
-critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data
prevista para apresentação das propostas, ou do orçamento a que essa
proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;

- Condições de pagamento, prevendo:

A) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contando a partir da data
final do período de adimplemento de cada parcela;

B) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;

C) exigência de seguros, quando for o caso;

- instruções e normas para o recurso previsto nesta lei;
- condições de recebimento do objeto da licitação;

- outras indicações especificam ou peculiares da licitação

O Anexo do edital, dele fazendo parte integrante:

- Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;
- A minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante

vencedor;

- As especificações complementares e as normas de execução pertinentes a
licitação.

Do cotejo dos autos se verifica a formalidade adrede citada e prevista na norma,

atendendo os requisitos essenciais para deflagração do certame nesta modalidade.

Da análise da minuta do edital e minuta do contrato, se têm atendido os

requisitos legais, ou seja, definição precisa e clara do objeto do certame, as exigências
de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e
as cláusulas do contrato, inclusive com os prazos para entrega, e sob o ângulo jurídico -
formal, guardam conformidade com as exigências legais preconizadas para o
instrumento da espécie, em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e seus acréscimos.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E^-mall: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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Diante do exposto, opino pela aprovação das minutas sob exame, propondo o

retomo do processo a comissão permanente de licitações para as providencias

decorrentes, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93.

É o parecer.
Sub censura.

Pedreiras/MA, 19 de abril de 2023.

^  Fabri^io^osia Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N"
123/2006, LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2016, DECRETO
FEDERAL N° 9.4I2/20I8 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ORGAO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N»

0504001/2023

REGIME DE EXECUÇÃO:

Execução Indireta por preço por lote

OBJETO:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais (Trecho I
- Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria; Trecho II - Povoado Centro do Macário ao Povoado Baixa Fria;
Trecho III - Bairro São Francisco ao Povoado Trindade; Trecho IV - Povoado Bom Princípio; Trecho V -
Povoado Centro da Mariinha; Trecho VI - Bairro São Francisco ao Povoado Santa Edwirges; Trecho VII -
Povoado Centro do Meio ao Povoado Caiçara) do Município de Pedreiras/MA.
Lote I - Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria RS 390.104,64 (trezentos e noventa mil cento e quatro reais e
sessenta e quatro centavos);
Lote II - Povoado Centro do Macario ao Povoado Baixa Fria RS 210.660,42 (duzentos e dez mil seiscentos e
sessenta e seis reais e quarenta e dois centavos);
Lote III - Bairro São Francisco ao Povoado Trindade RS 108.874,76 (cento e oito mil oitocentos e setenta e quatro
reais e setenta e seis centavos);
Lote IV - Povoado Bom Princípio ao Município de Pedreiras RS 147.972,69 (cento e quarenta e sete mil novecentos
e setenta e dois reais e sessenta e nove centavos);
Lote V - Povoado Centro da Mariinha ao Município de Pedreiras RS 125.582,85 (cento e vinte e cinco mil
quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos);
Lote VI - Bairro São Francisco ao Povoado Santa Edwirges RS 1.026.485,43 (um milhão vinte e seis mil
quatrocentos e oitenta e cinco reais e quarenta e três centavos;
Lote VII - Povoado Centro do Meio ao Povoado Caiçara RS 334.937,85 (trezentos e trinta e quatro mil novecentos
e trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos).

Valor Estimado Total: RS 2.344.618,64 (dois milhões trezentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e
dezoito reais e sessenta e quatro centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE

PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
LOCAL: Auditório do Centro Administrativo, situado à Rua Manoel Trindade, n° 145, Centro, CEP: 65.725-
000 - Pedreiras/MA

DATA: 30/05/2023 (Abertura da Sessão)
HORA: 09h00mín (nove horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA, QUE SE SEGUIR.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida Rio Branco, n° 111,
CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA-

WagnerTlSg^Irâ LeííesSilva
OAB/Dni^.087

Assessor Especi^a CPL
Port-n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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EDITAL

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, por intermédio da Assessoria Especial da Licitação,
designada pela Portaria n° 042/2021, toma público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar no dia 30 de maio de 2023, às 09h00min, no Auditório do Centro Administrativo,
localizado na Rua Manoel Trindade, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, a licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 001/2023, na forma de execução indireta, sob regime
de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, instaurada por
meio do Processo Administrativo n® 0504001/2023, devidamente autorizado, regida pela Lei
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, pela Lei Complementar n® 123/2006, Lei Complementar
n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais legislações pertinentes, bem como pelas
disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação
de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará hucio à abertura da sessão
pública.

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recuperação de estradas
vicinais (Trecho I - Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria; Trecho II - Povoado Centro do
Macário ao Povoado Baixa Fria; Trecho III - Bairro São Francisco ao Povoado Trindade; Trecho
IV - Povoado Bom Princípio; Trecho V - Povoado Centro da Mariinha; Trecho VI - Bairro São
Francisco ao Povoado Santa Edwirges; Trecho VII - Povoado Centro do Meio ao Povoado
Caiçara) do Município de Pedreiras/MA, conforme especificações e condições no ANEXO I do
presente Edital (Projeto Básico).
1.2. O valor total máximo desta licitação é de R$ 2.344.618,64 (dois milhões trezentos e
quarenta e quatro mil, seiscentos e dezoito reais e sessenta e quatro centavos), conforme
planilhas orçamentárias, parte integrante dos Projeto Básico - ANEXO 1 do presente Edital.

Lote I - Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria, Valor: R$ 390.104,64 (trezentos e noventa mil
cento e quatro reais e sessenta e quatro centavos), prazo de execução de 90 (noventa) dias;
Lote II - Povoado Centro do Macário ao Povoado Baixa Fria, Valor: R$ 210.660,42 (duzentos e
dez mil seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta e dois centavos), prazo de execução de 60
(sessenta) dias;
Lote III - Bairro São Francisco ao Povoado Trindade, Valor: R$ 108.874,76 (cento e oito mil
oitocentos e setenta e quatro reais e setenta e seis centavos), prazo de execução de 30 (trinta) dias;
Lote IV - Povoado Bom Princípio no Município de Pedreiras, Valor: R$ 147.972,69 (cento e
quarenta e sete mil novecentos e setenta e dois reais e sessenta e nove centavos), prazo de execução
de 30 (trinta) dias;
Lote V - Povoado Centro da Mariinha no Município de Pedreiras, Valor: R$ 125.582,85 (cento e
vinte e cinco mil quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), prazo de execução
de 30 (trinta) dias;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: Gpl@pedreiras.ina.gov.br

Página 3 de 58

J



i  l'ttjKEIRAS;/JA

(Proc C6O4OOI/202 3
-  n

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.Dedreiras.ma.gov.br/

Lote VI - Bairro São Francisco ao Povoado Santa Edwirges, Valor: R$ 1.026.485,43 (um milhão
vinte e seis mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e quarenta e três centavos, prazo de execução
de 120 (cento e vinte) dias;
Lote VII - Povoado Centro do Meio ao Povoado Caiçara, Valor: R$ 334.937,85 (trezentos e trinta
e quatro mil novecentos e trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos), prazo de execução de 60
(sessenta) dias.
1.4.0 prazo de execução será de acordo com o cronograma físico financeiro de cada projeto Anexo
I do Edital, a contar do recebimento da Ordem de Serviço.

:

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos
envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e
responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.
2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Pedreiras, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2® do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.
2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Mimicipal
de Pedreiras/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segimda via, no horário das
8:00hs às 12:00hs (horário local) ou através do e-mail cpl@.Dedreiras.ma.gov.br.

^ 3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, junto com
os documentos do envelope n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, em favor da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, CNPJ n° 06.184.253/0001-49, em valor correspondente a
1% (um por cento) do total orçado da contratação referente ao lote que licitante deseje participar,
em caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária,
conforme disposto no "caput" e § 1° do Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93.
3.2. Além das vedações previstas no Art. 9® da Lei n® 8.666/93, não poderão participar, direta
ou indiretamente, desta licitação:
3.2.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite
o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.2.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,
desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno
vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira
estabelecidos no edital.

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem
aqueles que tenham sido declarados inídôneos para licitar ou contratar com a Administração

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA.

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei
n" 8.666/93.

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes,
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada
por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com
firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital.
4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo
ou Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
4.1.2.0 credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante
se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.
4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.
4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufhiir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar
juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III.
4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo
ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.
4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.
4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, Internet ou fac-símile.
4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.2.1 - Os documentos apresentados em cópias simples acompanhados pelos originais para
autenticação pela Comissão Permanente de Licitação deverão ser apresentados em até 24
(vinte e quatro) horas anterior a abertura do certame, a Comissão Permanente de Licitação
não autenticará documentos de Pessoa Jurídica no ato da sessão.

4.2.2 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de
um mesmo representante para mais de uma empresa.
4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através
de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° 001/2023 - Data: 30/05/2023.
«DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
ENVELOPE N" 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n» 001/2023 - Data: 30/05/2023.
«PROPOSTA DE PREÇOS"

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Avenida Rio Branco, n® 111, Centro - Pedreiras/MA.

5.1.1.1. A Comissão Permanente de Licitação não aceitará envelopes protocolados com data e
horário posteriores a abertura do certame.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial,
excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verifícação
no respectivo Sítio.
5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais

alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para fVmcionamento, expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da:
a. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicilio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:
a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida

^  Ativa.
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto.

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante
cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como
responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante ART de
Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa Física e
Jurídica ou ainda mediante apresentação de declaração de contratação futura do
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste.

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será
feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão do CAU,
devidamente atualizados.

d) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: profissional de nível superior,
ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA e/ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão
de Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo CREA e/ou CAU, comprovando ter executado
para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis
com o objeto da presente licitação.
d.l) no caso de dois ou mais lícitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os
lícitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras mediante a apresentação de acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior,

e) Atestado de Capacidade Técnica-Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da
licitação.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis incluindo as Notas Explicativas do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta.

a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):
•  Publicados em Diário Oficial; ou
•  Publicados em jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante.
a. 1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:
•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;
a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo
igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

a.4) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995,
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de
acordo com, a Instrução Normativa da Receita Federal ° 2.003/2021 algumas
pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro presumido poderão apresentar por
Escrituração Contábil Digital em formato SPED assim com a empresas de
tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial,
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no
domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do
prazo de validade constante da própria certidão.
b.l) A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em que
tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está apta,
econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
a) Declaração do licítante, na forma do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos,
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos de Pessoa Jurídica pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL não será efetuada no ato da sessão.

5.1.6.1 - Os documentos apresentados em cópias simples acompanhados pelos originais para
autenticação pela Comissão Permanente de Licitação deverão ser apresentados em até 24
(vinte e quatro) horas anterior a abertura do certame, a Comissão Permanente de Licitação
não autenticará documentos de Pessoa Jurídica no ato da sessão.
5.2.6.2- Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdreIras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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5.3.1. O envelope n" 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá
conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado em
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas
necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I
do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico
- ANEXO I do Edital;

d) O prazo de execução do objeto será de acordo com o cronograma físico financeiro de cada
projeto, a contar do recebimento da Ordem de Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo X, ou modelo próprio desde
que contenha todas as informações solicitadas.
f. 1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá
estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua
composição.
f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo X, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos,
as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico
da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,
discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado
o modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde que contenha todas as
informações solicitadas.

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XI ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.
h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante.

i) Curva ABC de insumos e de serviços.
i> Na composição do BDL percentual de ISS comoatível com a legislação tributária do

município de Pedreiras, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo

prevista na legislação municipal e. sobre esta, a respectiva alíquota do ISS. que será um

percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8°. inciso IL

da Lei Complementar n° 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato

das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n" 2622/2013 - TCU - Plenário!,

kl As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e

COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando

que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média

dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios

previstos no art. 3° das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003. de forma a garantir que os

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela
legislação tributária. (Acórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenário),
n As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS,
PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que seiam compatíveis com as
alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei
Complementar n° 123/2006. bem como qne a composição de encargos sociais não inclua
os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de
recolhimento (Sesi. Senai. Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13. §3° da referida Lei
Complementar. (Acórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenário).

53.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "f, "g" e "b", serão assinados pelo
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea ''b** do
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n® 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.
5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos
e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os
quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários
propostos pela licitante.
5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente
em relação a preços unitários.
5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasiu-a: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;
c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre tuna e outra linha do texto

da proposta.
5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.
5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar ajusta remimeração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas,
seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em
vigor.
5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis
com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.
5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Mimicipal de Pedreiras/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem
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necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver
nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em íimção das composições
apresentadas pela contratante.
5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.
5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.
5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

«ÈNTO

6.1. Julgamento da Habilitação
6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão
Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação
das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a
essas exigências.
6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades.
6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou
empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei
Complementam". 123/2006.
6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor
recurso, o que constará em ata, procedendo-se á abertura do envelope n° 02 das concorrentes
habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão
suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará,
por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de
sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos
presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão
Permanente de Licitação.
6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.
6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notificação à interessada.
6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei
Federal n" 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br

Página 12 de 58



I  PfcDKeiK>\s/.".:A

|r-'r x:.O5O<i0Qi_/202 2>
—(ó9>0

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://w\vw.Dedreiras.ma.gov.br/

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n" 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.
6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, entre as licitantes que cumprirem
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, constante no Anexo I deste Edital.
6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro,
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de
Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro;
ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.
6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da
obra e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões,
cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos
materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito
de preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate, será
efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.
6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em
até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de
preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei
Complementam" 123/2006.
6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:
6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n." 8.666/93:
a) Não atendam as exigências deste edital;
b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;
c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Anexo I do Presente Edital;
6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.
6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou
b) valor orçado pela Administração.
6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §
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1° do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da
correspondente proposta.
6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação,
pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de
inabilitação ou desclassificação.
6.2.7.6. E facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento;
6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global por lote, dentro das
condições exigidas neste Edital;
6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global de cada lote;

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109
da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade
Superior do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à
homologação.
7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o
motivo assim justificar.

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:
8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata,
nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;
b) Julgamento das propostas;
c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;
8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.
8.2.0 recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação,
nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Edital.
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9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar
o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no
item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade
da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Mimicipal de
Pedreiras convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da
licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.
9.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o
início das obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização.
9.5. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e
de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos
dispostos no art. 57 da Lei n° 8.666/93.
9.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do
alegado pela Contratada.
9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
9.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.9.0 prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do presente
Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.
9.10.0 prazo de vigência do contrato será 12 (doze) contados de sua assinatura.

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e
técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, para
acompanhar a realização dos serviços.
10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.
10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos,
além das estabelecidas na legislação em vigor.
10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
10.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no
Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando
o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67.
10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o Fiscal
deverá comimicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de
aplicação de penalidade.
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10.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as
providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.
11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a
critério da Administração, sendo considerado o im'cio da contagem do prazo a data de recebimento
da ordem de serviço.
11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente acompanhado do relatório fotográfico, no setor de protocolo da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII), e
das certidões negativas de débito junto a Fazenda Federal, FGTS, Certidões Estaduais e Municipais
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto
um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.
11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Pedreiras por meio do setor
competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.
11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de
Finanças, para que conduza o processo de pagamento.
11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição da obra, deverão ser
juntados ainda os seguintes documentos:
a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);
b) Uma cópia do Contrato;
c) Uma cópia da planilha orçamentária;
d) Uma cópia da ordem de serviço;
11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
Certidões Estaduais e Municipais.
11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.
11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.
11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM = 1X N X VP
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Onde:

EM = Encargos moratóríos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.
11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando
o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente
responsável pela transferência dos recursos fínanceiros para custeio do objeto da presente licitação.

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a
ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:
a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.
12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:
a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre
o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia
de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:
12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
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12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.
12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.
12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas inífações previstas na Tabela 1, as
multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO GRAU
ITEM DESCRIÇÃO

1
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência.

01

2
Manter fimcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.

01

3
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 01

4
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência. 01

5
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência. 02

6
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

02

7
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

02

8
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

03

9
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência. 03

10
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO
- por ocorrência. 03

11
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência. 03

12
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência. 03

13
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

04

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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14

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

04

15
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.

05

16
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

05

17
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

06

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 R$ 200,00

2 R$ 400,00
3 R$ 500,00
4 R$ 1.000,00
5 R$ 3.000,00
6 R$ 5.000,00

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite,
a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.
12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA:
12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto,
conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.
12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:
12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos,
quando a Contratada:
a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar atos ilícitos, visando finstrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Mimicipal de Pedreiras/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;
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f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;
g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.
12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou
de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.
12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão à
Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 17 511 0011 1.018 Construção e recuperação de estradas vicinais
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto
desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria
ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de
servidor(a) da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão.
14.2 A Prefeitura Municipal de Pedreiras coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, das 08 às 12 horas (horário local).
14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões
de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.
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15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato,
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:
15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei n°
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:
a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública
a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

^ Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais - Prefeitura Mimicipal de Pedreiras,
Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3, AGÊNCIA: 242-9, BANCO DO
BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
15.3 A Prefeitura Mimicipal de Pedreiras, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.
15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser
descontada na fatura seguinte.
15.5 Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.
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16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja
inconformidades signifícativas quanto às especificações.
16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento
provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei n° 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

17.1. Será permitida a subcontratação de partes das obras, mediante prévia autorização expressa
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá
comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.
17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.
17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

;i
18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.
18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.
18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofiido
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.
18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.
18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos,
salvo disposição expressa em contrário.
18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.
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18.7. A lícítante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através
de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993.
18.9. A Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.
18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se
encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no
preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às 12h00min.

^ 18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Pedreiras,
localizada nsi Avenida Rio Branco, n"!!!, CEP: 65.415-000, Centro-Pedreiras/MA, em dias de
expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min.
18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações
e Projetos (CD-ROM);
Anexo II - Carta de credenciamento;
Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;
Anexo IV - Modelo Carta Fiança;
Anexo V - Declaração de cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88;
Anexo VI - Modelo de proposta;
Anexo VII - Modelo de solicitação de pagamento;
Anexo VIII - Minuta do Contrato;
Anexo IX- Modelo de Composição de preços unitários;
Anexo X - Modelo de Composição do BDI;

^ Anexo XI - Modelo de Composição de Encargos Sociais;
Anexo XII - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XIII - Termo de Recebimento Definitivo.

Pedreiras/MA, 09 de maio de 2023.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023
ANEXO 1

PROJETO BÁSICO - SÍNTESE

I  FKOHF.It'^vAS/:.'A
i Prnc.QSÇÍÇO\_/2023_
p- ' -..Jcai

h.

OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais
(Trecho I - Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria; Trecho II - Povoado Centro do Macário
ao Povoado Baixa Fria; Trecho III - Bairro São Francisco ao Povoado Trindade; Trecho IV -
Povoado Bom Princípio; Trecho V - Povoado Centro da Mariinha; Trecho VI - Bairro São
Francisco ao Povoado Santa Edwirges; Trecho VII - Povoado Centro do Meio ao Povoado
Caiçara) do Município de Pedreiras/MA.
PRAZOS

O prazo de execução do objeto será conforme Cronograma Físico-Financeiro, a contar do
recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
O prazo de vigência do contrato deverá ser 12 (doze) meses contados de sua assinatura.
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Valor Estimado Total: RS 2J44.618,64 (dois milhões trezentos e quarenta e quatro mil,
seiscentos e dezoito reais e sessenta e quatro centavos), conforme planilhas orçamentárias,
parte integrante dos Projetos Básico - ANEXO I do presente Edital.
Lote I - Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria, Valor: R$ 390.104,64 (trezentos e noventa mil cento e
quatro reais e sessenta e quatro centavos);
Lote II - Povoado Centro do Macário ao Povoado Baixa Fria, Valor: R$ 210.660,42 (duzentos e dez mil
seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta e dois centavos);
Lote III - Bairro São Francisco ao Povoado Trindade, Valor: RS 108.874,76 (cento e oito mil oitocentos e
setenta e quatro reais e setenta e seis centavos);
Lote IV - Povoado Bom Princípio no Município de Pedreiras, Valor: RS 147.972,69 (cento e quarenta e
sete mil novecentos e setenta e dois reais e sessenta e nove centavos);
Lote V - Povoado Centro da Mariinha no Município de Pedreiras, Valor: RS 125.582,85 (cento e vinte e
cinco mil quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos);
Lote VI - Bairro São Francisco ao Povoado Santa Edwirges, Valor: RS 1.026.485,43 (um milhão vinte e
seis mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e quarenta e três centavos;
Lote VII - Povoado Centro do Meio ao Povoado Caiçara, valor: RS 334.937,85 (trezentos e trinta e quatro
mil novecentos e trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos).

EMPREITADA: ( X) Preço Global (  ) Preço Unitário
£_x ) Por Lote

D
LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Pedreiras/MA.

E

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

F

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, - localizada na Avenida Rio Branco, n" 111, Centro -
Pedreiras/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.
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A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro. Projeto Básico,
Especificações e Projetos serão disponibilizados em mídia pesquisável.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Pedreiras, por equipe composta de engenheiro(s), e/ou
arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos
serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM MÍDIA PESQUISÁVEL
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo
contratante para a contratação;

H 2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais
descritivos, especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, lista de composição do BDI, lista de
composição dos Encargos Sociais.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreíras/MA
E-maíI: cpl@pedreíras.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recuperação de estradas
vicinais (Trecho I - Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria; Trecho II - Povoado Centro
do Macário ao Povoado Baixa Fria; Trecho III - Bairro São Francisco ao Povoado Trindade;
Trecho IV - Povoado Bom Princípio; Trecho V - Povoado Centro da Mariinha; Trecho VI
- Bairro São Francisco ao Povoado Santa Edwirges; Trecho VII - Povoado Centro do Meio
ao Povoado Caiçara) do Município de Pedreiras/MA.

Valor Estimado Total: R$ 2.344.618,64 (dois milhões trezentos e quarenta e quatro mil,
seiscentos e dezoito reais e sessenta e quatro centavos).

J

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ; 06,184.253/0001-49
Site: httDs://www. ped rei ras. ma.gov.br/

LOTEI

POVOADO BARREIROS AO POVOADO BAIXA FRIA

VALOR: RS 390.104,64 (trezentos e noventa mil cento e quatro reais e sessenta e quatro
centavos).

Prazo de Execução: 90 (noventa) dias.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ; 06.184,253/0001-49

Proc.OSOMOol nn-y ̂
FI.S.

R'.-b ÍT"

PROPONENTE: Prefeitura Munidpal de Pedreiras - MA

nn icrn- Recuf^ração de Estrada Vicinal (Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria) no Município deOBJETO. Pedreiras-MA
" •. . i • ■

ENDEREÇO: Povo^o Barrdrosao Povoado Baixa Fria-5,42 Km

"dATA^E: MA 11/2022- SICRO NOVO MA 07/2022 - Valores Sem Desoneração
ENCARGOS

SOCIAIS:

BDI;

113.42%
71,04%
22,40%

HORISTA - NÃO DESONER/iiDO
MENSAUSTA - NÃO DESONERADO

6

Deralhamento dos Volon> dos. Volones desta AçãoflnvestimentoCOMBDI;
Recuperação de Estrada Vjcinal (Povoado Barreiros ao Povoado Baixa

Fria) no Município de Pedreiras - MA

1  TOTAL

RS 390.104,64

RS 390.104,64

100,00%

100,00%

Projeto Básico
I  Planilha Resumo
I  Planilha Orçamentária
í  Memória de Cálculo
I  Composição de Custo Unitário
;  Planilha da Curva ABC - Serviços

Cronograma Fisico-Financeiro
!  Composição de BDI (<%)

Composição de Encargos Sociais (%}
Memorial Descritivo / Especificação Técnica/Normas de Execução

Relatório Fotográfico
Projeto Arquitaítónico

PEDREIRAS - MARANHÃO
2023

._jGaivao
0&aC«nS

CREA • MA 1t1.769G34-l



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

PtU«EliV\S.;.VA

F'roc. OSOMQOW2Q2 3
'  Página m

i  • 1 j
L-. ̂  .

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20230604307

INICIAL

. 1. Responsável Técnico

RAYANE RIBEIRO 6ALVA0

Tílulo profissianat ENGBIHEIRA CIVIL

. 2. Dados do Contrato

Contralimte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

AVENIDA RIO BRANCO

Complemento:

Cidade: PEDREIRAS

Bairro: CENTRO

UF:MA

RNP: 11178S0341

Registro: 1117830341HA

CPF/CNPJ: OS.184JS3/0001-43

N»: 111

CEP: 6572S000

Contrato: Náo especificado

Valor. R$390.104,64

Ação Institudonat Outros

3. Dados da OtrrafSenriço

Colcbtado em;

Ttpo do contratardc: Pessoa Jurídica da Direito Público

N°: SNOUTROS ZONA RURAL

Complemento; Povoado Barreiros ao Povoado Babca Fria Bairro: ZONA RURAL

adade: PEDREIRAS UF: MA CEP: 65725000

Data de Inicio: 01102/2023 Previsão de tênnina 01/05/2023 Coordenadas Geográficas: 4S7191S, .44500972

RnaCdado: Outro Código: NSo Espociflcado

Propnotárío: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS CPF/CNPJ: 06.ia4553AI0aM3

4. Atividade Técnica

TERRAPLENAGEM > 036.10.5 - DE COMPACTAÇAO .

TERRAPLENAGEM > S36.10.8 - DE TRANSPORTE -

14 - Elaboração

60 . Praieto > AGRIMENSURA
TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > AGRIMENSURA
TERRAPLENAGEM

80 . Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENACaJ
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAXàEM PARA OBRAS CIVIS > 05.3.1.2 . BUEIRO

35 . EUboraçSo de oiçamiailo > AGROIENSURA > TERRAPLENAGEM > O36.10S ■ DE
COMPACTAÇÃO - TERRAPLEN/«3£M
35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 036.10.8 ■ DE
TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM

35 - Elatwração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
«5J.12-BUEIRO

Quantidade Urxdade

5.42 km

6,42 km

28,00 m

5.42 km

5.42 km

28.00 m

Apôs a conduaéo das atividades técnicas o ptoTiasiorvd deve proceder e baixa desta ART

. S. Ottservações

ART DE PROJETO E ORÇAMENTO REFERENTE A - Recuperação de Estrada Viclnal (Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria) no Municipio de
Pedreiras - MA

. 6. DeclaiaçBes

- Cláusula Compromisséria: Qualquer conflita ou Bliç^ originado do presente contrato, liem como sua Interpretação ou execução, será resolvido por
artxtragom, de acordo com a Lei no. 9 J07, de 23 dc setembro ds 1936, por meio do Ccrdio de Meifiaçâo eAitxtragem -CMA vinculado ao CreaAIA,
nos lermos do respectivo regulamento de arlxtragem que, expressamente, as partes dedaram concordar.

- Dcdaro que estou cumprindo as regias de acosafliiralade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação espix/llca e no decreto n.
S296/2(XM.

. 7. Entidade de Classe

SEM INOICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

,  de

RAYANE RIBEIRO OALVAO ■ CPF: «OajTSJE2S4a

de

Local

. 9. tnfofmaçães

dois PREFEiniRA MUNICPAL DE PEDREIRAS - CNPJ: IM.1B425ami»tU9

' A ART 6 válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovanlo do pagamento cu conferência no silo do Crea.

A siitciticdade desta ART poda ict vcnficsdo em; http^/crciwna.sítAci.aim tatfnàstoo/, oom a dtavt»: cin<at>4

bnpreuoeni: 17/01/3023 à» 1O3026por.. ̂  200.2&J7.76

wansxreama cn^Or

Td; (S3)210&8100 Fer. faa)210&«300
REA-MA
•  CrHápdb
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Anotação de Respon^bilidade Témia^ ART OBRA / SERVIÇOLei «• 6.496, de 7 de dezembro de 1977 i^M N® MA20230604307

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

10. Valor

Valor da ART: R$354,59 Registrada «m: 16101/2033 Valor pago; R$254,59 Nos-so Número: 6304318793

A outentkiduic l!«aa ART poda ur vcriScída em: h«BsJ/a<MMtia.ã»n<icDm.b,í|iiiblcoí, com a dme: d»>b4

hipmsto «n: 17XHQ003 4i 10:10:26 pon, ip: 2003&37.7S

mm.oamiLaaÈr WfnnmrrSacEiaoBtf m

Tdt íoaizwsasa» rac^Ttm^BOí
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA UUVGCtf^AL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.ie4.2SãtKD1-49

PROPONENTE: Prefetuia Municipal de Peftoiias - MA

OSJETO: Recupetacâo de Estrada Vicinal (Povoado Barreiros ao Povoada Baixa Fria) no Município de Períeitas-MA
ENDEREÇO:Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria • S.42 Km

BASE DE PREÇOS
;databas&

SINAPI MA 11/2Q22 - SICRO NOVO MA 07/2022 • valores Sem

Desoneração
ENCARGOS SOCWiS: 113,42%

BOI: 22.40%

PLANILHA RESUMO

ITEM descrição PREÇO TOTAL (R$) PBSO(%)

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES RS 42.123,67 10,80%

ZO SERVIÇOS DE TERRAPLENAQEM R$ 140.942,54 38,13%

3.0 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO RS 175.281,49 44,93%

4.0 OBRAS DE ARTE CORRENTE RS 31.269,14 8,02%

5.0 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS RS 487.80 0,13%

1  TOTAL R$ 390.104,64 100,00%

4

In^xita 0 presente orçamento ho valor de RS 390.104,54 (Trezeitos e Noventa MB Cento e Quatro Reais e Sessenta e Qualn Centavos).
»  •

iGalvao
jO«0
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I Proc. 05CHQ^V /202 3

u

PROPaNEHT& Refciturs Uinisfoai de - UA

O&IETO:Rtttnraçfiacte Estrada Vkjnd íRNoado Barietrcs ao Pcmado Raiu Fnal no lAniclDio de Petítetnsb • MA
BfDS^ECO;Povcodo BarraiR» 90 RM»dD Ba»a Fra • 5.43 Km

BASS DE PREÇOS/
lumBAse

SIMAPIUA1112022 - SCRO NOVO MA 07/3022 • VãioreQ Sem

Ocaonctscdo

BICARGOSaOCtAie: 113.42%

BDt: 2240%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

neu
UEHSRÊMa

A
CÕOIOO DESCRIÇÃO uNa QUANT.

VALOR SEM

GOI

VALOR

UKIlARtOCOU
BOI

VAtORTDTU. %

1D ssivicoa pRcuaniAREo nt 4e.tss.07' tO.89%

11 WÔPRIA OOMP-742Q3
PUCA 0£ C36RA EU CHAPA OE
flCOGALVANI7AnO

M2 6.00 R3 545.93 RS 668^22 RS 4009.32 1,03%

12 PRÓPRIA OOUP-790O ADUfOSTRAÇAO LOCAL iíês 3.00 RS 9256.13 RS 11.329,30 RS 33988,50 8,71%

13 FRÓPRIA COUP4404
uoqajzaçAo E OE&uoeajZAÇto
□6 8QUPA1SNTOS

UNO 1.00 RS 3370.79 RS 4125.65 RS 412565 1.06%

20 aacy^ DSTGfWAPtQiAoeA ■ ■ RS

21
SICRO
NOVO

5501700

06SUATAMENTO.
OESTOCAUENTO. LIMPEZA OC
AREA EESTOCAOEU OO MATERIAL
DE Lt2dPEZA COM ÁRVORES DE
OlAMETROATEai5U

M2 21 680.00 RS 0.55 RS 0.67 RS 14535,60 3.72%

22 FRÓPRIA C0UP4669

ESCAVACAO ECARGA MATERIAL
1ACATEC0RIA. UTIUZANOO
TRATOR CJE ESFERAS 06110 A
1GOHPCOU LAMNA, PESO
OPERACCNAL * 13T E PA
CARREGATCSM COU170 HP

U3 &504,00 RS 4.27 RS 5^23 RS M 015^92 8.72%

23
SCRO
NOVO

6914359
THANS<3RTE COU CAM291AO
BASCULANTE OE10 LP • RODOVIA
EU LERO HATlfRAL

TKM 33.4a7;59 RS 1.31 RS 1,60 RS 53572.14 13.73%

24
SCRO
NOVO

S602376
OOUPfiCTfiÇAO OE ATERROS A
IfJOH DO PROCTCR NORMAL

M3 G.S04.00 RS 4.68 RS 5.97 RS ssmae 9.95%

3D SSWCOS 06 PAVTMEHTACAO RS 176L3»1^ 44.69%

31
SCRO
NOVO

4011203 REGULARCAçAO DO SUBLEÍTO U2 32520.00 RS 1.13 RS 1,36 RS 44.677.6C 1130%

32
SCRO
NOVO

5602905
UUPEZA MECANeAOA DA CAMADA
VFRFrAJL

U2 3252,00 RS 0.47 RS 0.58 RS 1886.16 0.48%

33
SCRO
NOVO

5502966 exfcrgooejazda M3 650,40 RS 2.64 RS 3,23 RS 2.10070 0.54%

34 PRÓPRIA OOUP^sm

E9CAVACAO E CARGA MATERIAL
lACATEGORbA, OTLI/ANDO
TRATOR DÊ ESFERAS DE 110 A
160HPCOULAMNA PESO
OPERACONAL • 13T E PA
CARRaSAOEiRA COM 170 HP

M3 6504,00 RS 4.27 RS 5i23 RS 34015,92 8.72%

35
SCRO
NOVO

5914359
TRANSPOR? E COU CAMINHÃO
BASCLAANTE OE 10 IP • RODOVIA
FM IFFFO NATURAL

TKM 33482.59 RS 1,31 RS 1.60 RS 53 57^14 13.73%

36
SCRO
MOVO

5502978 compactaçAo de aterros a
iam DO PROCTOR NORVAl

U3 6504.00 RS 4,86 RS 597 RS 33828,68 9.95%

AO CBRAS DE ARTE CraRBITE RS 91.363L14 ao3%

41 SCRO
WDVO

0804021
CQRPODE 8STC 0 » 0.00 U CAI •
AREIA. BRrrA E PEDRA DE UAO
COMERCMB

M 14.00 RS 370.91 RS 453,99 RS 6355,66 1.63%

42
SCRO
NOVO

0â04C^7
BOCA B5TC 0 « 0.60 U •
ESCONSCADE 4(r • AREIA E ERÍTA
COMEROAIS • ALAS RETAS

UNO 4.00 RS 689,76 RS 844,27 RS 3377.08 037%

43
SCRO
NOVO

0804037
CORPO DE ÜSrC D » 1.00 M PAI •
AREIA, BRITA E PEDRA DE UAO
COWÇRCWS

U 14.00 Hi 771.42 RS 944.22 RS mi9.08 3.39%

44
SCRO
NOVO

0604137
aOCADESSICOe 1.00 u-
Ea:OfBOADE 40* - ARQA E ERflA
COUE7KIA6 - ALAS RETAS

UNO 4.00 RS 1693.76 RS 2075,^ RS 8317.12 Z13%

5J0 R6CUPGRAÇA0 DEAI^AS
DB3RAOAOAS ^ ; ' ' V «tw ! M3%

5.1 PRÓPRIA COMP-004 reparaçao de danos FSCOS
AO MEIO AIAIFNTE

U2 3232.00 RS 0,12 RS 0.15 RS 487.88 am

CkwtoTCnALcomBOIIfWliiso^-v^ --. ' ■ ■ ■ -'■ I00j00%

tcRpoflA 0 pn:!xn«> orçmnK) ro lator da R* miM,(M.n''«èrC09 e Novtnta Ml Ccito e QMtro Ruis e ?QuàèoÒer£aMO).
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ESTADO OO MARANHAO
PREFETTURA MUNIOPAI. 0£ PEDREIRAS

CNPJ: 0&184.2S3/D001-49

PROPONENTE:Pr^eitura Municipal de Município de Pedreiras - MA
OBJETO: Recuperação de Vicinais no Munidcío de Pedreiras • MA

ENDBtECO:Povoado Barreires ao Povoado Baixa Fria - 5.42 Km

BASE DE PREÇOS/
OATABAS&

SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO MA 07/2022 •

Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOOAIS: 112,90%

BDI: 22,40%

CÁLCULO DA DMT 01

Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria - 5,42 Km

TRECHO

EXTENSÃO

LARGURA

3,420.00 m

6,00 m

J1

d3= 1245,00 m

dl = 5420,00 m (C =

DMT2 = (d1» + d2»)/(2x(d1-rd2)) + d13
DMT2 = (5420'*»)/(2x(5420+ )) ♦ 1245
0MT2 = M55.00 m
DMT2 3,98 fcm

4

iGalvão
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CREA-UA Itt.TOgMA-l



eSTAOO OO UWMItAO
HtCfOTURA «mCCOPAt. as raMGRAS

CNf^n.ííâsasmn-Ai

' PEÜREil-<AS. À'A
05OMQO| /2Q23

"10<^

- werft
«e Estada Viceinl iPinead» Baneus» ae PcNoeds 8tã* Ra 1 fo UunxtcMD 0» PMTveM - UA

gwigggco;

BASC06

PjieCOS/OlffA
'•'• 'OtíSí

SiNAPlUAtU20Q3>SCROKCVOUA07i20Z2-V«toas$»a DesoneiacSe

e»CAR003

•;'v.-30O'^
11342%

2240%

1  CO^kíPOStçAO 0£ CUSTO UNITAR» |

1.«. caup.7«2aS . PLACA DC 08RA EM CMA»A Oe ACO GALVAKSnOO fK»

PCHIE xum o(»naeNTe PftGCOfWTARlO > ■TffTíft

fiCOOtOfS

PLACA OE CURA (PARA COnSIRUCAO EU CtiAPA
GALVANOAOA -R 22*. AOSSIVAOA. OS *Z4 X U (SEM POSTES
PARAFUACAO)

SOIAPI U2 1.00DOQOOO 400.00 40000

O900443I
PCRTALEIE *7,9 X 7S* CM EU POttlS. MISTA OU EQUWALENTE DA
RCGAO-SmfTA

SENAPi M 4.0QÚ00Q0Q 11,18 44.64

C0OQ5OT9 PRÊGO DEAOO POLtDO COM CACCCA ta X 30 (2 3M X (Qt SHAPt KO 0.18000000 2204 34A

OQomt?
SARRAFO HAO APAREUUDO *2.3 X 7* CU. EU UACARftKGU&A
ARGCIM OU EQUIVALEinE DA REGIÃO- Bf^A S94APt U 1.00000000 8.05 8.08

TOTAL ttateftct; 4S&1S

use da Otra eeoi ewaraat CoaafMatRtvM^! .  • PGMTE UNID C0SKSMT6 '  PRfSOUlRTARK»^^-' TOTAL

8S3» CANPOnBROOEfORUASCOU ENCARGOS COUPLEUEHTAKES SiNAPf H tjOOOOOOÚO 2238 2134

tóStS SERVENTE COM ENCARGOS COUPLEU0TTAttfES BiNAPf M 200000000 1887 37 U
TOTAL Dtte d» cxn eem Eneanses sasa

SBnrtCA FOMTC UKtD COEfVlENTE :  "PWECO ÜWTARIO ? . < WTAl

xses
CONCKEtO MAGRO PARA LASTRO^ TRAÇO 1:4.9:4,$ (EU MASSA
SECADECMDfTCyAReA UEOA/BtinA 1) - PREPARO UECAl«CO
COM BEIOUEfiU 400 L AP 06^2971

SMAPI U3 ojuouoaxf 30822 2SL»

TOTAL SeniCU
yíÂixat. SCSSS

VALOR 5CM CBCAieCOS: S1«A2

VALOR coaa ERCARGDS: S<S.«3
VAJXSRBOiraUOSl; 14729

VALOR COUIKM; ««:«

12. CO«P>7aOO-AOWKtSTRACAO LOCAL (UMt»

-•"f=D«ie ÜMO crânoEirT^. . 'PREÇO ihotAro ' . TOTAL :

mrm latCARREOADOGCRAL COM encargos COMPLBICNtARES S»APf H 39^0000001 2828 ia» AC

30778 1ENGENHEIRO C7/1L0C GORA FUXOCOM ENCARGOG SLSAPI H 7Ql417C52S0I 11739 92CA53
TOTAL bUe da Obra cct EMcroes «98613

VALOR: 8»iMa
VALOR éSM SUCAMSOO: 4A4831
VALOR COM CUCAROOV' «936.13

VALOR 801(224010: 207837
VALORCOM 8Dt i«.3a«so

-  ■ FOMTEc; V-vf-ÜMtO ccenoeMTEt - preçoutoTAfuo TOTAL
COUPACM IMOGCJZACAOEOESICCHltUZACAOOEEailPAUEmOG 1 Cammsiefiea 1 UNO LOOOOOOQOI 337873 «7079

TOTAL Ccrat: 83T0179
VALOR: 3370.79

VALOR 3£tt BNCARCÚ& 3T70TO
VALOR COM ENCARGOS: 337073

VALOR BOI (2240112 7S903
VALOR COM BÚt 4m«

21. taoiTOO - Dxramrmrttx degtecaaatma Dii««ta(M4r«aeastec«iesad9(aatc4lUdau»ou*eaairvo(Mtf«(fiteMír»tt4&18almT

eouiPAfilENTOS ' j ^ UTOJZACAO ' CUSTO OPERACIONAL CUSTO HGRÀRtO
EEXUf ITQtariotNeastabascamMntfn.TSdlLW rcooboooo looeo 1 00000 02223381 TSSAOIP 622.»»

TOTAL EQUIPAJKENT08: 82L933«
UAOOEORRA" t umn CONSUMO aALARtOHORA:>- >- «nisroufiRAiRO

PS824 iSweaU El TJDtXDOOQO IIRfSS 2S827C
TOTAL UAO QE OBRA: 2L89re

Custo Morário da Execocie: a«60Me
Preducfe da EotXB*: 151291900

Coda uitsítiD da Bceeoçlflt OjMOC
Custo da nc {o.oo44n 09024

Custo DtretoTaai: 0A$34
VALOR: OM

VALOR SEM ENCARGOS: OM
VALOR COM ENCARGOS: M5

VALOR eOIRZUTtt ai»
VALOR COM aor 007

22. C0MP-33S9 •GSCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CA1EG0«A„ UTtLBAKDO TRATOR OE ESTEIRAS 06 110 A lAQHPCOU LAURA. PfiSOOPERACKWAL* UTE PA
CARRXCAOeatACOM 170 Kp.ceo»

PGNTC- UtPD COSFICtSItTfi PRECOUmtAAlO . V

9946
PA CARRE6A0&RA SOBRE RODAS. POTBCCIA 197 HP.
CAPACtOAOE OA CAÇAMBA 2>A3.$H3. PESO Cf>ERACI0NAL1833S
KO - cro ocyftfio. af oooot#

SHAPl C«» 09OS92S2D 83129 0.33

S«I4
PA CARRECAOStRA SOQRE RQOASC POTtNOA 197 HP,
CAPACOAOEDACAOAVBA39A39U3vPCSOOPeRAClONAL 18333
KO . CKP DtURNO. AP^0&7014

SBiAPi CMP 090S«aM0 228,72

$ãS1
TRATOR Oe ESTEIRAS; POTEKQA KOKP. PESOOPERADOMAL 16,7
r. CGU RODA MCTRC a.6VA0A E LAUMA 3.19 U3 - CKP OIURNQ
AF 03(2014

âHAPt CHP 0.009(X$80 2Si;20 295

TOTAL Effidpaamde Curto Horifte 3.92
.UaedsomeaaE ftca»ie»CfirTpi?tr<nton.a t . FONTE ÜH» COEFteSifTE . > PREÇO UtOTARiQ'' TOTAL
1  88310 SERVENTE 03U ÊNCARGC» COUPtEMLHTARES SMAPi H 091S6916Ú ias? 03$

TOTAL AUo d» Otre cen Enetreo* 035
VALOR; 4.37

VALOR SOI ENCARGOS- «M

VAUMCOU ENCARGOS: LT7
VALOR 001 caoinitt: dds

VALOR COM Doe 8.93

«.914389.n«meorc*cem«*«M<aelw4«»lxntod»lOt(P>radertet>mi«ea niuruiumi

CaUTPAUtMTOS \ .  /CUIAMT' UTOBACAO = CUSTO OPSRACtONAL ' CUSTO HORÍto
PMTs íCanun/de baactâknto um etoseUad» d» ts ca*-186 UW t.ooocaoúo tiXMO 1 OOOOO 3i7joaMi ãa«cas 317 CVU

TOTAL EOUTMICNTQS; aiTflSM

CvMe Hofitlo da Eaeatcto; 3(76864
TTocfcieAe da Eoul» 24960006

CuMaltiUtártodaEXttutiac 127Q0

jctino
úSA-t



esrA66 OO IWRAWtfP
ntennvRA uumamoepQwosus

C»W.09.fftlJU«e0MS

^roc.ü50H{?>0|
20

a£H.
/ 2

IQMS-UA

ABMeuíB Bsnnres BO PwttMo Ban Fm • S «2 Kta

BASeO£

PREÇCSfDJUTA
OASC

SINAPI falA 11Í2Q22 - StCAO IKVO UA 0YiS022 • ValOtea Seen DMOnCAClO

. DtCM<«03

•S0CÜÜ5;

. -V :-|lia 7540*

coifw>^iç<o 06 cvsTo ukitArio

Ceata a» RCiaoKStt OOJK

Cu»sa otrctaTctal: 120»

VAIASC 1J1

VALOR BEM ÊWCARQOS: «^1

VAUM COM tENCAIlOOS: 1.tl

vAUMasnazAott 0»

VBLORCaMOOt; teo

TA. Mttma - com&ietacftc 0* cmto a loou tto Hrectat cansa fto^

,  .QUWr.-;'
UTOStfiCAO - CUSTOOmPCtOMAL V

CUSTO horArio
PROO tttPR .  - WíCO^•^: ̂ .

€9sri CaourJtlottflquB CBflicapaaidadada lOQflO !• la&kw t.OOOOÚOtS 0,9000 0.1000 377,3298 78.0428 347.9009

EMtS Ciada ú* 24 escoa («iick»mI Oa 0 e 60 on pa^ looooGocn 0 9200 04MO 4^7 24302 4.70T9

vafKi* noanwattcBtfa .93 kw iwoooooa 09900 07100 30G.21S3 90.0387 1417769

EâSCS
Re» catapagttflflf fú da carmco <st<asoaoaieBpxpciia» pct
Dnetade1l6t.a2kW

l/MOOOOOO 1.0000 0.0000 19B.4£» 72,0013 190.47»

ewrr TUta* «qtíssta «obia (MawTTkm t.QOOOOOOO 09200 oau» 14r.ti02l 331OU? 99.T801

TOTAL eOUtPAKEXTOS; 787.»»

UXODCOaRA •  - j • - • CONSUMO ■ SALARI0H0RAA CUSTO mMtAftm

PW24 |Sw<íWrte h 100000000 11.9139 1191»

TOTAL atAO OR CORA 11*t»

CMto Hofiflo da GsccucSe; 7Í»4SS1

nwíuolads Eoutoo: lesroooB

1

a

1

1

4.7000

Custo 80 Ftc (0,eH6S» 01381

CtnloOCrctoTotat «3704

VALOIt 4.M

VALOR SEU ENCARGOS: 4LS4

VALOR COtl ENCARGOS; 4M

VALOR UOSfZLAOSfc 109

VALOR COUBOt 497

3.1.4911209 • RestUarlzaete da «ubfattA ídfl

EOUffAasMTOS ' . ' QUANT
VmiZACAO CUSTOORERACIOMAL ' "

pweo tww» •  • ^•PROO- .

BWI CaseMaotvnt»eomeaoa(KSat»o»iooaoi- fSSkW 200000000 ootoo 04SQ9 3775286 785428 4617482

E3S1S Gta£aãft24tfiiee«(atec8u<iitBOs Gacn<34i I.OOQOOOOá 0.6300 0.3100 4J33S7 3,4302 44871

E9524 iectMMiMea-93kW iOOOOOOQO 0.7100 0.2900 296.71 &3 9Sa£l7 ?I»4T41

i»»T(S7 Rc«oecctp»«M4crqsBcmt30uaMcooattt»d3 27i-ta>w t.oooooooo 09GOO 00409 2403416 1034117 334 8734

BC80
fte» eonpMtader p6 d» eatnekD aitettM stfSpopcMo icr
an»iado11.6(.82kW

1.00DOOOOO 1.0000 OJOOOO 188^238 724643 198,4233

FW77 tottr aonceta aaare lawiia > 77 kw 1O0Ú00OQD oeom 0 3100 147.aS27 33fiS32 114 1163

TOTAL eOUIPAKENTOS: l.m.0949
l»0ÜE08ílA--^-v:r-v.::/x.- .í-' .. ' t - HMIfl CONSUMO 1 -SALARnKQRA^^^ niKTn umARm

PSS24 fSen«nS7 | tt ijDononono 1 iiafss ti 9139

TOTAL UAOOEOBSA: utas

Cuaio Morirt» da Bzseueie: 15380034

Producto da Coutpa: 11TISSIQD

Ciam Ontdfto M EsecueSa; iieoc

ctaíoa»fícaM6sn 0B59S

Cisto OirtCaTeai: I.ITW

VALOft 1.13

VALOR SEM ENCARGOS; 1.17

VALOR COaS ENCARGOS: 113

VALOR BOI33U8S3 02S

VALOR CCaiBOL 139

35. QSQZS» • Useoaa caacaatrada da cacoada «aovCd fccVI

:: -\aiAiiT UTOJZACAO . CUSTO OPERACIONAL ■

PROD 1 nep» -  -PRO©' .V . '(UPR ..
F9540 1 ratar soen «*tetfaa cota Uoidu • 177 kw ^jdÒOÓOQÚO 1J900Q. 1 QjOQOO 771.07241 87.0797 7710774

TOTAL EOUiPAJMENTOS: 271.0m

«AOOEOSRA ! 1 umn CONSUMO' ^ ' SALAR«)MORA CUSTO MfWAmO

rmt iswvw» 1 h 100000000 iism 1191»

TOTAL UAO DE OBRA

Culta Uor9rtoda CiacueSa: TAToeae

PraduaSa da Esulaa: msw»

Cuata UaNida da EaacBçSec 04800

ctstDdancfaoastsi: OjOITC

Culto INrcto Tetat; 04C»

VALOR: 047

VALOR SEM ENCARGOS: 046

VALOR COM SNCÁRCOS: 0A7

VALOR SM OLAOtt 011

VALOR COM SOt 068

3 3. SSOMsa • Emurea d» Inida nan

EQUSiÁLaBUOs. '1 .• TJUANt ': URUEACAO CUSTO OPCRACIOMAL
CUSTO HORARO

f:i>M9 iTiatoraezia MSetm cara Oatma. 127 kW ISOOOOOGO 10000 1 00000 271.0734! 87.6757 2710734

TOTAL eOUlPAMEmOS: 771(1774

MAODCGSRA ' ' ■ • | oiflD' fNMSUMO 1 . SAUUIONORA^
P9324 iSCAca» i a 190000009 J 11J>t39 113U5

1

0

1

11.9133

CuKta Horiflo d-T BiccucAa 2*2 MS9

PradueSe da Cautpa; 119.13000
Cukla Un ninada Eaacuda 757W

cuMa da nc toaocon ooew

CMta ouMaTetkl; ?j8S84

VALOR: 2.04

VALOR SOM CNCARGOa; TA»

VALOR COM ENCARGOS; TM

VALOR BfMOLAOttl: O&t

VALOR COM GOL s«

.sCalTla



fsSTADO 00 MAIIANHto
rasFomíRA innccmi ofiracassAs

CIIKt; (&18«2:A0O1>4d

HEDREIKaS/MA

I Proc. QSO^OOÍ/pn? ̂

ib.

PROPOÍIEWTE: ifcatctel tta Pcrpcaaa - UA

oajcn»: ReeuicfBc8od»EsOadB vitín»} rPwoMo Bt«)Kfo9 00 8«st3 Ftia) no MttfáeipiD ctc Pffdmna • UA
ERoencco;Po¥BactoDnfr8irtaaoRowoadoB>»Ftta-ft.4?iC«

% SASeeS

pçtsçàsêMtÂ
8ASC

SCKAPl liA 11C022 > SCRO NCVO UA 07/3022-Vatess Som OtMfNKRClo
ERCAR009

M1A2%

•- sot 7Z*a%

ccmposiçAo 0£ custo uNnAmo

>>4.COWV1>iTO.6SCAVACAOgÇWWUATgRIAL1ACATEOOWA.UTSUa>KOOTHATORDEESre«Aa06t10A1MHPCOOILAIlBHAPgSOCFgRACOMAL*1>Tet>A

CMMtEOAOEBtACOUlTO HJ>. (U3)

Cquipoíaeet» Custe Hetiflo .... ;-,POMTE ?' PRjKo '  tOTAL;

5Ma

PA CARflCOAOeiRA S08RÊ R00A5. POTCNCU t07 HP,
CAPAaOAKOACAÇAUBAS^ASj&UXFIcfiOCPElUCiOHAL 18330
KG-CHm/Ana AP 06C0t«

ONAPI CHI OjDO302S3O 8339 t}^3

iO*A

PA CARRgãACSRA 9D6R£ RODAS. POTEKOA 1S7 HP.
CAPACOAÍ3E MCAÇAUBA 3.5 A 3.S U3. PCSO OPERACiONA]. 18338
KO -CHP aURHD AF_0^14

&MAP1 CHP 0/W542060 22872 13«

iSSI

TRATOR D£ ESTBRAS. POTÊNCIA ISO KP. PC»OP0IACXMAI. 16.7
T. CCM RODA ucrma OCVACA B LAuMA 3.1B W3 • CMP OVRND
AP OSCOU

SNAPI CHP OjOQ934&&0 35130 ZK

TOTAL!.eueeamant» cuta» Hartrtae S.W

jfttoeaOtracccaEagafqoaCoraeUaacntaic» - . ' ipottit 1 uma COETKSeHTE TOTât • . '

ft33tO ISCKV(:»1tECCUENCARG05CauiH.eUCMTAR£5 SOtAPI 1 H 0.01^100 T497 0.3S

TOTAL taao a» oara coei KBeowtao 035

%»U3R: AJt

VALOR SS« CKCAROOS: ajk

VALGB9 CCm ERCKRCO& A37

VALOR BOI OtAOia Q.8S

VALOR COM BOt 8»

3.9. S9U359 • TmtMMNt* ccai caaMriào luscutttm et 10 bProdovia «o (aCe «stural mn>

URUZtCAO - CUSTOOPCRAOOtML - s

PROO 1 IWWI 1 ' ..-i.^-clWPR

BS79 ICaminnlo twscUsrt» coa wnactóje» Oí 10 ea' -188IW i.ooooaoGo loxD 1 oom 3f7J)8»l «08096 31703S4

TOTAL eoutPAtisinâS: 317 ew

Cesta Hefdrio da Pxeeudto 317 OMt

Productoda Eoaúec: 74900000

Custe Unntm d» ExMocta 177»

CMSO dD RC (CLBTeSSfc 003»

CutteCtrctoToCal; 130»

VALOR: 1»t

VALOR SBA ENCARGO» 141

VALOR COM CKCARGO» 1.31

VALOR BOI (ZL40tt OM

VALOR COM eOt 1»

EGUIPAIlBnOS 1 \ onuzflCAo T CUSTOOPER/tftONAL — ̂

custo HOQtARIO
■ ;■.■< !■: •:';raò&"" iUPÀ ":;'PROÒ'-*f

f95TI Ccraâttite «insua csffl caoaoaaisa «to 180001 tS8 kW lOCQcoooe 09000 01000 3773398 78WS8 347 31»

, , mví OrtAe de 3< «Useos tebocÉwtl ÒB 0 • 40 cci |3«*> tOOOOOCOQ 09200 0.48» 49357 34207 42070

esss
R<itecc«a|»ctotiofp6<loc»inegttV&fg»a9ctflDp(apriM&pef
pnKBtfelUI-aZkW IjOOOOOOOO 1M00 ojooqo 193.4238 720643

141.7789

193.4238
asrr Tenor «flrteeta MM» cnsua • 77 lAV IjOOODOQOO 05300 8480O 147.5527 39.0932 957801

TOTAL eOUtPAatEWTQS; nrjta»
ULOOCCSRA i UNTD C0R80BIO } - BALAROHORA^ r aanouatíno

P9A74 IGercenle r» lixxnoai» i ii.9t3S 119125
TOTAL UAO DE GORA; 11.»1»

Custa MerfftodaEttcucftcc 79ft4a;i

Produoiede Eotite ISLTOOtt
Custa IMt&rle cU Exteudte 4.79»

Cttta (to RC tftiOTCMt o.t»«
CutíoOtnta Total: 48784

VALOR: LOS

VALOR SEM ENCARGOS: 4.04
VALOR COM ENCARGOS: 4.»

VALOR 801 RZAOtt 1.»
VALOR COM Set 897

LI. 0301931 «'Cofi» do BSTCO *0.80 aiPAt-ar«tikbrBBae«Ora<ft(ni»c6CMrctaf* fnl

eóumystBNTO» ^; T J uiniPACAo >-CUSTOOPntACIOIW
PROO-^ • •-totPR -  PROO V

ESGG9
CaaNAtrio eaemctfU oom ffüOidttO» ewn eapaetoada da 20
l(».fSSMV IjOOOOOOOO 1.0000 0.0000 3424394 110.7241 S424SS4

TOTAL EOUIPAMEUTOS: &A73394
MAOocoeaA--;. « • UNm CONSUMO --:3ALAR»N0RA'^f!>': CtlSIO HORÁRIO

00374 ISefoPT» h 3000006» 11.9125 357406
TOTAL MAOOEOSRA 3L74eS

Cuate Nefirte da BtecdeSat 2m f«9
^ KttnUi»' STMOO

1 ítilto UmtUto dt Extcude fi0 7«»

UATEJQAIS 1 umo.: COMSUltt'. v>^!yALCRÜI«Xw6"_.-' CÚSTOUlCTÁfiS
U21S7 lUeodoesrerotoamiaoepXl 'O^O.tOn m roooooo» i».r«33 1C0.7B22

TOTAL HATERWSr 1&S.7S22
ssmAcos - MMtn CONSUMO PRCCOUNITARIO

1109671 WgaDtaaaa 0» çtncmtD O aieo n ■-teeíKçie eia bctonaea e iMiç®" wM tftwti - erott
cematdAt m* OJKMSSQ» 40R44» 1.T3Z3

1106165 Cemetoeictopeeefck»2õMPa.C6rte«t*6eiBliiitBnet»eUhçam<míbmânuai.aiea.!bi«so
peúm(toa»3oeoia4seato ' w' 0.23500000 382^9100 8S9S2)

3103302 Urmaa d» ttbtoa 08 pn» para dnpcatMmto oonagan. tftttaçlo M 3 vezes. «cnRcçOo.
ImtitKtoacvSiada »* o.uiaooooQ ».70»

TOTAL SERMCO»

CL

.)(hMo
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^ ■

ESTACO DO UAIMMAO
PREFBTUM lOIMlCtKU. OE PEDREIRAS

CNPJ- 06.IUSS3«)ai-«

'■>r
HEDHE|í'<aSA!A

roc.QSO^OOl /202 5
■■ ^

1

mcmiEHTE: Prttícilura Murüdpsf do PceffcirdS •'MA
OBJETO: RúcupefaçAo do Estrada Vkâns] (Pmoado Bsireirao âo Pwoado Baixa Fila) no Munidiiio do Pedrcints > MA

ENDEREÇO: Pwcado Bonefras ao Poioado Baòra Fria • 5.42 Km

BASE OE PREÇOSI DATA BASE: SINAn MA 11O022 - StCRO NOVO MA 070022 - Vatorea Sum Oosoneniçao
.  I BiCARGOS

SOÒtAiS: 113,42%

eoi: 22.40%

MOBILIZAÇÃO E DESMOBIUZAÇAO

COICysIgaoiMtitpBaiMCÃOEOBMWWB paçaoftm) " ° ' I
EquipamoiSoo QuaiL

Oísttncia
Itnrt-OM

N»<lo
vianons-K

ValoctdadeiyMdla
OomAtl-V

CicstoliodrtDda
tiansDOrtoRS^^CH

FstcrdaUtSzacao
-FU

Custo do
MofeãSmeão

TroDor do Esteiras - com ünúta (2S9
kWl

^XtO SOjDO 2J» 40.00 274,87 05 3435»

MatottMebidota(93kW) ifiO 6ÔJDÜ 2jao 40,00 274,87 15 637,18

Carregadeira da Pneus 1,00 sojao 2.00 40jl» 274.87 05 34359

Rok) Compaetadflr • Tandem VSfafal. ijOO SOCO 2,00 40.00 274.87 05 34359

Cancnh&o Baocidante - lOtrF-ISl
nTGfcvtA

2joa 50.00 2.00 40,00 206.74 15 1528.70

Comírthac» Tonauo -100001 lüO 50.00 2jOO 40,00 240.66 15 624.15

.OMxKxnjAC6*,fr- ( ç ) *CH
OTKliT

CAI* ttpiesefcaoeuwdcnxtoBzasâtt;
DUrrfrüsrcenacfsziWvucaf (nctfriUnçrK). eaitpLtúfiTHaovfkmiau Hn tnovtxnútifttas
OWL
IC re(cca<n:a o ta^v rciacionaeo A necssstdaoo Oe tctooio o» ve«aâe a ua ongcm.
PU fCfvesttata o laav oeutoco^ 00 wkxoo trsoofiQitaacr;
V lerreseito a wteMade m*Si» de íusBpnrte. «TO fcntih <ju riàs.
Çrt ttpresenia o OCA) h»<*iD do maüo ttaneportaobr.

CUSTO I^ÂHÍO TOTAL a 3570,79
a0La22.40% 78&0S
PRECOüKITAf«OTOTAtxs-;.^-^.-N-i^-l - ■ - • ^ .v-iriv- -..;:-. '"V::4.125JB5-

COS t: Consídcnhoe 1^0 0 ctuniRhão pereona 4 JD km com t .0 fòro de óleo díeaei
COS 2: Distancia consderondoquo os máquinas osiaocmumiao do SOfcm da ddado do Podfoifaa-MA

jGahio
CRÊA>MHiftTeâasa-i
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E:STA£X> do UARANHto
PRB^BTURA ttUNdPAL, DS PSMtBRAS

CNPJ C$164 2SMX)ai>49

HfcÜKEltV;S;.VA

F^roc. qsouqo</2o? 3
-3. 1')0

PROPONENTE:Pieteihffa lAnócáni de Pedteii» - MA

OeJETO: Rrwrrnrraaão da Estrada Vlcnd (Povoado Banetios ao Povoado Bodq Frta) no lâjnícfpto do Pcdrefias * (UW
SttSfSCO:Povoado Bgiroíroo 00 Povoado BscaFrin* 5.42 Km

BASE DE PREÇOS 1 DATA
BASE:

SINAR MA 11/2022 - &1GRO NOVO MA 07/2022 • Volorea Sem
ENCAfttOSSOCÇMS: 113.42*

Desoneração
BOb 22.40%

COMPOSIÇÃO DO BOI - BENEFfaO E DESPESAS INDIRETAS

TIPO CE (SRA DO B2PREENCKMENTO DESONERAÇÃO

OuGttucfto do Prae» Urbanas. Rodovias, fertovias o locaoeainertto 0 Dandmentocáo da vias urbanas mo

Confacmo inT^nçAn trãxtttría immicipd. definir oalDnctiva do percentual da faoao do cálciio para o ISS: 100.00%

Sfifam n iskSD do catetAi. dc&tir a resoecINa cSouotD do tSS (Crdro 2% 0 S%): 260»

trens S^las * Adotado Situação 1«Qiiarti (Oídio S*^utrtl

Admirastraç&o Central AC 3.80% 3.80% 461% 4jB7*

Soduroc Garantia SG 0.32% 062% 0.40* 0.74%

Fisco R 0.50% 060% 066* 067%

t>vw<gw Flftancdras DF 162% 1.02% 1.11* 161*

Lucra L 8E9% 6.64% 760% 8.09*

Tnbutos (tmpootos COFINS 3%. Q PIS 0.65%) CP 3.6S% 3.GS% 3.05* 3.65*

Tributos (ISS. variávd do acordo com o muníslpto) ISS 2.S0* 0.00% 260% 560%

TnbtdoG (Contnbuícflo PRMdonciftrta sobro a Reccda Bruta • 0% ou CPRB 0.00% oc 0.00% 460* 460%

BDt SBS dusmmJLÓP (Fórmula Acórdão TCU) BDIPAD 22.40% OX 19.60* 2097* 24.23%

O vator da taxa do 601 é definido ccn confonnkladQ com a matodotogla adotada pelo TCU noa acórdãos 236Sf20t1 e 2622/2013:

nrM _ (1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L)
^

Dsctim pam os devidos fira quq. conToRno tegÉiSaçAo tributária municipol, a baso do calculo para Constouçao do Praçai IMunaa, Rodoirtai. Fcnoirias o
roeaocatncnto o MwtmcfteeOo do vi» urbanas, ó do 100%. ccffl a respectiva eliqucita de 2j5%.

Dodaro para 00 devidos in quQ o rc^roo de Cortfríbuàçóa Pra^ddCTKiáda ootvo a Raooia Brida adotado paa otefaofaçfto do orçomonlo (bl 6611 Oooemfaçâoi. o
0^ d a aãerrsUra mais adequada para a Admirústraçfto PúbSea.

PEDREIRAS - MARANHAO
Data

Rayai»^^^ Galvão
Di^theira Civ3

CREA-MA 111 789.034-1

Rospontavcl Técnico

Nome:

Tildo:

CRE/VCAU:

ART/1BTT:

Nome:

Carga:

Responsável Tomador



PtiDKlílKAS/MA

Proc.050MQQ I /2Ü2 ̂

ESTADO DO MARANHÃO
PVttFOniRA WUIOCa»AL 06 P60RBRAS

CNPJ: 06 t842SM»01 -40

PmVONEMTE:PttteitinaMunitfcJdarmniimA-Mft

CBiETO:Rnimmcftn <13 Eibada VleM (Pmrado Baiiaaos 3o PowBila Baki Frái) no Uunúfcío (b PedKtna - IM

BBBH»»:Povoatto Banolm » Povoatto Balo Fria - 5.42 Km

DATABASE:
SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO MA 07/2022
• Valotari San D/uncoriao

ENCARGOS SOCIAIS:
BOI; 2l^

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

OCSCRÇAO
ÒOtri (SSONERACAO SEUCESONSMCAO

irm / HOttiSTA% UEWAU^A* IS!eAUSTA%

6RUPOA

Al INSS OjOO* 0.00% 20.00% 2000*

A2 SCSI isoa 150% 150* 150*

A3 SENA! 100% 100% 100% 1J00%

A4 irCRA 020% 020* 020% 020%

AS SEBRAE 000% oeo* 050% 060%

A6 fWtimHtft 250% 2.50% 250% 250%

At SoauTo CorÉm Addcrtos Tratai 300% 300% 300% 300%

A8 FOTO 800% 8.00* 800% 8.00%
Ad SECX»(CI 1O0* 100% 1.00% 1O0*

A TeSal 17O0* 17.80% 37.80% 3750%

QRUP08

Rcocibo Sftfnaftil Renurtfrado 17 87% O.OOS 1757* 000%

tó Forâclos S0S% 0.00% 39Sft 000*

flittlHivCnfiomiidwfe 086% 086% 086% 056*

b4 13*8^rto Ia9i% 833% 1051% 8.33%

B6 üoonea Potetnidsdc» 007% 005% 0.07% 0.05*

to FftltosJuatfieadas 073* 056* 0.73% 058*

Bt 1.49% 0.00% 1.49% 0.00%

Bd AtodQo AcWart© «to Tnrfwího 010% 006% 010% 0.08*

B9 FériuGMSKfas 1028% 7.84% 1026% 754*

810 SatAriolAttofni<<3(tii 004* 003% 004% 003*

8 Totd 48.28% 17.85% 46.S% 1756%

GRUPOC

Cl AvKo PnMo Indoncrocto 452% 348* 4.52% 346%

C2 Aví»PróvtoTfai«awdo 011* 008* 0.11% 003*

C3 FVifiMlndartlinffea 3.64% 2.78% 3.64% 2.78*
C4 OoDásAA Rasc^S<wn Jwta Couaa 2.80% 2.14* 250% 2.14*

Indenbndto Adidaiul 038* 028* 03B% 029%

C Total 11>4«* 8.75% 11^45% 8.78%

GRUPOD

Cl RctnctdOneâ da A aotare 8 824* 3.12* 17.49* 6.63%

D2

RotnctòQncò <to A sobre Avão Prtwto Trafaaliftrfa

♦ Rcíncidftncb do FCTS sobro Avteo Pny^
Indonizsdo

058* 029* 0,40* 051*

D Total 802% 3A1* 17.88% 654%

T0TA1.(A*^C»0) 84,18% 47,51% 113A2* 71.04%

jGslvaa
lOri



ESTADO DO MARANHAO

PREFQTURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

'roc.QSOV.^ 0(?| /2Q2. 1

5.:zz5ii_zzi
)

ItflERflOR!AL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORR^AS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

:  ■. . l'

OBJETO: 1
:  i

Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Barreiros ao

Povoado Baixa Fria) no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇOS: !
i

Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria - 5,42 Km

BASE DE

PREÇO/ DATA!

DA BASE: i
/  V; - í- ''í: !

SINAPÍ MA 11/2022 - SICRO NOVO 07/2022 - Valores

Sem Desoneração

PEDREIRAS-MA

2023

Página 11

' ÊftttmheifaC^ ̂
CREA- MA lll.JÔÍiftí-l



PHDREIRAS/WA ^
Proc.ffiOH'CO) /202 ̂
FlS. 1I3>

g,.

ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDRORAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Barreiros ao Povoado Baixa

Fria) no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇOS:

Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria - 5,42 Km

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPí MA 11/2022 - SICRO NOVO 07/2022
- Valores Sem Desoneração.

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fomecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O projeto em questão tem como objetivo geral uma melhoria das condições

de tráfego de pessoas e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coleta

de lixo e da drenagem urbana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de PEDREIRAS - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo período de

solicitações do tráfego.

O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.
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Vale ressaltar que os serviços executados serão aferidos constantemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de Estradas

de Rodagem,

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

7L
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Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfàçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessárig, p.^materiais serão
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PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.25a0001-49

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

Oe um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fomecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.
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FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado as Tabelas do SINAPI

e SICRO NOVO como referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas

composições próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota

mesmos Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto:

1. SERVIÇOS PRELIMINARES;

2. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

3. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

4. OBRAS DE ARTE CORRENTE;

5. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS.
Página I 6
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CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

•  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matrícula da obra Junto ao INSS e outros.

•  Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A Contratada deverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 3,00 x

1,50 m com os dizeres pertinentes à obra e outra, de acordo com o CREA,

obrigatória, mas do seu interesse.

A placa relativa à obra será fomecida pela Contratada de acordo com modelo

definido pela CODEVASF, devendo ser colocada e mantida durante a execução da

obra em local indicado pela fiscalização.

A placa de obra será confeccionada em chapas metálicas. Caso, durante o

decorrer da obra, aiguma placa seja danificada, a mesma deverá ser recuperada ou

substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso acarrete nenhum ônus adicional

para a PREFEITURA. Deverá compreender o fornecimento dos materiais,

ferramentas e mão-de-obra necessária à completa confecção e instalação das

72r
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

placas nos locais a serem determinados pela fiscalização, incluindo todos os

dispositivos de fixação.
Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,
bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPl.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da
obra, a presença dos seguintes profissionais;

•  Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da
região sob a qual esteja jurísdicionada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e em

tempo integral pelo referido profissional.

•  Encarregado gerai

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos
trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada
mínima de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semelhantes à contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.
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MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÁO DE EQUIPAMENTOS

Descrição

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização

imediatamente após assinatura do contrato de forma a poder dar início efetivo e

concluir a obra dentro do prazo contratual.

No final da obra, a empreiteira deverá remover todas as instalações do

Acampamento e Canteiro de Serviço, Equipamentos, construções provisórias,

detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente

limpas.

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam

necessariamente aos seguintes:

Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construção, de

propriedade da empreiteira ou sublocado, até o canteiro de obra e sua posterior

retirada;

Despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado à empreiteira ou

às suas sub-empreiteiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior

regresso a seus locais de origem;

Despesas relativas às viagens necessárias para execução dos serviços, ou

determinadas pela Contratante.

2.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

Os serviços limpeza superficial da área de jazida e regularização da faixa de

domínio consistem em todas as operações de desmatamento, destacamento,

retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgâniçp^,^tulhos e outros
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materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de materiais

das áreas de empréstimo.

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina

frontal do trator.

Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada. Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.875 kg;

Vassoura mecânica retXDcável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m.

Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os

fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as opera^es de

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização deve

assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior

aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior

porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou

construções nas vizinhanças. Para derrubada e destocamento em áreas que houver

risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções

existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se necessário,

cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.
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O material resultante do processo de limpeza será removido em conformidade

com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado posteriormente,

será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento das operações

aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ESCAVACAO E CARGA (MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL ̂ 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno natural nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argilo-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no

projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser provenientes de

cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela

fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro^Uco.
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TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10 M* - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Deftne-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficiente de empolamento

de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume üansportado e

lançado em m® na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimenío, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.
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A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, camintiões basculantes,

motoniveladoras, rolos liso e pé de cameiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

3.0 ~ SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Descrição

Esta especificação se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropriados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplanagem.

Regularização é a operação que é executada prévia e isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito, quando

necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização; motoniveladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc.

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com

o tipo de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados acima, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,l5m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de modo

à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e a obra,

podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal resultante do

roçado e destocamento, bem como todo o entulho depositado no terreno, terão de

ser removidos do canteiro de obras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVÍVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima a

escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para recomposição

vegetal da área de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granulado do terreno nos locais onde a Implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final; aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplanagem, os taiudes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais.

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taiudes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-arenoso.

areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que possível os

materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de

empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M* - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coefici^nt^e empolamento
Página I 15
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CNPJ; 06.184.253/0001-49

de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m' na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja Implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões, basculantes,

motoniveladoras, rolos lisos e pé de cameiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.

Página I 16
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Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a
compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito
teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

4.0 - OBRAS DE ARTE CORRENTE

CORPO DE BSTC D = 0,60 M PAI - AREiA, BRiTA E PEDRA DE MÃO
COMERCiAiS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 0,60 metro, conforme indicado no projeto. A

escavação das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC

da drenagem deverá ser assentado em perfeito alintiamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados extemamente

com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCA BSTC D = 0,60 M - ESCONSÍDADE 40° - AREIA E BRiTA COMERCiAiS -

ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de
concreto e diâmetro de 0,60 metro, devendo obedecer ás e^ígpQçias das normas

Página 117
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NBR 9793/B7 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

CORPO DE BSTC D = 1,00 M PAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 1 metro, conforme indicado no projeto. A escavação

das vaias de fundação será executada peia Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comerciai desde a base até

o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCA BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 40° - AREIA E BRITA COMERCIAIS -

ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 1 metro, devendo obedecer às exigências das normas NBR

9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento a ser empregado deve ser

argamassa de cimerito e areia, com traço 1:4.

Página 118
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

5.0 -> RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FiSiCOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3" da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4°, inciso VII e 14, §1°, ambos da Lei n®

6.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a obrigação

do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais causados,

demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada em primeiro lugar, e

somente optar-se pela indenização quando essa não for possível. Além disso, estes

dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do degradador ambiental, ou

seja, independentemente de culpa e pelo simples fato da atividade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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PROJETO BÂSBCO DE ENGENHARIA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria)
no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria - S,42km

DATA DO REGISTRO: 24 de Novembro de 2022

PEDREIRAS-MA

2023

Zona Rural - Pedreiras - MA
RavaííOrarílhjGilvão 01
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ESTADODO MARANHÃO

PREFEITURA MUNtaPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184^3/0001-49
Av. Rio Branco, N« 111 - Centro - CEP:65.72S-C00

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria-5,42kni

Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria - 5,42kin

LOCAUZAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE BUBRO ESTRADA VIQNAL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIQPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Av. Rio Branco, N» 111 - Centro - CEP:65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria - 5,42km

LOCAUZAÇÃO OE IMPUNTAÇ&O OE BUEIRO LOCAUZAÇAO OE IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO
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Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria -5,4Zkm

LOCAUZAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO ESTRADA VIQNAL
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PREFEITURA MUNIQPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184J53/000149
Av. Rio Branco, N9111 - Centro - CEP:6S.72S-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria-5,42kin

locauzaçAo de implantação de bueiro LOCAUZAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE BUBRO

Povoddo Bdrr^iros 30 Povosdo B3ix3 Frid ̂  5|42kin

ESTRADA VIQNAL
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ã'
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria - 5,42km
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNiaPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Av. Rio Branco, N< 111 - Centro - CEP:65.725-aOO
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RELATORIO FOTOGRÁFICO

Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria - 5,42kni

LOCAUZAÇÂO OEIMPUVNTAÇÃO DE BUEIRO locauzaçAo de implantação de bueiro

s:' ■ ■ ■ ■ ^

. 1
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Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria -5,42km

LOCALIZAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO ESTRADA VIONAL

ÜSí®'iia
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BUEIRO SIMPLES

TUBULAR OE

CONCRETO 0,60 M

(BSTC)

.50 m

ESTRADA VICINAL

,50 m

7,00 m

BOCA DE BUEIRO

(BSTC) 0,60 M

IMPLANTAÇÃO

ESC: 1/75

Tempo do Rcccmwvnr
cov«p«te wuMtci«Ai

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
(POV. BARREIROS AO POV. BAIXA FRIA)

NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

FOLHA:

01/04
CONTSJOO.

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 0,60 M

PROPONEMTK;

PREFEITURA DE PEDREIRAS

ESCAIA-

1/75

C10Af)E-UF

PEDREIRAS - MA

formato-

as

revisAo

RO

RECUPERAÇÃO OE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS
OATA

JANEIRO 2023

RESPOSAVEL TÉCNICO
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R':b.

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR - PLANTA

PLANTA BAIXA

BOCA DE BUEIRO SltilPLES TUBULAR 0 » 600

item a b c d r k L M

(m) 1.44 0,20 1.2S 0.33 0.10 0.10 1.70 1.55

ESC: 1/20

Tempo detteconstnar

nmo

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VÍCINAL
(POV. BARREIROS AO POV. BAIXA FRIA)
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

FOLHAc

02/04
CONTEin»

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 0,60 M

ESCALA:

1/20

FORMATO:

A3

PROPONENTE:

PREFEITURA DE PEDREIRAS

CIOAOE-UT REVISAO

PEDREIRAS - MA I RQ

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
DATA

JANEIRO 2023

resposAvel técnico.
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R:b.

VSTA A: A

VISTA A-A

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 s 600

ilem b c e g m n H N

(m) 0,20 1.25 0,25 0.30 0.23 0,33 0,88 0,23

eSC: 1/20

Tampo do Reconsuuir
OVttfláO fUUICtOAi

TlTUO:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
(POV. BARREIROS AO POV. BAIXA FRIA)
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS 03/04
CONTEÚDO:

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 0,60 M
1/20

PROPONEMTE:

PREFEITURA DE PEDREIRAS

CiOAOE-UF

PEDREIRAS - MA

A3

revisAo

RO

OBRA;

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

DATA

J/\NEIRO2023

resposAvel TEcmco-
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VISTA B: B

í

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 = GOO

item O a d o f k n L h

(m) 0.60 1.44 0.33 055 0.10 0.10 0.33 1.70 0.66

VISTA B-B

ESC: 1/20

lareiras
Tempo de Reconstruir

TÍTU1.0:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
(POV. BARREIROS AO POV. BAIXA FRIA)
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

FOLHA:

04/04
CONTCtmO-

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 0,60 M

ESCALA

1/20

FORMATO.

A3

PROPONENTE: |
PREFEITURA DE PEDREIRAS

CIOAOE-UF 1 REVISÃO
PEDREIRAS-MA 1 RQ

OBRA;

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
DATA e

JANEIRO 2023 |
neSPOSAvEL TÉCNICO 1
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IMPLANTAÇÃO

ESe 1/73

6,00 m

PEüHEIRAS/r.A

F'roc. 0S^M Q0'/202 3)

BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE

CONCRETO 1.00 M

(BSTC)

,50 m

ESTRADA VICINAL

,50 m

7,00 m

BOCA DE BUEIRO

(BSTC) 1,00 M

Tempo de Reconstruir
cdv{*«>o

TITULO:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
(POV. BARREIROS AO POV. BAIXA FRIA)

NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

CONTEÜCO:

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 1,00 M

PROPOKEMTE:

PREFEITURA DE PEDREIRAS

01/04
ESCALA

1/75

CIOAOE-UF

PEDREIRAS - MA

FORMATO:

A3

revisAo

RO

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VIONAL
DATA

JANBRO2023

RESPOSAVCL T6CW1CO'



peDREIR/\3;:.'A j
Pro.^CXQOiOO) /2Q2 3
FIS. ;
R !í).

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR - PLANTA

PLANTA BAIXA

BOCA OE BUEIRO SOUPLES TUBULAR 0 s 1,00

item a b c d ( k L M

(m) 1.40 0.20 1,71 0.20 0.15 0.10 2.20 2.01

C!C: I/»

Pedreiras
Tempo de Rooonstniir
vOVfVbO «fUDIC»**!

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
(POV. BARREIROS AO POV. BAIXA FRIA)

NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

CONrEÜOO:

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 1.00 M

PROPONEMTE:

PREFEITURA DE PEDREIRAS

OBRA-

recuperação de ESTRADA VICINAL

FOLHA;

02/04
ESCALA:

1/20

aoAnE.uF

PEDREIRAS - MA

FORMATO:

A3

revisAo

RO
OATA

JANBRO2023

resposAv^ técnico



í^hDKElKAS/t\'A ^
F''roc. OSO^OQ\/202 3

R'ib.

VISTA A: A

VISTA A-A

BOCA DE BUEIRO SIMPLESTUBULAR 0 = 1,00

item b c s g m n H N

(m) 0,20 1.71 0.30 0,20 0,15 0.30 1,32 0,10

ESC: 1/20

Tempo de Reconstiur
WUH

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
(POV. BARREIROS AO POV. BAIXA FRIA)
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

CCNTEÍlOO:

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 1,00 M

PROPONENTE: i

PREFEITURA DE PEDREIRAS

POLHAr

03/04
ESCALA:

1/20

CIDADE - UF

PEDREIRAS - MA

FORMATO:

A3

revisAo

RO

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
DATA

JANBRO2023

besposAvel técnico



1  HbüHbiKAbiÁ^A

i  ' ■c.05CM(X?\ /2Q2 B
h.
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VISTA B : B

1/»^.

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 = 1.00

itam 0 a d e f k n N H
(m) 1,00 1,40 0.20 0.30 0.15 0.10 0,10 2.20 2.01

VISTA B-B

ESC: 1/20

Tempo do Reconstiuir

•nrmo:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
(POV. BARREIROS AO POV. BAIXA FRIA)
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

FOLHA:

04/04
CONTEÚOO:

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES
TUBULAR DE CONCRETO 1,00 M

ESCALA

1/20 A3

PROPOHEMTE:

PREFEITURA DE PEDREIRAS

CtOlAOE-UF H REVISAO

PEDREIRAS-MAI RQ
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

DATA

JANEIRO 2023

resposAvel técnico-



PtOREit<AS/^'A _

lp,oc 050^001/202_^
Um-j,

PISTA

TERRENO NATURAL

PISTA

PONTO DE LIGAÇÃO DO GREIDE

•>-
6.00

^^_™O^URAL

CONVENÇÕES

O
h-
UJ

0
01
OL

O
Q

O

Oj

- BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

- SUB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

^TERRENO NATURAL

PERFIL TRANSVERSAL
esc 1:75

^íbíibs
Tempo cte Reconimiir

TÍTW.Q

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAÍS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

FOLHA;

01/01
CONTEÚt»

TRECHO: POVOADO BARREIROS AO

POVOADO BAIXA FRIA - 5,42 KM

ESCALA: 1

1/75

FORMATO:

A3

PRO(»C»«NTE:

PREFEITURA DE PEDREIRAS

aOAOE-UF 1
PEDREIRAS - MA

RCVISAO

RO
OBRA.

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICÍNAL
DATA

JANEIRO 2023

ENOEREÇO.

POVOADO BARREIROS AO POVOADO BAIXA FRIA - 5.42 KM

respcsAvel técnico.



;  PfcüKE.iKA3irv'A *

.r>roc. 05040*^^202 3
h : ;

ESTADO DO MARANHÃO l -■
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: https://www.Dedrciras.ma.gov.br/

LOTE II

POVOADO CENTRO DO MACÁRIO AO POVOADO BAIXA FRIA
^  VALOR: RS 210.660,42 (duzentos e dez mil seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta e

dois centavos).
Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: (B.184.253/0001-49

f-'büREit<AS.'r.!A

*•: oc.QS0UC)0\/2023
• - - ms

PROPONEMTE: Prefejtura Municipal de Pedreiras - MA
OBJETO: Centro do Macatio ao Povoado Baixa Fria) no

Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Povoado Centro do Macario ao Povoado Baixa Fria - 3,03 Km

BASE OE PREÇOS / i
DATA BASE: " ^ ̂̂̂2022 - Valores Sem Desoneração ' ■IINA|1
ENCARGOS

SOCIAIS:

BDl:

113,42%
71,04%
22,40%

HORISTA - NÃO DESONERADO .
MENSAUSTA - NÃO DESONERADO

~  ̂ ^ ' 1 ttf.

... "i; . \

.t Víi't

;  WNhameiito.dosValor^de5taAcão;jnveslimento,CQM.BDi:'
Recuperação de Estrarja Vicinal (Povoado Centro do Macario ao * /' •■■ •

Povoado Baixa Fria) no Município de Pedreiras-MA ' ^
R$ 210.660/12 100,00%

- C sr'< yjl .
TOTAL

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Memória de Cálculo

Composição de Custo Unitário
PlanHha da Curva ABC - Serviços

Cronograma Fisíco-Flnancelro
Composição de BOi (%)

Composição de Encargos Sociais (%)
Memorial Descritivo / Especificação Técnica/Normas de Ewcução -

Relatório Fotográfico
Prr^eto Arquitetônico

L. '' \
/a'i srl^<tííA-,u

PEDREIRAS-M/tRANHAO
2023

iGalvão
_  e^Civ9

CREA^MA1Í1.769J»4-l



peüi<tif-;AS.';.»A

Proc.06úM^l_/202_3_
FlS.Z3iHZ_
R .L>.

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n" 6.496, de 7 dé dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/2

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20230604303

INICIAL

. 1. Responsável Técnico

RAYANE RIBanO 6ALVA0

Titulo profissonal: ENGENHEIRA cnm.

. 2. Dados do Contrato

Contralanta: PREFEmiRAMUNiCIPAL DE PEDREIRAS

AVENIDA RtO BRANCO

Coffipleinonto:

Cidade; PEimEIRAS

Bairro: CENTRO

UF:MA

RNP 1117890341

Registro: 1117BM341UA

CPF/CNPJ: 06.184253/0001-49

N* 111

CEP: 65725000

Contrato: NSo espseificsdo

Vator R$310.660.42

Ação InslltuBanaL Outros

3. Dados da Ot^alScrviço

Cclebtado ctn:

Tipo da contratante: Pessoa Jurídica do Dlrslto IKiblico

OUTROS ZONA RURAL

Complemento: Povoado Centro do Mac^o ao Povoado Baixa Fila
adade: PEDREIRAS '

FP: SN

Baiiro: ZONA RURAL

UF: MA CEP: 65725000

Oata de Inido: 01/0212023 j Provisão do término: 01/04/2023 Coordenadas Gcográücas: -4.57101S, •44A00972
Finalidade: Outro ! Código: Não Espacineado
Propiietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PSIREIRAS CPF/CNPJ: 06.184253/0001-49

4. Advldada Técnica |

14-EÍ3l)or3Cão

80 - Preieto > AGRIMENSUIVt > TERRAPLENAGEM > 836.10J . DE COMPACTAÇAO -
TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > A6RIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8 ■ OE TRANSPORTE ■
TERRAPLENAGEM

80 • Projeto > OBRAS HIDRAIAICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS OE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMASjDE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2- BUEIRO
35 - Etaboração de ortamcnto > lAGRIMQISURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - OE
COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM

35 • Elaboração de orçamento > |AGRIMB4SURA > TERRAPLENAtSEM > #36.104 - DE
TRANSPORTE-TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIORAuLICAS E RECURSOS HlORlCOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > OE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS >

#54.12-BUEIRO

Quaniiilado Unidade

3.03 Inn

3.03 l(ffl

14.00 ro

3.03 lon

3,03 km

14.00 m

Apõe a concluaso daa alnidades têcnicaa o pioflssiansl deve proceder a tmixa desta ART

. 5. Otiservaçõos

/tRT OE PROJETO E ORÇAMENTO REFERENTE A • Rscuparaçâo de Estrada Vldna! (Povoado Cenbo do Maçaria ao Povoado Baixa Fria) no
Município de Pedreiras-MA

. 6. Declarações

- Cláusula Compramissória: Qualquer conf|ilo ou üttgío originado do presente contrato. Imm como sua inteiprataçSo ou execução^ será resolvido por
aibitragom, de acordo com a Lei no. 9.307) de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Meifisção e Arbitragem - CMA vinculado ao CreaÃIA,
nos termos do respectivo regulamento da aitltrsgem que. expressamente, as panas dedaram concordar.

- Deciam que estou oumprâido as regras aoBs^i3idade provisias nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5298/2004. I

. 7. Entidade de Classe

SEM INOICACAO DE ENTIDADE OE (XApSE

8, Assinaturas i__.

Dectaro serem verdadeiras as informações acima

,  do ^

.VAO - CPF: 603271221-63

. da.

Local

. 9. tnformaçõos

PREFEITURA MUNtCPAL DE PCDItetRAS - CUN: aS,ia42S3ai0a)-43

' A ART è válida somente quando quitada, mediante aixesentaçâo rio crunprcvante do pagamento ou oorderénda no site do Craa.

itssia ART pede ârr vcfiSrada em: hum7/crD>rna.sAac.cQmtvrpiil)Eca/, cem a chave; 29x81

hqtfetsa em; 174)1/2023 ès tOJCMS por.. Ip: 2002527.38

iV)m.oean£3xratr fstrcpiojmttueaiiia-cgphr

Tet; fen2l064BSa Fwc ()í3)2l03^aa0
K:rea-ma



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n*> 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

PEDRElRAS/rvIA

Proc. OSC^OO\/202 3
jiai.

R;/b. X

Página 212

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20230604303

INIQAL

10. Valor

Valor da ART: R$254,59 Regislrada em: 16/01/2023 Valor pago: R$ 254.53 Nosso Número: 830431B774

A miliaiUdi/iNte desta ART poda sar veriRcada tm: hltps;/tcrea.ina.titac.cacn.bi4subta>r, oom n chave ZSiSI

htfacsso em; 17/01/2023 As 10:30:45 pen, 4>: 200.3537.76

vmmtxraanajxabr

Tct tS3JZKffi«3Q0 Fae ̂ 2tOS4QOO
:rea-ma
he«die^#*6*ieweo*i
eAaW—



'-"tDRHIi^ÁS/í.iA
Proc. osOMQOl/7n?a.

rí'-b.

ESTAOO DO tWRAmAO
PREFBTURA tOnoCIPAL DE PEORSRAS

CNPJ: C8.ia4.2S3KXni-49

PROPONENTE:Preietuta Municiial da Pedreiras - MA

OBJETO:Reoipetacdo de Esliada VUial (Panado Centro do Macaito 30 Povoado Baba Fha) to Muncfpfo de Peiaistas ■ MA

ENDEREÇO:Povoada Centra <to Macaiio 30 Pomdo Bdtca Fiia - 3.03 Km

BASEDEPREÇOS
/DATÀBASE:

SINAPt MA 110022 - SICRO NOVO MA 070022 - \ratoes Sem
DesonetaçSo

ENOIfUSOS SOCIAIS: 113.42%

■■ ■■;, BOt 22.40%

PLANILHA RESUMO

ITEM oEscmcAp' PRI^TOT^fRS) PE$0(%)

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES RS 30.794,17 14.62%

2.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM RS 7Z439,79 34,39%

3.0 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO RS 91.836,66 43,50%

4.0 OBRAS DE ARTE CORRENTE RS 11517,10 7,37%

5.0 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS RS 272,70 0,13%

1

TOTAL R$ >21Ó^tV42 100,00%

impoits 0 ptesenia orçamento 10 valor de RS 210X6M2 (Duzentos a Oaz MJ Selscenios e Sessenta Reais e Quarenta e Dois Cenlaras).

jGalrão
jCW

at£Ã7&ivtii.7e9to«-t



ESTADO DO MARAAhAO

FRErenue* leniicow. Dc peoHEoiAs
cKpj osiMmioaoi-o

;  '•'tORElRÁs/fJÃ
I Proc. 05Q4OOI /?n? 3
' - ,jQg>a
"

PROPOKSOC Rsfeittjrs UuilciMl do Pedreiras - UA

' - OaJEID; Rectvcracao de Estrada Wcmeí (f^Moacto Centro do Uoc&no so PiMoitdo Baaa Ffto) no Umcíiito d9 Pedreira»' UA
acostECO:AMoado Ocrüo do uaoad» 30 PB«oado Bata Rta - 3.03 Km

BASeoePRCQOS/
DATABASe

SMAR MA 11/aDZ2 • SCnO f^OVO MA 070022 • V)i!0(«s Sem

Doscraroelo

ENCAROOS SOCMIS: 113.4?»

801: 2240»

PLANILHA orçamentaria

nas
REFBQÊUa

A
côom

i

i  pgscwgto
i

UNO, QUANT.
UMjOHSaA

BOt

VALOR

uMirARioooa
' em

VALDRTOTM. %

141 GanncoapnaiuoMi^ RS^ : m laoa»

1.1 «?6pria COUP^7430S
PLACA DE OGRA EU CHAPA OE

ACOGALVANI7AOO
M2 e.OG RS 545,03 RS €68,22 RS 4QQSL32 1.90»

12 PRÓPRIA COMP-7SOO AOUir«STRAÇAO LOCAL u£s 2.00 RS 9256,13 RS 11339.50 RS 22659.00 1076%

13 T^tópmi COUP6434
U0B3JZAÇAO EC^SMn».i;AÇAO
Dfí EQÜlPAMEmOS 1040 1.00 RS 3 370.79 RS 4125,65 RS 412065 1,96»

S^nncco ''C •: 9»,/"

2.1
SCfíO

NOVO
5501760

DéSMATAMENTO.
DESTOCAI£ENrOi UlíFEZA DE
AREA E E8TOCAGEU 00
tsUTERlAL CE LQilPEZA OOU

/^VQRES Ur ÜIÃUETRO AT^ ̂15

M2 1212a00 RS 0.96 RS 067 RS 8.120,40 3.85»

22 PRÓPRIA coiíMees

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL

1ACATEQ0RV< UTUTATíOO
TRATOR DE ESTERAS OE110 A

leOHPCOM LAUNA. PESO
OPERACIONAL • 13T E PA

CÀRREGADCfUCQU 170{{P

M3 3635,00 RS A27 RS 023 RS isoicae 9.03»

23
sk:ro
NOVO

5914350

TRANSPORTE COU CAUlMlAO

aASaJLANTEOE lOIT• RODOVIA
EMlErrONATORAL

TKU 14747.62 RS 1.31 RS 1.60 RS 23598.13 1120»

24
6CRO

NOVO
5902076

CpMPACTAÇAO OE ATERROS A
100» DO PROCTOR NORMAL

M3 3 636.00 RS 4jsa RS 007 RS 21.706,92 1030»

ao S6RVK03DEPAVC4BfTAeAO : v.. thJOiBM r ^43isa»

31
SCRO

NOVO
4011309 REGULAROAÇAO 00 SUELEfrO M2 i&ieo,oo RS 1.13 RS 1.3B RS 3508040 11.91»

32
S!CRO

NOVO
5502963

LIMPEZA itECANCADA OA
riAUAnAVPr^A!

U2 leia.oo RS a47 RS 068 RS 1054.44 OJSO»

33
StCRO

NOVO
5S02988 EXRJRGOOEJAZOA M3 363,60 RS 2.64 RS 323 RS 1174.43 056»

34 PRÓPRIA COUP-35@

EâCAVACAO E CARGA MATERIAL
IA CATEGORVL UTlLeMiOO
TRATOR DE ̂TERAS OE 110 A

lâDHPCOU LAMNA, PESO
OPERACIONAL * 13r E PA

CARREGAOEiRACQM 170 KP

U3 3635,00 RS 4.27 RS 5.23 RS 1901026 0.03%

35
SICRO

NOVO
5914399

TRANSPORTE COU CAU?61/V0
BASCULANTE 10 bP • RODOVIA

EM LEITO NATIJRAI.

TKU 14747.62 KS 1.31 RS 1.6G RS 23996,19 11.20%

36
SICRO

MOVO
5502978

COMPACTAÇÃO OE AT0TROS A
lon» m PROCTOR iíoruai.

U3 3636.00 RS 4,68 RS 007 RS 21.70032 1030»

V.'. ^ 03RAS DH ARTSCCmíBITG <.r" -V- Avxjn» -

41
8SCRO

MOVO
0604029 CÒRPO CE BSTC D 0.80 U PAI W U KOO RS 570.06 RS 607.75 RS 9.760,50 <64%

42
SCRO

NOVO
0304117

BOCA C£ BSTC 0 » aso U •

ESCONSOACE 40^ • AREU E

8RITA COMERCIAIS * ALAS RETAS
Ur4D 4.00 RS 1174.14 RS 1437.15 RS S74&,€0 273%

!

so
ReCUPBMCAO OEAREAS
òergfAOAOAa

T-"'- '• ■ ' BSA : mt» OIS»

a.1 PRÓPRIA OOUPOCH
REPARAÇÃO OE DANOS nSCOS
AOMFOAWAPNTF

U2 1 816.00 RS 0.12 RS 015 RS 27270 013%

;  I CuttoWALcoralUMliiefitM, ^ RS . 210^^1 ^00,00%

tnpQtáVfiaa^ nçóir^ (10 Oi RÍ2tOüSS9i43 « piof UiiSe^s^^

jGthla

ÇrSPSB tfIlfâUQâ'1
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUfflCiPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: a&1842S3ID001-49

i p!oc.090v.\00l /2n? 3
I r i IS.S
I

PROPONENTE: Prefeitura Munidoal de Munidpio de Pedreiras - MA
OBJETO: Recuoetacâo de Viditais no Mursdixo da Pedreiras- MA

BiiDBTEO):Povoado Centro do Maiario ao Povoado Baixa Fria - 303 Km

BASE DE preços;
DATÀBAS&

SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO MA 07/2022 -

Valores Sem Oesorteração

ENÇA^OS SOCIAIS: 112,90%

BOt 22,40%

CÁLCULO DA DMT 01

Povoado Centro do Macario ao Povoado Baixa Fria - 3,03 Km

TRECHO: X

EXTENSÃO:
LARGURA:

3.030,00 m

6,00 m

J1

d3= 1600,00 m

dl = 3030,00 m d2 = m

0MT2 =

0MT2 =

0MT2 =

(d1' +
(303(F

d2')/(2x(d1 + d2))-rd13
+ »)/(2x(3030+ )) + 1600

3115.00 m

1  DMT2 » 3.12 km 1

j Galvão
jcwa

CftÉA^SÃ 1t».T69j0aâ.1



KSTMW OO KMAAKHiO
«■«CfOTUKA BUnCML 08 FBttSUa

CMP/ G6J«<2&MMI»-<9

I  f^c-ütieitAAS.i.iA
! '^foc.050MO0\_/2023

pmMkam]iT& PrtttanUwaccatao Hwstíau • UA
PfOTiprwn^iQ 4)9 fs-iwfi v«#tfiet |ewwt> fltt t» ifyxi eo Fuwoado Baao railm U fir N*te«» • IIA
(^i««ao Cecao d» ttocMo ao Po«aâ3 Ba» Ftta .9 03 Ka

5í»m
PReCOSlOAlA

BASe
SEUPIIU11/2022-SCrartOVOUAO/CQS-valsas &nnDe3cnc3aUo

BtCMIfiOS
•  rsoeust tt3v«»

em »4Í»

ctncoscç&o sa custo laurAioa

1.1. COttP^ra»» .PLACA 08 OBRA eat CHAM OC ACO OALVMCKMOnm
ttucrtil . -4 POÜTE utoo cofcwagure '  PROCOlHOTAmo^ TOTAL

0090*819
PLACA oe OOAA (PARA CONSTRUÇÃO C^) EM C»UPA
QALVA»a»^OA 71 ST. AflEStVACA^ «7.4 X U (SCM fX)STE5
PARA PCXACAO)

SOMPI IC 1.00Ú0000D 400.00 400.00

OOeO(4»1
POMTAIEIC *7.9 X 7^' CU EU P1KUS. USU OU EKÜVALEIfTE OA
RECBU)-BRUTA

SMAP1 U 4JOOOOOOÚO 11.16 44.94

oooQun PREGO DC ACO POUOO OOJ CAOtCA 10 X 30 (? 2M X 101 8INAPI KO 019000000 23i04 346

0000*417
SARRAFO NAO APARCUIADO *2^ X T CU. EU UACARAKÜUBA.
ANGCLNOUEOUIVAlENIEMREaAO- BI«JTA

SmAPt u 1.00000000 8J» »»

TOTAL aCalKtlt 4««.t»
taodBOt>»AyAaOirifrrjtCggiBfcnjr*acc> t - ~ FCMIE- UM» oocptOEuro :  PRCCOtnOlARO TOTAL

ma tcARnaeitoo£PORUAscoue<caftoasoafPL£iteiTAitE3 S94An H 100000000 2393 2196
M3M iafRVOíTECOMEítCARGOOCOlíPtEMGfTAWS ONAPI M 200000000 10 ST 3714

TOTAL OU» d* Olm «OOi EfiCSPM C0»>

• 'roMTE-'' -■ umo' COGFICtSirTS PRSCOlHIfTAMOl.v. 4 -TOTAL-, •• •

MSOS
CGNCRerO IMGRO PARA lASTROt TRAÇO t)4.MS (EM MASSA
CECAOCcaxonoTAneiA u^om/oiuta t). prsraao uecAmco
COM BETOtSIA 4S8 L AP QfiCOZI

(BNAPI U3 OOMOOOOO 3ÉS.T? 30J6

1

r

TOTAL Scrrt» 7W4
VALOSt flClSI

VALOR g«t IMCAnCO» «tM7
VALOR COM SNCARGOS: S4U3

VALOR OetOlAStt Itttt
VALOR eOMUa ««9»

t.1. CaíCP.7S00 . AOUnca1RACAO U3CAL (UMOI

«aoó>ot*A.4CpxiuiM"yii 15?ui iijjMVuy t íi i.f { MW:; çoEFicwe. ■ J:POT^Uitr^^,: ; .•• '.■mTAL - .
QOTm t^tGANRCOAOOCfllAl. CCU ENCARCOB COUPLEUBfTARifS smAPf M Tft.tfOOflOOOO 38»l

0077a mGFNKHKO cara. DP OBRA PlStO COM tfNCAI«aQ5 StNAPf H 70141705290 11799 ft2»93
TOTAL Mo 8t OM coa Eacafoo* A71R11

VALOR: ft TMIl
VALOR 988 EKCAROOS: AA4S9I
VALOR COM EMCMROS; S2S8.13

VALOR Bnax4on TJinjir
VALOR COM eot 1197899

1.x, C0arPO4a4.ia0IHlgACA0ED£8M0flngftCAOC6E0UPAaaiT03IUB01
Gtni 1 • 1 FcaTE ' 1 mcD COEHOSMTei PREÇO mOTAXIO TOTWL

rrvruuuiu (UOSIULACAO E PESArOMé UAÇAO CE fcOWAMEWroO 1 CkHTtfumdm 1 UNO ií)Ao6AoòdI sirair» 997970
TOTAL OtnS: 9X7971

VALOR: XSTttTI
VALOR 981ENCAROOS; 9970 71
VALOR COM CNCAIU309; 3i9797t

VALOR ftOICI299tt TMM
VALOR COM eOC 4.1MLW

Z.1, g90ifC9.0ewum.t>HmiOtMocamuüL8eB>cndtAt»«aatBcaBawteiaiite<tai8om>aDaiccnAníi»Adnafanettoa6tOLl9a(a>T

EougútKBiTos ^ ,v -í^^, :. .'eU3rOOPfiRACIOItAL^ '}^'V'. '

'PROO^ I WPR • PROO. |iipa^>rv

F3&41 tleater safio csãccoa cea Ontoa • 299 W IflOOOOOOD 10000 1 00000 62223201 2339919 8272976
TOTAL EOUIPAM&ITOS: •MTT21

{M&OOEOaSA i - 1 ««19 'COMSVKO'' .OAUfWINQaA: CffSTD MORAR»
1  PUXM IScfWdO 1 h tooQaooro 11.919$ aajTc

1

7òyÀLi4AO0€ofiftAr
cm» Ke»irta cU beencte 9480559

Prodocio da EoiMc lS32»»n
Cvsto Uanlrla d* BnccsAa OSSS

CualaelonC0XOO44n 000S4
Cu&loOQrceeTettt 09824

VALOR: 03S
VALOR fttM BMCAR009: WS
VALOR COM eitCAROOS; QSS

VALOR 801 aL«0«k 917
VALOR COM soe 087

axco>t|SMi»-s»a\wcMeeaitcfli«»itia«i.i*c«TEcc<ai^uTnjiz»giioi«ATOi>eBPTn<ia«ti«*iMHgcomj>»fnAPCg>oiwg«»w.*OTgP~

EaqtumirtaCiMtoKofiítft ; '-v-',:»:'-."'. . . \ . . . rouic ÜKtO COEPtCtSNtE - PftBcomarARA • TOTAL-

9940
PA CARBEGAOem S08RE ROOAfi; POrENOA 157 HP,
CaPACCA0g0ACAÇAIiaA2.9A3.5tt3>Pe500PgtACO<AL 18333
KC . CM ouiwa AP. OCODU

9HAP1 OQ 000382933 83129 oa

99*4
PA CARReOAOGRA SOGRE R04M, POTENQA 197 KP.
CAPACCMOE OACACAUai 3L9A9,ft in. PESO OPERAOCNAL 13333
MO.CMPOSURNaAF 0&S014

aXLPI aiP O.a0642ÚCO 229.72 124

9S8I
TRATOR OC ESTBRAS^ POTÊHOA 190 KP. PESO OPERACIONAL 10.7
r. COM RGOA UGOTUt aCVAQL E LAUMA S.18 Ml. CHP OftiRNOL
AP OOCDU

SNAPt OtP OO0514&S0 25O0 32S

TOTAL ^<wrfrm wH» Coito Harim: X92
!M4ftrt»Oár>coqP-tigiM«eaPifrf*Mi*uüM*» t -l fOMTE . 1 lium ooerokmtE PRSCOtMITAftO TOTAL
1  KRItS ISUmNIliCOMIrNCAKâÜUCCBCPlEiaj^lAMLS 1 RNAPI 1 M ooissaioQ 1&S7 OX-

TOTAL iMo d» Om cora gntmoo» 988
VALOR; A77

VALOR 9KM ettCARCOS; LM
VALOR COM CMCARCOS; A*7

VALOR 80102.09 OLM
821

7* sai43Sa'TM(cmer1»«aRCwnMtiot»«co4uiatd>10ai*.foCi9*ta*al*to natural lOmt

' ■\Qwm' / ummoAO ' cvaaroopCiuaoMAL- - ■
-PROD 1 fM4R - ttm \ - -(MPa-—' ■

CIS79 (C3metf09bHcMwt9ce»«aiaeia}doda I9a»*'l63t.vr IjOOOOÓÒàÒ 1.0000 1 00000 imaMl eojaas SfTflCM

1
1

TOTAL COlCTWaEim»: 9T7AXM
Coslo Haririo da fiEtcHcAer 817OT84

MwMcAo da EoDlBa: ^oamoao

Cueto totícirto d» Beecvcdkr 13700
Cota» d» Pic (OOMMk OOTM

.•GtM»
ICM

octAAmitTcsass-1
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G3TAOO DO ÍWUMH*0
FRCFSrUKA KMOCPAt es fOMCBIA8

CMP/; 081M 2UfiOD149

j  f-^tDUlíiRAS/iVÁ

;^"f'>cQsQi:l^/202 3
^ 5.

tNWMKMreWTfe PMiaân lAMCOsI O» Redreei».MA

eejfiT» A^ooMCto d» Eaeaeti VtciBil f Cecera flB iiAcaao «9 Poamd eaaa PRaf AA u i«MnM rtv - HA
emcRCCo(«toada Ctreotf» usexiio cs PoMaoa Daaa Pfs-SffS xa

fuS&K
PREÇOS IOA7A

BASe

raMPIMA 1 tnoza - «CftO MCVO UA OTflOa « VckKOO Sem Oesanaa«»e
OCCAKOOl

.  . isoau*.
íajnfk

72*CnL

coafPOStçAa BO CUSTO umitArjo

Equ^cytteoi^wetaito ■: ,X';: (ms : cQcn^inie' . .mÇOVXTlARlOv
'.-•Aívv, . 's

'•v.TOTAf V.

$S46
PA CAKfieCAO&RA S08SE PQt&CUk íW HP.
CAPACCAÜCIM CAÇAIISA 2^ AILS m. PESO OPERACIONAL inse
KO.CMIIXURKÜ AP OQQOM

SMAPI CHI 0.00392020 8329 ol»

»«4
PA CAfWeGAOERA SOSaC RGOM^ POTEMOA 197 HP.
CAMCOADE DACACAJOA Z9 A U U). PESOCraWDCMAL t8S38
K0.CKPOMINO.AP Wf»\4

SMAPI CMP Oj0OS«2OOO 2a.73 í£*

9SS1
TRATOfIOe ESTEIRAS. POTEltClA 100 KP. PESO CPERACCNAL 18.7
r. cou ROOA uonuz elcvao^ e uucbu xis io • ckp dawno
AF OQWU

SINAPI atp O.D03MSQO 23120 U5

TOTAL EisABaaeate Ctitfo Kcciflat 191

Haiao»Oter»coeiCacania»CBmanroiTtani< > PONTE 1 ume COEROlDfTEl - PREGO UlNIAfnO TOTAL

I  MAM IseKV&fTECOU ENCARGOS C0UPl£UCNTAftE9 COUPl 1 H 0eiGC9IG0l 18A7 OW

1

TOTAL Mio cto OPrototaCncnroo» OM
VALOR; 41t

VALOR SEM SNCANOOOi AM

vALòkòèiébidú^ Aí»
VAU»8ttia>89tt OJM

VALOR GOMQSt MS

1.8. &9Ua&e •TonocfU ecn ciffllnMo bmuíMla dt 18 o" • rodovia «Si liiia natural fOcDl

BUIS>MCENTO^'^ J" ■ .pjw» 1 "o5«v
j CMSIOCPgWACCIlAL-^ • •' ciaminÀAM

P99f9 ícagMBrao&wcitiitateaoOToadpop tOia^^ttsiaw tiXXBOOÒâ tflooo 1 oeooo ST^jDÍ8«l meoM sfToeaa

t

i
TOTAL eOUlPAMEim» RtTjOtXt

CtcBtD Horirto 0> QcflvneSff zí7m
íTedocAo ea EaMpr Ml00000

COTia UntttrtoOa ecccocte I2TOO
Custo da RC fOLOMOT oom

CooSa CtntaTctat 110»
VALOR: OI

VALOR fiBi EMOWeOtt 4M
VALOR COM ERCAINSOS; 1A1

VALOR BOlIZMOtt M»
VaiORCOMBOt I.M

18 MimiiS. ccMJMacaadBaMfn* Ateou de PioctsrooicaltBrt

EffiBMIsaiTDS . - j -

inusicAO ' dai >GPeiIOOONM.
dim^tcRAm

■ PR»:- woo

mri CNTKnMe onou» eso eseactaida dt 100001• IAS KW lOOOOCQQO 06000 0.10C0 UTiTJm JAWO 347 in»

CMtS Giads «»14 dsecA RcteelRl d» 0 ■ 60 en o«*i lOOOOQOOO o«oo n*exa •sast 3l4»S 4 5079

lâOttMRtASoa63 KW 1WWU0U0 O7M0 29321» 630387 UlTTflO

B6C3
pi g| a»**a."](s

BTVUSd» 1t.8t>82LW 1 imnooo I^QOO ooooo 168^2» 7%03U tSS.4ZSB

«377 Ttster acneoDi satt» tmn • 77 kvv IjOOOOOGOO 05200 A4«0 1475327 »AA» «$.no»
t TOTAL eCUtPAMEHTOe: Tnr&s»

ícaAoitôoâRA i rT- • I- utra-.- CfiffiUMtO.J . . .'OALAMOMORAu . dOTOKORARrO
1  WM4 IS««cn» t 1 A tooQBQooo 1 iism lIRtlS

1

TOTAL MAO 02 08IUK tIJWM
CeBS> Nofirlo da ExccuMoc 7» 40)1

^odacAo da BníeB taTococ
Costa UnítLrle da ExecucOoi 47900

CaM8daRCfO.Oie3n 0.12»
Custo OtntaTeUL 487C4

VALOR: 4M
%tMâ tv» tttmttitn: AM

VALOR COM DtCARQOS; ABS

VALOR OdOLAOtt IjM
VALOR COM &0t •lOT

A.t.0S0t62O •Coroada DSTCO 0 0180 ca PAI •araLa.brttaoMdradeaiocacnEfctttaDal

eatwAâ:BáTos^^:' ' ' UTQJZNCAO CUSTO OPeSAOOtIAL -
PROa ItoPR- PROO-.- OíPR;:..- —.

iCoBKifâacaflacafa cao otcnetOD coco cxpcudua 0» 30
kca.miW 1OO0000Ú0 10QOO OOOOO 3422394 110.7241 343.3&M

1 TOTAL COtnPAICNTOS: 142.18M
{MAOOCCOIU :: | . ■ ' ■ . - L tWID- CONSUMO J SALARIDNORA . > CUSTO ftORARte
1  PQ134 iscmat» 1 n íoaooooúo 1 UÃtts 357403

1
TOTAL MAoeeeaRA; 1574H

Custo Horérto da bacscAgc 3781266
Modasla da Ctaflca: 4.150)0

1 Ojae» iianSrto da etecoste 9M20C

Wp'; ^ vMjoninnA^V'--,' eUST^IUIOTÁR»
min ITioedaconereioanaaoaPAl^Osa^Oa itt lOQaoooco 3<T.4IU 31741*5

TOT«4.MAltMii3: 1174141
sEnvtcca t «Kio mccouunAa» cimounrrARio

1t0907« Ac9aatanadtcsRcn3»9«i«(a l;4.cociMM3i>»giaetBMaaaisr»gataeaKniiawtti»aratt
esmcceot

m* 050880000 22101

1108165
ConcfttoqcNpt» leK » a MPa - cofflacLlo oo ooieaetr* ♦ ttntAatfto wamal. ateta. utia o
oedadaoioeotacfCBCa ' «n» 020600000 3820100 117.63R1

S103302
fànnas ó» tâBuâA d» RfS» paia dcpoaOwoa d» deiagem • uBlUtt<io da 3 wíoa • coníeeceo.
aotaocCtoo «tnd» nP 0.70000000 SSlSOOO 41.630C

TOTAL 80tV1C03: teus»»

laotsNTOormMaPCRTs^ ' uno CUAÍrôAM : •  . -ií - • • 'Rp.

m*r • PS - tmi • RI ' ^ miT':

142171
TUDO oa eoitefcteannado P|^i - D* clso n
CComkaOecatnKQiti ean 9w(ndaub> com ao 0154483000 0.00 22300 0,00 32300 OlOO i.s<ao OOOQC

MOaem» «t tRANSPORTC: ojoeos
Casto oercMTdCtf 510 0»0

VALOR:
VALOR dCM CNCAROOO: S»M

VALOR COM «nCARGOft: 9»a.«
i VALOR SM «.4010; «TJH

SnOaMo
;St>nuaãi4.i



eSTAOO 00 tWUMKlÔ

FttcrmunA «uiaayw. 66 iHMBitAS
QtPJ. (8.tM 2SMQ»f-O

PlüKEÍk,%s/.\-.Ã
060^(1)1/pn? 5

-

WJCPCWOniE:PttOCM tlwlc«al da P*cr«ir» . UA

RnrmnfAo «A» Matf» VK*sil r^«ad9 CCftto do UacanD ao PoMado Saata Fiai cn ItisUan da í^dBisa» • UA

KMMUECO: Maraiti Cante do Uacsdo M P9rtat> Rrta r-da O 63 ita

0#m0C

prccosImta
'OASC:

33UP1 HA 1 t/70S2 • SiCftO KO/0 tu 07C0a o Vtbfcs Oan» 09«aMa«ao
e^CAKces

90C1CUS;
113<«2«

- 81* 2340»

1  coàiPOStcAo 06 amo uunÂiuo |

VMXRCCaiOOti 097 JSl

aCRVffiOâ ^ ■ ■ ... t ÜWO tósmuò .JHtfieOUiOTAfUO. CUSTO UIOTARIO

ItOTtOT a^ tfoanQOBe «3SJ«0 easftiai

3tU»2
POtBtnd8tateB3<letftflotpra<6q»aOOidid3afttaw-**'W»<0»^3<occ> •«oídecça».

ca* ftOSBOOOOO 99,9000 477.1900

TOTM.6EJMC«ld; 1.174.1701

CtMtBOfctaTeat 1174.1131

VALOftr 1.17AM

VAUM seMeitCAAGoa: lOíToa

VALOR COMI EMCAItOOft; l.lfAli

VAioaaoKZLáow 3«B»1

VALOR COM PPt 1AST1S

Al CfiSCPUOM.RFPARitCAODeiMMOSmtCOSAOHEtOAiateirTErVI

KWTC > - imo cosncnMTB TOTAL

lTmiOR0EESTEn*8.f>OTatCMM0»fP.PE8OGPO<ACia4AL».4
lTCX3UIÍJÍffiA2.t6IO.O(POafi»KlAFOSQOU

SPUPI CHP 6^00645000 197 (L6S

'

onta |sCRVniT6COUENCA»GCBOQUIUU8fTARES 1 SMAPI I H o.ootooocol 10.97 001

TOY AL wk» dB Oera coB Encamoa ara

VALOR: an

VALOR SÊMEKCARGOa 0.11

VALOR COM EMCMGOO; ft.n

VALOR BOI mA9W 00»

VALOR COM OOt 0.1S

GiM»
miãõiHt



EST^OO 00 UAHkMlSo
PRfFBTURA limicmu. DE FEDREOUS

CNPJ: 0S.184 2ual00l-<9

I  P£DHEÍKAS/í\'A
j '^roc. Q5Q'4gOW7n? 3

ZJT

pROPONEine ProfeüuialtfumcipaJdoPotffottas^MA

OBJETO:Rxcpcfccâo tfo Esteda Vkinal (Poroodo Centro «fio MaeaiM» 00 PeRModo Bjún Ftkú no Mudíbípío do Podfoas ' MA
OflDERECO:PoTCOdo Cân&D do Macato ao PoMBdn Ovtm Frb • 3 J03 Km

BAS£ DE PREÇOS 1 DATA BASE;5INAPIUA11GQZ2 - SKAO rKA/O MA 07/m2 - Vídorcs Sm Dinimofaçâo
aiCARGOS

SOCIAIS:
113.43%

BOt: 22><0%

MOBUJZAÇÃO E DESMOBIUZAÇÃO

COMPOSIÇÃO DA jOTfflSf ^ , w

Bqt^pamcRka Ouani
OtSUUttia
(inrt.oa

N<>da

«homw-K

WocIdaitaMiWia
(kmtrt-V

QnlahoiOilada
t(omo«íoRt-CM

Fator do UlSiatao
-FU

Ciuíada

•faWaroeOo

TniiDc do Estttkoa • oom ânáu C259
WA

f.OO 80,00 2.00 40.00 224,02 0,5 S40J»

Motonifcbdora (99 kVV> IJDO 50,00 2.00 40,(» 224,02 1.0 602,18

Canogodoíro do Pncua 1,00 50,00 2,00 4000 224,02 0» 34M9

Roto Cofnpoctodor • Tandem VttfoL 1.00 50,00 2,00 4000 224,02 0.5 040j»

Gomínbdo Baaoidaníe *10:!)* • 1SI
(ITOnsA

SOM 2.00 40,00 205,24 1JB 1028.70

CamWito Tonaua • lOXOO 1 1JOO SOÜO 2i» 40.00 7t9m 1.0 «74.1S

1
i  .oeixKxruw
!  ç )hch
cnde

04* tcfnsena o octD de nodSfiatSo.
OMcepMHKcaadeaflmitfBmidrrtfitfjta. cncptaflincBut QatOou wti cnawnáutuaa
(Ptik
K nprescna o Ca£âr ccKtaesaso 0 nxesscue Oq rtcamo 00 «alcuio a MCi enotm:
M repmcna o ncor 00 (4Jn3o 00 «ctaCD oaa^ioitaoef;
V feiFcaesilí a teSodOide atiSij Oe tjnaporte. mi Imti ou ntis.
Ojw^ttacfMoacaaftBdnoaowttfDttarBycraaor.

CUSTO UMITARIO TOTAL s oomTo

aDL»23j40% T580S

)■

i

§

1

.Alífiia

08S2:f^^nctaccfBgdgandDquoa«iniquáB3sc5tflocmttmíaBOdoSOlpncbcidadodoPedretfas«MA

Cn£A-UA11t TS3í)i4-l
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ESTACO OO ÍMRMfllJlO
PRB=EtTUIW MUNBtPM. DE PSDRBRAS

CNPJ: (Sla42»3«001-«

I  .
( t i

peDKtií--t,'\S;v!A

oc. OSOUOQl /202 ̂
3. ..___5iG3

FROPOffiNTE:Pretcdua MiXlctoal 4o PKkqiraa - MA

CBJETQC Reeupoaeao do Esbadi VckiiJ (Pnoado CortiD de Maeirio 00 Pmoacto Bgáca Fiia> no UoMsid dl PaiiRiias - MA

EKDERECOe lAMoado Conbo do Uacaiio ao Povoado Bata Fiia • 3jB3 Km

BASE DE PRECCS1 DATA
BA^

SINAPI MA,11/2022 - SICRO NOVO MA 07/2022 • Volcns Som
Douncfatao

ENCARSOS SQCUUS: 113.42%

;  B» 22.40%

COMPOSIÇÃO DO BOI - BENEFfaO E DESPESAS INDIRETAS

TIPO DE OBRA DO aSPREENOlMENTO DESONERAÇÃO

Co>sMieSa4> Pneas UtgoBo. ItedotiiUL Foimlas o iccasctfttcfdo o cavfiRcntacâo da oi33 uifaanos N30

Coníofmo (nn^dcç^ trdxitária murvcipal. doSna «stenoíMa do percentual da base do câlciiio para o ISS; 1  ioaoo*

Sobre 0 baso do dUctdo. dBfrttr a respectiva oficuoCi d» ISS (crtre 2% 0 5%): 1  20»

ticns Siglas %/1dctado Situação 1*auiirfii USiSo 3*Qãaftl

Admbétfittcao Ccrtrai AC 30» 300% 4.01% 407*

Scouroo Garantia SC 0.32« 032% 040% 0.74%

f%seo ' R 0S0« OS» 050* 037%

Oaspasu Rnsrtottos OF 102% 10» 1.11% 131%

Lucro L 809* 004% 730* 809*

i

0

1

CP 3JSS% 305% 3.08% 3.65*

TrAuJoa 0S3. varBwl da ocofdo com o munídpiol ISS 20OK 000% 250% 500*

Tnliut» (OontiibuicSo Pmidcnettda «tm a ReceiLi BUa - 0% ou CPRB 000% (O 0.00% 450% 450%

BOI SEM desottsiacaa IFiimida/tcinUo TCUI BOlPAO 2Z40% OK IBEO* 2097* 2433%

O valor da taxa do BOI é deAnldocsn conEbnnldadfi com a metodologia pelo TCU nos acârcUos 2369/2011 e 2922/2013:

{l+AC+S+R+G).(l+DF).(l+L) ^

F' õ^õ '
Dedaro para oo dovtdos Rna quo. ccrtonno Irgtitirfto triUtiarta a tose de cOteUo para Çcnatruçaodo Praças Urtonas. Rodwto, ruiwia» e

recapoámcrto o panimcftagOfl do vias tatáros. é do 100^> cem a rcspecBva dtqucb do 2^.

Oactamtximosdõ»idosfinsquoorcg!mõdoCcirtrtbuigaoPtovidanciáTtosct>foaRcccaaBndaadotade paadaOoiataodo<»ça/iiafltoMSEMOõSen9íDffao.oqua
I  otta6aaacínad«amõis/idpfpii¥laparaaAdtBtni>tiaffaoPúblea.

PEDREIRAS. MARANHAO i

Data

CR£A. MA 111.789 034-1

ResponsãnlTierico

Nom«:

Titulo: 1
OIEAICAU:

ARTimn: i

Noroo:

Cargo:

Rosponsãnã Tomadot



ESTADO DO IMRA>«A0
meFBTURA UUNraPAL Oe FCOREDIAS

CNPJ. 061»l2SMX»1-49

PtDKEiKASíl.iA

Proc. OSOHOOVpn? ̂
PL S. 1(ò^
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FROPtMENTE:Ptcfeaura Mantapal do BBdrcüas - MA

-objetoe Rocupctacte do Estiatfa Vteirttl (PoMado Certro do Msesfto ao Povoado Boãca F(ta) no MunícfDte do Pedrenas - IM
Powxte Ceotre do Maçado 00 Powaado Bate Fila. 3.03 Km

DATABASiE:
SINAR KM n/aOQ • Stcno MOVO MA 0772022
«Valores &«(n Dasoncracdo

\Ékt!J)ítàÓ&ÈOGtMS: 113.42%

BOI: 22.40%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

-  i ''7E£sciaçA0p ■■ ■ ■ ■ ' ->■
1  p' ■ ' ■

ccaaoesoNstACAo EHDESOKERACAO <

1 HEíeui^Ate
^niPOA

Al INSS ooo* 0.00% 20.00% 20.00%
A2 56SI 1J5(» 1A0* 150% 150*
A3 SENAJ 1.00* 190* 1.00% 190%
A4 INCRA oao* 020* 020* 020*
AS SEBRAE OjSOS 0.60* 0.60* 090*
A6 Salário FdiieaftAo 250% 250* 250* 250*
A7 Seouni Contra AckinKM Tratnjho 3.00* 390* 390* 3.00*
A8 RSTS aoo* 8.00* 8.00* 600*
A9 SECCMa 1.00* 1.00* 100* 100*
A Ta«d 17.W* 1750* 3759* 3750%

QAUPOB

81 Roíxuao Scmiml Rmimcratto 17.87* oocm 17.67* 000%
B2 Feriadu 3.95* 0.00* 3.9S* 000%
83 AinlGe-eiitanilit.i> o.as* OGG* a86% OG6S
é4 irSnMKo 1091% 853* 1091* 033*
éâ Unnca Pa)«mMMii 0.07* oos* 0.07* 005%
68 FnttM JuDncKtM 0.73* 0.56% 0.73% 056%
6> 1.49* 000* 1.40% 000%
6S Airetlo At«simi do TTntaftio 0.10* oca* O10* ooa*
89 FdrtnGcndn toje* 7.84* loae* 7.64*
810 Sa»itoMi«tfníd*la O04* 003% OOl* oon*
B ToW 4S.J8* 1755* 46.28* Í75S*

1

1  GRUPOC
Cl AVWa Ptlhivi Inrfnnon^ 4S2% 3.48% 452% 348*
€2 Aviso nMo Tycfaaihado 0.11* 0.03% 0.11% 0.08*
C3 FdrtuIndiHtoKt» 364* 2.78* 3.64* 2.78*
C4 OmAoto Rnschao San Jtota Casa 3.80* 2.14% 250* 2.14*
CS tndcràoeflo AcSdorud 0.38% 029* 038* 0.29*
C Toed 114S* 8.7S* 115S* 8.78%

GRUPOD
01 Rüincidândi do A selxo B 824* 3.12* 17.49* 653*

D2
Raincidltnci) do A »tn> Avbo RrOno Tiatahado
* Rcinciddn^ d> FOTS sotm Avbo ndMO
Inrtwiizwfa 1

0^ 059% 0.40* 051%

b Totd 082% 3.41% 17.89* 654%
1

TOTAL(A-^B«-C4-D) j 0<1B% j 47,61% | : | 71,04%

jGiItío
»g«a

Ci^'ttk4lt3E3aiA-1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253«}001-49

j  f^cDKEifiAS.T-.líx
j Croc. (^CX{0Ol /2Q2 3

1GS ~~
-

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE. Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO:

.

,

■

Recuperação de Estrada Vicinai (Povoado Centro do

Macarío ao Povoado Baixa Fria) no Município de Pedreiras

-MA

ENDEREÇOS:

•

Povoado Centro do Macarío ao Povoado Baixa Fria - 3,03
Km

BASE DE

PREÇO/PATA

DA BASE:

SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO 07/2022 - Valores

Sem Desoneração

PEDREIRAS - MA

2023

fc ; Página 11
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ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253«)001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Centro do Macario ao Povoado

Baixa Fria) no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇOS:

Povoado Centro do Macario ao Povoado Baixa Fría - 3,03 Km

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPI MA 1112022 - SICRO NOVO 07/2022
- Valores Sem Desoneração.

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
i
i

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade
!

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante. I

Estas especificações tèm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O projeto em questão tem como objetivo geral uma melhoria das condições

de tráfego de pessoas e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coleta

de lixo e da drenagem urbana.

t

As estradas sao parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de PEDREI^VtS - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo período de
solicitações do tráfego.

O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.
Página I 2
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ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEORQRAS

CNPJ: 06.184.253^)001-49

Vale ressaltar que os serviços executados serão aferidos constantemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dós serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:
i

® Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de Estradas
de Rodageml

o Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e oubas), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Recomendais, instruções e especificações de Fabricantes de materiais
e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção. Instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabeiecido no contrjato oinforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Página I 3
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ESTADO DO MARANHAO

,  PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

PEÜK£IRAS/;viA

P foc ■05'Q^O^ ' /202 3

Riiij.

Os serviços constados serão executados rigorosamente de acordo com estas
Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às
condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos
impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

i

exclusiva as despesajs decorrentes dessas providências.
A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância
nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos
decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada
a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de
garantir inteiramentej a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que
possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de
todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo materialja ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas
especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, tiem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessária os^materiais serão
Página I 4
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS
CNPJ: 06.184553/0001-49
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R::ü. ■A^

estocados sobre plateformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou
ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e
estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

IVIÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engentieiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a
natureza dos servlçps, bem (X)mo materiais em quantidade suficiente para a
execução dos trabaliíos.Todo pessoal j da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência
para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamentel, desordenado ou indesejável por

outros motivos, de\|erá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser
afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços
executados, não exirne a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes
serviços. |

Página I 5
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ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDRBfUtô

CNPJ: 06.184^53/0001-49

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS
i

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado as Tabelas do SINAPI

e SICRO NOVO como referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas

composições próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota

mesmos Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na
I

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SÓCIA

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamentoj

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentadç abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto:

1. SERVIÇOS PRELIMINARES;

2. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

3. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

4. OBRAS DE A^TE CORRENTE;
5. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS.

Çj Página I 6
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CONDIÇÕES INICIAÍS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

•  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e
I

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matrícula da obra junto ao INSS e outros.

•  Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A Contratada deverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 3,00 x

1,50 m com os dizeres pertinentes à obra e outra, de acordo com o CREA,

obrigatória, mas do seu interesse.

A placa relativa à obra será fornecida pela Contratada de acordo com modelo

definido pela CODEVASF, devendo ser colocada e mantida durante a execução da

obra em local indicado pela fiscalização.

A placa de obra será confeccionada em chapas metálicas. Caso, durante o

decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma deverá ser recuperada ou

substituída, a critério^ da Fiscalização, sem que isso acarrete nenhum ônus adicional
para a PREFEITURA. Deverá compreender o fornecimento dos materiais,

ferramentas e mão-|de-obra necessária à completa confecção e instalação das
Página I 7
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placas nos locais a serem determinados pela fiscalização, incluindo todos os

dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

n«;essárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPi.

Unidade de medição

Pana fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da

obra, a presença dos! seguintes profissionais:
•  Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esteja Jurisdicionada a obra.

A condução dó trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e em

tempo integral pelo referido protissional.

•  Encarregado geral

O encanregadp geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos
trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semelhantes à contratação.
I

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.

72.-
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MOBILIZAÇÃO E DÉSMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Descrição

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização

imediatamente após assinatura do contrato de forma a poder dar início efetivo e

concluir a obra dentro do prazo contratual.
i

No final da obra, a empreiteira deverá remover todas as instalações do

Acampamento e Canteiro de Serviço, Equipamentos, construções provisórias,

detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente

limpas.
í

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam

necessariamente aos seguintes:
j

Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construção, de

propriedade da emp eíteira ou sublocado, até o canteiro de obra e sua posterior

retirada;

Despesas relafivas à movimentação de todo o pessoal ligado à empreiteira ou

às suas sub-empreitçiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior

regresso a seus locais de origem;

Despesas relativas às viagens necessárias para execução dos serviços, ou
determinadas pela Contratante.

2.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

Os serviços lirnpeza superficial da área de jazida e regularização da faixa de

domínio consistem iam todas as operações de desmatamento, destocamento,

retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgâniçp^^ptulhos e outros
Página I 9
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materiais impeditivos

das áreas de emprés^

à implantação do empreendimento ou exploração de materiais

mo.

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal; equipamento motriz utilizado para

remoto de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina

frontal do trator. '

Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m. I
I

Execução j
Antes do inídó das operações de desmatamento é necessário observar os

tetores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de

desmatamento não a injam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização deve

assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior

aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior

porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou
I

construções nas vizinhanças. Para derrubada e destacamento em áreas que houver

risco de dano a oiitras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções
existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se necessário,
cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de ̂ ecução
i

I

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.

,  Página I 10
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O material resultante do processo de limpeza será removido em conformidade

com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado posteriormente,
será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento das operações

aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

I

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA. UTILIZANDO TRATOR DE

ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

!Descrição |
Escavação e (^rga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno natural nos locais onde a implantação da geometria projetada
requer a sua remoçãp, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excederites.

Em situações jem que o nível de água situe-se acima da cota do greide de
terraplanagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, è necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos
profundos ou drenosl sub-horizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,
deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-
se solo superficial, argilo-arenoso, areno-argiioso íaterízado ou aqueles indicados no

projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser provenientes de
cortes vizinhos ou

fiscalização.

de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro ̂ Uco.
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TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 WP - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Define-se pelei transporte do material escavado na jazida. O material deverá
ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficiente de empoiamento

de 30%. A DMT considerada para o transporte deste materiai é de acordo com cada

trecho. A medição efjetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e
lançado em rrP na pista.

Unidade de medição
j

Para fins de | recebimento, a unidade de medição é em toneladas por
quilômetros.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL
!
í
i
I

Descrição j
I

'  Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais
I

inadequados, previarnente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações
de espalhamento, aeraçâo ou umedecimento, homogeneização e compactação do

materiai. t
I

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderio; escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,
conveniente umedecimento ou aeraçâo e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto. I
j  Página 112
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A execução dc^ aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos
apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na constoição

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões basculantes,

motoniveladoras, rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,
í

caminhões pipa, etc. |

Será realizadoj ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a
compactação do material empregado, caso seja granulometiia grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

3.0-SERVIÇOS DEPAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO [0 SUBLEITO

Descrição

Esta especifi(^ção se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropqados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplenagem. |
Regularização! é a operação que é executada prévia e isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito, quando

necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização: motoniveladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;

Os equipamen

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discxis, etc.

os de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com

o tipo de material jempregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados acima.desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.
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Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de modo

à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e a obra,

podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal resultante do

roçado e destocamento, trem como todo o entulho depositado no terreno, terão de

ser removidos do canteiro de obras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVÍVEL, EXCETO
LAMA)

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima a

escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para recomposição

vegetal da área de ernpréstimo.

Unidade de mediçãcj
Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL • 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granulado do terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.
j

Em situações iem que o nível de água situe-se acima da cota do greide de
terraplenagem, os tajudes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que
se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos
profundos ou drenos sub-horizontais.

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-arenoso,

areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que possível os

materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de

empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COW| CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 WP - RODOVIA EM LEITO
NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coefici^n|8^e empolamento
I  Página 115
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de 30%. A DMT consideiada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m» na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previarpente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, a^ção ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para p construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em
Iprojeto. j

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões, basculantes,
i

motoniveladoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.
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Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

i

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

4.0 - OBRAS DE ARTE CORRENTE

CORPO DE BSTC

COMERCIAIS

D = 0,80 M PAI ■ AREIA, BRITA E PEDRA DE MÂO

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 0,80 metro, conforme indicado no projeto. A

escavação das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC

da drenagem deverá ;ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o
I

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

o topo.

Unidade de medição
í

Para fins de r^bimento, a unidade de medição é metros.
I

j

BOCA BSTC D = 0,80 M - ESCONSIDADE 40° - AREIA E BRITA COMERCIAIS

ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

Página I 17
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NBR 9793/87 e NBR 9794/87.0 material de rejuntamento a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de r^bimento, a unidade de medição é unidade.

5.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando compjrovada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio
ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

juridica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art 225, § 3° da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4°, inciso VII e 14, §1°, ambos da Lei n"

6.938 de 1981. Por rneio destes dispositivos legais, restou estabelecida a obrigação

do degradador de r^uperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais causados,

demonstrando que a |recomposiçâo do dano deve ser buscada em primeiro lugar, e
somente optar-se pel^ indenização quando essa não for possível. Além disso, estes
dispositivos estabelei^ram a responsabilidade objetiva do degradador ambiental, ou
seja, independentemente de culpa e pelo simples fato da atividade.

I
i

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

RamiOSBHíoGalvão
Engenhe&aCWI

Página I 18



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiaPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06^84.253/0001-49
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PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Macarío ao Povoado Baixa Fria)
no Munidpio de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Povoado Macario ao Povoado Baixa Fria - 3,06l<m

DATA DO REGISTRO: sjde Dezembro de 2022

PEDREIRAS - MA

2023

Zona Rural - Pedreiras - MA
RavaÍÉKB6fioGabão qi



Pt;DHEIf</\S;MA

^roc.OSOMO^l /202 3

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNiaPALDE PEDREIRAS

CNPJ; 06J84JS3/0001-49
Av. Rio Branco. Na 111 - Centro - CEP:65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

pivoado Macario ao Povoado Baixa Fria - 3,06km

locauzaçAo de implantação de bubro locauzaçAo de implantaçAo de bubro
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIQPAL DE PEDREIRAS

CNPi: 06a84J53/0001-49
Av. Rio Branco, N9111 - Centro - CEP:6S.725-000

|P'-nc.OSOMQOl/202 3 !

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Macario ao Povoado Baixa Fria - 3,06km

LOCAUZAÇÃO DE IMPIANTAÇAO DE BUBRO LOCAUZAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE BUBRO

■■■■

--t a;

T
ivoado Macario ao Povoado Baixa Fria -3,06lim

LOCALIZAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE BUBRO ESTRADA VIQNAL

Tii ."í-

Zona Rural - Pedreiras - MA Râíaí(aBB®oGal?ão 03
CTEA-íSA1M7»0W-1
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BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE

CONCRETO 0.80 M

(BSTC)

IMPLANTAÇÃO

,50 m

E»:: 1/75

-6,00 m—

ESTRADA VICINAL

HtORElf-íAS/MA

"c QgO-lQQl /7n? 3
■3

-7,00 m
BOCA DE BUEIRO

(BSTC) 0.80 M

.A-

,50 m

Tempo de Reconstnir

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
(POV. MACARIO AO POV. BAIXA FRIA) NO
MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

T

CONTEÚDO:

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES
I TUBULAR DE CONCRETO 0,80 M

01/04
ESCALA:

1/75

FORMATO;

A3

PROPOREHTE;

PREFEITURA DE PEDREIRAS
CIDADE-UF

PEDREIRAS-MA
REVISÃO

RO

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
DATA

JANBRO2023

RESPOSÁVEL teCHICO:



PEDREIRAS/MA

pfoc. 050MOQ 1/202 B
l' L-O.

Rnb.

jzafL

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR - PLANTA

BOCA OE BUBRO SIMPLES TUBULAR 0 s 800

item

(m)

PLANTA BAIXA

ESC: 1/20

TÍTULO:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
(POV. MACARIO AO POV. BAIXA FRIA) NO
MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

FOLHA;

02/04
teireiras

Tempo dè ftaconsmâ'
«OVÍ»«« «PW»tC«»*t

CONTEÚOO:

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 0,80 M

ESCALA:

1/20

FORMATO:

A3

PROPONEKTE; |

PREFEITURA DE PEDREIRAS

CIQAOE-UF

PEDREIRAS-MA

REWSAO

RO
OBRA: 1

RECUPERAÇÃO DE ESTRfs^DA VIONAL
DATA

JANEIRO 2023

RESPÚSAva. TÉCNICO:



=^^^roc.050M(X)l /202 3
s. im
b. ^

VISTA A ; A

HH

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 s 600

Item b c a g m n H N

(m) 0^ 1.45 0.35 0.30 0.25 0.35 1.20 0.25

VISTA A-A

ESC: 1/20

^rfrtíras
Tm^jite Reomsuu^

T

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
(POV. MACARiO AO POV. BAIXA FRIA) NO

Imünicírio de PEDEIRAS

iCONTEÚOO-

(detalhamento de bueiro simples
ITUBULAR de concreto 0,80 M

PROPONENTE: |
PREFEITURA DE PEDREIRAS

FOLHA:

03/04
ESCAIA-

1/20

FORMATO'

A3

CIOADE-UF

PEDREIRAS - MA

OSKA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA ViaNAL

REVISÃO

RO
DATA

JANBR02023

RESPOSAVEL TECWICO-



VISTA B-B

HEDKEIRAS MA

VISTA B: B

BOCA OE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 <= 800

item O o d e f K n L h

(m) 0.80 1.83 0.39 0.35 0.15 0.10 0.39 2.09 1.20

ESC; 1/20

kd

Tempo de Roconouir

iHroc. CKOMgül/202 3
I  f''L S

Li:..

^crn

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICíNAL
(POV. MACARIO AO POV. BAIXA FRIA) NO

MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

FOtHA-

04/04
CONTEtiOO:

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 0,80 M

ESCALA.

1/20 A3

PROPONENTE: I

PREFEITURA DE PEDREIRAS

oot/t (
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

RESPOSAVEL TECNCO'

CIOAOE-UP I REVISAO
PEDREIRAS-MAI RQ
DATA

JANBRO2023



(■"tUííclKASjiNiA _
Qf^M 001/202

^qi

PISTA

TERRENO NATUF^

PISTA

PONTO DE LIGÁÇÃO DO GREIDE

CONVENÇÕES

O

ui
S
Qí
Q.

O
Q

O
><
UI

TERRENO NATURAL

- BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE
1- SUB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE
1- TERRENO NATURAL

PERFIL TRANSVERSAL
esc 1:75

Tompo de Rcoonitniir
- - I »m O

•rtnflo

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
^0 MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

ITRECHO: POVOADO MACARIO AO
POVOADO BAIXA FRIA - 3.06KM

PROPON6l«re;

PREFEITURA DE PEDREIRAS

OGRA. I
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
END£REÇO:

POVOADO MACARIO AO POVOADO BAJXA FRIA - 3.06KM

FOLHA:

01/01
iiSCALA'

1/75

aOAO£>UF

PEDREIRAS-MA

FORMATO:

A3

REVISto

RO
OATA

JAN0RO2O23

K&SPOSAV£L TÉCNICa



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.nedreiras.ma.gov.br/

PtíDREIKAS/.MA

í! 'roG. 0$OM 001/202 3
i !" . 3.

LOTE m

BAIRRO SÃO FRANCISCO AO POVOADO TRINDADE

VALOR: R$ 108.874,76 (cento e oito mil oítocentos e setenta e quatro reais e setenta e seis
centavos)

Prazo de Execução: 30 (trinta) dias.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.nia.gov.br

Página 29 de 58



ESTADO DO MARANHAO
PREPaTURA MUNiaPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/CS)01-49

Pí-UKEIK'\S.rJA i

p!í)c.U50M^OOj_/202 3 )

PROPONENTE: Prefeitüra Murâdpal tís Pedreiras - MA

nn icrn' ^ EstiadaVidnal (Bairro São Prandsco ao Povoado Trindade) no Município de
Pedrelias-MA

ENDEREÇO: Bairro São Prandsco ao Povoado Trindade • 1,75 Km

"^Ç^^^Í SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO MA 07/2022 - Vetores Sem Desoneração;
ENCARGOS

SOCIAIS:

BDI:

Recuperação de Estrada

113,42%
71,04%
22,40%

HORISTA • NAO DESONERADO
MENSAUSTA - NAO DESONERADO

Oe alhamwtodos Vaiòr^.desbAçãoÁnvestimeirto COM BDI:
i/ldnal (Bairro São Francisco ao Povoado

Trindade) no Município de Pedreiras - MA
R$ 108.874,76

TOTAL

' «X.T-

R$ 108.874,76

ív V • -í' ---í - i-fetóyj-..

100,00%

1(K>,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Manõria de Cálculo

Composição de Custo Unitário
Planilha da Curva ABC - Serviços
Cronograma Fislco-Firianrraiio

Composição de Bbl (%)
Cothposiçâo de Encargos Sociais (%)

MeinÇrialp«M:rttiyo/Especificação Tócniçá/Nonnas
Relatório.Fotográfiço
PrôjctO'An|u{t6tônIco

.1. -1

ser
PEDREIRAS - MARÀNHAO

2023

I Galvão
jCiva

CREA^VA 111.766.034-1



Anotação do Rosponsabiiidade Técnica - ART
L dei n« 6.496, de 7 de

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

. 1. Responsável Técnico

ezembro de 1977

PEDREir<Ãá/f.ÍA

Proc.OS^Í5^/202 3
Pi S.

ART OBkA7~Sei»aÇO^
NO MA20230604313

INICIAL

RAYANE RIBERO OALVAO |

Título proSssianal: EN6ENHBRA CMl! RNP; 1117890341

Registro: 1117BS0341IIIA

. 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA UUNICtPALpE PEDREIRAS

AVENtOA RtO BRANCO

Complemento:

Cidade: PEDREIRAS

Contrato: Néo ospocHIcado

Volon R9108^74,76

Ação tnstitudonat Outros

3. Dados da OtiralServIço

Bairro: CENTRO

UF:MA

CPF/CNPJ: 06.184J53n00t-49

N": 111

CEP: 85725000

Celebrado om:

Tipo do corttrotanto: Pcoooa Jurídica do Diroito PúbBco

OUTROS ZONA RURAL

Complemento: Bairro São Francisco ao f ovoado Trindade

Odade: PEDRBRAS

Data de Inicio: 01Í02/2023

FinaDdade: Outra

Proprietário: PREFEITURA UUNICPAL DE PEDREIRAS

4. Atividade Técnica

N°: SN

Bairro; ZONA RURAL

UF; MA CEP: 6572SOOO

Previsão de término: Ot/03/2023 Coordenadas Geográficas: -4.571815. -44.600973

CòdIgK Não EspodRcado

CPF/CNPJ: 08.184Jt53ÍD001-49

14-Ebbor3çSo

80 - Pn^to > A6RIMENSURA > 'TERRAPLENAGEM > «3E.10.S - DE (XIMPACTAÇAO
TERRAPLENAQEM

80 - Pn^Bto > AQRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE TRANSPORTE -
TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração da orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > «36.10.5 - DE
COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM
35 - Ebboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > «36.103 - DE
TRANSPORTE-TERRAPLENAQEM j

Quantidade Unidade

1.75 km

1.75 km

1.75 km

1.75 km

Após a conclusão das atividades técnicas o prolissional deva proceder a liaixa desta ART

. S. ObsarvaçSos

ART DE PROJETO E ORÇAMENTO REi
Pedreiras - MA

F
. 6. DodoraçBos

RENTEA - Recuperação de Estrada Vidnfil (Bairro São Francisco ao Povoado Trlitdada) no Municfpio do
- Cláusula Ccmpromlssdrla; Qualquer contlto ou tJígiQ originado do presente contrato, bem como sua Interpretação ou execução, será resolvido por
ariiiliasem. da acordo oom a Lei no. 9307.'de 23 do setembro da 1^6, por meio do Centro de Mediação e Artátragero - CMA vinculado ao CroM^
nos termos do respecüvo regulamento de aibitiagem que. expressamente, as partes dadaram oinconlar.

- Declaro qua estou cumprindo as regras da acassibSidsda previstos nas noimas técnicas da ABNT, lu legislação espedllca e t«o decreto n.
5288/2004.

. 7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO OE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdodatras os InfonnaçAeejacíma

,  do

Local

. 9. bifòrmaç688

' A ART ò váfida somente quando quitada,

.10. Valor

Valorda ART: R$254,59 Registrada em: l6mi/2023

GALVAO «CPP: 60a.2T8J25«S

PREFCnURA tfUHICPALllE PEOREOUS -CNPJ: 0Q.1&i.2SS{0Sai^

nediante apresentação do eompmvanie do pogemento ou confoéncaa no sHe do Crea.

Valor pago: R$ 254,59 Nosso Número: 830431S861

A ftutenlíctdftdeB  (testa ART poda ser vcrtflcoda cm: htIps:ttemo-(na.aItac.(xynnrIpufcfiGo/. com a chave: D2CeZ

bnpreaso em: 17/01/2023 és 10-.S6:04 por:, ip; 200.25.3776

WMV CireiVRA.(VUtV

Tefc (BS)2tas<«30 : {Q8)Z1(&«}00



1  PEDHElíHAS/MA

j  í-Toc. OSOMO^ I /202 3
-nqS

. 1 --

ESTADO 00 MARAMIAO
PREFEITURA MUMCOVU. DE PEDREIRAS

CRPJ; 0&1842SU100l-4a

PROPONENTE: Pr«t«Suia Municipal da PeAelias • MA

^  -OBJEtaí Repupaiscdo da Estada VMnaKea&ro São Francisco ao Povoada Titutadi) no Munidcia da Pedioim • MA

ENOBtECO:Boliro Sto Fiancisoo 80 Povoado Trtndtda • 1.75 Km

BASEDEPRB^
/DATÀBASE:

SiNAPt MA 11/2022. SICRO NOVO MA 07/2022 - Vaioras Setn
Desoneração j

ENOtft^ SOCIAIS: 113,42%

- v- . r- 1 - BDfc 2240%

PLANILHA RESUMO

IIEM DESCIVÇAO PESO(K)

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES RS 19.464,67 17,88%

2.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAOEM RS 39.066,58 35,88%

3.0 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO RS 50.165,56 46,09%

4.0 RECUPERARÃO DE ÁREAS DEGRADADAS RS 157,05 0.15%

TOTAL V RS 108Í87A76 '100,00%

la^x^ 0 pesoide ciçfflneit^ ni tata ds RS 108.BA7S (Cefta e OSo Ml OtUwaAta 0 Sdenb e Reais 0 Sctcnls 0 Seis Centaras).

j Galvio
jCwiJ

lTUft11Í.7BSin4-1



PcUi-ÍElRAS^.WA j

f'i')c.Qf)O^OOl_/202 3
r s. I
i  I

ESTAOO OO UAftA»Mto
PItEFSmiRA WHtClPAt DE reOStEmAS

CNPJ; OS.184.2S3AOOia9

PROPOIIENTC: ^efetttfa Muntcinal lie f^Bdrein» • UA

OSJETD:necimracflo cl9 Eslnida Vldnal fât/rro Sfto Ff ancidco ao PtwnRrtn Tt(nrtwiM| no MurtcCpto do BNtoimo' MA
EHOSI^CO:Bsím> 8to RwiclBCoao RMtttoTrindeds >1.75 Km

SASeOG PREÇOS/
QATABASe

SNAHUA11/2022-SCRO NOVO UA07/2Q22-Vâicrefi Sem ENCARGOS SOCIAIS: 113.42%

'■ -SDI: 2240%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEU
REFCRÊKa

A
c6im um. OUAKT.

VAtORSCM
BOI

VALOR
imírMiocou

BOf ' ■'
VALORSOm

1

.  4D sawiCIlSPimtunMncR ' ' v-.- o vWjOIjBT

11 PRÚPRIA COWP-742ro PLACADE OBRA BI CHAPA DE
ADOOALVAMIZAOO

U2 6.CS R3 545.93 RS G6623 RS 4(X»i32 3;68%

12 prOpria COMP-7900 AmaNBTRAÇAO LOCAL VÊS li» R6 6256,13 RS 11.32650 RS 11.329,50 19*1*

13 PRÚPRIA COUP-a404
uásuZAçJo E oestcoeuzAçAo
oeeouPAUBfTos WD 1.00 RS 3370.79 RS 4.12385 RS 412365 3.79%

1

. lo; .;'

21
SJCRO
NOVO

5601700

DgStMTAUBITCL
OESTOCAUEKTCL UUPEZA DE
AREA E ESTOCASBU DO UATBLIAL
DE UUPEZAOOH ARVORES OE
OtAMETROATEOLISU

M2 7.020,00 RS 0.56 RS D67 RS 4.76340 4,32%

22 nróPRlA OOUP^6fl9

ESCAVACAO E CARGA UATSilAL
1 ACATEGORIA. UT9.eAMD0
TRATOR DE ESTERAS 06110 A
leCHPCOULAUNA, FESO
0(!BWC«5NAL*1srePA
QV^REGACEIRA cot) 170 KP

U3 2.106,00 R3 4,27 RS 323 RS 110143a 10.12%

2.3
SICRO
NOVO

5914359
TRANSPORTE COU CAUÍWAO
BAfSCUANTE OE 10 U> • («nXTVIA
ERlErrO NATURAL

7KM 6734.99 RS 1.31 RS 1,60 RS 10.775,98 9.90%

24
8)CRO
NOVO

6502978 CQMPACTAÇAO OE ATERROS A
100» DO PROCTOR NORMAL

M3 2106,00 RS 4,88 RS S.07 RS 12572,62 11,SS%

30 C-.1. , ssnncasDePAvnTBiTAeAo - ' ' À-. .. •:iívAr>A: í.:vV.l-. i '>. r iK ^ ^S01nsSG r-;4Roant;^

31
SICRO
NOVO

4011309 RÇOILARIIAÇAO OO SUBLEITO M2 10.630,00 RS 1.13 RS 1.30 RS 14631.40 1236%

32
SICRO
NOVO

59Q2B83 Uli»%2A «LSCANSACA DA CAMADA
VEGETAL

M2 1.053.00 R3 0,47 RS 659 RS 61974 0Ü8U

33
8CR0
NOVO

0e029E6 ElfPURCODEJAZOA m 210,60 R3 364 RS 323 RS 66924 062%

34 PRÓPRIA couíKm

ESCAVACAO E CAROA MATBTIAL
IRCATEOCRIA UTIUZANOO
trator OE E5TERAS DE 110 A
leCKPCOU LAUNA, PESO
OflQUCaONAL > 13T E PA
CRRReQAOERACOU inKP

M3 2106,00 R» -^27 RS 8^23 RS 1101433 1012%

35
sk:ro
NOVO

5614399
TRANSPORTE cot) CAMMTAO
BASCU/NTE DE 10 IP - RODOVIA
EM LEITO NATIJRAI

TKU &731.6S RS 1.31 RS 1.60 RS laTTSisa 9,90%

36
SCRO
NOVO

3GD2S78
COMPACTAÇÃO DE ATERROS A
KIOU DO PROCTOR NORUAt

M3 2108,00 RS 4.68 RS $.9T RS 1237262 11,56%

4J0 . i. -1 «-

41 PRÓPRIA OOUP4)04
REPARAÇAO CE DANOS FGCOS
AO MEO AUMENTE M2 lGS3.0a RS 0.12 RS 615 RS 197,95 016%

Custo TOTALoocn BCl íncíuso ■ lOOitOtt
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ESTADO OO MARANHAO

PREFEITURA MUNIOPAU DE PEDREIRAS

CNPJ. 06.1842S3n001-49

^roc. (^O4Q0\/2O2v:^
iqq

PROPONENTE- Pr^atura'Municip3l de Municipto de Pedreiras - MA
OBJETO: Recuoeracão de Viáiais no Muidcioio de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Bairro São Frandsoo ao Povoado Trindade -1.75 Km

BASE DE PREÇOS i
DATA BASE:

SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO MA 07/2022 •

Valores S^ Desoneração
BKIARGOS SOCIAIS: 11Z90%

22,40%

CÁLCULO DA OMT 01

Baim São Francisco ao Povoado Trindade -1.75 Km

TRECHO; X

EXTENSÃO:

LARGURA:

dl = 1755.00 m

1.753.00 m

6.00 m

J1
d3= 1580,00 m

(C = m

DMT2 = (dl» ♦
DMTZ = (1755
DMT2 =

DWT2

d2»)/(2*(d1 + d2))+d13
+ »)/(2x(1755+ )) + 1580

2457.50 m

2.46 km

jGai?ão
_  iCüia

CREA^MAtl1.7804tt4.1



EST/OODO lfciVW»UO
FREFEnXMA OtoMPAL OS PGDUEIRA»

Q9Ji C6.1»2UigOOM3

Hk.DK£iK/',S/i\'A j
Psnc. O5CMO0V202
r  -S . ___gÇQ

L

PtroMWEHrfi!

OOÍCTO!Roeupcmcao do gtfOáa iBeno Sao Frcrttispft ao ft>wado Tnwteia) no Mofueiexo do Potfrwn» ■ MA
EMOSfteeO: Bojno âSQ Pmiteoeo so PDwoodo TAnúsdo • 1.7S Km

bBctpb
VStBQO&tWtl^

WSl

1

SlKAPt MA 11 r2a22 • St^ NOVO MA 07(2022 • VtiOfM Sem Oesonotaçlo
. BNCAROOS

fiOOASt
113.43%

BDIf 32.40%

C0«PQSIC*0 oe CUSTO unitAr»

1.1. coMP442ài • PÍAdÁ oe oaiu sm chapa D6 aco oalvamzado fiai

FCKTC ■/• UWO
COEPtCIBNTr

B
pREOO uNirAmol TOTAL

ooooiaia
PiACA OE OBRA tMA CQíeTRUUeO DVU.) BI CHAPA
QALVAMZAQA«N TT. A0CâVAIM.tE*2.4X14'M (SEM
POSTF8 fWlA PIKACAO

SlNAn M2 1,00000000 400,00 400.00

OOOOU91
PONTALETE *7.9 X ^.9* OI BI PINU3. íflSTA OU
EOUVAl ENTE DA REGIÃO • BRUTA

smi U 4,00000000 11.16 44.04

0000SO75 PRGGO Ot: ACO roUOÒ CCU CASECA1 a X 30 C3 3M X SINAH KG atsoooooo 33.04 346

00004417
SAftttAFO fUú AMÜEIÜI^ *ti x 7- CM. ÊM
UACARAMXJBA. ANOEÜU OU EQUVjOLBITE D4 R&GIAO
• BRUTA !

S1N4PI M 1.00000000 8.05 0,09

1 TOTAL ndMW; 45a.«

Dfetf com gitcaÍ9M'Çow;^h«tati cs / r- unib. wtfwigWT:
é vPREÇO^flUfiUUÒ''-

&a:«3
CARfHHTBRó b£ PcRMaB CoM
OOMREMPNTARCâ ! SMAPI II 1,00000000 73.33 213S

MSW SBMUEOÚM ENCAAOOSOOmEMSftAAES M IR 57 3714
TOTAL REto d* Obn cen E«roBS «OlS»

SeitíBO ' T-" ■ ■'■l '' ; ■ íiámí OPCBOaiT;
P

f-^ ^

0002
OONCRETO MACRO P^RA lASIRO. JWQO r.AJSL*^ (BI
MASSA SECA 0£ QKENTQr ARBA tcéÓuV 6RITA 1) •
PREPARO MECÃMOO éoSi BETOI®RA 400 L

S0W1 M3 O.O£O0OOQD 366.72 2a26

I TOTAL SMcteo:
VALOR: MiÃX

VALOR SEU ENCAROOS: 5193T
VALOR COMEMCAROOSt S4SAS

VALOR 801 fZX40%l: ia23
VALOR COnSOl: Msa

14. COteP^BOO-AIBSNISTHACAO LOCAI. (UMO)

tsio tfc Ottf» coff JD>b»o^Co V; URID 11 UMfT^; ■'roíW:'
90776

bNCAKREOAÜO OERAl OOM ENCARGOS
CXHIPlEMENTARCd 1 STNAPI H 3S,00000000| 20.» 9a9jB0

6077» ENCEMIQROOVILOE OGRAFL£MO COM ENCARGOS SIKAPI H 70 417652901 117.39 ATO» 33
TOTAL MIO á% Obn com EocJifaet »,a4L13

VALOR: •JS4LA
VALOR SEU ENCAROOS: 4A4A31
VALOR COM ENCAROOS: STSRfS

VALOR B0lin40%l: 2.073.37
VALOR COM BDh 11.39100

IA. cosa» 4404 . M08E.CZACAO B D83ta08(LQACAO OS EOUIPAICEHTOS (UKOI

roíne UMIÓ ' CCEFTCIOfT
-.Vg-.,-. . PREÇO tmrriüuo v'Vr' .TOTAâ.

COMP4404 IMOHHJZACAO P 0eSI408)U7ACA0 DE EOUPAMENTOS comoosicOes UND 1.00000000 337079 337079
TOTAL OafM: 347079

VALOR: 3470.79
VALOR SEM ENCAROOS: 3470.79
VALOR COM ENCAROOS: 347079

VALOR 604 l22Ag%k 715 JM
VALOR COM 801: 4.13UI

3.1. SSOTTOO . Bw wlin«1*1. dcatocaratiAs. BnDcxstfcAnwecstocMsstdoimfirfâltteBmMncaciiáfvaiita d» lOtRicCro aC4 019 » (oPI
X - CUSTO OPERACIONAL r r ' ainenMUB»;;:l ooontíl-.piwt.

E9641 ITmarfe)T(»Mio(n»conJlímmi.íSSBIV ijoaooam 1 tooaa 1 ooood «22^1 2S95919 «»7xa

IU4«^.la|i||>kL- ' ' - . • '1
TOTAL CQUiPAieNrOS: »aa»»

PTO4 ISer^aa»
li — ^ ' 1 - • 1 WHIP

1  o 70000000Q 11.W39 73877C
TOTAL OftO oe OBRA: amo

CagtsKortrfodsEiPCotto lusofisa
Piodncto^Bauloc: iS329iono

CvifP WtfT 0S500
Cgsta te ne «XtMTk OCOM

CMts Dbcto TotA 0fi524
VALOR: 099

VALOR SEU ENCAROOS: 045
VALOR COM ENCAROOS: OS9

VALòtttUUIUioU: o.n
VALOlkCÒtíbW; 0JB7

2X COtSKoeit .SSCAVACAO 6 CAROA ttATSRML 1ACATCC0RUL UTOJZANOO TRATOR os ESTEIRAS oe 110 A ItQKP COM LAMMA, PESO OPERACIOUAL * 13T 8
PACARREOAOSIRACOfilllQKP.nAI ^

EqulpetltcitoCesto,Koíilto ' i ,/ • • ''.POttTE' ' - UNtO
CQEFtOBfT

■  ■•'BT. PREÇO UKrrAiub; V- ^'total

5946
PA CARREQMiaRA SOBRE RODAH. POIbNCtA 197 tf.
CAmODACS OA CAÇAMBA 2J A 3.5 U3, PESO
oPWwaoNAi. 1©M .Oflommío ap asnou

siNAn CM OJ00392520 6320 0,33

8944
PA ÒAHREOAOtíRA HOQASL POTCncÍa 19/ 14^.
CAPAaOAOE OA OlÇAMBA 3.9 A 35 M3 PGSO
01:11400^1 laSSaKO-CHROlURNO AP 0197014

S1NAPI ç»fl» 0,00842060 226,73 1.24

5681
7RATÚR DE ESTBf^ POTÊNCIA 150 tf, PESO
OPERACIONAL 1E7 TJcOM ROOA MOTRIZ ELEVADA E
LÂMINAS 16 MS-CHP DIURNO AP 06/2014

SlNAPf CKP 0.00934660 291.») 248

tOTA . Boetesmint» Cesto 343

Mood«Gtoacotn.CbtarEOtOÒmpkciicaN ' FONTB r UH» COCFtCIBNT
■  ■ ;!» ^ :'Pmo'u^lTÂR»^ Votai»' - -i í .;;'

ant» ÍSEI?>A94TC(XMENCA7GOSOCMI8£AÍÉNTAR^ M 001669160 lftS7 035
TOTALBOodftOOncoai EncsraiM 9iK

.iOihlo



j  PcDKEiRAS/fvIA ;

i Pfoc-rfiQvAQQl /202 3
rL3.__ZMZ____i

ESTADO DO UtAMHtó
■>nri)n»UB»«anu.Bt pcodeiius

Clt?.tlS1»4ÍSM0(n-O

mHaPOMEHTÍ! PrcfeOun Utaiieísat <le - l!A
• vr^.liaJBTO!

eMomeco:
:

PfSmiOÁt/^
'  : - - ^BÁSE:

9NAPI MA 11/3022 • StCRO NOVO MA 07Q032 - Vtím Gem OoMoataçao
^ENCARGOS

SÒCfAIS: 113.43%

73Mfh

COUPOSVAO De CUSTO unitAiuo

VALOR: 4^
VALOR SEM ENCARGOS:
VALOR COM ENCARGOS: 4J7

VALOR BDimAQ%l; OJM
VALOR COM BDh &»

9^ sauass^Tramport» con eantahla baigutuit» da ts n*- rodovU cta tttto natural ISttnl

EOUlPAtÊMTOS 4 j ' OUANT ' -? íÜTaJZACAO • ^ ^  : -7 ^ CUSTOOPeRASIOMAl;>:: CL^mRÃRlO
-^PROO" >11W»R- •'•.•'.pROO?.f"

cAxrra Icttngtfiao oascuiataococDcapiogadmtolOtti*-
ilWkW 1.00000000 ijmxi 0,0000 317.0834 90i,ym 3170384

TO rALEOtnPAEtCNTOS: )17A884
Covto Hatirio da Exccxiçaa: 3170334

Prodacso da Eaulna: 74&JKaSC
Cu«t» UoRtrio da extcireftoí 1,270)

cuat» do F» <0.0288)1: 0.0333
Custo ORatoTolai: 13038

VALOR: 141
VALOR SEN ENCARGOS: 141
VALOR COaEWCABOflS? 141

VALOR nnmAOKi: 049
VALOR COUBDI: 140

24. SMXSTt • CoaapaetoeAo da «tano» a 100% do ftoctor nomul l n*l

EQII8»AttKrOS .. 1 ' . ^chmht '..■lUTtLSAOAa ...« ;.->.>.<sCUSfOOPCRAe4GHAk^.-^;^t>-'r ;àiin:oKOR4R»\
PROO^' í^.tnwr" -.-^ípROOííaí Ara-»«>-*-'.»ttJpRr;ívi.r.-,}-'í-

Essn CsRtnSSo tanque com cépasM&da do 10 0001 •
tmkw 1

I.OOQOOQOO O^OÚO 0.1000 377.22» 7S.5428 3474BOQ

G951B Gtacto de 24 díacQS rsbe 4usl do 0 > SO cm (X*) 1.00000000 0.5200 0.4800 4,9257 3.4302 4.20ra

£9524 MatonKctodam • 93 Wtf 100000000 0.2900 07100 250211» 9S«»7 1417799

£S6SS
Roto coRGCtttdor p6 do
ftutoísmooMo ftfirrttnw

Mmebovttratorto
to Í1Bt.87ltW

1.OO0OQGO0 1,0000 ojnoo 198,4238 72,0943 19^423^

G9577 Trator corttot» saiw» cMim.7/líW 1.00000000 0.5200 04800 1475527 308932 957S0I
Tir ALEQUtPACCNTaS: 7S7S516

«AOOSOBRA^rt.-r ' ^UMIO •CONftUMG'' '^«ALARIOKORA^r 'CUSTONORARK»^
PS824 ISCSWW» h lOODOOOOO 119135 119135

T TTALiaAOOeOBRA: 1141U
Cttito Horiffo da Esacsean: 7994^

PcDdttcSd da EsttlB*: 165200X
Custo Uirittilo da BtecucSo: 47500

Custo do Pie (0.028881: 01264
CusCd Otroto Total: 4.B7B4

VALOR: 441
VALOR SEU ENCARGOS: 444
VALOR COMCNCAROOS: 44t

VALOR eOI(ZL4G%): 14i
VALOR COM BOt: S47

3.1.40t12»-RMttUitaaci<»do suMaUo l(

EQUiPAtaMTOS " - QUAHT urn I7ACA0 CUSTO SPOlACIONAf rí vv= g^árONORAMO']
PROO^ 'V'IHPR PROIfíi^í^

E9521
CemmMo tanque «omctpâodad» de lOOOOt-
inairw i ^ÚQÚOOOOO 04100 0.4900 377.2290 7^9428 <61.7462

E9S1B Grado ta 24 itecos tMmcOvcI da 0 » 30 cm (24*) t.DDOOOQQO (L0900 0.3100 44257 3.4302 4,4621

EVS24 MoUMU«tedera « 93 KW • i.Aobòbooo 0.7100 04900 256.2153 96O307 2094741

ESTdZ iR)to«omp3«Mâor d» pneus otfcpRipeMO (to 271 •
ASMW )

1.00000000 0,9800 QU04a0 2404416 1034117 234.8724

E98ÊS Roto oompectodor pi) dOjCcmevo vtfersíftn»
ftbíoorro&Brto oor rcwtK ̂  11 ft I . 09 kW 1,QÜQ0000Q 1.0000 o.oooo 19M238 7^0643 193.^38

6)577 Tcrtor Mrfcoti atbfo onfiPUS.77MV 1.00000000 06S00 03100 147 5527 396932 1141163
TOTAL EOUlPAIlSIiTOS: 1.993.0949

tóftODaoaRA^ • ./í.-, . . ^ 1 - .inimU CQNJHlMa^- '^SAtARtONORA^* CUSTO HORARtOV
P9824 ISonont» 1  h 1.00000000 11.9135 41.9135

1 )TALMOOeOBRA: «4135
Custo Hofdrio da Baetucao: 1.2350064

PcodaeSo da Eatdoâ: 1121.33000
Custo UrriUrfa da ExccvcSoc 11000

Custo da PC (0.026631; 002S3
Casto Olnio Total: 112SS

VALOR: 1.13
VALOR SEU encargos: 1.12
VALOR COU ENCARGOS: 1.13

VALOR B0tr2ZA9%fe »2S
VALOR COU BOI: 148

24. SS029SS • Uaocaa meconixBda ds canaadavflodailn*)

COUIPALOITOS ' •  - " ; *  QWANT ^ ' UTIilZMAO^:' s  CUSTO OPERACIONAL ; CUSTO iklRARlO^^
^PROO^' :'v^l«PR-

E»40 lTraTorsctJr©mrt8traBectnttffma-l77W/ 100000000 1.0000 ooooo 77107241 378757 2710724
TOTAL EQUIPALCNTOS; 971472*

MAODEONRA: • -• - -l -v.- i ■ UMIO COKStAdO i SAUntOMORA V "^eUSrOKORARfO
Pa04 ISfinsn» h 100000000 1 119135 11913S

TOTAL UAOOe OBRA: «101»
Hartoto iÍm HrMue^a* 202 WS9
ProdvcSe da Itoulpa: 632950)0

Custo Uidtario da EzacucAu: 0.45CC
Custo do PtC 1040668^ 00120

Custo OrratD'^tbd: 04630
VALOR: 047

VALOR SEtt ENCARGOS: 044

.ÍG»1tío
-SCMt

etau^TW tasoMit



ESTACO DO HAAMíMAO
PRETEmiRA ttUKIOPAL P6 PBMBAAS

CNPJ; 0&ÍM.2&9D00WO

I  PEDRtiriASyMA )

j PfOC. C6>o^OO 1/202 3
:  3. ^C)X !
IRuÜ.

mopQMnrrs:^eSsOura Muntaocú (to PMcctnta • MA

OaJETO: ReessMaeao dd Efitmda Vtetal rBaàrro SAo Tranciseo ao f^nosào Trmdactol no Mumeinta de Padoír» -UA

1

»

s

1

1

pmc<S^ATO
-'tutiiS;

1

1

1

i

l

C ' ENCARGOS 113.42%

2240%

COtPOSIÇAO DE CUSTO UNtrARJO

VALOR GOMENCAROOS: OjI7

VALOR 601 iZZoCOKI; 0.11

VAJLORGOiSBOt: OJSt

3.3.66029» . EXBBrao d* teidâ f ml

EtnnpAic'^os { OUAIIT;
UTILtZftCAO CUSTO OPeiACIONAL' ^CUSTONORARSOI;

PROO :l IWPR PftOO- -pv.
{»9S4Ú iTratorso&rattstaffKcomUflrma-ITZkW IJOOOOOOOO loooo 1 ooom 27107241 87.6757 2710724

TOTAL EQUIPASeilTOS: TTIATM

MAOOEOBRA- ■■ -J • -'I'-|IN1D ' rOMMtMn AtKftMÚRA CUSTO HOnAiMO

PâS34 iSdVCftlO t ti 1.OQQ00000 1 11.9136 n.siss
lOTAL MAO DE 08^ t1.9WS

òitta HocAfto d« 6x%cucio: 382.9859
PiotfucAa daBroot; iio.tsooo

Cnto UftRSrfo da GRecuesiR XSIOO

Custo do FIC (0.01663» OOSM
CttttoOdaioTotoli 2«aS4

VALOR: 1.64

VALOR SSMENCAIiaOS: 13»

VALOR COM ENCAROOS: IM

VALOR ooimimui 059

v/iiOR cóUbbk 333

3w4. CCfiV^OG» -ESCAVACAO 6 CAAOA OMTERIAL1ACATEGORIA, UTIUZAIIOO TRATOR DE ESTEIRAS OC110 A tSOHPCOMLAfeSHA, PESO OPERAOOfiAL* 13T 6
PACARREOADEOtACOMlTOHP.nS) '

Eqi^iameedeCwto-Hefirio. >.v, í,. .UNtO.
COEFKIENr ^^LGÇOUMITiUUO>: . TOTAL

5946

PA CARREGADBRA 908RE KOQASl POTEN;:iA 19/ N>.
CAnvOOAOE DA CAÇAMBA ZS A 3.5 U3. PESO
OPERACIONAL 18333 KO - OO DRJRNO AP 0512014

StNAPl CM 0.00303520 83,29 033

5344

PA CARREOADBRA €

CAftAClOAOS DA Ci
OPSRACIONAL18338 d

OBRE RODAS. POTÊNCIA 197 W».
kÇAlÕA Z5 A 3.5 U3. PESO
[O-CHPOaiRNO AF 060014

StNAPI CHP 0.00543060 238.73 U4

5661

TRATOR 0£ ESTGH

OPERACIONAL 16.7 T
LAuiNA3.16IO'C1ff>

Aa POTÊNCIA 160 PESO
COM RODA UOma ELEVADA E

3(URNO AF 06S014

StNAPI CHP 0.00934590 291^ %-»

TOTA. &taioanieato Costa IJW

COfinCKHTi
TOTAL.

aeoift ISERVEH1E COM ENCA1G08 OOMPLEUENTARES H OO18691fi0 1«S7 035

TOTAL não da Obmcom encaRioa

VALOR: 437

VALOR SEM ENCAROOS; LM

VALOR COM EHCAROOS: 4.77

VALOR 801 mAO«l: 038

VALOR COM 001: 521

35. S0143S9«TcGCktoert» com caminhão i Mscttl»!» ds 10 d»** MNlo^da «m (otto natusal tfcral

EQUtPAIdtrOS " , QUAHT
UTIUZACAO - CUSTOOPERACBHAL ' -

CUSTO korArio
PROD-' IWR PROD 1- ' ? ^•l*PR''-»'-:.v

CttffPih8obii»CTricn!octawcaync>d»iffde IOrP*
1í»ltW

1.DOOOQOOO 1.0000 0,0000 317j08u| Sa&096 317JiaS4

1 TOTAL EORPAMEHTOS; SfTJMM

Costa Harlrki da Eaacttcte: 317.CB84

PKdttçlo da CQtt^N: 249,OOOOC
Costa l/Bitârto da Cxtcocio; 12703

Costa do 81010.026831: 00333

Casto Wnca TotM: 13038

VALOR: 131

VALOR SEM EKCAR60S: 1.31
VALOR COM EKCARGOS: 1.31

VALOR 80I(22l40%I: &2t

VALOR COM BOI: 1JW

SjS..55<B9T8-Cooip»ct*cao«teatfcireso

CQmPAaEtflros

-fm.

mp

00% do ProctM oofiml fail

Cttmatftftoton(pj»comcopagited»<t» 10.000I-
laavw I

Grttfo dl 74 (tocos lobooKct d» D s 60 cm pi*)

MqttWvotadõm - 93 WW;
RosocacnpactBdarpOdoeamosoinlxaíâtiD
aut<»reeo&lBi»iinoiis'ito116t^83kW

Ttatefoq<feot»cofetoor*^>77fcW

l6ft00B08<g^
PsaM ISeixcta» '

t4.1.COla3>W .REPARAÇÃO OE DAMOS

:quant/

tOOOOOQQO

~1\0000000Q~

1.00000000

~i:ocoooooQ"

pwpo
uiycAa

0.9000

0.5200

sj?m.

0S200

aiQoo

0.4600

1.0000 0.0000

jimL

iJÍHUL

R CUSTO OPBfUíCKSWUi^

377.2296

4.9257

.252222
193.4230

eOMRUMft-

I 00000000
T

78.6426

3.430S

72.0643

TOTAL EQUtPAtgWTC»!

ssss^sssr
-JjáOS

OTAL ttAOOB OBRA:

Ca«l»Ho»áito<tag»scttc»o;
Pto«fac«»d»BBnte«

Costa UottArfo da aracnclõ:
Costa do WCI0.0W63I

Cocta Dtnte Toí

mss^
iSE

votou sen ertcawao»:

cõnpíwRAKO

47018

"'7799

isMzra

euCTnMftft

7STM19
1D4IMO

-máfisi
'«"O"»

-izssa

_sa

SKlTMti ttn mtn AtaiEHTE lOT

3i1tIo



E8T#00 DO WWJHto
HSFmUHAUUMOPALDe PSKtBiCAft

CM>Jt Oe.lW 2SM00M»

PÊDReiRAS/.VA I
F^roc. 050M Cd 1/202 3 j
PLS. 2Q3

!

piioKmEirTe: Pnriotuni Misticim} tfn Pprtmim - UA

RoeuDsfstãd úê Ettradff VicóiaJ {Bairro S3o Framctsco oo RcNoado Tnndaddl m Muracksú 0» Podnxroa - UA

affiCDfiCO: Bsiim S30 Fancttoo ao Pwoaaa TnaduS» •> t .7b Km

—

PReebsrQÃTA
- BASC:

StNAPI láA 11/2023 < S^CRO NOVO MA 07/20:3 > Vi^co^ Soro Oo60ROcaç3o
1

eXCARGOS
■-SOClíWS!

Ui.4se%

32W<.

cotfosKAo DE cusiovmrAmo

6<|ulpaatcotD Cutto Kocâfio | POJfTB VMfD > COmOENf PREÇO UNlíAltlÒ

a9032
TRATOR 06 6STEIR
CPERACtONAL 9.4 T,
QÚAMO AT 0âr30l4

POTÊNCIA tOO HP. PESO
COM LÂMINA 2,19 U3 • CHP StNAR CHP 0.00048000 187J9 0.09

TOTAL EaotnmtnlB Custe OjSS

ttotfoOteicocQEiwsrgoiCoàpItmfatai m rOHTE ' UKIO
COEFiaENT:

>  ' R ^«PRfiCOlMlíi^i^ '  TOTAL^^ ^

88316 ISERvB^ OOm ENCai iCOS COUnfMENTARES StNAR H OOOTStDOD 1857 003
TOTAL R&ada Obra com Eocarqos •jBS

VALOR; #.42
VALOR 8SÍ ENCARGOS: 8.11
VALOR COMEMCARCOS: 0.12

VALOR BDtRMOKI: ojn
i VALOR COM BOB 0.1$

.jGitrio
aM

cisji^tn.raaw-i



PHDRÊIi^S/fv)A

Proc. 050^001 /202 ̂
FLS.

ESTADO 00 UARAmÂO
PREFEITURA WKIdPAL 0£ PEOftEEftAS

CKPJ: 08.1M.2SQA»Ol-49

PROPONENTE:Profiüuia Muntóoal do PodHrira» - MA

.^ÍCOBJEID: RscupaiacSo da Es&ada Vidnal (BabnSSoFnmcIscaao PoveadoTnndsdol noMuniciDiodaPedrabsa-MA

Balno SSo Fiandaoo ao Povoado TrindsNlo-1.75 Km

BASE DE PREÇOS ( DATA BASE;SfftAPI MA 110022 - SiCRO NOVO MA 07/2072 • Vblona S«m OosmafOfAo
■ENCARGOS
VVjsoÒWS: 113,42%

22.40%

MOBILIZAÇÃO E DESMOBIUZAÇAO

Squtpiananios Ouant
Dísttnca
(kmUDM

N*da
viaitarts-K

\feloeidadoMódia
flonítri-V

Cuslohoiánods
1raneoortoRS«CH

FaSor da UtSzaçAo
-FU

Custado
VKaSaaaiQ

Trator do Esfctes - oom tttninit ^9
kWO

1.00 SOjDO 2.00 40.00 27437 03 34330

MotoaíflriaitooC93KVV) 1JD0 50JOO 2.00 40,00 27437 i.0 637,13

CaneçBdeúa da ^cua IjOO S0.00 2,00 40,00 27437 03 3433»

Conapaclâdor^Taftddin Vlbrat 1.00 50.00 2.00 40,00 274,67 03 3433»
CaioÍRhão Bascutonto* IOfnP-151
í170kw1

Zjoo 50JOO 2.G0 40,00 205.74 1.0 1ÍX28.70

Camírthte Tanauo * IOjOOO I ^JOO SOjOO 2jOO 40.00 249.68 1.0 674.15
1

c

j

"

t

nae;

tcpresecsa 0 cusaaoe RotfOacao;
iU f^sescceaadStfircBi de avbazação, laQivtíOfitíras OuT)) oti «m mCTK» nâuQcos
ni}:
. repmena o titoi ttíBOeiMda à noeesüaedo de retome dp vttouie A wa engem;
U reprcseiti oiato OB ««niçâo 00 wfcuto earepoitaoor;
' rqiewra» a ¥e6xiSade roédw de iFiimpato. oe Imih oo f>6e>;
>1 lepreserta o ws» ha*» a» voioío bamportaacr.

CUSTO tiurrAfuo total » S370J9

&OJ.a22v<0% ; 78S36
PReCOtWTARK>T0TAt«"r-'r^i^'^.r/*^4'i

i

OTS1: Considerai oua 0 cantfnhão iKXMna 4JQ Icmeam 1 jO GUo de ótoo dtcooi
O&S 2: DistânclQ oonstdof onda Qua as máquinas asiaa «RI um lato do SO km da cidaote do Pedreiras - MA

»JfW.
1tl9»9UIÍ<-t
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ESTADO DO MARANKAO
PREFEITURA MUNIQPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 0e.1B42S3ia)O1-49

f-'eDRE!HA3/MA

I'roc.Q^y_0^/2023_
_Süfe

i' ' 't-V

PROPONENTE:Pr^eiura Municipal de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperação de Estrada VIcInal (Bairro São Francisco ao Povoado Trindadel no Municipio de
ENDEREÇO:Btàni São Frand&co ao Povoado Trindade -1,75 Km

BASE DE PREÇOS / DATA
BASE:

SINAPI MA 11/2022 • StCRO NOVO MA 07/2022 -
Valores Sem Descneracão

: ENCARGOS 113.42%
,, - BOI: 22.40%

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ITÉM discriminação 00^ SERVIÇOS
■ : - :

% VALOR

1'MÊS

%  . VALOR

1.0 SERVIÇOS PREUUIN/WES 17.88% RS 19.464.67
100.00% RS 19.484A7

2J)

1

1SERVIÇOS OE TERRA|>LENA6EU 35.88% RS 39.0Õ8.58
100.00% 1 RS 39J086.58

3.0

1
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 46.09% RS 50.165.56

100,00% 1 RS 50.185,56

4J)
RECUPERAÇÃO DEÃREAS
DEGRADADAS

0.15% RS 157,95
100,00% 1 RS 157,95

TOTAU 100j00% 1p%OT4,78

PãtcdaWM ' •~1(«UJ0%-"

/\cumulada(%) 10Oj00%

ParcéiafRS) RS : - ̂ 108.874:78

AcunitiIad(Í.(RSV. Ht. 108^74:78

Rayag^®Gal?âo
citSíwmweoM-i



ESTADO 00 UARANHAO
raffSníRA MUNICfPAL l%PS)RSRAS

CNPJ:06 1S4J53JQ001-49

PcDKEiK^S

Toe,

t S.

"

O^MQQI/202 3
-"5ü3__

PROPONENTE: Pr«fâttura Municipal da Podroiras • MA

OBJETO: Rocupefacte <to Estrada VkM (Badrto Sflo Ffancisco ao Povoada Trtndaòo) no Município da Podfotr» • MA
ENDEREÇO;Ba&ro Sfto Francisco ao Povoado Tdndada-1«75 Km

BASEDEPREÇQSIOATÀ
BASE:

Sir^ MA 11QQ22 • SICRO MOVO MA 07/3021 - Va!on» Som
OosoncRiçte

ENCAR^ SÓCIA»: 119,42%

,601: 22.40%

CQMPOSIÇAO do boi - BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS

TITODEOTWftPOEWIgEMMMBtTe
Cergftucao<teWtac»IJ>to»oa,RDdo«to».^CTeMattofetauij»iMiteocavbcctHa^i»A\vfci>taten3s

Cocdormo Icflbiacdo Otbuttria munòdpal. dcSni «sdoiatRa do pcrcontuil da b390 do cálcMo para o ISS: 100)00%

Sofaco a faCBO tfo cdfcMo. dafinlra rosDOCtto ofiauota do tSS totfro 2% o S%1: ^  2JS0%

Itcno 1 Scol» % Adotado 1*Quarti 3*aiarti

AdtmnstrscSo Central AC 3S0% 330% 4j01% 4j67%
SooureoGatantta SG 0.32% . 032% 040% 0.74%

Risco R 030% . 030% 0j50% 037%

OKOQg» Ftnanceiias OF ljQ2% , 102% 1.11% 121%
Lucro L 839% • 834% 730% 8.69%

Tnfaut»ainpaatooTOFlM3 3%.o Pisa65%) CP 3.69% • X6S% 3.69% 335%
Tidxjtos dSS, voddvd do acordo ootn o reunicipto) tss 230% • aoo% 230% 300%
Tribiti» (CoRlribulcfla Pnnddancttita oobtD a Rcoolto Bnda • 0% Gu CPRB aoo% cx OjOO% 430% 430%

801 SEU deaorteiaeão fFèimttta AeMâo TCUI EfitPAD «.40% OK 1SS0% «97% 24.23%

Ovalor<tata»doBI)l4dc(ii<Uatmcciiionnidadecoinainetod«laglaadaUdapeioTCUno3acóRieo*2IS9n011 «2632/2013:

gp, _ (1+AC+S+R4-G).(1+DF3.(1+L) _
(l-I)

Doctsm para m dcnMes firo quo. oortfonm» teçttfaç&o bíbutàrta municipal, a baao do caiorio paia Oonotruçao do Pntça^ Urtanas* Rodovtai. Fcrrowte o
f06aooamcrtoepawtroct<acaodovta8Mtonas.6do100%.comarc5pocavaoltquotodo2.5%.

Ooclaro pam oo davidoo Ore quo o rcgímo do Contrtbiriçao Providenciada sobre a Recdu Bnda adotado para otaboroçílo do orçomonto fW SEM DMonofoçtto. o «p»
1  esta 4 oQltcrrativa mais adequada para a AdmtnistoçSoPCMca.

PEDREIRAS . MARAKHAO

£ayag»^^ro Galfâ
UA 111.789J034-1

Oala

1

Responsâvd Tôtttico Rosponsávd Tcmadof
Netfio: 1 Nome:
Título: Cargo:
CREA/CAU

ART/Wrr;



''■'tüKEiixAi. ..'Ã
"J ^ í

ESTADO DO UARAMUO
PRffEmmAMUHWPALOePeORSRAS

C>iPJ:06ia4jS3AI00l-49

PraWlina MurCctxil da Pwtsfms-MA
. OéJfitÓ; RocuMocae d3 Esirada Vkiml (Bitno Sao Fondsco ao Povoado Tiindxda) no Muiicliiie da Podrdtas • MA

Boliro SOo Fnmtóco 00 Pomcnlo Titnbdo -1.75 Km
èAi^btiWcã^'

DATABASE:
SINAPI «M1112022 • aCftO NOVO MA 070022
• Vdotei SomOoMraretdo

ENOAHãOãSÚCUUã: 113.4?»
•  BOt: 22.40»

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

(TCW rescB^-
COÍICESONERACAO ; 5EMDE30MERACAO

HOR^TA* j BSIOAU^AW
GRUPOA

Al INSS 000* OOO* 2000* 2000*
A2 sEa 150% 150* 150* 150*
A3 SHNAI 100* 100* 100* 1.00*
A4 INC«A 020* 020* 020* 020*
AS SEBRAE 000* 0.00* 050* 0.60*
AS SottitoEdueoeao 250* 250* 250% 250%
A7 300* 300% 300* 300*
A8 FGTS 8O0* 800* 800* 890*
Áè EECONCI • 100* 1O0* 1.00* 190*
A ^  Totd 17.80% 17.80% S7O0* 3790%

»

1  GRUPOB
Bt Reaooso Somonal Remirarado 17.87* 0.00* 17.87* 090*

Fntvloü • 39S% 000* 309* 090*
B3 Aiedfio-EntarmJdad» 080% 000* 056* 056*
ÚÁ ta*8atd(to 1 1091% 8.33* 1091* 8.33%
ÓS Uecnea PatofwidadB 007* OOS* 007* 0.05»
B6 PflOin JusMeadas 0.73* 056* 0.73* 058*

é7 DíwdoChuv» 149* 0.00* 1.49% 090*
88 Autfilo Aeldeftn do Tratního 010* 008* 0.10* 008*
89 RrbsGcaatfe» 1020* 784% ia26* 7.84*
810 SattfteMstcmWodo 004* 003* 004* 003*
8 Telaf 46.28% 17.80% 46.»% 17.88%

1  omjpoc
ti Aviso Prtvio Indròado 4S7* 346* 4.S2* 346*

Aviso Prúvfo Ttobanado 011* 008* 0.11* 008*

C3 Rtias (ndontàMfu 304* 2.78* 3.64* 2.78*
C4 2.80* 214* 290* 2.14*

ImfoniaiBeao Adidorad 038* 0.28% 038* 029*

C '  ! - TolaI 11,40* 8.76% 11,49* 8.79*
1

1  GRUPOD
6i 824* 3.12* 17.49* 663%

02
RotnddAflCb (b A sofcro Avtao PrOvfa Tfafaaihado
♦ RotneMftflda do FGTS sobco Avfeo
Indcftísdo

0,38% 029* 0.40% 051*

0 Total 862% 3.41* 17.89* 594%
1

TOTAt(A*^C*0) 1 84,18* | 47,61* ' | 113,42* | 71,04%

lóGatvio
»Cb»J



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

HfcUKtiiV-^ASirvÍA

1 /202 3
-âB-

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE:

OBJETO:

BASEDE

PREÇO/DATA

DA BASE:

Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

Recuperação de Estrada Vicinal (Bairro Sâo Francisco ao

Povoado Trindade) no Município de Pedreiras - MA

Bairro São Francisco ao Povoado Trindade -1,75 Km

SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO 07/2022 - Valores

Sem Desoneração

PEDREIRAS - MA

2023

^ eStóaOaa
CREA • ma 111.789.0W-1



ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

;  ̂cDKtlfvXS-MÃ
I  Q50li20(_/2C2 3
'' ^<0 —

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperaçjâo de Estrada Vicinal (Bairro São Francisco ao Povoado
Trindade) no Município de Pedreiras - MA

i

ENDEREÇOS:

Bairro São Francisco ao Povoado Trindade -1,75 Km

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPI MA 10/2022 - SICRO NOVO 07/2022
- Valores Sem Desoneração.

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

I

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos
para execução de cajla serviço em particular, fixando condições mínimas a serem
observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO IjROJETO
O projeto em questão tem como objetivo geral uma meltioria das condições

de tráfego de pessoas e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coleta

de lixo e da drenagem urbana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de PEDREII^S - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo período de
solicitações do tráfego.

O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais çle conforto e segurança ao usuário.

Página I 2

jll^Gsivào
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.263/0001-49

'roc OSOHQO 1/202 3 I
15>.

Vale ressaltar que os serviços executados serão aferídos constantemente

pela equipe de Flscaljzação.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

í

Esse projeto foijviabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada
parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seg jintes itens;

• Requisitos ce Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de Estradas

de Rodagemj
• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões esté^elecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN
e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos j aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou
1

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Página I 3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

-Toe

O.

PtúKEl.-cAS/u^A

0504 001/202 3
-_2íia
^

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os désentios e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscali2:ação todos os trat^altios que não satisfaçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabaltios
I

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTfRATA(|)A será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a
terceiros, decorrente^ de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.
A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramentej a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que
possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especifica^es deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de sua > características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessáriç, ̂ ^materiais serão
Página I 4

j Galváo
Engenhara Gv3

COEA^IIimOCW-l



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253rt)001-49

ptL>KÊliHAS/U''A

p.c,c.0^^Í2£l/202_^
^1^

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo I geral, serão válidas todas as instruções, especificações e
normas oficiais no qüe se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

^ '

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenfieiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir iiabilitação e experiência

para executar, adeqiradamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer emp'egado da CONTRATADA ou de qualquer suiscontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente peia CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado as Tabelas do SINAPI

e SICRO NOVO como referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas

composições própria^, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota
mesmos Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Bene|fício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na
composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos s

adotados pelo SINAP

anexo ao orçamento.

ociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto:

1. SERVIÇOS PRELIMINARES;

2. SERVIÇOS D^ TERRAPLANAGEM;
3. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

4. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS.

Galvao
EiB6rt»íra Cíi^
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S PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,matrícula da o|>ra junto ao INSS e outros.
Prelimínarmei^te a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão
estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A Contratada jieverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 3,00 x
1,50 m com os diz^res pertinentes à obra e outra, de acordo com o CREA,
obrigatória, mas do seu interesse.

A placa relativa à obra será fomecida pela Contratada de acordo com modelo
definido pela CODE\jASF, devendo ser colocada e mantida durante a execução da
obra em local indicado pela fiscalização.

A placa de ob a será confeccionada em chapas metálicas. Caso, durante o

decorrer da obra, aig jma placa seja danificada, a mesma deverá ser recuperada ou
da Fiscalização, sem que isso acarrete nenhum ônus adicionai

Deverá compreender o fornecimento dos materiais.

substituída, a critério

para a PREFEITU^
ferramentas e mão-^e-obra necessária à completa confecção e instalação das

Página I 7
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placas nos locais a| serem determinados pela fiscalização, incluindo todos os
dispositivos de fixaç^.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de :odos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ADMINISTRAÇÃO L,OCAL DA OBRA

Descrição
I

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da

obra, a presença dos seguintes profissionais:

•  Engenheiro residente

O canteiro dej obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual est sja jurisdícíonada a obra.

A condução dci trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e em

tempo integral pelo referido profissional.

•  Encarregado geral
}

O encarregadp geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos
trabalhos de constru^o.

O elemento pjara ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada
mínima de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semelhantes à contratação.

I
Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.
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MOBILIZAÇÃO E DESMOBILiZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Descrição |
A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização

imediatamente após assinatura do contrato de forma a poder dar início efetivo e

concluir a obra dentro do prazo contratual.

No final da osra, a empreiteira deverá remover todas as instalações do

Acampamento e Cénteiro de Serviço, Equipamentos, construções provisórías,

detritos e restos de riateriaís, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente

limpas.

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam

necessariamente aos seguintes:

Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construção, de

propriedade da empieiteira ou sublocado, até o canteiro de obra e sua posterior

retirada;

Despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado à empreiteira ou

às suas sub-empreitjiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior
regresso a seus locais de origem;

Despesas relativas às viagens necessárias para execução dos serviços, ou

determinadas pela Contratante.

2.0- SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

Os serviços lirnpeza superficial da área de jazida e regularização da fàbca de

domínio consistem sm todas as operações de desmatamento, deslocamento,

le raízes envoítos em solo, solos orgâniçps^.jentulhos e outrosretiradas de restos d

Página I 9
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à implantação do empreendimento ou exploração de materiais

:imo.

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina

frontal do trator.

Tratores de pjneus com lâmina frontai: equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimadai Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica ijebocável com escova cilindrica, largura útil de varrimento de

2,44 m.

Execução

Antes do iníció das operações de desmatamento é necessário observar os

fatores condicionant^s de manejo ambiental de modo que as operações de

desmatamento não a injam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização deve

assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservar paja posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior
aproveiUimento, devem ser transportadas pana locais Indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior

porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas^ árvores ou

construções nas vizinhanças. Para derrubada e destacamento em áreas que houver

risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções

existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se necessário,

cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados corn o emprego de serviços manuais.
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O material resultante do processo de limpeza será removido em conformidade

com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado posteriormente,

será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento das operações

aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

Unidade de mediçã(^
Para fins de r^ebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ESCAVACAO E CAfjtGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE
ESTEIRAS DE 110 ̂  160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA
CARREGADEIRA COM 170 HP:<|)T

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno rjatural nos locais onde a implantação da geometria projetada
requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedenjtes.
Em situações pm que o nível de água situe-se acima da cofo do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos
I

profundos ou drenos; sub-hor'izontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser inidada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argilo-arenoso, areno-argiíoso laterizado ou aqueles indicados no

projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser provenientes de

cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela

fiscalização. |

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metr
Página 111
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CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M» - RODOVIA EM LEITO

Descrição

Define-se pelo, transporte do material escavado na Jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para
i

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficiente de empolamento

de 30%. A DMT cons iderada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição ef stuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em na pis ta.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição |
Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleíto dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, ae ração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão; escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeraçâo e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para ̂  construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.
Página 112
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A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões basculantes,

motoniveladoras, rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc. <

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de r^ebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

3.0 - SERVIÇOS DEI PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO pO SUBLEITO

Descrição

Esta especificação se aplica à regularização e compactação com

equipamentos aproppados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplanagem.

Regularização^ é a operação que é executada prévia e isoladamente na
constmção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito, quando

necessário, transversal e longitudinalmente.
São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização: motonjveladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadoresjtipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc.
Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com

o tipo de material

especificados acima,

empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.
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Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

1

!

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,l5m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de modo

à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e a obra,

podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal resultante do

roçado e destocame nto, bem como todo o entulho depositado no terreno, terão de

ser removidos do canteiro de obras.

i
i

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVÍVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição |
O material res jltante da limpeza superficial será enleirado em área próxima a

escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para recomposição

vegetal da área de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTEIRAS DE 110 Á 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granulado do terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de exceder^es.

em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

udes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

em adequada, com a instalação de um sistema de drenos

Em situações

terraplanagem, os ta

se execute a drenag

profundos ou drenos jsul)-horlzontais.
Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-arenoso,

areno-argiloso lateriz!ado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que possível os

materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinlios ou de áreas de

empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COW

NATURAL

Descrição

Define-se pele

ser escavado e carre

CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 »P - RODOVIA EM LEITO

transporte do material escavado na jazida. O material deverá

jado nos caminliões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficien e empolamento
Página I 15
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de 30%. A DMT consjderada para o transporte deste material é de acordo com cada
trecho. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m^ na pista.

Unidade de medição

Para fins de

quilômetros.

recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

COMPACTAÇÃO d4 ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previaijiente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes
na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aejração ou umedecímento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locaç£iO, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecímento ou aeraçâo e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução d(^s aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos
Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção
dos aterros poderão jser empregados tratores de lâmina, caminhões, bascuiantes,
motoniveladoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.
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Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

4.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE d|nOS FiSiCOS AO MEiO AMBIENTE

Descrição

Quando comdrovada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como | maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3** da

Constituição Federal |de 1988 e nos artigos 4°, inciso VII e 14, §1®, ambos da Lei n®
6.938 de 1981. Por rrjeio destes dispositivos legais, restou estabelecida a obrigação
do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais causados,
demonstrando que a [recomposição do dano deve ser buscada em primeiro lugar, e

somente optar-se pela indenização quando essa não for possível. Além disso, estes

dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do degradador ambiental, ou

seja, independentemente de culpa e pelo simples fàto da atividade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

RaváliOBifliroGjavào
Enganiiaira Ova

OUbA* UA 111.7891034-1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIQPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06^84.253/0001-49
Av. Rio Branco, N® 111 - Centro - CEP:65.725-000

A  i

Proc. rPgMOO |/2ü2^ I
F i u,. !

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTE: F^efeltura Municipal de Pedreiras - MA
OBJETO: Recuperação de Estrada Vicinal (Bairro São Francisco ao Povoado Trindade)

no Munidpio de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: ojairro São Francisco ao Povoado Trindade - l,75km
DATA DO REGISTRO: de Novembro de 2022

PEDREIRAS-MA

2023

Zona Rural — Pedreiras - MA
roGalTào 01

cgíSS^RSt-i



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNiaPALDE PEDREIRAS

CNPJ; 06^84^3/0001-49
Aw. Rio Branco, N« lU - Centro - CEP:65.725-000

I  í^fcüREIiV\S;,\'A

j r^roc. /202 3
i  3. SSl')

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

BaIrro São Frandsco ao Povoado Trindade - l,75lun

locauzaçAo de impiant/^o de bubro locauzaçAo de implantaçAo de bueiro

r-rrc

^'jLi

Ba rro São Francisco ao Povoado Trindade- l,7SI(m

locauzaçAo de implant/ ÇAO DE BUEIRO ESTRADA VIQNAL

lã

Zona Rural - Pedreiras • MA RmMaSKBoGíino 02
' Enoertu^®^
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEnURAMUNiaPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184^3/0001-49
Av. Rio Bfanco, N« 111 - Centro - CEP;65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Bairro São Francisco ao Povoado Trindade - l,75km

locauzaçAo de impunt/^o de bueiro locauzaçAo de implantaçAo de bueiro

' ■ ■ ■* i.V ■ ■■ ■• ■* »■ » ■ ^ "'í

t ' S-. ,tt" V- ■ ' % í-»-V ■!»
í.í ■. ■ = i- ■ ^ i ''■>. :'.'V

«■ J

'  ■ ■ ^ >"-í
;; . , r .í v:.:

■•■ ' =■ ' -- a'- ■ :•■ í?»^' a 1

Bairro São Francisco ao Povoado Trindade - l,75km

locauzaçAo de implantação de bueiro ESTRADA VIQNAL

v-ío.-.-

Zona Rural - Pedreiras - MA O Galwo 03
CREA'
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|f 'r .c.C60Ví^/202 3
í' *

PISTA

TERRENO NATURAL

• A *. J

CONVENÇÕES

PISTA

PONTO DE LIGÀÇÃO DO GREIDE

^'SSí
TERRENO NATURAL

6.00

W
0

01
Qi

o!

ml

BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

- SUB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

- TERRENO NATURAL

PERFIL TRANSVERSAL
esc 1:75

difiras
Tompo do Reconsmir
CttViOMO Utf«lCil»AI

Uma

I RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
i NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

PR0P0NEN1E:

PREFEITURA DE PEDR

RECUPERAÇÃO DE ESTR^A VICINAL

CONTEÚDO:

TRECHO; BAIRRO SÃO FRANCISCO AO
POVOADO TRINDADE - 1,75KM

EIRAS

FOIMA;

01/01
ESCAIA

1/75

aOAOE-UF

PEDREIRAS-MA

FORMATa

A3

revisAq

RO
CATA

JANEIRO 2023

ENDEREÇO:

BAIRRO SÃO FRANCISCO AO POVOADO TRINDADE - 1.75KM

RESPOSAVEL TÉCNICO;



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.pedreiras.ma.gov.br/

LOTE IV

POVOADO BOM PRINCÍPIO NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS
^  VALOR: RS 147.972,69 (cento e quarenta e sete mil novecentos e setenta e dois reais e

sessenta e nove centavos)

Prazo de Execução: 30 (trinta) dias.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 30 de 58
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PROPONENTE: Prefei

OBJETO: Recui I

ENDEREÇO: Povoa

:u

!C>C

ESTADO DO MARANHAO
PREFHTURA MUMOPAL DE PEDRBRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

ra Munidpal de Pedreiras - MA

eraçâo de Estrada Vícinal (Povoado Bom Prindpío) no Município de Pedreiras - MA

ido Bom Princípio - 2^7 Km
.  t . ■ ■ ■ ■ : :

--Wí

ENCARGOS

SOCIAIS:

BOI:

BASEOE PREÇOS/ j.

DATA BASE: ^ ̂ 07/2022 - Valores Sem Desoneração

113,42%

71.04%
22,40%

HORISTA - NÃO DESONEf?ADO
MENSAUSTA- NÃO DESONERADO

.... ^ X. 'tiu. j < >/t.

I talhamento dos,Valores Açao/lnvestiipento COMBDl;!» í V - •,' , V - ;/
Recuperação de Estrada Vfcinal (Povoado Bom Principio) no Município

de Pedreiras-MA .R$ 1,47.?72.69 _ 100,00% ^

■istíC'. -if
"  ,D«

Menii

TOTAL R$ 147.972,69 100,00%
> " - »

Ji".
♦ í «-Y"

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Memória de Cálculo

Composição de Custo Unitário
Planilha da Curva ABC-Serviços

Cronograma Fislco-Pinanceiro
Composição de BOI (%)

Composição de Encargos Sociais (%)
lorial Descritivo / Especificação Técnica/Normas de locução

Relatório Fotográfico
Projeto Arquitetônico

mm

PEDREIRAS - MÁWNHÀÒ
2023

'-Jl. .-Í<âí)3c.'tóáfr síSsSiSa

iGalvão
sito Civil

C»EA'MAtt1.783i>34-1



j Proc. 05^^001 /?n7

!  O.

,1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n» 6^96, de 7 dej dezembro de 1977

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20230604310

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

. 1. Responaival Técnico

INICIAL

RAYANE RIBEIRO OALVAO

Titulo praTlssional: ENGENHEIRA CMLI RNP; 1117830341

Registro: 1117a30341MA

. 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

AVENIDA RIO BRANCO

Complemento:

Cidade: PEDREIRAS

Contrato: Néo ospoeUlcado

Valor. R3147372,09

Açáo bistituctonat Outros

3. Dados da Otna/Servtço

Bairro: CENTRO

UF:MA

CPF/CNPJ: aS.1B4ZS3A>CD1-49

N»; 111

CEP:6S735000

Celebrado om;

Tipo de coniralanie: Pessoa Jurídica dc Direita PúbOeo

OUTROS ZONA RURAL

Complemento: Povoado Bom Principio

Cidade: PEDREIRAS

Data de Inicio: 011020023

FinaKdade: Outro

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL pE PEORBRAS

4. AUvidado Técnica

N°: SN

Bairro: ZONA RURAL

UF: UA CEP: 6572SOOO

Previsão de término: 0110312023 Coordenadas Geográficas; -4371915, •44300972

CédigrK Não Eopocilicado

CPF/CNPJ: 06.184253/0001-49

14 - Elaboração

80 - Projoto > AGRIMENSURA >
TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > AGRIMENSURA >
TERRAPLENAGEM

35 - Elaixração de orfomenlo >
COMPACTACAO • TERRAPLENAGEl I

35 • Elaboração do otçamcnio >
TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM

TERRAPLENAGEM > 836.103 - DE CCMPACTAÇAO -

TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE TRANSPORTE -

AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.103 • DE

I

AGRIMENSURA > TERRAPLHVAGEM > #36.103 - DE

Quanddado Unidado

2,27 km

2.27 km

2.27 km

227 km

/tpés a conctusão das aOvtdades lécnfaas o proSseional deve proceder a baixa desta ART

. 5. Observações
ART DE PROJETO E ORÇAMENTO REFERENTE A • Recuperação da Estrada VicinsI (Powoado Bem Prindpio) no Muntdblo de Pedrsãas • MA

6. DadatsçOes

• Cláusula Campromlsstiila: Qualquer conlEto ou nigio ot^inatio do presente contrato, bem como sua tnlsrprtfaçáo ou exacução, será resoMdo por
adstregem, de acordo com o Lei no. 930Ti de 23 dc setmbro de 1^ por melo do Centro de Mediação e Artàõagam - CMA vinculado ao OcaAIA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem qua. erpressamerrte, as partes dedaram concordar.

- Declaro que estou cumprindo as rrsgras de acrtssibãidadc previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especirica e no decreto n.
5296^004.

. 7. Entidade da Ctosso

SEM INDlCACAO DE ENTIDADE DE

B. Assinaturae

CLAjSSE

Duciaru serem verdadeiras as Inloti

.de

Uxal

RAYAUERBI .VAO - CPF: eoazrsjzves

de

data PR^EITURA MUNICPAL DC PCOREIRAS • CNPJ: 06.iaL2S3naai-49

. 9. tnformaçâea

' A ART é válida somenlo quando quitaria^ modianio aprosontaçáo do comprovante do pagamento ou conferência no silo do Croa.

, 10. Volor

Valor da/tRT: RS 254,59 Registrada em: 100)1/2023 Valor pago: RS 254,59 Nosso NiJmcro: 0304310835

A auten! cUadc desta ART pode ser vcriScada em: htIrsJ/cn£iMna,sitacGomlirã)ufa5ccJ, cem a chavac CSbAI
knpfcsso cnu iminoZJ te lOiSOOS por, ̂  2092537.76

-MA
Tfit (€3)2106^300 ; (S3)210frSX»



i  !-'fOC.

ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA KUKCtPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: G5.184.K»XXM-49

Ptül<EII<AGA-.;A

CqD^g<?</202
-HSy :

PROIKMIENTE; Prefelura Munleiint da Pedietias • tuiA

OaKTOi Racupetacâo da Estrada Vtcinat (Povoado Bom Princioia) no Munic^iio da Pedreiras • tMA
ENDEREÇO;Povoado Bom Pifndpio - 2.27 Km

BASE DE PREÇOS
/DATÁBASe

SINAPI MA 11C022 • SICRO NOVO MA 07/2022 . Valoies Sem
Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 113,42%

BDE 22,40%

PLANILHA RESUMO

riEM j  descrçAo PREÇOTOTAL(R«) ;  PESOPU

!

1.0 SERVIÇOS j>REUMINARES R$ 19.404,67 13,15%

2.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAQEM RS 56.944,09 38,48%

3.0 SERVIÇOS j>E PAVIMENTAÇÃO RS 71J58,38 48,22%

4U} RECUPERARÃO DE ÃREAS DEGRADADAS RS 204,76 0,14%

TOTAL R$ 147.972.69 100.00%

Impoiâi 0 presenlo orçam^ nij valor da RS 147S72,69 (Coito a Quaicnta 0 Seta MS Novecentos e Setenta e Dob Reab e Sessenta e Nowe
" Centavos).

jGairSo
_jCWJ

CaiEA^MÃ ÍÍIWSW**»



eSTAÍ» X30 MAKAf^lAo
PREFEITURA IXMtCtPAL DS PEDREIRAS

CHPX 06.134 353^1-49

í-t:ÚKti{\Ab- ̂ *A

>c. 050^0^/2023

PROPOKCHTS:Rdoitura Uuutípa) úo Pedreiras - UA

OSJCTO:Recuoeracdo d» Esirsds Viciniil (RmosUo Bem Piindpáo) no Murnclcso de Redretio»' MA

Btosieco;Rnoado Bom ntnoixo • 23/ Km

aASEOePREÇOSi
OATAOAS£:

SMAPl MA 11/2022 • SCRO KOVO UA 07/3021 • valoro» Sem

OesoRoracâo

BiCAReOS SOCMiS: 113.47%

aoi: 2243%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

nm
REFERÊMO

A
OÕCtOO 1  DEscmçto UNOl QUAMT.

VAUDAS04

601

VALOR

unttAsuocou
BOI

VALOR TOTÃjl '%

1.0 senvioos meuMnMRCs .  , . . ■ . . •• • > R* r ^9AB4jaf y.

1.1 mÓPRIA COWP-742C9
PLACA OE OORA EU CHAPA CC

ACOCAIVANCADO
6.x R5 545,X R3 6X22 RS 40X.32 ^71%

12 RÍÚfW COMP-7SOO aounstraçAo LCX»L mEs 1.x RS 9256.13 RS 11329.» RS 11329.» 7.66%

13 PRÔPRW coyp-e4w
UOBlLeACAa E OESUOSUZAÇAO
DE EOUOVUÜEMTOS

UTE3 1.00 R3 3 370.79 RS 4 1^.X RS 4125X 270*

)

X»
• i • • •
S^WlÇOSDÃtB^^ \ RS . : fiOLMACa

21
SICRO

NOVO
5501700

CeSUATAUENTO.
OèSTOCAUENTO. LIMPEZA D£
ÃfiEA £ ESTOCAGEM 00 MATERIAL
DÇ UMPEZACOU ÁRVORES DE
OfÁMETRO ATÉ 0.15 M

M2 9.1X,0Q RS 0,55 RS (^67 RS 6X7.X 4.12%

22 r^iòPim COI4P3669

E$CAVACAO E CARGA MATERIAL
iAcateccrul unieA/TOO
TRATOR rc ESTERAS D£ 110 A

190HPCOU LAMTTA PCSO
Op£IWCIONAL*13TEPA
CfRREOAE^ERACOU 170 KP

U3 27X,X RS 4.27 RS 5,23 RS 14277,X 9.65%

33
StCRO

NOVO
5314JS0

T ̂tATCPORTE OOU CAUINHAO
BfSCULANTE OE10 U* > RCOOV1A
EM lEffO natural

TKM 12669.93 RS 1.31 RS 1.x RS X 7/1.83 13,70%

24
SICRO

NOVO
5502973

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A
100% DO PROCTOR NORMAL

W3 2730,X RS 4.x RS 5.97 RS 163X.1C 11,01%

00 sarvicosaePAvnuEMrAcAo • •  ■ ' RS' Tíxsm «UET*

31
SiCRO

NOVO
4011209 RÇGULARCMÇto DO SUBLErTO M3 13.6S0X RS 1.13 RS 1,38 RS tsor.x 13.73%

32
acRo
NOVO

5502985
LQéPEZA mecanizada DA CAMADA
VEGETAL

M2 13GS,X RS 0,47 RS 0.56 RS 791.7C 054%

33
StCRO
NOVO

5502986 EXPURGO DE JAZOA M3 373.x RS 2.04 RS %33 RS X1.7S 0.60%

34 FWOfW CQUP38S9

E^VACAO E CARGA UATORlN.
1ACATE0QRIA, UTUiZANDO
TRATOR DE ESTEPAS DE 110 A
lé(»í»COMLAMNA FE50
0Í^ACI0NALM3TEPA
CARRFGAOEnACOM 170 HP

U3 3730.x RS 4.27 RS 5.x RS MJTT.X 9.65%

35
SCRO

NOVO
5914359

TRANaORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE CE 10 U* • RODOVIA

PMtHITOMATlJRAI

TKM 12660,X RS 131 RS 1.x RS X371,X 13.70%

35
SICRO

NOVO
5502978

COMPACTAÇÃO DE ATeWOS A
100% no PROCTOR NCPMAI

U3 7 730.x RS 4X RS 5,07 RS 1629S.10 11.01%

xja
R^CUPERACAO DE ARCAS
IJ«»AOApAS - •--

RS ̂  304,7?

41 PRÓPRIA COlffMXM
F^ARAÇAO DE DANOS F6C0S
AOMEOAMBENTE

M2 1.30ã.X RS 0.13 RS ais RS aKTS ai4%

.RS.^ 147inp69 iooxto%

bfijpeftaopíoaenteoiftoiéi^n RSW^SR^^ÁPçnco p Chffitcnta é Sete W NdweoontOA 0 Gctod» a [jb^ Rma eScsoMo o CeiÍMsV

jGdvio
jCW

fjitnlíi>kwnaaiu.>
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ESTADO DO MARANHAO
PREFErrURA MUNiaPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.2S3Í0001-49

P'-oc.QSQqOOt /?n-? ? i
' - — I

PROPONENTE; PrefeltuFa Municipal da Munidpio de Pedreiras - MA

OBJETO: RecuperacSo de Vídnais no Municipio de Pedreiras - MA
endereço:Povoado Bom Piindpio - 2.27 Km

BASE DE PREÇOSf
DATA BASE:

SINAPi MA 11/2022 - SICRO NOVO MA 07/2022 -
Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 112.90%

BDI: 22,40%

CÁLCULO DA DMT 01

TRECHO: X

EXTENSÃO:
LARGURA:

d1 = 2275.00 m

U1

Povoado Bom Principio - 2.27 Km

2.275,00 m

6.00 m

d3= 2433.00 m

d2 =

DMT2 = (d1';«d2')/(2x(d1-»d2))-Kl13
DMT2 a (2275'♦■»)'(2x{2275V )) + 2433
DMr2 = 3570.50 m
DMT2. = 3.57 hm

iOalvão
_ - iCiva

CREA "ma iit3eaia4-i



ESnOODO HMWKHto
nuFematAHuiaamL oe KMBus

CNR> cs te4»»aOI-l9

!  ̂'£Dheii^\s;.\ia ^
\f'r,c.0SO^Q0l

524___
"■ '2 • -uA. > _

f-eOPONGNTe Ptdeem Umueoa» <to Rxfcesa» • liA
OBJETO: RoeatmUo do Estradj Víeãtal CF^Moado Bom PnRcc«l no fiíBneiKo do PDdtoff» • UA

eWJSRECO: PtftQSda Ootn Prtncim >^27 Kri

BAseospnEGos
ioKrAms& tSNAm lAA 11/2022 . 6tCRO >«CM> UA Q7Q022 * Vatoics Som Desoricniçao

CNCAROOS
SOCIAIS:

II3;42%

m 2240%

COtlPOSICAO OE CUSTO UHIT ARtO

1.1. CGtS*<M209<i PLACA DCOSKA EM CHAPA KACOGALVANIZAOOntfil

cacBtd FOUTC UMID
eoEnctutr

— PREÇO imnAMoi TOTAL

OOQO«d13
iwcAoe^ewrw
GAL WIZAOA Ti 22*.
pnqirRmoAPixACAi

A OONi^IRlCAO QViL) BI CHAM
AOESIVADA. OE *2.4 X 1.r U (SEU
TO

S1NAP1 U2 1.00000000 400.00 400.00

00004491
POMTALETE '7.S X 7^* CU Bi PINUS. lOSTA OLi
EOUVALOUE OA RGGIAO • GRUTA StNAPl M 4.00000000 n.te 44,64

OOOOSOTS meoc OE AOO POUOO OOU CABECA18 X 30 (2 3M X10) SNAPI KO 015000000 23.04 346

00GCM417
SARRAFO NAO APARamOO ^7.5 X T CM. BJ
MACARAMXiaA. AMOaiM OU EOUVALENTE DA REOIAO -
WHÍTA i

SINAPI M 1.00000000 8.05 8.05

TOTAL ItiCoctxtt 4S8.15

Uto d« OSfA com 6t«avgef CMipIcnMsâr*» POMie UK(0
COEROeiT PREÇO UMITAWO ;

99262
CARWíTeRO oe F0RMA8 COM EKCAROOC
OOMPlBirNTARES StNAPl H IjOQOQOOQO 2X33 2X33

eaw SERVecTE COM âOMS M 7 OOOOOOCC 185? 3714
TOTAL tCo d* OtM coa toja

scntea 1 \ :  ftmte wtp : COCP|C8BfT; PREÇO '  TOTAL

94992
CONCfSTO MACRO P
MASSA SCCA 0£ OI
PREPARO MECAmOO

ARA LASTRO. TRAÇO 1A.&4.6 (EM
UtENTOr ARBA UEOIA/ BRITA 1) •
BOM BETCKBRA 400 L AP QSf2021

StNAPf U3 OJOQOGOOOO 369.72 3X29

TOTAL Smleo: ÍX»
VALOR; 5^X3

VALOR SEM eilCAROOS: S19A7
VALOR COMENCABOOS: S4X«

VALOR 00tmA0%t: 1*L»
VALOR COM BOI: SfiLO

1.2. ccnsvisco . AOaOOSTIUCAO LOCAL tUNOl

IOo^<ftmcomCA4iiqoA.Coi»pknHyy» lOUD
C09(CIBfr PREÇO unitário^ . TOTAL'

90770
ENCARRBWOO fSERAL COM EMIMTGOS
COMPIEMENTARES 1 SINAPI H 9S(.OOOQQfiOQ 2X28

90778 FNOPMIBRO OVIL oáo&RA PLENO COM ENCARGOS SINAPI H 70.4176S2SO 117.39 899G33

1 TOTAL lao dc OSr» cmo
VALOR: 929X43

VALOR seu BNCAROOS: «A4X31
VALOR COM BNCAROOS: «8X«

VALOR OOtmAOUl: ♦A73J7

VALOR COM BOI: tlXTtAO

1T roMVMM.nvulcrACAopnpvanfiniPAftAnriPFQUiPAisiiTosmuo)

C«tM' ■ fOHTB. IDOO
COQFKiaCT
\ ':'b PREÇÒtWtrARCO VfOTAX

COSXfKOíflA lUOGXIZACAOECCSI OBUZACAO CE EOMPAUS^OS CofmoskOQO UNO lOQOOOOQO X3Ttt79 33TO79
TOTAL Ocnfc X37XI9

VALOR: X27Q.79
VALOR SEU BMCAROOS: XXT0.79
VALOR COM BJICAROOS; X370.W

VALOR 801 t22A0%X 7SSA8
VALOR COUBO^ 4.12X89

2.1.5301709>OMJiiJUtnggta.dmtBCftnmto.Dmocza«to4nr«• tatDCwm do outeridd*UrnscMcom 4<vor«««todUractr»até XIS» tnPI

emnPAssifTos j qUAHT uraizACAO CUSTO 0P6UCKU4AL

PROO 1 ROm PROO 1 oaPR
ea&ii iTntOfiQtmMtotfnH^oiAcnM.Tsgim . 1.0ÒOOOOQO 10000 1 acooD 822.23281 2996519 822.3333

TOTAL CSUlPARBirroS: tn:tm
csAooeoaRA i t COHSUMO 1 SALARtOHORA CUSTO «ORAIWO

nSTã l&CTHCid» 1 fi 2QOQOOOOO 1 1191S 2X8270

i
01

0

1

1

Txom
Custo KortMo da esKucaa: dasosss

Prodotfto da Bqn^: 1532.91000
CosloUnittftoda RbccbcSo: 0.S00

Custo do FIO (9ja0443X 0.0024
CuslB OtistoTotU: 0S624

VALOR: •»
VALOR sai ENCARGOS: OJ58
VAUM COM DtCAIMIOS: X55

VMORBeiO&tOSI: 0.12
VAUMCMDOt: XO

2X. COtJKdSa • eSCAVACAO e CARGA
PA CARfSCaRPiBA CAta m HP. Itt»

lAIBUAL IA CATEGORIA. tfTMJIANOO TRATOR OeeSTlBIASOglW A «CHP COM LAMWA. peso GPERAClOWAf me

Bpd^me^CÉstd.lM Fc^e 1009
coBfipaTr PKEÇQimiriilt»; ;;:Wal;';"' ■

5948
PA CARREOADeRA
CAPACCMOE DA C
OPERACtONAL 18338

boBRE ROtVLS. POTENOA 197 hP.
AÇAMBA 2.5 A 3.5 tl3. PESO
KG.OflOtURNO AP 06/2014

StNAPI Ofl 0.0039S52Q 8X39 0.33

5944
PA CARRE0A08RA 808RE ROOAX POTÊNCIA (07 HP,
CAMCKMOE OA CAÇAUaA 2.5 A 3.5 M3. PESO
OPERACIONAL 18338 KG'CKPOURNO AP 0«3014

StNAPl CHP 0.00542060 23X72 U4

sdsi
TRATOR CE ESTSRAS. POTÊNCIA 190 (tf*. PESO
OPERACIONAL 16.7 T. COU ROCA MOTRIZ ELEVADA E
LAjyUNAX18M3*CK>0]URN0.AF 0QO014

SINAPI CHP 0.00934580 2S1J0 X35

1 TOTAL Costasmuto CucOs SAI

.ÁCtlTiO
■ jOrt

çrSCTíw leMu-i



C3TAOOOO UAAAKHAO
PRSifimtRAinnilCIMLOCPEtnCRAS

C9.1«4.2»«)01-49

í' t;L)KízÍí-í/\S/',!^

I J I2'Ò7^

o.

PMPOMSfre Prefaíua Munácíoa] <fc> ̂ tí/was - MA

1»JETO: K«cuocmc£o tío &t7»cta Vicsul (Pox:aiSo Oom Prtnccco) no Mumctxo do Potfretros • MA
-EfOSmiCO: nwtjado Bem Pctnctoio Km

ftASfiDEmÇÚS
IDArABm

í^NAPIMA 1ir2im-St|7)OI<)VOMAO7l3Gm-V0totDsS«mD«S(MM^^ «tCAHSOS
SOCWtfBí

113,42%

77*0%

eOUWIçAO DE CUSTO uhitAii»

Káp4«ObaccmCiica90*Coa)pftm«aií^ >. n;vip;-:ÍF0OTií- iUK[0<^
C091CtStT

^  r-^ P(IEÇ0'U)((TAR$Ò^ ^  S'TOTAL ' <1

S»!6 l5EI<ve«iECOMENCWQOÔCO«fl£U£KTAIt£S SINAPI H OflfSMtfiO 1&57 035

i TOTAL Ute de Obra com 0J5
VALOR: 07

VALOR seu ENCARGOS: 3JM

VALOR COSI encargos: 4JtT
VALOR BOI r32A0%|c 0J<

VALOR COM BOI; 529

22.5914359-Transoorte COSI carainliâe boscataate de 10 »*«nKtovia em ledo neturatittoil

EQtflPAMENTGS ^ < j ■urasACAo CUSTO OPeRACttHAL ^
^ PRQO 4 IMPR • PROO--^

cncm CaCTcnlOofaa&cuIsntocanicsiBCididodo lOffl**
1S8VW '

1.00000000 1,0000 1 0.0000 317,0884 808096 317.0384

TOTAL EQIAPAKEKrOS: 317A8S4
Otsfip Herdrtoda Eaecttçto: 3l7j0â84

Ptodaelo da Esttibc: 2O.00Ú0C
Culto UotUrio da CitecttcSo: 1,271»

Cu«to do FIC m,n8S91: 0.0338
Custo OttttD Totak 13038

VALOR: W
VALOR seu ENCARGOS: «1
VALOR COSIEKCARGOS: 121

1

1
VALOR BOI t2M0%l; 029

VALOR COM 801: 1A8

14.$5a2971-CempacbcSedeatBrresal00%de Rectar normal Im*)

EOUffAlHEIfTOS' ' , 'í . ' ~ - QUAHT, . UTlUZftCAO . . CUSTO OPBMCIONALV i^'V^
PROO ' WPR ■ -• i PROO '^: 5-j

69571 CanttUo tsnQue cem opscidsd;) «to lOCOO 1 •
188WV '

1.ÒOOOOOOO 02000 Q.1000 3772396| 7815438 347,3809

ESSIO Grado te 24 dsco» rQbdcdtfd do 0 - 80 CQi (24*) 1.00000000 02300 0,4800 4.»3S7| 3.4902 4.2079

£9534 lAdorriMdadora«-93 iWi I.ÒQSOÓOOÒ aTSDO 07100 3S8.2I&3| 95.0387 14t77SS

6S68S
Rolo tooNteCtador p5 dó CtfRCtfo vibrsttnD
antooreoeldo ncr weutte 1181 > 83 kW

1.00000000 1,0000 02000 1S8.4298| 73.0643 198.4238

£9577 Tiator eoiteb oatro omeu9-77WV 1.00000000 0S200 OAfiQO 147.65371 396033 9S7801
TOTAL EQUtPAKCHTOS: 7872526

HAOIMS 08RA.- • v ! ^CONSUMO íI ícmíAJWOMOBAíí eusroHORARto

PSSM ISoiwnt» 1  h inotmx» i 11915S itstss
TOTAL tSAO 08 OBRA: ii2m

Custo Horarto da Cteccçao: T99A6Ôt
Predocto da Eotipe; 168.20000

C«s(» lInitArto da Emcttcao: 4.7500
Casto da Fie C0220S3I: 01351

Casto Otnto Total: 4B704
VALOR: 428

i VALOR SEM ENCARGOS: 4JU
VALOR COU ENCARGOS: AM

VALOR BOI C22A0%t: lJ»f
VALOR COM OOb 527

9.1. «311209 • RecNilatlaaeso da tobteso Im*)

ECHAPAiCiaOS 1 •  . UTtUZACAO CUSTÒÒP8RAC10NAL CUSTO HORAMO:
PROO - vlMPR ■< -•^,v^PROO'tí»^

3571
Cominhio lanquo cem tepaeitete da 10.0001 •
ISSIcW >

2,00000000 0,5100 0.4900 377;afl6 78.5436 461,7462

69518 Oiate da 24 (Slcol nrb^vd te 0 & 60 cm (34*) 1.00000000 aesoo aaioQ 4,0357 3.4303 4,4631

P9S7* i.óòUbbàO 07100 OMtn 2583153 B&0M7 299 4741

E97C3
R(te eamjsiaadx do péous aubgiiepBtidB d» 271 •
ftSkW !

1.00000000 0,0600 0.0400 240.3416 103.6117 234.6724

69665
Roto eecnpaclater p6 d^ camoio vitsatonD
octoorooekto Por cmeus 0» 1161 • 82 kW

1,00000000 l.OOCO 0.0000 188.4338 720643 fSd.4238

FS57T Trator aortoeti sebm enmis - 77 lAV 1.00ÓOÒOOÜ 06900 03100 147557/ 99 «33 114.1103
f TOTAL EGUtPAftSNTOS: 1.223JBM9

ESAOCeOSRA'-: ---A j • . UNÍD CONSUMO SAlARfOKCRAV CUSTOKORARIO
P9a34 IGcrvesto h 1 QOQOOOOO 11.9135 11.9135

TOTAL IMO OS OBRA: 11,9133
Casto Horiito da Execdcao: 1735CCS4

Pndsçso da Coatoa: 1 l2l.T»nQ
Casto Uatttrlo da Eneacón: I.IOfS

Casto «to FIC (0JI2663I: 0D393
Gosto Direto Total: 1.1293

VALOR: 1.«
VALOR SEM ENCARGOS: 1.12
VALOR COM ENCARGOS: 1-«

VALOR BOI fTMOtt OJK
VALOR COM BOI: IM

9 JL 56Ó2S8S - Umpcxa mc«anltada da eaatada vcaelal lia*)

stt^Airattos 1 GUANT
UTttjZÀtAO '  : CUSTO OPERACIONAL

PftOG i OSNl ^ -•'^.^•'PROO s '•{•••^^•v:.^IMPR - -?"í
FR&en ITnitorknls»}«sti>mtiMtnnmnn't77l(W 1.dúoóòóõ6 tOOOO f O OOQO 271 07341 «7 6757 mort*

"
TOTAL eoUtPAIiraiTOS: msim

IftJAOOeCBRA : CONSUtaO; v^ALARIOKORA-^ 1CU3TOKDRA1U0
í  £9834 ISMvente 1  h 1.00000000 11,9135 I1.9I3S

TOTAL MAO 06 OBRA: iij»m

.^Galvio
_ iCM



E3TA00 DO IMUMHAO

pRTOnuuiíumaPAL DE PEorenAs
CKPJ. a9.ift4.3siioaot^

I' OSO^Ol /207
•  - mi

PROPCaWfTR Pnicaja Utfttsoai de t^Cfccaa • UA

03JBTO: ffocupCTitao do Esteada \teal fRjwoado Boa Pieapap) no Iteiccton do PDdrarss • UA

maenseo-. Bom PnnosÉ» • 2.7/Km

BASS De PREÇOS
ItááÁBMK:SmAPl MA 1in023 - SICRO MOUO UA07f»l». Va^oim Sem De»nofsc3o

ENCARDOS
113.42*

MU: 2740*

OOUPOSiCAl DEGUSTO UMITAiUO

Cmts Hofádo da Encttcia: 11S2SSS&

Pratfocio da GdHÍpe: 67796000

Cotto Uottárto da GucttcSo: 04300

Otttodopiccajttcss): 0.0120
Coda DkM» TotJÉ: 04030

VMJBR: •jn

VAU» sai ENCAROOS: tíM

VALOR COil eUCARgOS: •M
VALOR BDt 0X40*1; 0.11

VALOACOMOOI: 04S

IS4.5502930 *£100100 da tetdalal i 1

ECtlPACSKTOS . ^ ̂  [ ■ÇUAlít;-' í  tlTOXEACAO 1 CUSTO (PeRAOMIM. «èamKrtoAõift
PROD TOR

E9S40 ITaãer«olvootttMaaeemURma.t77inw tjOOQOOOOO 1D000 00000 TTt.OTW 8707»? 77187J4
r

mm

TOTAL EOWmiMEHTaS: 1 11 1 ' 1
iBaoncoaiiA -- ■•r i
1  PS324 ISefvcrte I n 100000000 1 119105 11.5135

i
i

1
l

i

TOTAL tuo DE aaSA: ItJM»
Ciate Hartfto da Ewcntao: 3870359

PiodBCfo da etotpa: tIO.ISOQO
UoRirio da FwitmtI^* 7570D

Casto da FICC94XCSI): 0.0CÕ4
CostDObetoTow: 283Ô4

VALOR: 1M
VALOR SEM EltCARaOS: t»
VALOR COM PtCAROOS: 7JM

VALOR 60112249*1; f4S
VALOR COM BOL- SJ»

34. Cq»^>SCT*ESCAVACAOeCAROA^TBMAL IA CATeCORUmTttJgAKDO TRATOR De ESTEIRAS DE 110 A 1«W» COM LAMMA. peto OPeRACJQMAL*HTe
PACARfteOAIU«ACOUl70KP.nyDI 1

iewttá Ihàfift»'' ' ' I FCRTC UNIO
CO^tClSIT

■-e: >
PRSÇOimiT^UQQ -TOTAL

96i9

PA CARREQAOSRA DOBRE ROGAS. POTENQA 187 ¥9».
CAmOOAOS OA CAÇAMBA 2.5 A XS U3. F€30
QPERASOIM. 18338 KC • CM DIURNO AP 0500X4

CM 0.00392520 03.29 0,33

SS44
PA CARREOAOSRA eOBRE ROIMS. POTÊNCIA 197 ¥f*.
CAPAaOAOE DA ÚAÇAMBA 2.3 A 3.S U3. PESO
0P8l/Ct0mL1833BKC'ad>QU1OlO AF 060014

SINAPI Od» O.OQ3430GO 228.72 U4

5^1
TRATOR D£ ESTBRAS. POTeNOA 130 H>. PESO
OFSIACtOMML 16.7 t. COM ROOA UOTRiZ ^EVACA E
LAMWAa.18tl).CM^0}URN0 AT 060014

81NAPI CHP 0.00334560 251.20 2.3S

♦ TOTAL Cdaisamaol» Custo 3»

IdDto |(d^^p6tacoto.CÁ^^je«<^^ »iV" V. ; witp COCPfC^ , PREÇO im^Aiuo
fffato isBivanEcouBcJ RGOS COUPUMSITARES StNAPI H 001809160 1S«7 035

TOTAL Mio da CMa ««m 043
VALOR: 447

VALOR sai eUCAROOS; 343
VALOR COM PtCAROOS: 447

1

1
ee

1

043
VALOR COM BOL' •43

LS. SM4MS • TnasDOrta cam eamfahao 1 Mscatnto da 10 ia**iodB«la cm tatta BsUiMl tttol

EQuinusaçro* «iw r ~ imUEACAO . .^CUSTOOPGRACnitAL-' ' T
PROD-; mpn PROO' -nmt^

£9579
* T^^Tytr de 10 sP*

188WV
1.00000D0D 1.0000 0.0000 SITjaSM 80,6096 3i7.0ãa«

,

TOTAL aOJJtPABSNTOS: 3f7AIS4
CastD KorAito da ^acocSo: 317.0384

Prodttcta da Eacm: 24300000
Casto UoRMto da Exacocse: 12TW

Cttsto da FIC (OJXtSOSt 003»
Casto imcto Teot: 1303S

VALOR; 141
VALOR seu EUCARGOS: 141
VALO R COU EttCAftOOS: 141

VALORBOin240*l: 049
VMjmcOMQOt: 140

30 iWaMf>*Cftgintln 1 >daatotrec a KHHLdo Proctot oownalCm*!

EcwKuaiiTo»' .00^ tiriUZACAO CUSTO OPERAOONAL

PROO^^ WPR ■•-•PRODv ,  :.;...^IMPRv:..-.

E967I
Cansrtfda tanque com mpaódada d» 10.0001 •
IfiSMV

1.COOOOOOO 0.9000 0,1060 377J3SG 705428 347.360S

eosio Orada ds 24 dacol tobocOfil dc 0 • eo cm (241 1.00000000 042ES 0,4800 4,9257 3.4302 A2079

RfÇ34 UotoRíwctodant • 83 IAM lÒÓÕÓOCOO O2M0 07100 7H71M P50M7 1417799

E9GG5
Role cempaclader p6 de eameea víndSna
nttoeresetdaiwrmevsd» 116(-82I»1V

1.0O00OQ0O 1.0000 OÇOOO 198.42» 72.0041 168.42»

E%77 TVetor âa(l:au scixa maus • 77 kW I.OOOOOÜOO 05300 04600 147.5977 39G332 95 7601
■ TOT U. ECtUIPAMeNTOS: 78749»

IlAOOSORRA V 1 uurs CONSUMO ' ftat ABn UASA r... custo HOAAno
pgsTâ iscncme I a 1 11.9135 119138

K iTALlUODEOatU: ItAI»
Casto Noitito da Rxccacao; 799.4961

Piodocaa da Eovlaa: 168.20000
Costo Uottkria da bacacAo: 47500

aXA-MTMJEUM-t



E9TA0000 MARAKHAO
pnercmiRAKUMiapAL d& pcdrcras

CNPi. Q«.f94.»M0Q1-«)

'-fc OKtVi^AS/ .'vlÃ
Toc.^OWÍ /202 5

■ ^ ZlmÊi —
Ok.

PROPOeiaCTR:fteftfiof» Moseoal d* Ridwt - UA

' objeto: Rocm?facao ao Estrata Veaal fPo^ado Bem Prncppl oo Munactoo do Hcgrua» ■• fclA
ENOBIECO: f\Mnd» Bom PitRttDto « 2^ Km

BA8ebepssço& 1
GMOn UA 11^2022 - SICRO NCVO MA 07/2022 - Vtúoceo dem Dewnmxçfto

gRCARgOS
.  "aocfABí

113.42%

boi;

COtffKOiCAO K CUSTO UNflAlUO

Custo do FIC CQONtSk 0IM4
Cost» Otmto Testf: 48Te<

VAUm: AJK
VAIM S£H ENCASOOS: 4J4
VALor com encaroos: «*

VALOR B« mMnk IjO*
VALOR coa BOI; Mf

lêouBOMBKm^m

TRATOR OE ESTEtRAS. POTEKOA 100 |f> PESO
OfCRACtOTM. 9^ T. OQU LAUINA MS m - CHP OIURNO
AF 090014

«9033

POMTe

lifitodtOteacca &s««i|esC

1i^WVP4TECO«g«CÃRGOÕOOMPlflUEKTAR^«018

vomt

COgICfPTT
E

PREÇO UK^jlm

l$T^

YoTÀL 6aaWwato Ottto

_SÍ!21 1»57
TOTAL ÍBo<taOt>ra com

VALOR sew BWCAROOS;
VALOR OCÉBtfeAROCSV

UOR B0Ha«40%>;
VAioácoAi^

om

dj»
o.ta

0.H
OJ»
s.t$

iG«hisiCsl
csttÃ^üÂ ÍH naíM'1



PtDKEUxASí.VA
:^oc. OSoyoO;1/2u25

^  8M3_~:

ESTADO 00 UARAfMAO
CHlJErTURA mmaPAT. C£ pcpseíraj

CKPJ. 0B.IM3S3AaO1-ia

mOPONSCTES f^rofcâuia Mtffdcipíd do taíniras - MA

OftlEIOl Rocupo/bcA) do Estrada Vtaínai (paiocstSo Bora Prtnctpiol oo fctunldpb do PoJicj/tu - tÃA

BfRER«:0|Povoado 6an PiMtdo • 2^ Km

BASe OE PRÇ^iégÃTA StNÃPf MA 11QflS2 - SICRO NOVO MA 07/2022 - Vakm Gem Desonoraçdo
i  ENCARGOS

'••'soato
113.42%

22.40%

MOBILIZAÇÃO E DESMOBIUZAÇAO

COWPOff^^O T"* pnfastarw V . . í

^u^umonloo âittL
Dfattncia

ftmi-OM

N«d9
«aOMTT.-K

1A3tockiidoMò(fia

nmhl.V

CusCohcalitodo

tnm«aortoR9-CH

PUordolAOtação
.FU

Cudodo
l£nl«BnrdA

TraiM do Esteln» - com tttnfata (259
kWí

Ijoo aijDO 2jm 404» Z7437 0.5 30.S9

MotDnhdailora f93 tf/V) Ijoo SOJDO 2j00 40.00 274^7 14) G87.18

CamsgadcbadoPnotis ' 1.00 60.00 2.00 40,00 274,87 Ofi 343.59

Rdo CQRipactador - Tandem VttraL 1.00 90.00 2,00 40.00 274.87 0.5 343.S9

CosuÉnhto Boscutonão • lOnP • 1SI
ítrOteM

2j00 504)0 2,00 40,00 206,74 14) 1ja2a.70

1

9

1

100 sooo 2J» 404» 249j6a 14» 6Z4.1S

t
1

I
1

I

'

1

nftf

SMa Rvreserúa 0 ms» or raoGauaí(9a:
OU c«pc«saci»a dalArcu (fet (nad3mçík3. amyaifnsawi (km) CM Hn mffwci. iiaubcafi

< tepreaotía Q taíaiicaideBBOe 4 feeeesiflade oe letemo 0» weituo a sta cngcm:
h; fipresimtt o txín d» «jcassAo 00 weíDiio saianattaúar;
/ iioromie a leâjcttsde môtíâ oe teavorte; o» ta* at» o*k
CM fHftsiBia o octi haàae 0» veéofl» tiarcpertaer.

CUSTO tOdlARlO TOTAL a i «70.79

ai>Xs2Z40% 7554»

PReCOiOOTARIOTOTAtaw 4-' • j:. :4.i2&0

1

OBS 1:ConsMgr»dácuúOcemtnhaop<reofre4JOlBncoro4jÒiarodo6teo«itcs<4
06S 2: n^.tAf^da ccn:ÃtaJ>ttto qua oa mfccpáas cslto cm \un raio de SO tfn da odade do Podftjbaa ■ MA

Pntd^ffiiSíB Galvio
CREA-ttãmnaasA-t
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ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA MUMCPAL DE PEDREIHAS

CNPJ: 08.1842310001-49

PROPONENTE: PTefeSura Munídpd de Pedreiras - MA

'  oaiETO; Recuperação de EsOada Vicsial (Povoado Bom Principio) no Munidpio de Pedreiras • MA

endereço:Povoado Bom Piinc^ - 2J27 Km

BASE DE PREÇOS/DATíl
BASE:

aNAPi MA 11/2022 - SICRO NOVO MA 07/2022 -
Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCUUS: 113.42%

. bdi: 22.40%

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ITEM DiSCRUHINAÇÀO.IK^ SERVIÇOS % VALOR
■  . . ■ i<>MÊs . ;

• % VALOR'

1J)

!

SERVIÇOS PREUMUMRES 13,15% RS 19.464,67
100,00% RS 19.464,67

ZO SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM
i

38.48% RS 56S44,80
100.00% 1 1» 56,944.89

:■ . -er V. .. - ;

3.0 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO 48,22% RS 71.358,38
100,00% RS 71.359,38

4.0
recuperação OE y^EAS
DEGRADAD/VS 1 0,14% RS 204,75

100,00% 1 RS 204,75

TOTAL 100,00%

■ PaícNa(%):'- ^ *'-'4004)0%r
AcüinuIado(%) 100^10%
. Parcela (RS) RS . 147J7Z69

ActíniuIado/RSI^ RS 147,972.69

1 Golvao
cwT

tiiJisimo



ESTADO DO UMUNHAO
PRBfBTtMA UUMIWM. DS FGDRBRAS

CUPJ 06184 z»n»1-«tl

P^roc. QSv!>4 00 i /2UP 3

PRBPONEMTE:PieteSuta Mundod «te PcKtrdfas -MA

OBJETO;Rccumacao «te Esboda Vicinal (Pawnto Bom PiinciEio) na Msitelpte «te P««liebas - MA
oíDEnEca Powaito B«»n Prindite • 2^7 Kdi

BASCDSnrECOSfDATA
BASE:

StNAPI l»lt1/2022 • aCRO NOVO MA 0772022 • Vokna S«uii ENCARGOSSOmS: mj42%

22.40%

COMPOSI^O DO BOI - BENEFiaO E DESPESAS INDIRETAS

TtPOOE
CCTMrutao «te Praça» Fenoiilaaoa

I

aapmlmafiteeaodoviagmanaa
pewwEwcAo

CortorniQ kipslacfto tntmttrta munâcipal. defiror cattnjteva do pcrtcnttnl da baao «to c^lcuío para o ISS:

SotoBalxisnteiaae«ao.dallnirafeaiwcltoa««iiiote«tolSSfcnl»o2»o5»):

IflOgD»

2a»

Itens Stgbs % Adotado Situação rOuortl UècSo 3*QuiBt9

Admiristraçfio CcrAra) AC 3.80% 3.60% 4J01% 457%
Seguro eGorvdiki SG 0.32% 052% 0.40% 0.74%

Rteeo i R 050% 050% 058% 057%

DosnesasRnanetíms i C3F 1J02% 1j02% 1.11% 151%

UiCto ) t 8J69% 6.04% 750% 859%

TrteftQS(BnpQoteCQRNS3%.o PiSa65%) CP 3.03% 355% 3jBS% 3.65%
Trâwtoo ÓSS. varüwd cio oocrdo oom 0 muitoipb) ISS 250% 050% 250% S.00%
Trõxdos (Cofttrttxilçao PtovkleJKÜria scfcaa a Roecõa Bruta ■ 0% eu CPRB 0.00% C3X OjÜQ% 450% 450%

801 SEU tfOGoncfacíío (FAmuda Aeònt io TCUt. BmPAO 92.40% OK 19.60% 2a97% 2«W

O valortf»tajadoBDIè4efiindo«incontofqMdactecoinamciorfoteoUadotidapttoTCllno>arrfwiafrt2SS9f20tl «2622/2013:

(l+AC+S+R+G).(i+DF).(l+L)

P'= ^ 1
Docfaro paro co doviiia» fim quo, cptformo tcgnfaiyaCT tributârta muntoipai, a teso <lo oModo para CooslAiçao Co Prapo UfPana», RoqwO>. Fonovt» o 1

rccapcbrocf to o pj/fcnc«tacao tb vias iobam, 6 <to 100%. com a rospccOva alíqucta <te 248%. I

Oadan» pva m do«idoa 8m quo o rogimA to CofAtedçte Pravtooncüfia solvo a Itoccto Bnto adotacb pua chbofaçSo do erçamcfto foi 8Qi4 Dasoneraçfloi« qw
osta d a otowatwa mas pam a Aiftulniitrailo Púbfca.

PEOtStRAS-MARANHAO !

Oate

GsItío
QiiíSlhtóro Cófl

CREA • UM11.7B9i>}»-1

RaspoasavdTAcnteo RospaasAwl Tctnoiter
Netne: Notno:

Titulo: Caiyo;
CREMCAU: |
ARTmRT: i



ESTADO DO WftRAKHÂO
PREFCnURABUHKtPALI^PCCREtRAS

CNPJ: 081842^3^^1-4»

PtOKEÍKAS''*.'A

roc. 05Q 400 1/202-^
&n

PROPCMENTÉ;Prefc&ini Manicfcd cto fijdwinis ' MA

. O&IETO:Rínmtrnrte do Esüada VicM (Povoado Bom PrtnciukA no b^nleiDlo do Podndias - MA

PoMBacto Bem Pnnetisío - 22710»

BASébéÉ>B^GOS'
OAtABASC;

SINAPI MA 11/2022 • SICRO NOVO MA 07/2022
• Valoros Sem OosoficfacAe

^  ENCAROOS SOCIAIS: 113.42%

22,40%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

'ITOT *' -  •

cosi DESONERAÇÃO saanESOMSwcAo

:i£SCfBCAO HOnSTA% I «EHSAUSTA%
!  CRUPOA

Al INSS 000* 0.00* 20.00* 20.00*

A2 S£SI 150* 150* 150* 150*

A3 SENAI 100% 1.00* 150* 100*

A4 INCRA oa» 020* 020* úscm

AS SCBRAE. _ 050* 060* 080* 080*

A6 Salário EducaeSo 250* 250* 250* 250*

A7 Seouro CerlTa Acidefiios Tiafaftffio 300* 3 00* 380* 380*

AS FGTS I 800* 8.00* 800* 8.00*

A9 SEOONa • 1.00* IJXJ* 150» 100*

A )  To4{Í 17.80% 17.90% 3780% 3750%

1

1  GRtAH>B
^

ReoousoSefn&naf Romuncrodci 1787* 0.00* "M* 000*

82 Feriados 1 3.SS* 0.00» 385* 080*

83 AuxUo-Entomidada 0.88% 0.66* 086* 0.69*

B4 13*Sa{áfto i 10.01% 833* 1091% 833*

éá UcGDca Potencdado 0.07* 0.05* 0.07* 08S*

B6 Fotos JtBtficsdas 0.73* 058% 0.73* 058*

87 Obs do Chuvas 1.49% 000* 1/49* ooo*

88 AuriSoAcUanlAde TfafaaEho 0.10* 008% 0.10* oca*

89 Fárias Gozadas 1076* 754* 1028* 754%

810 004* 003* 0.04* OOB*

B' ^  ToWI 48.28% 17.5S* 4688* 17.Si%

1

1  GRUPOC

Cl Avbo PriMo iRdenteado 452* 3/18* 452* 348*

C2 Aviso PrdvbThibaftado 011% 0.08* OlII* 0.0S*

03 FdriasIndoniàidQS 364* 278* 3.64* 278*

04 OooAsto Rflsdsfie Sem Justa Catca 2.80* 2.14% 280* 2.14*

CS tndenizocOo AdicioraS 038% 0.29% 038* 029*

C 1  Total 11J»6* 8.78* 11/48* 8.7S*

1

ORUPOD

ti! Rdnetdènela de A acbro B 824* 3.12* 1759* 6.83*

D2

Rohddància ilo A sobra Aviso Pràvto TrataSwdo
* RoíneldAnei^ do FGTS sobra Aviso PfOsío
Indcnbsdo í

038* 0.29% 0.40% 031*

D Tot^ 8.62% 331% 17.89* 854*

TOtAt(At
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ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEORBRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROK^ÉNTE.  ; Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO:
Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Bom Principio)

no Município de Pedreiras - MA

END^ÇOS: Povoado Bom Principio - 2,27 Km

BASE DE

PREÇO/ DATA

DA BASE:

SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO 07/2022 - Valores

Sem Desoneração

PEDREIRAS-MA

2023

Página 11
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

■ -r -,c.Q5<9MQX)1/2ü23 !

JU

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperado de Estrada Vicinal (Povoado Bom Principio) no Município de
Pedreiras - MA

ENDEREÇOS:

Povoado Bom Principio - 2,27 Km

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO 07/2022
- Valores Sem Desoneração.

CONDIÇÕES GERAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

dasO conjunto

estabelecer as condipi

pela Contratante.

especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

:ões que deverão reger a execução dos serviços requisitados

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

í

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O projeto em |c|uestão tem como objetivo geral uma melhoria das condições
de tráfego de pesso^ e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coleta
de lixo e da drenagem urbana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de PEDREIj^S - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo período de
solicitações do tráfego.

O projeto foi çoncebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.

1  Página 12
RavatoíÉwbío Gaivio

0(EA-MA111.789í)34-1
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Vale ressaltar

pela equipe de FIsca

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

que os serviços executados serão aferidos constantemente

izaçâo.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenfia aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução das serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos segjuintes itens:
• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia, estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de Estradas

de Rodagem

• Requisitos d s Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estcibelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras
i

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado

estabelecido no cont^*!

Municipal.

deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

ato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Página 13
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.
Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalfios que não satisfàçam às

condições contratuais.
i

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabaltios

impugnados logo apjós a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta
exclusiva as despeséjs decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos redntos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligênda durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A contratada tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da o ara.

materiais empregados

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de cer ificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de ame stras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suap características e qualidades para emprego nas obras, bem
como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessárig, jjs^materiais serão

Página I 4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PtDHEit-;AS/r.lA

froc. OSQMCO) /píj? 3

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos ipsguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos matedais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos peléi CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A GONTRAT^A manterá na obra engenheiros, mestres, operários e
funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal I da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência
para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer emp|regado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,
na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, d esrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exirpe a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

Página 15

Rav^KOBBeiroGaivão
' Enganheíia
CftEA-MA jaaoM-i



■ í-'roc. 050^2^/202 3
^•5. g55

L - g^ -

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS
(

Para o orçanrtento do Projeto em questão foi utilizado as Tabelas do SINAPI

e SICRO NOVO como referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas

composições próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota

mesmos Parâmetros

BDI UTILIZADO

da Tabela Oficial SINAPI.

O BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na
composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, si^guindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, q Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos spciais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores
adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto:

1. SERVIÇOS P^EUMINARES;
2. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

3. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

4. RECUPERAçko DE ÁREAS DEGRADADAS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

CONDIÇÕES INICIAJS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matrícula da obra junto ao INSS e outros.

•  Preliminarmerite a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamUte sinalizadas e o trânsito impedido;

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA E VI CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A Contratada deverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 3,00 x

1,50 m com os dizeres pertinentes à obra e outra, de acordo com o CREA.

obrigatória, mas do s su interesse.

A placa relativa à obra será fornecida pela Contratada de acordo com modelo

definido pela CODEVASF, devendo ser colocada e mantida durante a execução da

obra em local indicacjo pela fiscalização.
A placa de obm será confeccionada em chapas metálicas. Caso, durante o

decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma deverá ser recuperada ou

substituída, a critério ̂ ^a Fiscalização, sem que isso acarrete nenhum ônus adicional
para a PREFEITU^. Deverá compreender o fornecimento dos materiais,
ferramentas e mão-çle-obra necessária à completa o^nfec^o e instalação das
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

placas nos locais a serem determinados pela fiscalização, incluindo todos os
dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias
necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,
bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de r»^bimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica
compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da
obra, a presença dos seguintes profissionais:

•  Engenfieiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da
região sob a qual estpa jurísdicionada a obra.

A condução d(^ trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e em
tempo integral pelo referido profissional.

•  Encarregado geral
j

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos
trabalhos de construção.

IO elemento (^ra ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada
mínima de dez anos adquirida no exerddo de função idêntica, em obras de
características semel hantes à contratação.

Unidade de mediçãij»
Para fins de r^bimento, a unidade de medição é mês.
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MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Descrição

A Contratada Reverá tomar todas as providências relativas à mobilização
imediatamente após assinatura do contrato de forma a poder dar Inicio efetivo e

concluir a obra dentre do prazo contratual.

No final da o )ra, a empreiteira deverá remover todas as instalações do

Acampamento e Canteiro de Serviço, Equipamentos, construções provisórias,

detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente

limpas.

Os custos coiyespondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam
necessariamente aosj seguintes:

Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construção, de
propriedade da empreiteira ou sublocado, até o canteiro de obra e sua posterior

retirada; |
Despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado à empreiteira ou

às suas sub-empreitèiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior
regresso a seus loca s de origem;

Despesas relativas às viagens necessárias para execução dos sen/iços, ou

determinadas pela Contratante.

2.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

Os serviços limpeza superficial da área de jazida e regularização da fàixa de
i

domínio consistem ém todas as operações de desmatamento, destocamento.

retiradas de restos cle raízes envoltos em solo. solos orgâniqps^

Rayi

itulhos e outros

Página I 9
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<  PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

materiais impeditivos; à implantação do empreendimento ou exploração de materiais
i

das áreas de empréstimo.

Equipamentos

Tratores de ̂ teira com lâmina frontal; equipamento motriz utilizado para
remoção de pedras, breia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina

frontal do trator.

Tratores de p neus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica abocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m.

Execução i

Antes do inícij) das operações de desmatamento é necessário observar os
fôtores condicionantjes de manejo ambiental de modo que as operações de
desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscarização deve

assinalar, mediante csaiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior
I

aproveitamento, devêm ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior

porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou

construções nas vizir hanças. Para derrubada e destocamento em áreas que houver

risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções

existentes nas imed ações, as árvores devem ser amarradas e, se necessário,

cortadas em pedaços a partir do topo.

(

Procedimentos de ̂ ecução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados corn o emprego de serviços manuais.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/Q001-49

O material resultante do processo de limpeza será removido em conformidade

com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado posteriormente,

será depositado em | áreas que não interfiram no funcionamento das operações
aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

material do terreno r

ESCAVACAO E CAI^GA IWATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE
ESTEIRAS DE 110 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA

CARREGADEIRA CQM 170 HP

Descrição

Escavação e qarqa de material consistem-se nas operações de remoção do

aturai nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transpor :e dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

udes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenosj sub-horizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,
deve ser Iniciada a execução do aterro de proteção de taiudes de corte, utilizando-

se solo superficial, arqilo-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no

)ossível os materiais para proteção devem ser provenientes de

de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela

Em situações

terraplenagem, os ta

projeto. Sempre que

cortes vizinhos ou

fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro^i^ijco.
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TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M» - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Define-se peloj transporte do material escavado na jazida. O material deverá
ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficiente de empolamento

de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada
1trecho. A medição efptuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m^ na pista.

Unidade de medição

Para fins de

quilômetros.

recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

COMPACTAÇÃO D^ ATERROS A100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto qjje definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais
inadequados, previarjiente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes
na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, ae ração ou umededmento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecpento ou aeraçâo e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para s; construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.
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A execução de» aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões basculantes,

motoniveladoras, rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a
■

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

3.0 - SERVIÇOS DEI PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO pO SUBLEiTO

Descrição

Esta especificação se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropriados do subleíto da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplanagem.

Regularização é a operação que é executada prévia e isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito, quando

necessário, transver^l e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização: moton veladora com escarificadon carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc.

Os equipamen

o tipo de material

especificados acima.

os de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com

empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subíeito será feita por metros

quadrados, de platafbmia concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de modo

à não deixar raízes oú tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e a obra,

podendo ser feito ms^nual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal resultante do
roçado e destocamento, bem como todo o entulho depositado no terreno, terão de

ser removidos do can eiro de obras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado,

EXPURGO DE JAZIDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVÍVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição

O material resiiltante da limpeza superficial será enleirado em área próxima a

escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para recomposição

vegetal da área de enipréstimo.

Unidade de medição^
Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS
CNPJ: 06.184^53/0001-49

ESCAVACAO E CAIjlGA IWATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE
ESTEIRAS DE 110 ̂  160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL ̂ 13T E PA
CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

rnaterial granuiado dc > terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, Incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os ta

se execute a drenar

udes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

em adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos |sut)-hori2ontais.
Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-arenoso,

areno-argiloso laterizjado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que possível os

materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de

empréstimos indicados em projeto pu pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M» - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Define-se pelò transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coefici^te,^e empolamento
Página 115
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de 30%. A DMT ODnsiderada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efeluar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m^ na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações
de espalhamento, aqração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão; escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para c construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dc s aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões, basculantes,

motoníveladoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc. i

Página 116

iGalvao
CMl

CRÈÃ'MÃTÜTMim-1



r  "peDREK-iAS/.MA

1 Proc.OSCM0^1/202 3
li-LS. ^gq
^P-:b.

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Será realizadol ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do ma

teste de carga.

:erial empregado, caso seja granulometria grande será feito

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

4.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comracvada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

juridica para a exigêicia da reparação do dano encontra-se no art 225, § 3" da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4®, inciso VII e 14, §1®, ambos da Lei n°

6.938 de 1981. Por rrteio destes dispositivos legais, restou estabelecida a obrigação

do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais causados,
1

demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada em primeiro lugar, e

somente optar-se pela indenização quando essa não for possível. Além disso, estes

dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do degradador ambiental, ou

seja, independentemente de culpa e pelo simples fato da atividade.

Unidade de mediçãq

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIQPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06J84J53/0001-49
Av. Rio Branco, N» 111 - Centro - CEP:65.725-000

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Bom Princípio) no Munidpio de
Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Povoado Bom Prindpio - 2,27km

DATA DO REGISTRO: 8 Ide Dezembro de 2022

PEDREIRAS - MA

2023

Zona Rural - Pedreiras - MA
íoGalvao 01
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RELATÓRiO FOTOGRÁFICO

Povoado Bom Princípio - 2,27km

locauzaçAo de implantado de buqro
!

locauzaçAo de implantaçAo de bubro
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Povoado Bom Princípio - 2,27km

locauzaçAo de implant/Çfto DE BUEIRO GIRADA VIQNAL
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Bom Princípio - 2,27km

locauzaçAo de implantação de bubro LOCAUZAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO

.■ !• „ ■ '^>SÍÍ

:mwh
■ ■ ■■ ■

Povoado Bom Princípio - 2,27km

LOCALIZAÇÃO DE IMPLANT/^ÇÃO DE BUEIRO ESTRADA VIQNAL
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PISTA

TERRENO NATURAIS

CONVEsiÇÕES

PISTA

PONTO DE LIGÁÇÃO DO GREIDE

m
6.00

TERRENO NATURAL

LU'

o

0-!
o.
Qi

oí

luj

- BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

SUB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

TERRENO NATURAL

PERFIL TRANSVERSAL
esc 1:75

•Os.

_Jreiras
Tempo de Reconstnir
(.»VtrM9 KUMIltOAI

"rtTULO.

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

xamiiDo.

TRECHO: POVOADO BOM PRINCIPIO -
2.27KM

PROPONENTE: I

PREFEITURA DE PEDRÉRAS
08RA-

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

ENDEREÇO:

POVOADO BOM PRINCÍPIO - 2J2JKM

resposAvel técnico.

FOLHA:

01/01
ESCUA

1/75

aOAC£-UF

PEDREIRAS - MA

FOraMTO;

A3

revisAo

RO
DATA

JANEIRO 2023
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.Dedreiras.ina.gov.br/

LOTE V

POVOADO CENTRO DA MARIINHA NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS
VALOR: RS 125.582,85 (cento e vinte e cinco mil quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta

^  e cinco centavos)

Prazo de Execução: 30 (trinta) dias.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrelras.ma.gov.br
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PROPONENTE: Prefeidii

OBJETO: Recup ii

ENDEREÇO: Povosito

ra

; r'(oc.05040O ( /pn9 R

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNlaPAL DE PBIRBRAS

ChOM: 06.184.253/0001-49

 Municipal de Pedreiras - MA

raçao de Eslrada Vidnai (Povoado Centro da Mariinhè) rio Município de Pedreiras - MA

Centro da Mariinha - 2,10 Km

SINM? MA t1/2022 - SICRO NOyo MA 07/2022 - Valores Sem Desoneraçto

ENCARGOS

SOCIAIS:

BOI:

Recuperação de Eâradi
: / Muni

D^allrainento dos Valores de^ Ação/Investimento COM'BOI: ,
Vicinat(PovoadoCéiitrd(iaMariinha)no péãoeroíiac ^ innniKr

jlplo de Pedreiras-MA R$125.S82,85 , 100,00%
TOTAL R$125.582,85 ' 100,00%

113,42%
71,04%
22,40%

HORiSTA - NAO DESONERADO
MENSAUSTA - NAO DESONERADO.

.jlí;

V  X , \
,e.. . .. ..-,^>..41-

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planitiia Orçamentária
Memória de Cálculo

Composição déCukó Unitário . , v.í' i.
Planilha da Curva ABO- Sorviços ^ i;; '
Cronograma FIsico^Flnanceiro

Compõsiçao de BDI (%)
Composição de Encargos Sociais (%)

Menfirial Descritivo / Especificação Técnica^rmas de Execução
Relatório Fotográfio)
Projeto Àiguitet&nico

1

PEDRBRAS ■ MARANHÃO
2023

I Galvão
_ jCwü

CRÈÃ'MÃ11Í.f89in4-1



Anotação de Responsa
Lei n" 6^96, oe 7 d«

. 1. Responsávsl Técnico

:  ic.OSO^OOj^giii^jg

lilldade Técnica - ART
dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia : Agronomia do Estado do Maranhão

I  AárOBRA'
N« MA20230604300

INICIAL

RAYANE RIBEIRO GALVAO

Tíbibprclissonat BIGENHEIRA CMI

. 2. Dados do Contato

Contralante: PREFEITURA UUNICiPAL

AVENIDA RIO BRANCO

Cotnplemenlo:

Cidade; PEDREIRAS

Contrato: Nio 03pacifica do

Valor. R$125SB2.B5

Ação tnstitudonab Outro*

RNP; 11178^341

Regislio; 11178Se341MA

3EPEDR0RAS

Babro: CENTRO

UF;MA

Colcbiado em:

Ttpo de coniralante: Pessoa Jurídica de Direito Público

. 3. Dados da ObcaiServiço

OUTROS ZONA RURAL

Complemento: Povoado Centro da Mar1(nha

Cidade: PEDREIRAS

Oatadeinido: Oii02aa23

RnaBdade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL

4. Atividade Técnica

N°: SM

Balira: ZONA RURAL

UF: MA CEP; 65735000

Previsão de término: 01/030023 Coordenadas Get^iáiicas:-éJTIOIS.-44400972

Cddigo: NOo EspeolRcado

DE PEDREIRAS CPF/CNPJ: 0B.104Z53nHNI1-43

l4-Elatwt3ç3o

80 - Plotato > AGRIMENSURA :
TERRAPLENAGEM

BO • Pn^eto > AGRIMENSURA
TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > OBRAS HIDRAULICAk
PARA OBRAS aVIS > OE SISTEMAS ~

35 - Elatxiração de orçamento >
COMPACTAÇÃO -TERRAPLENA6EII
35 - Elaboração de orçamento >
TRANSPORTE • TERRAPLENAGEM

-

TERRAPLENAGEM > «36.104 - DE C(»lPACTAtÇAO

TERRAPLENAGEM > «36.104 • DE TRANSPORTE

 E RECURSOS KlORICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
DE DRBUVGEM PARA OBRAS CIVIS > 0S4.14 • BUEIRO

AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > «36.104 - UE
I

AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > «36.104 - DE

35 - Elaboração de orçamento > CBR/tó
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS
«54.14-BUEBTO

.

Apéoaconi iusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a babo desta ART

. 5. Observações

, 6. Declarações

- Cláusula Compiomlaséila: Qualquer coni
aiiiitragein, de acordo ocm a Ld no. 9407
nos termos do respecfivD regulamento do

- Declaro que estou cumprindo as regras
5296/2004.

il

. 7. Entidade de Cdasse

S0V1NOICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinoturae

Declaro serem verdadeiras as IdbrmaçSei

,  de

Useal

. 9. tnfoimaçõos

* A ART é véGda somente quando quitada.

10. Valor

CPF/CNPJ; Q6.1B44S3/l»»1-t3

bP: 111

CEP: 65725000

 HIDRÃUUCAS E RECURSOS HlORlCOS > SISTEMAS OE
OE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

QuanUdade Unidade

2.10 km

Z10 km

7,00 m

2.10 km

2,10 km

7,00 m

ART DE PROJETOS ORÇAMENTO REFERENTE A-Recuperação da Estrada Vidnal (Povoado Centro da Marfinha) no Muntcfplo de Pedreiras-MA

f Io cu Gt/gio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, eerá resolvido por
de 23 lie setembro de 1996, por melo do Centro de Mediação e Arfaiãagem - CMA virnilado ao Creaãi^

ytiibaaqii que, espressamente. as partes dedaiam concordar.
d s acessibSdade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação espccilica e no decreto n.

acima RAVAHE .VAO-CI>F:CeSJIT<42»4»

.de

PREfHTURA MUKtgPAL 06 PetUtBRAS - CWPJ: Ca.1S4JSVDCal-t9

meiSante apteserdoção do camprovanle do pagamento OU oonferftRda no sBe do Crea.

A mOafiiddaác dtsto ART pode so vculkada cm; hspr/feTca-ma. s&sc-ocm-brt^vblcQf. cocn 9 dww z5941
kt^imsao em: 17101/2023 òs 10i31i>1 por, ipc 2D0.25^.7&

wiMK.cjca«ajargte

Xtt (fi3)2f0a3300

falçcmuoUiifliu

Faic fBS)2fO&S200 CwwbBewjoeí <6 tMeMeo
•ã^weâ»4»«ieaMp



Anobição de Responsa
Lei n« 6^96, de 7dl!

Conselho Regional de Engenharia

I  PEDHEIR/%S;r.!A
!Proc.Ç50v{00\ 3

i A. Páslna|2/2

blHdade Técnica - ART
dezembro de 1977

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20230604300

e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

Valor da ART: R$ 254,59 Registrada cm: 16/01/2023 Valor pago: RS 2543 Nosso Número: 830431875S

A outençdílade desta AUT podo ser vcriftCBda em: hllps:/fei6iwna.silac eemhf com o diaye: 23841

fcopressoem: ilMtSÍOiàt 10:3191 p» . ip;m2547Je

wwmfloorrauaqtfcr

TcH (88)21Q&<300 Fas |oa)3iaft«90o



PEDREiKAr^/i/.A

I Proc.OSO^OO) /202.. 3_

E5TAOO DO MARANHto
PREFEtTURA UUMOPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: a6.ia4.33aA)0ai-«

PROPONENTE:Piitetura Munttpjl da Pcdnàras - MA

OBJETO:Recupaiecão 48 Estrada Vidrai (Povoado Centre da MaUrtla) no Muntdiiio de Pedreltas - MA

ENOaSCO:Povoado Centra da Marinha - 2.10 Km

BASEOePRECOS
-jDÍOTÁBÂSÊ:

StNAPIMAIIi
Oesonstatâo

B022- SICRO NOVO UA 070022 • Valores Sem ENÇAn30SS(|CIAi& 113,42%

:  ..BOt 22.40%

1

!  PLANILHA RESUMO
!

ITEM qÉsaaçAo-->v.';'^-', -s PREÇO TOTAL 0Tf) PEso(%)

(

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES RS 19.464,67 15,50%

2.0 SERVIÇOS >ETERRAPLENAGEM RS 40.628,16 32,59%

3.0 SERVIÇOS >E PAVIMENTAÇÃO RS 54.232,92 43,18%

4.0 OBRAS DE VRTE CORRENTE RS 10.768,10 8,57%

5.0 RECUPERA;Ao DE Áreas degradadas RS 189.00 0,15%

TOTAL ■ R$ 125.582,85 100,00%

Impot» o presente orçamento n«k tn or de Rt 12SJtt2jB8 (peito e Vbile e Cbno Mi Qiãilientos 0 Ofto^e Oob Reais e denta c CInoo CeidavDS)..

jGalrSo
jCW

«EA^tV^tlUSajUA-l



j  PcÜKÍiÍr<AS/«MA ^ j
! Vfoc. DS0U.0Q^ /202 ̂

CSTAOOOOUAftANHÍO
PSmriUM nUWOML Dg PEORBMS

CNPJ: 0Q.ia4.25»DGat-49

FROPOKENTB nofcftira Uurdctmlde^BdreinBo IM

•■-■^■••OOJBTOí Roetporaceo OP Saired» Vkmet ^urodo Cenao <0 Marttnhst m Muntcíeto cte fttttciraa»ilA
Bfocneoo: RMoadoOtfttocli Uuirtn • 2lOKm

BAseo&pfteQO^i
QATABASe

SítfPf UA11Í3022 • SCRO KOVO UA 07SQ22 • Voloree 6cm
Oownerscâo 1

aiCARGOSSOCIMS; 113.4ZH
72.ax%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM.
iaroSMa : CôbCSÒ^ 1  ■ DEsdmçto «Ma

VAtORsaá
>'í; mcirliínoco^ VAURTOTAL

y^-.- •. , . ,r-

1
- 1.0. l.-.4V-Íí.r..-. t ■ vi ikl aííK»ll;«í

1.1 FRÚPRIA OOIu!P-74209 PUCA OE 06RA EU CHAPA f3E
ACbGALVANPAOO U2 6,00 RS 94953 RS 69022 RS Aottoas 3.10»

1.2 PRÓPRIA COMR7900 AD^OMSTRAÇAO tOCAL WÊS 1,00 RS 9256.13 RS 11.32050 RS 11.32050 9.02»

13 PRÓPRIA OOUPI4404
urlro iTAçlo P nPsuoftB í7 Ai^Sn
o^EQUffvuianos UMO 1,00 RS 3370.79 RS 4125,65 RS 412069 3^20»

»

V M. •tVv Vr. ÍL,'

2.1
SfCRO
NOVO

5S01700

O^OATAU^rO.
DGsrocAuafrauuPEZAOE
Ar^ E ESTOCAGEM DO
WrettAL DE UUPEZA COM

DIAIÍETRO ATÉ QL15

bQ £400,00 RS 0.55 RS 067 RS SQZOOO 449»

23 00»P^683

ES^VACAO E CARGA UATe^lM.
lA^TECCRW. UnjZANDO
rRMTOR 06 ESTERAS OE110 A
letoCOULAUINAv P690
0PB%ACIQNAL*13r E PA
C^tflEGAOEBtA COU17D KP

na 2.520,00 RS 427 RS 023 RS 1017060 10,48»

23
StCRO
NOVO

S0143S9
nWNSPCXnE OOM GAMINHAO
BAGCllMrrE DE1Q »>• RODOVIA
EU LETTO NATURAL

TKM 4422,60 RS 1.31 RS 1,60 RS 7.07016 063»

34
sxsto
NOVO

aáazdTa CQUPACTAÇAOOE ATSW06 A10^ CX> PROCTOR NORMflI. U3 2S2P.OO RS 488 RS 097 f» 1004440 1493»

sawicos QE nuAMarTACAo ̂  ' J.' iy: :- ■j|»:.v-:A'^,a4a»49a r.-^4aLia*-

ai
SCRO
NOVO

4^1203 R83UIARIEAÇAO DO SUBLEITO M? 12600,00 RS 1,13 RS 1,36 RS 1753O00 1088»

32
SCRO
NOVO

9902985
UMPEZA MECANGADA DA
CAMADA VEOFTAL

142 1260.00 RS 0,47 RS 058 RS 730B0 0,58»

33
SICRO
NOVO

5602988 D^^URGODEJAZOAj U3 252.00 RS 264 RS 223 RS 81096 0,65»

34 PRÓPRIA OOUP-3€i^

ESCAVACAO E CARGA UATS^iAL
1 a{categc3Ru\, UTUZANOO
Tf^UlOR D£ ESTERASOE110 A
la^COU LAMNA. PESO
ORERACONAL M3T £ PA
C/{rRSSAOEIRA COM 170 »>

ND 2530,00 RS 427 RS 023 RS 1217060 1049»

3-5
SCRO
NOVO

5914399
TRANSPORTE OOM CAMUMAO
BAECU^NTE DE 10 M* - RODOVIA
PUlPrmNATiiRAi

TKM 4422,60 RS 1,31 RS I.CQ ps 707016 063»

36
SCRO
N0143

5502978 COUPACTAÇAOOE ATBWCS A
10^ no PROCTCR NORMAL U3 2S2£00 RS 486 RS 9,97 RS 1904440 11J0S»

1

■■-4.0"; S-'-* 0^ RASOeAinBCORREIITe? V -i'. :^■■ . VIOL1BR10 'iííaoi*-Vr

41
SCRO
NOVO

0004037
cc
AR
cr

NtfOOEBSrCD« 1^ UPA1 •
BA. BVrA E POtfUX DE UAO
MPRCIAfi

u 7,00 RS 771.42 RS 94422 RS 6-609.54 028»

42
SCRO
NOVO

0804137
BC
ES
B7

CA DE BSTC D - 1,00 U •
□ONSCAOE 40- • ARBA E
rTA COteERCVOS . ALAS RETAS

UNO 350 RS 1.698,76 RS 2G7028 RS 41S05G 031»

■- ' ■■ ;ií- ISl í- ■■k- íV^-Zes?^'/,

51 PRÓPRIA COWP004
AC

PMWQAO OE CMNOS FBBCS
«OOAMBCMTE

M2 1.260,00 RS D.12 RS 019 RS 169,00 ftis»

ü*

Otiflo

a&í'
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ESTADO 00 MARANHAO
PREFBTURA MUNIOPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 0S.1842S3AXX}1-49

PROPONENTE:Prefeitura MuniciDat de Muitidpio de Pedreiras - MA
' OBJETO:RecuDera^o de Vicinais no Mtinicipo de Pedreiras-MA
ENDEREÇO:Povoado Centro da MarSnha - 210 Km

BASE DE PREÇOS/
DATA BASE;

SINAPI 11/ai22 - SJCRO NOVO MA 07/2IE2 -
Valores Desoneração

ENCARGpS SOCIAIS: 11290%

2240%

TRECHO: X

EXTENSÃO;

LARGURA:

CALCULO DA OMT 01

Povoado Centro da Marilnha - 2,10 Km

^100,00 m
6,00 m

.1

dl = 2100,00 m

DMT2 = (d1' +
DMT2 = (2100
DMTZ =

DMT2 :

d3= 300,00 m

dB = m

d2')/<2x(d1-*d2)) + d13
+ ')/(2x(2100+ ))»300

1350.00 w

1.35 fcin

roGalvâo
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P£ÜKHIív\S,.\^A

. 'Ó3OHOO I /2Q2 3

estm» 00 uaraimAo
niEFHniRA HmKmU. DE PEDREBUS

CHPJ: OB.IM 2SU)OOI-<9

ntopoNane MufridDol do PotfrdRis - MA

08JBTO Raumaste ds Eaftada Vkind (RHoada OenHo da Mariádiol 00 Munictob do Bodiekao - MA
BÍDEHSeO;Pa»aada Ccsdm da MzntaDo - 2.10 KR)

MSeOePREÇOS/DATA BASE;SlHAPt MA 1 tooes • SK2«0 NOVO MA 07/2022 • VUaco Som DonmaatJlo
eNCAROOS

- • socuüs: 113A2<A

.  "OW: 23.40%

MOBILIZAÇÃO E DESMOBIUZAÇAO

çoGd^p^ò^;^

EquípamoAto» OasL
Dtetãoda

(M-OM

TPda

nmem.K

Wnleclitadi» Média

ftmtil-V

Custo Indilo da

tnmtoorteRt-CH

RautdoUOttiataa
-RJ

Custada

Tretor 4o Estetas * ODRi ârnna (259
kVA

<B0 SOJDO 2J0O dOjOO 274^ 0,5 343^

MotDnlrctB(>Qra(nMA9 «flO 50,00 2.00 dOjDO 274^7 1JD csr.ia

CanvgsHftei» do Pneus IJDO SO^OO 2,00 40,00 274,87 0,5 343^59

Roto Oompartarfnr-Tandem VUirat 1M SOJDO DJDO 4aoo 274JB7 Ofi

Catntnbfto 8aacuta(iCo-lOof • 151

ÍITCawrt
MM SOJDO 2JOO 40,00 205,74 1,0 IÍI2B.70

CamMiAo Tmmuq • 10.0001 1.00 SOjOO 2.00 40.00 24950 1.0 614.15

<

<
C

<1
M

I

c.A.-rT~)«cH
mt;

M» etviesetsa e od» de mobaaataoe
>4 n^vcmOi a dstonrCKbt iruOCtracOcL em quMtnulros Otmt (M ««n tnOvui rCM&sos
nis:
FtçieeetSi 0 ttóai lettooitoao ã neeeaseoíoc de «Somo do edttio a sua ongem;
U «ceesema e tifflr cb itiBKão lia «cictoD tton^ouooi:
Ec^ôrWü »letoddato môda de 6R«aprr1». «IO bnei ou oàK
n RQftsena o oBto tndo» do vcteuocsepcimr

CUSTO UKlTARSOTOTALa | 3.370.79

II

»

1

TB&Oa

PWBCOUWrftlW IOIAt?» - J - -^ T •• -T ^::2; ^'^T^4ií2SJSSr.

-  - - --

08S t: Consídcrahao ouo 0 caminhão potcona 4i) bn oon IJO ei9 do OiBO (Uesd

OBS 2; Dfadânda consktersndD Quo 03 máquinas osCto cm cm rato do 50 km da cfttado do Podratfas - MA

cnauSStmTaut*-!
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ESTADO DO MARANKAo
PREFEITURA lUUmCIPALOE PEDISIRAS

CNPJ; C6.t84.:saa)ot-49

PROPONENTE: flpefeíura Municipal de Pedreiras- MA

objeto:Recuperaçüo de Estrada Vtcinal (Povoado Centro da Marfinha) no Município de Pedreiras ■ MA
ENDEREÇO:Povoado (^top da Marikiha - 2,10 Km

BASE DE PREÇOS/DATA
BASE:

3INAPI MA 1 U»>22 - SICRO NOVO MA 07/2022
• Valores Sem DesonerocOo

ENCARGOS SOCIAIS: 113.42%

■  BDI; 22.40%

iCRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

UEM

1.0

2.0

3.0

4.0

5.0

D^RmiruçAo DÓ i serviços

SERVIÇOS PREUMIN/ RES

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

OBRAS DE ARTE COF RENTE

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS
DEGRADADAS

TPTAl.

15,50%

32,59%

43.18%

8,57%

0,15%

^. VAEOR

RS 19.464,67

RS 40.928,16 r

RS 54.232,92

RS 10.768,10

RS 160,00

10.464,67

T. ■

40S28,16100,00%

100,00%

iojes,io100,00%

189,00100,00%

Baiwaf») OOlOO%

Acunttiláaã (%):': r I!" â 100.00%
'P'12S682.85PaiPetlaiRSi

AcumuládòlRSV

jOalvão
jCMI

CASA-UA 1t1.7SS014'1
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PEDRE1kAS,.MA

.0$OMC)o[/202 3
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ESTADO DO MARANKtel
PWBntiM MUNICtFM. 06 FCORBItM

CNW: 06.1B4.2U«nV^

.PnCPONEKTEi Pteldtuia I/Euniclpal da Pedieiros - MA
.  O&ETO: RoeusaraeSo d» Eatiaia VKtal (Pgmado Centro da MuOnta) iw l/Sunclpb da Pedreiras • IM

ENDERECOc PsMada Ocnto da Maõtha - Z.10 Km

BASEI]EI>l£C(»ÍIMtA
1

SIMFI MÁ 11/2a22-S<CRONC»OIM07)2022-VaIorB>Sc>n t\SAXi

22.40%

CQMPOSIÇÂO DO BOI - BENEFiaO E DESPESAS INDiRETAS

TIPO De CBHA DO EHPREENKMENTO IDESONEIUC&O
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MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO:
Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Centro da

Maríinha) no Município de Pedreiras - MA

EN»PERE^$: Povoado Centro da Maríinha - 2,10 Km

BASE DE

PREÇO/DATA

DA BASErí

SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO 07/2022 - Valores

Sem Desoneração

PEDREIRAS - MA

2023

Ra|
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253«)001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

0 de Estrada Vicínal (Povoado Centro da Maríinha) no
s-MA

ENDEREÇOS:

Povoado Centro da W

BASE DE PREÇO/ D
- Valores Sem Desoi

A
n

ariinha - 2,10 Km

TA DA BASE: SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO 07/2022
ração.s

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

dasO conjunto

estat}elecer as condi^i

pela Contratante

para execução de ca

especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

ões que deverão reger a execução dos serviços requisitados

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

da serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fomecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O projeto em

de tráfego de pessoa

de lixo e da drenagem

questão tem como objetivo geral uma melhoria das condições

s e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coleta

urbana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de PEDREIFIAS - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo período de

solicitações do tráfeg 3.

O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existente: >. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

je conforto e segurança ao usuário.

Página I 2
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.i84.253«)001-49

que os serviços executados serão aferidos constantemente

ização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qu i\ contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dós serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

• Requisitos ce Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de Estradas

de Rodagem

• Requisitos d< i Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões ests belecídos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quíindo da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Recomendaç^s, Instruções e especificações de Fabricantes de materiais
e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), re lativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e dé demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no conti]ato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Página I 3
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253rt)001-49

tratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os déseniios e demais elementos neles referidos.
i

Serão impugnaijlos pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam ás
condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despese s decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrente» de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido p sia CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a crit ério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda

todas as etapas da o

3 segurança de operários e transeuntes durante a execução de

bra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material

especificações deven

autorizadas pela fisca

Caso julgue

apresentação de cei

fornedmento de am

Os materiais

conservação de su

como a fàcilitar sua

a  ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

ão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

lízação.

necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

r iftcados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

qstras dos mesmos.

adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

características e qualidades para emprego nas obras, bem

inspeção. Quando se fizer necessárig^^p^matenais serão
Página I 4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

estocados sobre pia aformas de superfícies limpas e adequadas para tal fím, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos mateiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os mate riais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pel^ CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários adminis trativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

os.

da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adeqi adamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontrateda que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

: esrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

«erá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

execução dos trabalf

Todo pessoal

adequada, ou seja, d

outros motivos, de\

atestado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência ck fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços
executados, não exirpe a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

Página I 5
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
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FONTE DOS PREÇCjS UTILIZADOS
Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado as Tabelas do SINAPI

e SiCRO NOVO comj) referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas
composições próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota
mesmos Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, (ístá calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha
múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha emDesta forma, e

anexo.

ENCARGOS SÓCIA

Os encargos sòciais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores
adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em
anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESjCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse
projeto;

1. SERVIÇOS PRELIMINARES;
2. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;
3. SERVIÇOS D = PAVIMENTAÇÃO;
4. OBRAS DE ARTE CORRENTE;

5. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS.
Página I 6
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ESTADO DO MARANHAO
PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

S PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

•  Ficarão a car^o exclusivo da empresa contratada todas as providências e
despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a
regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matrícula da o

Preliminarmen

)ra Junto ao INSS e outros.

:e a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A Contratada Reverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 3,00 x
1,50 m com os dizures pertinentes à obra e outra, de acordo com o CREA,

obrigatória, mas do s su interesse.

A placa relativa à obra será fomecida pela Contratada de acordo com modelo

definido pela CODEV ASF, devendo ser colocada e mantida durante a execução da

jo pela fiscalização.

A placa de ob a será confeccionada em chapas metálicas. Caso, durante o

decorrer da obra, algi jma placa seja danificada, a mesma deverá ser recuperada ou

da Fiscalização, sem que isso acarrete nenhum ônus adicional

para a PREFEITUitA. Deverá compreender o fornecimento dos materiais,

ferramentas e mão-çe-obra necessária à completa confecção e instalação das

Página I 7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEORBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

placas nos locais a serem determinados pela fiscalização, Incluindo todos os

dispositivos de fixaçã|o.
Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos sen iços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de odos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica
compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da

obra, a presença dos seguintes profissionais;

•  Engenheiro rei >idente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esti rja jurisdicíonada a obra.

A condução dc trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e em

tempo Integral pelo rc ferido profissional.

•  Encarregado geral

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento pira ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anoi adquirida no exercício de função | idêntica, em obras de

características semel lantes à contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.

Página I 8

PnvaWTOiMhiGalvâo
' EraaráwteCMl ^
CRe4^«1T88J09i-1



Pc:L)K£:(v'VwJ i. A

Proc.C60^0O] /2ü2-^
Fi. 3.

R 'ÍJ.

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Descrição

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização

imediatamente após assinatura do contrato de forma a poder dar inicio efetivo e

concluir a obra dentre do prazo contratual.

No final da ol)ra, a empreiteira deverá remover todas as instalações do

Acampamento e Canteiro de Serviço, Equipamentos, construções provisórias,

detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente

limpas.

Os custos cor'espondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam

necessariamente aos seguintes:

Despesas rekitivas ao transporte de todo o equipamento de construção, de

propriedade da empieiteíra ou sublocado, até o canteiro de obra e sua posterior

retirada;

Despesas rela ivas à movimentação de todo o pessoal ligado à empreiteira ou

às suas sub-empreitniras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior

regresso a seus locas de origem;

Despesas relativas às viagens necessárias para execução dos serviços, ou

determinadas pela C(}ntratante.

2.0-SERVIÇOS DETERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO Ç LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

Os serviços lirnpeza superficial da área de jazida e regularização da faixa de

domínio consistem sm todas as operações de desmatamento, destocamento.

retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânii itulhos e outros

Página 19
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184^53/0001-49

materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de materiais
das áreas de emprésjtimo.

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina

frontal do trator.

Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz iiUlsado em

conjunto com a vassoura mecânica retK>cável para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica etx>cável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de
2,44 m.

Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os
fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de
desmatamento não a injam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização deve
assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservar pa^a posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior
aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior
porte, tomando-se os
construções nas vizir

risco de dano a ou^s árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou constmções
existentes nas imed

cortadas em pedaçoi a partir do topo.

Procedimentos de Execução

cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou
hanças. Para derrubada e destacamento em áreas que houver

iações, as árvores devem ser amarradas e, se necessário.

Deverá ser e>

complementados cor i

ecutado mediante a utilização de equipamentos adequados,
o emprego de serviços manuais.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

O material resultante do processo de limpeza será removido em conformidade

Bs da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado posteriormente,

áreas que não interfiram no funcionamento das operações

aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

Para fins de re cebimento. a unidade de medição é metro quadrado.

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA

CARREGADEIRA CQM 170 HP

Descrição

Escavação e (brga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno r aturai nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de exceder tes.

em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

udes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

Em situações

terraplenagem, ps ta

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horízontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser iniciada a ̂ ecução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argilo-arenoso, areno-argiloso laterízado ou aqueles indicados no

possível os materiais para proteção devem ser provenientes de

de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela

projeto. Sempre que

cortes vizintios ou

fiscalização.

Unidade de medlçã«>

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metn QUt

loGalvIo
cajgurautirai
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CNPJ: 06.184.253ra001-49

TRANSPORTE C0M( CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M* - RODOVIA EM LEITO
NATURAL

Descrição

Define-se peloj transporte do material escavado na jazida. O material deverá
ser escavado e carre jado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em t )dos os trechos foi considerado o coeficiente de empolamento

de 30%. A DMT conj íderada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efiBtuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m^ na pí£ta.

Unidade de mediçãç

Para fins de

quilômetros.

recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são s ;gmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto qje definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espaihamento, aE ração ou umedecimento. homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espaihamento,

conveniente umedecimento ou aeraçâo e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para ̂  construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.
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A execução dqs aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões basculantes,

motoniveiadoras. rolps liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.

Será realizadd ensaio de grau de compactação de pista a ãm de verificar a

compactação do majterial empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

3.0-SERVIÇOS DE

Unidade de medição

Para fins de re cebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO 00 SUBLEITO

Descrição

Esta especifi|:»ção se aplica à regularização e compacteiçâo com
equipamentos apropi iados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplanagem.

Regularização é a operação que é executada prévia e isoladamente na

construção de outra c amada do pavimento, destinada a conformar o subleito, quando

necessário, transvers al e longitudinalmente.

São indicado!! os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização; motoniveladora com escarificador. carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de cameiro, liso vibratório; grade de discos, etc.

Os equipamenttos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com

o tipo de material

especificados acima.

empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Unidade de mediçãj)
A medição dojs serviços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação dal camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de modo

à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e a obra,

podendo ser feito m inual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal resultante do

roçado e destocame ito, bem como todo o entulho depositado no terreno, terão de

ser removidos do canteiro de obras.

Unidade de mediçã)

Para fins de re cebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVfVEL, EXCETO
LAMA)

Descrição

O material res

escavação e após a

vegetal da área de empréstimo

jltante da limpeza superficial será enleirado em área próxima a

conclusão das atividades será recolocado para recomposição

Unidade de mediçã >

Para fins de re cebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTEIRAS DE 110 iV 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL • 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e darga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granulado dc > terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

udes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

Em situações

terraplenagem, os ta

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos |sut>-horizontais.
Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de i taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-arenoso.

areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que possível os

materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de

empréstimos indlcad< }s em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de rec

TRANSPORTE COW

NATURAL

ebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M* - RODOVIA EM LEITO

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes. após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficientej^e empolamento
Página 115
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiaPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

derada para o transporte deste material é de acordo com cada

fptuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

ta.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são sègmentos da rodovia cuja Implantação requer deposição de

materiais provenienhis de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, ae ração ou umedecimento. homogeneização e compar^ação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para s construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dc s aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões, basculantes,

motoniveladoras, rolps lisos e pé de cameiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFBTURA MUNICIPAL DE PB>REIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

iterial empregado, caso seja granulometria grande será feito

bimento, a unidade de medição é metro cúbico.

4.0 - OBRAS DE ARTE CORRENTE

CORPO DE BSTC

COMERCIAIS

D s 1,00 M PAI • AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO

Descrição

O corpo de Bi TC serão os de concreto armado tipo CA-1. com berço e laje

de concreto, e com di ãmetro de 1 metro, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje c e concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia po traço 1:4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCA BSTC D - 1,1)0 M - ESCONSipADE 40** - AREIA E BRITA COMERCIAIS

ALAS RETAS

Descrição

As bocas de

concreto e diâmetro

concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

de 1 metro, devendo obedecer às exigênj^ip^as normas NBR
Página 117
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

9793/87 e NBR 9794 '87. O material de rejuntamento a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de re< ebimento, a unidade de medição é unidade.

5.0 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE D/ NOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comp ovada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio

ambiente, cabe àqiele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

Jurídica para a exigência da reparação dp dano encontra-se no art. 225, § 3" da

Constituição Federal ile 1988 e nos artigos 4°, Inciso Vli e 14, §1®, ambos da Lei n®

6.938 de 1981. Por msio destes dispositivos legais, restou estabelecida a obrigação

do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais causados,

demonstrando que a ecomposição do dano deve ser buscada em primeiro lugar, e

somente optar-se pel^i indenização quando essa não for possível. Além disso, estes
dispositivos estabelecjeram a responsabilidade objetiva do degradador ambiental, ou
seja, independentemcinte de culpa e pelo simples fàto da atividade.

Unidade de mediçãc

Para fins de re ̂ebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFOTURAMUNiaPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06^84053/0001-49
Av. Rio Branco. N» 111 - Centro - CEP:65.725-000

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTE: P eféltura Municipal de Pedreiras - MA

OBJETO: R(

dl

ícuperação de Estrada Vidnal (Povoado Centro da Mariinha) no Município
! Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Pivoado Centro da Mariinha - 2,10km

DATADO REGISTRO: 2l de Novembro de 2022

PEDREIRAS-MA

2023
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raSEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE

CONCRETO 1,00 M

(BSTC)

IMPLANTAÇto

PROPONENTE:

PREFEITURA DE PEDREIRAS

OBRA;

recuperação de estrada vicinal

RESPOSAVEL TÉCNICO:

r
-6,00 m

;'' 'c. C5Oj00V2a2 S_
'  • ^

L..

0 m
T—

ESTRADA VICINAL

-7,00 m-

BOCA DE BUQRO

(BSTC) 1.00 M

,50 m

"1. . -

ESC; 1/75

TlTW.0:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
(POV. CENTRO DA MARIINHA) NO

município DE PEDEIRAS

CONTEÚDO:

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE (ÍONCRETO 1,00 M

ESCAIA-

1/75

FORMATO-.

A3

CIOM>E-UF I REViaAO
PEDREIRAS-MAI rq
DATA

JANEIRO2023



"" pedkéuvAS/;.ia n

P,nr 001/202A
r.S.ZZZÕii

.  -JU

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR - PLANTA

PLANTA BAIXA

BOCA DE BUBRO SOIPLES TUBULAR O ■ 1 AO

item a b c d ( k L M

(m) 1.40 0.20 1,71 0.20 0,15 0.10 2.20 2J)1

1/50

IlTVlO:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
(POV.CENTRO DA MARIINHA) NO

MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

roUM;

02/04
MWTEÚOO-

PETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES
TUBULAR DE CONCRETO 1,00 M

1/20

PROPOKEMTE;

PREFEITURA DE PEDREIRAS

CinADE-UF

PEDREIRAS-MA

FOiBMTO

A3

revisAo

RO
OBRA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA ViaNAL
DATA

JANEIRO 2023

RESPOSAVEl TÉCNICO:



VISTA A-A

PROPONENTE;

PbõRíwãSmã T
Proc. o

VISTA A; A

BOCA oe BUEHIO SIMPLES TUBULAR e= 1,00

item b e e g m n H N

(m) 0,20! 1.71 0.30 D.20 0.15 0.30 1.32 0.10

SC: 1/20

Tínaa

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
(POV.CENTRO DA MARIINHA) NO
MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

CONTEÚOa

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 1,00 M

FOUW;

03/04
ESCALA:

1/20

FCMíATO:

A3

PREFEITURA DE PEDRÇIRAS

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

CHMDE-UP R REVISAO

PEDREIRAS-MAI pQ

RESPOSAVEL TÉCNICO:

.

OATA

JANBRO2023



VISTA B-B

.  _jfeiras
Tempo de Reconsmcr
coviviie wuaiciVAi

PEOREIRAS/MA

Pfoc.OfíOMQQ » /202 3
•"i-S. Q\S

I Rub.

VISTA B; B

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 = 1,00

Koin O a d e f k n N H

(m) 1,00 1.40 0.20 0,30 ai5 0,10 0,10 2,20 2,01

eso 1/20

título:

recuperação de estrada vicinal
(POV.CENTRO DA MARIINHA) NO

MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

FOLHA:

04/04
CONTECOO;

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES

TUBULAR DE CONCRETO 1,00 M

ESCALA:

1/20

FOtaiATO:

A3

PROPONENTE;

PREFEITURA DE PEDRÈIRAS

OSRA

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA ViaNAL

RESPOSAvEL TÉCNICO:

aoAne-uF

PEDREIRAS-MA

revisAo

RO

DATA

JANEIRO 2023



PÊDRÊÍRÃSMA
Proc.05M00l/202^
FLs.

Rub. r

TERRENO NATURAL

PISTA PISTA

PONTO DE LIGÀÇÂO DO GREIDE

CONVENÇÕES

m
6.00

TERRENO NATURAL

O
I—
UJ
-y

O
oc
Q.

O
O

O
X

ui

V-: :;

- BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE
- SUB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

TERRENO NATURAL

PERFIL TRANSVERSAL
esc 1:75

^drelras
jto Reconiuw

PWWONHKrc;

Tlma

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VíCINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

CONTBIQa.

TRECHO: POVOADO CENTRO DA

MAR1INHA-2.10KM

PREFEITURA DE PEDREIRAS

roím-.

01/01
ESCAtA

1/75

aOAO£>LIF

PEDREIRAS - MA

FORMATO:

A3

REVIato

RO

OBRA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
DATA

JANBROa)23

ERDEREÇO;

POVOADO CENTRO DA MARIINHA • 2.10KM

RESPOSAVB. TÉCNICa



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc. OSQUQQI/202 3
FLs. qn
Rub.

LOTE VI

BAIRRO SÃO FRANCISCO AO POVOADO SANTA EDWIRGES
VALOR: R$ 1.026.485,43 (um milhão vinte e seis mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e

quarenta e três centavos.

Prazo de Execução: 120 (cento e vinte) dias.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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pedreiras/ma
Proc. Q5gtjlool_/202
FLS. qi^ '
Rub. 1

ESTADO DO MARANHAO
PREFEnURA MUNtaPAL DE PEORBRAS

CNPJ: 06.t84.253/00Ol-49

^í^'VÍf.'Ja/5it<í4«'AííAiy.?V5ítV^'?5át^5Í?i^MSi^íiSU»i>ít-rfkv4'..;ís>?/-j^í^^^

BASE DE PREÇOS/,

SOCIAIS:

BDI:

PROPONENTE: iPrefa ura Munidpal de Pedreiras - MA

de Estrada Vícinal (Bairro Sâo Frapcisco ao Povoado Sarita iBMtges} )n9 '
.' ':M^ ' ' " ' ^ - >

ENDEREÇO:^irroSSo Francisco ao Pavoado;Santa Edwitge&-:13,30X(n ' i üi

I)ATASvSEr^'M^1<'20a-SI(»OWVOMA07/2022-Valor^^..iD^^ , ̂
encargos' ' 113,42% .' 'HORISTA-NAOT3ESGNERÂDOv\'^^" ? "V' í

71 MENSAUSTA ',04%
22,40%

■; NAO DESONERADO.:

:EdwIrges):n

' i-i,' ^.Odlaltumanto dos Valores desÍaÃçãõnnyesdiRêntoCpll^Brá^[ü/!l^^^^^
Recuperação de Estrada Vítínal (Bairro São Francisco ao povoado Santa" " " "'i -R$a Nunícipio de Pedreiras •MA

TOTAL ^

'1.02S.4as.43- -tOO,l»B£ .S.?\ 4»^,, S Ir >' V ^

R$,1.026,4«S^ sf;V,' IjOO.^.

J >. ^ 'í f

Projeto Básico
Planilha Resumo

, Planilha Orçamentária ~ ^
Memória ke Cálculo

Composição de Custo Unitário • ^ m '
Plréiitfra^da^ÇurvpAÉK:•Serviços i-' m
CronògratiraFIí^o-Flnancèiro/ ',w

Composição de BDl (%) " ' • >'
CofflposÍçãQ^dftEnçargWSocíats(%) ' '

?K.

.  .,', Meniorial Desrailiwo / Especilicaçâo Técnica/Normas da Execução '■ íi, '<^,4'
Relatório Fotográfico, "• ' V' 5'' "" fi' '
Projeto Arquitetônico , ' ' ' ' " % ' '

PEDREIRAS MARANHÃO
:2023

lOalvâo
CraEA?llÃTtL7{HlD34>1



PEpREIRA^MA
Proc. OfTO^OQl/202 3
FLS. I

Rub. I À,

Palita 1/1

Anotação de Responsai tilidade Técnica - ART í
Lei 6>196,1» 7 de dezemtiro de 1977 l*l#% <

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado dp Maranhão

ART OBRA / SERVIÇO

N» MA20230604297

INICIAL

. 1. Reaponadval Técnico

RAYANE RIBERO OALVAO

Titub proTisstonal: ENGENHEIRA CMI.

. Z. Dados do Contrato

Contralante; PREFEITURA UUNICPAU DE PEDREIRAS

AVENIDA RK) BRANCO |
Comptemonto;

Cidade: PEDREIRAS

Baino: CENTRO

UF;MA

RNP: 1117890341

Resistro: 11t7890341MA

CPF/CNPJ: 06.184.253/0001-49

N": 111

CEP: 65725000

Contrato: Nio espoclflcado

Valor. R31.026.483,43

Açdo InstÉtudonai; Outros

3. Dados da Obra/Sotvl(o

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica do DIroitoPúbBco

OUTROS ZONA RURAL

Complemento: Bobro São Francisco oo^Povoodo Santa Edwvges
Cidade: PEDRQR/tS

Data de Inido: 0I/02/2023

RnaOdado: Outro

Piopriatâiio: PREFEITURA MUNICIPAL

tP: SN

Bairro: ZONA RURAL

UF;MA CEP:6S72ai(IO

Previsão de témiino: 01/06/2023' Coordenadas GeogrdlhaK -4371915, -44300972

CddlQo: Nio EspoeiSeado

PE PEDREIRAS CPF/CNPJ; 06.194,253/0001-49

. 4. Advidado Técnica

14 • Elaboracio

80 - Projeto > A6RIMEN8URA > TERRAPLENA6EM > #36.103 - DE COMPACTAIjjAO
TERRAPLENAGEM

80 ■ Projeto > AQRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 636.10.8 - OE TRANSPORTE -
TERRAPLENAGEM

35 • Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TBTRAPLENAGEM > «36.103 - OE
COMPACTAÇÃO • TERRAPLENAGEM

35 - Elafaoraçio de crçamento > ÍaGRIMBISURA > TBtRAPLENAGEM > «36.103 • OE
TRANSPORTE -TERRAPLENAGEM

Quantidade Unidade

1330 km

13,30 km

13.30 km

1330 km

Apés a conclusão das aiMdades técnicas o proissional dava procoder a liaba desta/\RT

. 5. ObservaçSes

/UTT DE PROJETO E ORI^/iMENTO REFERENTE A • Recuperação de &trada Vldnal (Bairro São Frandsco ao Fbvoado Santa Edmiiges) no
Munic/pio de Pedreiras - MA

. 6. Declaraçdes

- Cláusula Compromlssàfia: Qualquer ooníEto ou Elt^ orisinado do ptoserdo contrato, ticm como sua Intcrpretaç&o ou execução, será resdvbio por
artiitiagein, da acordo com a Lei no. 9307, de 23 do setembro de 1996, por meto do Centro do Mediação o Arbibagcm - CMA vbicutado ao Crea-MA,
nos termos do laspatüvo legulamenlo da aifeiaapem ipia, expressamente, as partes iladaram cancndai.

• Declaro ipie estou cumprindo as lestas ds acessaiPdade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especOba e no decreto n.
S296/2004. I

. 7. Enddado de Classe ,

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLÃ^
8. Assinaturas '

Declaro serem verdadebas as bitetmaçltos adma

,  de

RAVAMElil hALVAo • cpp: csa.zrtu»4B

.do_

Local

. 9. Infonnacdes

dela PREFEntJRAUUNK2PALDfiPei»EIIAS-ia(PJ3S«.1IW2SS«»1-49

* A ART é véllda somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante tio pagamento ou conferfinda no sita do Ciea,

.10. Valor

Valor da ART: R$ 264,59 Registrada em: 16/01/2023 Valor pago: R$ 254,59 Nosso Número: 3304319710

com e ciiav« CXddS

taeiresto cm: tOíDtraai és 164339 por, «o UOãSjr.TO

Td; (SS)2ii)s«ioo Fac oaãztioaaa jasBSftjtta.



PEDREIRAS/MA _

Proc. C££X(00^ /202 ̂
FLS.
Rub. 'i-

estaoodomarankAo
PREFEITURA MUMCIPAL D6 PEDWSRAS

CNPJ: 06.1BUS3a](»-49

. PRCH>aNEIITe Picfeluia Municipal (to Pedneltas-MA
Recuperação de EsPaita VUnal (Bakio SAo Fianc&oo ao Povoadp Santo EdaAges) no Uunleliiio (to Petfrekas • MA

■ T ENOBREÇO:BaiRD sao Fmncisco 30 Pmnadp Santa E(Mlmes - 13J0 KRi

BASEoerR^bs
:^';-:'rDÃTÀBAi^

SINAPI MA tlBOZZ • StCRO NOVO MA 07/2022-VSglotas Sem
Oesonetavao |

113,42%

; ;'ííSSfr?K?riSB06 22.40%

1

PLANILHA RESUMO |

, ITEM ; ■ ■4- : ■ oEsa^Ao

1J) SERVIÇOS PRHJMINARES RS 53.453,17

2.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAOEM RS 443.789,89 43,23*

3.0 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO RS S2&049,37 51,44%

4J0 RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEGRADADAS RS 1.197,00 0,12%

V  TOTAL;; , R$1 026.495,43 100,00%

tmparta o peaetiíta ótaM^ no^aiardi Rt iOÍRjttSjlS (Um Mi3âo. AAnlá oSdè UaOuatneentos e ObmtR o C(nm Râib AOuaRnla oTrâa. >

jGahio
jCMI



£SVOOOOIUWIt<to
poffSTUAA tmcML oe pamiRAS

09J: 06.f84253A001-«9

PEOREIRAS/MA .

Proc.05C?LtO0Í/202>J
FLS.

Rub.

PROPONEKTC:nreliaturo Muntofol de Podrotfaa - UA

•-7.s:-0aasre:Reeieerocâ» do Esteada Vkínal íOa*m 88» Ffsndseo 6o Pewood» Sarta Bdwinie»! no fcfcrôfpte d» Pe*oírott - UA

'  : : atOERBCO:ftitTO8aoFianLitcômRo»08daSanttCitiíUoe»'1320Km

BASEoeraeçosf 8MAPI UA 11/2082 • SCRO NONA) UA0712023 - VM0f«6 S«m ^ - EWCARCOSSOCUIBg 113.42%

22.40%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITBif 'QÓOGO' i . OESOBQAÓ ' uxa QUANT.
mJM

lóotiímgtcati

jat sawieosfwajMiiww;».-

P

riWv>í:u;^^vgKgÍ7

PRÓPRIA OOWP^42Ú9
LACA OE OBRA EU CHAPA DE
AOnfiAIVAWgAnO

M2 6^00 RS 545^93 R$ <668^ R$ 4009L32 0^

12 PRÓPRIA COtíP^TXO AQUMSTRAÇAO LOCAL uêS 4,00 RS 0^.13 RS RS ^3ta.QC <41%

fRÓPRU
IEOSagAÇAOEDf:fitfQB8BAÇAO
DceoupAionos

1.00 f» 1370.70 RS 4129,65 RS <12965 0.40%

20.

SICRO

NOVO
9501700

Q£aiATAICENfG[
OeSTOCAlfBTTO, LQff>eZA DE
AREA E BSTOCAGEM DO
WATERia OE UUPEZA OOU
Ãi^vqresdsdiAuetro Aré <19

M2 saaoaoo RS <95 RS <67 RS 3964<0C 3.4Ah

PRÓPRU Cai£M£69

E^VACAO E CARGA MATERIAL
1^CATEGm< UTUZAKOO
TRATOR OE ESTERAS 06110 A
tGO>f» COM lAMtK peso
0(?B1ACX3NAL*mEPA
CM91B5ADERACQU170 KP

15900,00 RS <27 <29 RS 8147<fiO <11%

23
SICRO

NOVO

TRANSPORTE COM CAICIíÕi^
BASCUUVne DE 10 IP • RODOVIA

ausíSLtífinm.
TAÇAOOrCOUPACTAÇAODE ATERROS A

141388.68 1.31 RS RS 22.35%

S3CRO
6902978

100% no PPOCTCR NORMM-
19990,00 RS <88 RS <97 RS 91261^ 929%

mwwsiiwpftvwwâcftftí; Sfcjiâ^ígBâÊBaz

11
SXTtO

NOVO
4011200 REGULARItAÇAO OO SiSlEirO 7980020 RS 1.13 RS <38 RS iKtHOC 1<71%

SCRO

■ WVQ

UMPEZAMCCANZAOAOA
7S8020 RS RS <58 RS <Q2<40 VU&k

33
SCRO

MOVO
ETjPlHtGOCCJAZOA U3 1J69<00 RS 164 RS 123 RS 9.t5<06 020%

34 PRÓPRIA 00«IP.3â^

E^VACAO E CARQA MATBMM.
lACATBGORlA. UTLZANOO
ir^TOR OC eSTERAS CE 110 A
IGOWCQMLAMNA PESO
oçBtAooNAL • lat E nv
CARRGQAOEfiTACOM 170 HP

TRANSPORTE COM CAIiCINHAO
Q^SCUANTE OS 10 M>. ROOOVIA

m 1&960.00 RS <27 <23 RS 8147<6Q <11%

SCRO
NOVO

9914359 TKM

INA^At
COMPACTAÇÃO OE ATERROS A
100% POPROCTOR NORMAL

143 36169 RS 121 RS 1.60 RS 2139%

36
9CRO

MOVO
S6Q2979 M3 19060.00 RS <88 RS <97 RS 9628120 <29%

RBCUPEBAQ^DaAREAS-
P§MÍAaflttAàv4jO' .9':'

PRÓPRIA COMPOM
R9%RAÇAOOEOANOSRrô^
AQtfPPAMSgMTF

M2 7,980.00 0.12 RS <15 RS 1.197.CO <12%

,  ....ifKJ.»... r„........ . . ... ..,...■5^,' ^L.'"
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ESTADO DO MARANHAO

PREFarURA UUNiCiML DE PEORBRAS
CNPJ: 0ai842S3AXX)1-49

PEDREIRAS/MA _

Proc.050M00 (1202 3
FLS. qaq

Rub.

proponente: Prefeitura Munidoal de Munldpio de Pedreirae • MA

OBJETO:RecuoeracSo de Vldnaie no MunIdEio de Pedreiras • MA
ENDEREÇO:Bairro São Frandsoo ao Povoado Santa EdMiraee -13,30 Km

BASEDEPREÇOÇ;aNAPI MÁ IliZOQa - StCRO NOVO MA 07/2022 -
Valetes Sot Desoneração

ENOtRCpSSáDÇtM 112,60%

22,40%

CÁLCULO DA DMT 01

Bairro São Francisco ao Povoado Santa Edwirges • 13^ Km

TRECHO: X

EXTENSÃO;
LARGURA:

dl = 13300,00 m

1X300,00 m

6,00 m

J1

d3s 201,00 m

(C

0MT2 = (d1' + d2;')/(2x{d1*d2))»cl13
DMTC (1330:;
CIMT2 =

'♦')/(2x{13300
6911.00 m

1 • u.dmte-óí-^íva;,^

i

1

jGalTão
_ _ iCi«9

CraA "MA 11<.789ÍI3A-1



PEDREIRAS/MA

Proc. OSOUCÒl /202 3
FLs.

Rub. ^

eSTMmOOUMMIHto
PMa>QTui«A HinaopM. oe FEDRaius

CKPJ.0ita«IS3WBt-Q

pnopeuatn:

o tmam ReonmxAA do Etizadia VUaM <Baãio SQo ftsncÉaoo ao PoMsdd SsntB EiMvnc*) no Uurúdcs do - MA

■  - : EÈiDateeot BBina S30 Ranctass ao PfuvvfA BMrneo • 13.30 Km

BMsoensçoo
/mÀBêOE

SIHAPI MA 11CQS - SCRO NOVO W 07iQan • Volon» San Desoneração
EKCAIIOM

AOCiAlS:
113.42*

BDE 22.40*

1  composição DE CUSTO uorAiao 1

1.1. oaif>.T4z>9 . piACA OE oaM at ctum 06 «CO QALVAiamio ad

r.^uro;:,. ÇOSfÇptJB PRBÇO V

00004013

PtACA 06 OBRA (PARA OONSTRUCAO OVtJ 6M CHAPA
QALVAMZAOA H. 7T, AOeSfVAM. DE «2.4 X M (8£M
POSTES PARA FIXACAO)

eiMAPi U2 1.00000000 «D.W 40QUOO

OOOOM01
PONTALETE «7^ X 7J3* CM EM PINIS. MISTA OU
&XmMtjENTE CM RECUO ' fimJTA

SOUPI H 4.00000000 11.16 4^6<

mncMVA PREGOC£ AOO PGLR30 COM OSeCA 18 X 30 O 3M X10) SOIAPt Kti OlfiODOOOO M04 X4C

0a0M4l7

SARRAPO MAO ApARSLHAOO «ZS X r CR EM
HACARANOUBA. ANGEUU OU eOUVAlBOE OA REOUO <
BRUTA

filNAPl U IjÚOOOOOOO ajDS ejo5

TOTAL HaMrtM: «SSLIS

'S/í''

lOWPMIEmO CE FORMAS OOM e<CARB08
|001£PtEI£8lTARCS I

StNAPI H 1JDQ0QDQ00

cmia lsBWefTHGOMEMC:AROOSCC!^KB££NTFA£S áféAPl H l»57 3714

TOTALMAodcQbn com aixa

TOTAL

&;o&2

OORCRETO MACRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4.5:4,8 OI
MASSA SECA OE QuanOf ASSU Mâ3U7 BRflA 1) ■
Pf^AROMECÁMCOCOMfiETONEIRAâOOL AF 050021

SINAPI U3 366.73

TOTAL Sanico:

VALOR: 545JW

VALOR SEM EMCAROOS: 5t9J97

VALOR OOM BttARQOS: 5<sjn

VALOR BOI O2;40«): t22JM

VALOR OOM ao:

la. COItMOO »AC»I008TRACAO LOCAL (UNO)

e^'y?Çf?E?s:c Wimã&i
90776

Bouneouio i geral com encargos

OOMPLEMENrARES 1
SNAPI H 33^00000000 2^28 BBSJBQ

S0778
EKGENHíaRO OVILiCE OSRA FLENO COM fcKCAKGOS
COMPieuEMTARES

strupi H 70141763250 117.39 6m33

TOTAL IliA d» Obra com »as$.i3
VALOR: »a95.13

VALOR sai BtCAROOS: AA45J1

VALOR COM 8ICARQOS: ftaS6.13

VALORBOiOZOT): 2417X37

VALDRCOMQDI: 11^2X56

ia, COMP4M04 . HOaUZACAO 6 OESMOBIUZACAO 06 GÚIflPAIIBITOS (UNO

isiíWil'
OOVP6404 Imobiuzacaoedes«miaicAo DE eoupÁmbitos ftwwpfnifApa UNO i.aoaoDOCD 337078

TOTALOcal: saTOJS

VALOIE SATOn

VAUMSEH BiCARBOS; X370J9

VALOR OOM EHCARIKM: xsTon

VALOREaOl^g*»; 755JS$
ktAUMOÃÊIbÜI: 4.12SS5

|Zi.S9Pi700*DesmMineflte,tfafKoeanicntQilinp6adaAi)Mt«9tDean»nidamMtlaldDliraMacamAi«aratd«dttmBlm<tt0.lS(n(im 1

|gniE3S EfnvJSS ES&TTTrnsa EüÊÊOi^^
E9S41 iTrriIrrnrlxRBiilKmialcnMiirtin.JSSIV* 1.00000000 1 10000 1 00000 Ktíragl 2999S1S tm^íoa

1 TOTAL EOUVAMEMTD»: esíasM

MAODSaaR* . . • < | UNID l-OOHSUMO: I3AL«R»II0RA CUSTO HORAR»

P03Í4 Iftxect: 1 h 300000000 1 11913S 7367R)

1

lOTALOAO DE OOIA: 2X8m

Custo Kortile da Hraeneaoc A«6(»88

tVoAietods eaufw: i53>9imrt

Custo UHttfito da EmcucAa: 0S9»

Custo do nC(9LOM4SX aooM
Cuito Obato Total: D9f04

VALOR: djs

VALOR SaiBICAWOOS: OtSS

VAUMOOtt «CAROOS; 035

VALOR GB QXAOttk OLil

VALOR OOM BOI: OJ57

22. CCIIIM669 • ESCAVACAO C CAROAMATERIAL IA CATeOQRiA. UTUJZAMbÒ tRATÒR Òá ÈSTBRAS 06110 A idSilP 60M LMBIA. MlUÒálkL^ ̂Xr
EPACAfnGOACBRACOH ITOKP.flIS)!

EiqufpafflMtocustoKofftito'' | ^ « ' r '.TOTW..;,.

5ÍK6

PA CARR6QACEIRA SOBRE ROOASl POTENCU 107 HP,
CAPAOOAD6 OA CAÇAMBA 3^ A OS UX PE&O
OPeUClONAL 16338 KO-ao OCURIâ AP Cfi/2014

SiNAPI CHI aoossssao 6Z2S 033

S944

PA CAfVSQACEíRA 806RE ROOA& POTENCU 107 HP.
CAPACOACE da caçamba ZS a aa M3. PESO
OP0UCaORAL 16338 K0-C»>(XUfV(O AP 0»2014

smAPi CHP a00&43060 22&72 124

GiI*í9



eSTAOODOIlNUNHjta
(«aatuw MusciPM. DG reoRsiua

cuuaats«3saa»t-e

Proc.

PEDREIRASiMA .

(%ôHOO 1/202 -á
FLS. qac

Rub.

mmafTE:PnrtBttfa Uunieásal ds Pcritcna. UA

--^asueio; Reoupcnicfto do Es&ada Vetnal CBXtcq 8ao F^onesoo ao PcMado Sartta EdMQCK) ro Uurddpd do PedidrM • MA
BÍDeRCCO:BadmSSo Francisco ao PtMXido Surta Btovo»'13^30 Km

BftSEOEpftem
/DATABASC:SmAPI MA 11QQ22 - SCRO NOVO UA (0^(2023 • VoJoras Sem Desoturaçoo

1  .,6HCAfl00d
tO.47»

nm

OOHFOOÇto DE CUSTO UMirAno

TRATOR CE ESTEIRAS POTENOA ISO HP. PESO
sei OPBtAOOMAL IST T. COU ROOA UOTMZ OEVAQA E

lAllDMS1Sia-C»>aLRM0 AF 060014
SífiAPI 0(P 0100934980 23t^ 2X

TOTAL tetemento CMto XOJ

If TBHT jWlltWWii ' vAWBÇc^
?^?SSf7Tj^'S,ÍK11*Rtó /''TOTALrA?

6SÍi6 l8BWBITCCX3MBCA»»0800MI>l£JW£NTAf£S SMAPI H 0018091601 18 Sr 035

TOTAL MAo (to Otes cora •;w

VALOR; 4^

VALOR 8GU CMCARGOS: 3JM

VALOR 00USICAR0O3; 42t

VAIORBDICZZAS» 9M

VALOR OOMBOt: WS

lA.giflOS»-'Tto(nw.wto<amc»aVnfa*otiaicutinltdii10m*»(wtoM»nilritoiaiimiqmd

.-tfRUDhCAOnÃt f?s<cüsmcFBMaawiâ.'.'^í

-'MOO? -i^WPBTj^ -CW-ÍL-*HtíIl£7 sí íiali r '
CaanAaaKcodanSxsmetoxáSadDdstOci*-
leanw 1

1.00000000 1.0000 OjOOOO 317.D6&4 ea8093 317JDS84

tOTAL ÉWAMRtfTOâ: SirjBSM

Ctifto Hortito «to EneocAoe 3iril584

FredücAoda Eaufpt: ?«.OOOW

Custo ItottMo da Exocuelo; 177W!

Gosto do FICniAUSSI:

Gosto DtmtoT(dM:

OOC33S

13038

Valor: 1J1

VALOR seu BICAROOS; iJM

VALOR COM Bcmsos: lít

VAIGROaO^CMU: o:w

VALOR COM 001: 1A0

2X 5502978 • OonoactBClo ds Atems a 100% (to Praclar nonml CoC

■ ÚTOiZACto ̂ V k--i. lCUSTOOP6RACI0IIAL'^-r..-

PROO :niPR:

E9571
C&nifcAto toRQuo com fiafacíSate de 10.0001• 183
hW

IjOOpOQODO 0.9000 0.1CO0 377.2206 78LM28 347.300S

£9518 QtotfQ de 24 (Oscos reOÇcdvd do 0 a 60 cm (74*) 1ÍX30QOOOO 0;5200 0.4800 <9257 34302 4^176

ff^l MotoniwMcif» . 93 MM 100000000 02000 07100 2SB21Sa OS 0307 1417799

£9685
Roto ocRipactader p6 decarncBa >âtcMito
putowroctkto «r imeuA de 11 61 - 82 liW

1JOQOOOOOO 1JDOOO aoooo 196<23d 72ASO 1934236

F9ST7 Tnftrwnlwtt «tow wittiB . TTtoM 1.00000000 05200 04800 1479S27 957801

TOTAL EOUPAMOfraS: 7873324

P9a24 isertocto i 1 h iraeBDno 119136 T1.9135

1

1
)

iat$LBAOSEOeUt: twiis

custo ttofftfto d* EsecocAo; 7» «(BI

fVeducAedii eonbe: lenjMioo

OtistoUMtIfleda GrfOKflo: 47500

Custo de FICfOOSSaSI: Ot3«4

Custo IXfetdTetat 4«re4

Valor: 4JW

VALOR SSfil eiGARGOS: 4M

VALOR COU EKGAftOCS: 4X

VALOR QOI42140«): IJ»

VALOR COM eDh S«

S.l.4M12fS «.Rrautoitmte (to sstoetto (Ml

.4 UnUZACAO.'- ̂ ^-;Lv.c(l8T009BIACOKAi;a'::e^

' HÈOO'' ■ííãMinooí«|í;?Tí«IPBSíW-
essTi

Cdrastoao tanque Qoca dspeddzfie da IQiXX) 1' 189
hW 1

zjoooouuuu QjSIOO 04900 3TTzss\ njum <91.7465

E9518
t

6fadDdc24ifiscDsrUó>cSvddtiOafiOcm (24*) tOOODOOQO acaoo 03100 «BSrl 3b«02 <4621

F9S74 MntonMttodnro - 03 MV 1.00000000 07100 0^»00 eszisj ejBSST 71» 4741

E5762
Roto compoebKtordo ptniB eiiíopiopctído de 271 *
BBlíW 1 IjOCXXlQOQO 09600 OuOCOO 240>II6| unjSIIT 234^4

&BB6
laoto compactKlor p6 de cameni lActM»
aufcBfweeto ter Bn«w de 11.81. 82IW

tjmioooo tmo l«E42aa| 72l»43 tsa423a

&S7 TnAcrndettofiobmwMus.T? MM lixxmno Q6900 ostoo 1475S}rl S96BJ 1141193
1 TOTAL EOUPMIEMnXS; 1.2ZU941

eossuMO I ajuioauetu eusTOMORAino
I  pgR74 IScnm 1 h IWIWIPIft ' Tiatss limas

irmu. MAo os COM: iiom
Custo HorArtodt EiMuedce 1236a»4

Rroducfto da emdDe: 112133000
Custo Untttrto da EKacucAe: 1 teco

Custo d» MC (OLOãSSft; 00293
Custo Otieto Total: 11203

VALOR: 1.13
VALOR SFM nsCAROfiST 1.13
VALOR COM SCCAROOS: 1.13

VALOR RW177 40%fc 0A6
VALOR COBaOK 1J«
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«tM

Gf»?tÍMtUi3At-1



ESTADO DO ttUtfUWHte
PR^BIIHU HUMOPAI. Oe f>EDReRAS

CNRjtcs taAssaaDi'^»

PEDREIRAS/MA

Proc. O^OU CO 1/202 3
fls._3£3
Rub.

PROPOMaitR Pv^tttura llimttttf do PttíreÉns ' IIA

auem RioinRBGfto de EsiRBtf» VUrar (BtiRo Ste Ftanâseo ao Poycndo fisrtn Etfisact) no IttmkíBa do Padroln» • IM

-moeuxac BsSm Sto Fi&ftLám bq Powado Sorta estimes • t3.S0 Km

BAKKKÉCOÔ 1

SDIAPt lU 11/3023 ' SO» NOVO IM OHZCn - Vâms Sen Dastxicioçao
> EttCdRBfiS

113,4214

2140*

OQtiMsiçu os CUSTO incirARn

3.2. SS02SSS - Umosa CMcanlsKta da caciuda «Mitat lin*l

eQinçiwén»'v -.V CUSTOO iSUClÒtlALv.-..

PROcr. k HPR ~ •HW» '

i.cmxxx» toooo 1 o«no 77in774 828257 7TID724

tOTM, eOMPMIEHTCt: TnsmÁ

:ctAoceosRA' t i iwtd ^OMSUf OTí t MtMOOHOM CUSTO NORÀA»
1  P9»4 ISBfvwce 1 h IflOOOOOOO 1 119135 119(39

f

1

TOTA1.C1AODECBRA: «9MS

CWto Hortrtoda Cmi iicltr 782 9559

1

!

83206000

Coito Uoütfte tfa EzacoctK 048)0

CoitodanCCOuOZO»: ooca

CaaoantoTMth 04020

Valor: OAT

VALOR sai EHCARBOS; 044

VALOR OOU ENCAMIOS: IM7
VUOáBtaitíliiU 0.11

VALOR COM BOL 099

23.5902039 - Emuras to tuldi (mo

BSJBViaBiri^ . ■ V; ;,/- L  tmUZMBAO. t ixCVSIOaPBRWaOWUL • :

1A300GOÚÚ lajoo 1 ooom 77107341 W«57 2710724

TOTAL CCUMJIEMTOS; Tnp™

,  "• . --f—• "■ ; - • -'r-fflíP;,.
1  PfiA}4 ISonott f 1 1»

i LiüWaiWU^ 1

lOOGnOOOQ 1 119135 119135

TOTAL HAODE OBRA: ItSflS
Custo Hortrtod«E**cuc*« 282 96!»

ftwtieiodEa GonliMr: 118 IseOB
ttatoUnlltolddi 2S7W

CuitotoRCIMneSTI: 00684
custo DirtteTBttc 26384

yUAOtt 2JM
VALOR sai StCAROOS: za
VALOROOM ENCAROOS: tM

VAuntBiaixxAinu: asa

VALOR oon em JM

SiLOaiaMGtB-eSCWAMOECWnAIIAIBBM. IA CMEeOlBIkUnUZMnO TRATOR os ES1ERMDE1iaA'ie(»90aMUIIiaM,reSOOi«UaO««M."in'
EPAClUatEaABBUACOB WBHP.gW)!

PA mtaSGACEBM' aOBRE ROO»a PomiCM t97 HP.
CAPAQOAOE C» CAÇMÍBA 2.S A U IO. PESO
CPERflCX)tlAi.1S333K6-OaCXURNO AF 06(20(4

í'5? 5M,■:tó ': ?ÊÍy

seei

RA carregadeira GOSRE ROQA& fOTEUCtA (OT HP.
CAPACOWCE DA CAÇAUBA 2.5 A AS MA P^
OPSWQOKAl.(a3MKG-CKPDaiRKO.AF Cgr2P(4
TRATOR DE ESIBRAS. POTÊNCIA 1» HP. PESO
OPERAQOiOU. 1&7 T. OOU ROQA MOTRIZ BfVAOA E
lAliglA3.l8MO-CHPOa«gtO AF 06BO14

iPONIB"

SINAPI

SINAF1

atMPI

J. 'v -

Qil

CH?

l^MN»I  «ant ISERVEWiEcaMEtÇAiaaescouptaffiMTAHEs I awAPi f w

000032320

oooscoso

OjO(S9«60

casnpRnE
JUUffiiTfiCl

TOTAL M

B02S

22022

291.20

TOTAL EouUijawalaOmto

(«ST
io d» Cbá com

VAUBt
VAUAHaiEUCAROOS:

VAiORBOlgZAWL
VALOR ccaspi:

_í«f'n(orALV^.-!'
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1^4

2J5

JÜt
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JI2
aj»

_SãS

33.5914353-TetnsDDiGi com cimlntiio InsciORâ» to 10 dl* - lotoMawaloltontteM* ps«»>

■ - ■ 9^ : : .
. . . imUZACAO V .•. r.OUSTOOPERACaaKALí - .

OiWPRí-,-^

ICamafcaotgsaiiaitBeotnrpivTOlYfOBtOin''
llfHMV IjXnOOQOQ VDOOO aoooo 3fr.0SB4| 6aG096 WXS8S*

TOTAL BaUO»A>IBHTt»: 3171331
CmtoHosiitodiBcwcocSoc 3170634

PnxtododaEoidDe: 34900000
Gueto Uníttfto «to Bxeeaeao: 17700

Coito da HCIOlOKSSK ao»8
custo DMto TUttl; 13003

VAUXC ia
VAU» oai atcARtsas; 131
VALOR coto EMCARBOa; ia

Valor eaoLdo*!; OJÍ
VAU» COM OM: ia

3J6.5902978 • Comiaetocoi» to atttm 3100* do lOocnir nafRBI Oa*
(g-fcitfTOX
.afiw»ín|

ACAO>%> í(jiaCUSIO OPIRACKMlALí.':.:

£9571
C&minWobnqw oomtca^aâdBtode taOQO 1 • 168
Wí 1 1,00000000 ftSOOO auDO 3nj22e6| lasoà 347^609

ensiR (Me de 74 ffiKos rebedMl de 0 s eo «n 04*) ^jxxnòoòo asjoo 04800 492S7 34302 4207S
F^4 WatanM4«fefe.99MV 1.00000000 02800 ff.TIW 2S02IS3I 950887 1417783
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FKNtURAIIUiaaPM.06f>e)ilfiRA5
OiAJt lfilS«25Man-4B

PEDREIRAS/MA

Proc.050M 0017202 B
FLS.

Rub. JL,

PWCPOKBfHE;pQâaâua Uurtisoaí do Padofftts • UA

000310;RMvpcraen^ do Bitrofll^ VMrnf (Bfiimr Fcane&oo ao ÍV>wikkk Santa EdMaics) ao Vuriidoo cto Pttfcctrcs • UA
gfJftPWECDi Bairm SSo Frenctsco 00 Ponacla SsrtD Bferfrnsa • 13.30 Km

BASeOEPfCQOS
/fifrmoAse SEMAPIUA 110022 * 9CR0 NOVO lu 070022-VSncft Sem Oesencracfto

EMSMtB09

W* »«*

ooMPcnicAo DE omo (iorA»o

Eseas
ftatoconiiurtaluf pé<loc3wm>vftntd<io
mtfnnncwdtfaDnrfymjAtfe 11 et4 A? liW

1,00000000 1.0000 O.OOOO i£a.423a 7ZOO« m42»

EBSTT TRfBr mtm DMtm • 77 lAAT 1.0000DQOD 05100 04800 1475827 »(BQ? MTimt

t TOTAL EOUPMIOITOS: mjtm

MAOCEOSM'- -: ■-.1-' A--- -r:\: -c. . V.--- -.v; Iv«|id», 4XllBtM03|1UtAIBaMa»l anTOHORMcn
PS»4 ISciwrt» > 1 h looooonni iioi» 119138

1

TOntt.HAOOEC»U: 11:91»
Custo Harirlo da Encueioc 7994681

Rnducftoifs EotfDt: law»
custo IMttrto da Bucueiee 47S(»

Custo do nC MLftttSS); 01J64
Custo OCdtoTool: «8764

VALOR: 4»
VALORAOI EWCAROOa; «JM
VAIORCQO OtCAAOOd* 4ja

VALOR 801(2249%): 1J»
VALCftCOàlQDfc íaj

4.1. CCeWMXM ■ REPIUWCAO OE OANOS FiaiCOS «o M E» MBENTE wn

r . : . toml : • .

88032

TRATOR OE ESlQRAa POIDOA tOO W. PESO
ORERACIOf«U. 0l4 Ti OOM lAHJNA ZIS IO - CHP aURNO
AF 0»2014 i

SUMPI CKP aoootíooo 1W.T8 aos

í TOTAL Eoutosmoto Custo 899
eOEWOBWBkrr-ZtPRECOf^

1  BfntR IGBIvSlTECOMEMCMtQOSOCaSHE^^ 1 ^MPI 1 M OCSOigODODl 1057 ocs

1 TQTALBAO de OUfS cccn ojtn
ViLoit Ol12

VALOR SBIEWCAROOS; OlH
VALOR CCBI BtCAROOS: att

VALOR 801(2240%): tua
VALORCOMODR 9.15

Gabio
CM



ESTADO DO IMUUito
PdeFBTUM HUNtCmiL DE PEOMaRAS

C»a>J: O» l342Um0t-«)

pedreiras/ma

Pmr- Q<;OUa>( /202^
FLS. _3Ml
Rub.

PRWOMEMIE F^cftÉbaa Muaíeipai cfo Roifrcsas • MA

Rocupeiacte d» CsMa Vkinal (Babm Sto Fronosoo fto PcnviMto Santo Etfvyírnesi no UunidDio ̂  MRAi» - MA
-BioeReco:Bxtmi SOo Pancfeeo ao Povoocto SanLi &tnCnao3 - 13J0 Km

SMAPIIM1taa22-SCAONCWUAQ7J2CC2-VblornGcmDoãoocfaçâo
.  VtBioums

113,42%

-  ■ 22X0%

MOBILIZAÇÃO E DESMOBlLgAÇÃO

6|tdpanienka OuaoL
nsttneia

ftnd.DU

N*do

vhmttns-K

VtfocfafadoMòrfb

IkmÃit-V

Custo hOKkftods

InttttiMftoRS.CH

Fotcf doUlBzoçdki
-fU

Cknlodo

UnAS^rlb,

Ttalv do Etteim - oocn ttfliína (2S9
kWi

1JOO SOJDO 2J0O 40JOO 274;S7 os 343A3

Mo63ftfrebtdorafS3 kW) IJ» 5OJD0 2.00 40,00 27447 IA C37.ia

Conegadeía do Pnais 1JD0 5DJ00 2.00 40,00 274jS7 OA 343A9

Rolo Cminebidflr • Tandem VBnqL SOlOO 2j00 40jOO 37447 OA 343,99

CEsrMtflo Bosodaido^ lOoi^ • ia
fITCkid

2jao 5OJ00 2,00 40j00 205.74 •A 1A28,70

ISaintoh.TQ Tanouo «lOJOO 1 IJDO SOM 7M 40.00 949 £6 .D S24.1S

r
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C
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1
2^ flepBscca 0 cucio ae ffictSBacSv
Mcyaju«aadBahqiCafTx«araciaBntpaffrrti»(iao|aiWBinaM»íWbdrcwi
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lwtmaaoa8aKtiBnBnaioAiwuamaoooeWDgioaow<taao o«ao»ocga.

fcfiooafi o tastf OD «fiSEKÃo 00 velcia» innsfistada:
f RtnanU « wtetttde núM de toccporta. as tattíi fiu oAcL
X «çreocrto 0 oca b5*tt do weinJO earcpoittoor

CUSTO UNTTAfBO TOTAL s 3JT0L19

ai>x«ZMO% 75SA5

fWEC0UKirAlll0T01At?e^^''^,i^"2íír '.f :«"j,v5!íC4j«sas;

1

VComida^gorooocajnbtftaoporogwiOtroBOBilJOttcododoogwwi
oeS2;nfe>f>ftfiai,rfwMt«agutoouoasmtatrin«frtfftncmun>taiodoSOIcmdac»iladodtiPo(irataa»MA
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PRffBTURAiaWVSPM. DS PaWBRAS
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Proc. oseu OOl /202^

Rub.

RCOPONENTE:Preãcâun Uuitcoal de PoiMas • UA

' ' 'OeJETft RecupccacAo 9» Esbada Vlcfeal (Basio SOo Ffsndaco ao PoMooOo Sarta EOarbqo) no Muriklpio 9o Pednirs» - IM
...\END6RBCQ;Baino Sao Franoseo ao Povoado Santa EdnriíOiis • 1 9l30 Km

BAS£ oe PREÇOS fOA^ StNAIH IM 1t/20ZZ - SCf» NOVO KM 07/2022-Vfetoos Sem
EWC^fcRGOS^SOÇW»; 119/Q«

^Asd
' fííí/

DBSonwBySo
'  " BOI. 22.4»

composição do boi -beneficio E despesas INDIRETAS

TIPO OE OBRA DO BVREENDUflaiTO DESGNBtACAO 1
CbntneSetdsnaéBlM:iiaKW»dw»3KfciCT»tm«iwaBBjuwtD a luaftiiamcjadaiai» uitena»' o- Nlo 1
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I  atftOa«ftctralk9ffiDÍso9oquadapoaaAdKt8ústtaçitoPúblca

P££3í»RA8*MARANKAO »
Data

Ray^^^^GaiTio
CRto^Ri7ea«*-i

ResporiEtvd TAcnIco
Msoie;
Titula:
CREARAU:
ARTnWT:

Notna:
Ciigo:

ns(ions4wd Tomador



eSXADO DO IWRMMAO
FI)0BTUW HWacnPM. oe i«OREOVIS

CNPJ: 06.1M3Sa/a»1-43

PEDREIRAS/MA

Proc. tòOUOO[/202_^
fls-ZZH^L—
Rub.

PROPONEMTE:PRiloSuia Mtrricteri do taMru • MA
"V r-OBJBTa Roeupenca» d» Efitradi Vletei maho Sto Ffaneisco oo Povoado Sorta EdMffMs) no Munfeloio do Podrairos - IM

.  : ENOEHbCO;Bal!m SOO FfsBidsco ao POMOd» Santa EctarfrODS • 1aso Km
BK^OEffSÇO^I

'^ÓKXítBàSÈ:
SfNÃPI MA 1112022 .StCf» »<3V0 IM 0772Q22
- Votocos Som DBOontfacdo

ENCARtmSOClMS:! 11X42»

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

fí^4&?:'.CC»106S0MBRACAO5íí:í.::ír-^ Q-»e£lSEMISSaNERACAOij»^.V

HORCn-A* |. MEHSA^A^

GRUPOA

Al INSS 000% Oi»% 20.00* 2000%

A2 SESI 150% 150% 150% 150%

A3 SENAI 100% 1jOO% 100% 160*

A4 INCRA 03O% 030% 020% 030%

AS SEHHAE 060% 060% 060% 060%

A8 Snlírin PifimKflfl 250% 250% 260% 2.50%

A7 So(wm Contra AcMonCos TlsteSio 30O* 300% 300% 360»

A8 FOTB 800% 800% 860% 860%

A9 SECOMCI 1 100% 160% 160% 169%

A Total 1TJB0% 1769% 3760% 3760»

•

1  GRUPOS •
úi Rooouso Sonanal Romuncrado 1767% 060» 17.87% 060»
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Í>.W*
0.56%

007% _
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B Total 4638% 1766» 4&3B* 176SK

ORUPOC

Cl Avfco PrMo IndonOnda 4S7% 348% 4S2% 348*

C2 Aviso PnMo Ihitetoda 011» 0.08» 011% 0.03»

03 Fòflsatndefllzadin 364» 278% 3.64% 2.78*

C4 fVp^^r» WitufcOftR<nO .hnfnnmta 380» 2.14% 260» 2.14*
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;
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ; 06.184^53/0001-49

pedreiras/ma

Proc.€)<^OMCDl /207 ̂

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

pròponenteI Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

0BJ,ÉJÒ:; 1 ;
' ̂ - Í -: ■

Recuperação de Estrada Vicinal (Bairro São Francisco ao

Povoado Santa Edwírges) no Município de Pedreiras - MA

4-
endereços: r

Bairro São Francisco ao Povoado Santa Edwirges -13.30
Km

•  .ba§!|^é|;a ■■r
PRE^ÒTÍATA
DA BASE:

SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO 07/2022 - Valores

Sem Desoneração

PEDREIRAS - MA

2023

Página 11
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PEOREIRAS/MA

Proc. 950^001/202 j
PLS.

Rub. ^

ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipai de Município de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperação de Estrada Vicina! (Bairro São Francisco ao Povoado Santa

Edwirges) no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇOS: ^

Bairro São Francisco |ao Povoado Santa Edwirges -13,30 Km
BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO 07/2022
- Valores Sem Desoneração.

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fbmedmento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

I
O projeto em questão tem como objetivo geral uma melhoria das condições

de tráfego de pesso^ e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coleta
de lixo e da drenagem urbana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de PEDREIRAS - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo período de

solicitações do tráfegio.

O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existente!. As ínterven^es objetivam construir o pavimento e restaurar
i

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.

*  Página 12
Galvão

j  OteA-MMlITSaJDá-l



KEOREIHAS/MA
Proc.^qOT/2023
FLS.

Rub.
_2â^
^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184253«)001-49

Vale ressaltar que os serviços executados serão aferídos constantemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.
I

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores. aos seguintes itens;

• Requisitos de Normas e/ou Especificai^, Métodos de Ensaio e

Temninologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos e Espedficações do DNER - Departamento Nacional de Estradas
{de Rodagemj

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN. DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), re

de obras e dc

ativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar iníao aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Página I 3
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PEDREIRAS/MA

Proc.0=i0t((?01/202 3
FIS. ~
Rub. Jz

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 08,184^53/0001-49

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os desentios e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os traisaltios que não satisfaçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTFíATADA obrigada a demolir e a refazer os trabaltios

impugnados logo a|^ a oficiaiízação pela Fiscalização, ficando por sua conta
exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

i

A COftlTRATAOA será responsável pelos danos (^usados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de traba|ho, cabendo-ltie toda a responsabilidade por quaisquer danos
decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, apareltios e ferramentas deverá ser apropriada
I  i

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTfRATAl|)A tomará todas as precauções e cuidados no sentido de
garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizintios, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão, solicitar a

apresentação de cer^ficados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o
fomedmento de amostras dos mesmos.

Os materiais jadquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a
conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessárig, oi^materiaís serão
Página I 4
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PEOREIRASA/IA _

Proc. 0$Qt) QO) /202
pLs.
Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001^9

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.
i

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRAT^A manterá na obra engenheiros, mestres, operários e
fundonários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviçps, bem como materiais em quantidade suficiente para a
execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que.

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou ind^Jável por

outros motivos, deijerá, mediante solicitação por escrito da Fiscafízação, ser
afastado imediatamejite pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços
I

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

Página I 5
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184^5310001-49

I
i

FONTE DOS PREÇqS UTILIZADOS
I

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado as Tabelas do SINAPI

e SICRO NOVO como referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas
!

composições próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota

mesmos Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, ̂stâ calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, â Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAÍS

Os encargos SI }ciais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto:

1. SERVIÇOS PRELIMINARES;

2. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

3. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

4. RECUPERAçko DE ÁREAS DEGRADADAS.

'• ' Página I 6

Galvão
CMI



ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA BAUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184^53ra001-49

Proc.050qoO\/202 J

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matrícula da Ohrs> Íunfn an niitrrtc}ra junto ao INSS e outros.

Preliminarmen

estar devidamimte sinalizadas e o trânsito impedido;

:e a execução dos serviços, as áreas de interíerêricia deverão

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

SERVIÇOS PRELIMINARES

PU\CA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

^ ■
Descrição I

A Contratada deverá provkJenciar uma placa de obra nas dimensões 3,00 x

1,50 m com os dizeres pertinentes à obra e oiitra, de acordo com o CREA,

obrigatória, mas do seu interesse.

A placa relativ a à obra será fornecida pela Contratada de acordo com modelo

definido pela CODEVASF, devendo ser colocada e mantida durante a execução da

obra em local indicado pela fiscalização.

A placa de obra será confeccionada em chapas metálicas. Caso, durante o

decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma deverá ser recuperada ou

substituída, a aitériojda Fiscalização, sem que isso acarrete nenhum ônus adicional
para a PREFEITUF^ Deverá compreender o fornecimento dos materiais,

ferramentas e mão-de-obra ne<%ssáría à completa confecção e instalação das

Págtna I 7
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PEDREIRAS/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNiaPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184^53/0001-49

placas nos locais a: serem determinados pela fiscalização, induindo todos os

dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de mediçãi^
Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o níyel da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da

obra, a presença dos| seguintes profissionais:
•  Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esteja jurisdicionada a obra.

A condução dò trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e em
tempo integral pelo referido profissional.

•  Encarregado geral

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento pára ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, erri obras de

características semelíiantes à contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEORBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Descrição

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas á mobilização

imediatamente após assinatura do contrato de forma a poder dar inicio efetivo e

concluir a obra dentro do prazo contratual.

No final da obra, a empreiteira deverá remover todas as Instalações do

Acampamento e Canteiro de Serviço. Equipamentos, construções provisórias,

detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente

limpas.

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam

necessariamente aosj seguintes:
Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construção, de

propriedade da empreiteira ou sublocado, até o canteiro de obra e sua posterior

retirada;

Despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado à empreiteira ou

às suas sub-empreiteiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior

regresso a seus locajs de origem;
Despesas relativas às viagens necessárias para execução dos serviços, ou

determinadas pela Contratante.

2.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

Os serviços limpeza superficial da área de jazida e regularização da faixa de

domínio consistem em todas as operações de desmatamento, deslocamento.

retiradas de restos cie raízes envoltos em solo, solos orgâní itulhos e outros

Página I 9
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253W001-49

materiais impeditivos á implantação do empreendimento ou exploração de materiais

das áreas de empréstimo.

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal; equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina

frontal do trator.

Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassoura mecânica retiocável para remoção de sujeira e detritc^ da

via a ser imprimada Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica mbocávei com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m.

Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os

fatores condídonantes de manejo ambiental de modo que as operações de

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização deve

assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservar pafa posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior
aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza dev^ ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior
porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou

construções nas vizii|hanças. Para derrubada e destacamento em áreas que houver
risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções

existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e. se necessário,

cortadas em pedaçoj a partir do topo.
I

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.
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CNPJ: 06.184.253fl3001-49

O material resultante do processo de limpeza será removido em conformidade

com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado posteriormente,
será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento das operações

aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição
i

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ESGAVACAO E CARGA IVIATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTBRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e òarga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno natural nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações lem que o nfvel de água situe-se acima da cota do greide de
i

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos
í

profundos ou drenos sub-liorizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, aiigilo-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no

projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser provenientes de
I

cortes vizintios ou

fiscalização.

de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metn
Página I 11
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CNPJ: 06.184553rt)001-49

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Define-se pelcj transporte do material escavado na jazida. O material deverá
ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficiente de empolamento
i

de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m^ na pista.

Unidade de mediçã^
Para fins de | recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros. <

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material. j
Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.
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A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões basculantes,

motoniveladoras, rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa. etc. i
Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga. i

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

3.0 - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Descrição

Esta especificação se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropriados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplenagem. |
Regularização; é a operação que é executada prévia e isoladamente na

i

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito, quando

necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização: motonjveladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;
rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc.

Os equipamenlos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com
o tipo de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados acima, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.
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Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de modo

à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e a obra,

podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal resultante do

roçado e destocamento, bem como todo o entulho depositado no terreno, terão de

ser removidos do canteiro de obras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVfVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima a

escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para recomposição

vegetal da área de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE
ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL • 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e carga de material <x)nslstem-se nas operações de remoção do

material granulado dq terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoçâci. ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais.

Após a condução da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do
1aterro de proteção d^ taludes de corte, utilizando-se solo superficial, aigilo-arenoso,

areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre quê possível os

materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de

empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de mediçãcj
Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' ̂ RODOVIA EM LEITO

NATURAL !

Descrição

Define-se pelojtransporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficiênta^ empciamento
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de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m^ na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros. j
i
I
1

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORNIAL
l

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto qiie definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais
inadequados, previamente removridos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos prónrios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umededmento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para â construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões, basculantes,

motoniveladoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.
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Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a
compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito
teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

4.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como jmaneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base
jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3** da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4®, inciso VII e 14, §1®, ambos da Lei n®

8.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a obrigação

do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais causados,

demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada em primeiro lugar, e

somente optar-se pelp indenização quando essa não for possível. Além disso, estes
dispositivos estabeleceram a responsabilidade otijetiva do degradador ambiental, ou

seja, independentemente de culpa e pelo simples fato da atividade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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PRQ^CTO B/^IÇO DE engenharia

REUgÓRIO F(7]rq6RÁI^

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

OBJETO: RÈcuperaçSo de Estrada Vicinaí (Bairro SSo Francisco ao Povoado Santa
Edwirges) no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: ^irro São Francisco ao Povoado Santa Edwirges-13i30KM
DATA DO REGISTRO: 2D de Outubro de 2022

PEDRQRAS - MA

2023

Zona Rural - Pedreiras - MA
oi



ESTADO DO MAMNHAO

PREFEITURA MUNiaPALDE PEDREIRAS
CNPJ: 06J84J2S3/Q001-49

Av. Rio Branco, N9111 - Centro - CEP;65.725-000

RELATÓRIO FOTGGRÁFICX)

Bairro São Francisco ao Povoado Santa Edwirges - 13,30KM

locauzaçAo de implantarão de bueiro LOCAUZAÇAO DE implantação DE BUEIRO
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PREFEITURA MUNIQPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06J84^/0001-49

Av. Rio Branco, N® 111 - Centro • CEP:6S.72S-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Bairro São Frantísco ao Povoado Santa Edwirges- 13,30KM

ESTRADA VIONAL ESTRADA VIONAL
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PISTA

TERRENO NATURAU

PISTA

PONTO DE LIGÀÇÃO DO GREIDE

TERRENO NATURAL

O
1—
111
->

o
tí.
Q.

O
Q

O
X

UlCONVENÇÕES

ammm L BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE
i- SUB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE
L TERRENO NATURAL

PERFIL TRANSVERSAL
esc 1:75

Tempo de Reeomtfutr '

otaecBBnBBi

PROPONEHIE;

Uma

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PEDEIRAS

CONTEÚDO;

TRECHO; BAIRRO SAO FRANCISCO AO
POVOADO SANTA EDWIRGES - 13,30KM

PREFEITURA DE PEDREIRAS

FOLHA;

01/01
EfiCAlA

1/75

aOAlS-UF

PEDREIRAS-MA

FOnMTO:

A3

REVTSto

RO
08RA: I

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
DATA

JAN5RO2023

ENDEREÇO;

BAIRRO SÃO FRANCISCO AO POVOADO SANTA EDWIRGES - 13.30KM

RESPOSAVH. TÊCNtCO:



PEOREIRAS/MA ^
Proc.ffiOMQO 1/202 ̂
FLS. c?q(^

Rub. ^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.nia.gov.br/

LOTE VII

POVOADO CENTRO DO MEIO AO POVOADO CAIÇARA
VALOR: R$ 334.937,85 (trezentos e trinta e quatro mil novecentos e trinta e sete reais e

oitenta e cinco centavos).
Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJr 06.184.253/0001-49

PEDREIRAS/MA

Proc. OSOM 0^1/202 3
FLS. Q 51
Rub. t

ÍL~,"?vr:.rr"-"';.:-VYrr.'=T5'T- ' "^í"-*í

& ̂ -;>4ÍÍ .4-0.3

plWPONENTE: Prefejttira Municipal de Pedreiras - MA-

RiècupOBJETO- ito Estra^Vicinal (Povoado Centro do M^o ao Povoado Calçara) no Municfpio da;
' Pedraras;-MA'

ENDEREÇO: Povoado Centro do Meio ao Povoado Cdçara-5,30 Km

SINAF| WV11/2022 - SICRO WVO MÀ_07/^ - Valores Sem Dewneraçfio
ENCARGOS

SÒCi/US:
BOI:

113.42%

\  71,04%
HORISTA-NÃO DESONERADO
MENSÂLÍSTA - NÃO DESONERADO

I  22,40%
i

âO^I
Recuperação de Estrada.V i

Caiçara) no

tííf -I _ jtiítLi-lal^íajiij

^ -Èfef P jS-t- ^
Sioi/Irtiiéstmtetito.COMiBDit',' '' -«

•  -J ■ ■ '■■ •-• ■ - . >J— ' ■■ '■■•:' • -l'

'.'/iV••' '"'■-•''ií ;ci • J^AÍ-' . j ..^. .. ,. , . - ,
^hamanto^òs^Válpres desta ^i^ntiestimen
cinal (povoado Centro do:MeIo aõ Povoado . ' 'r« 3^037 » ; '!i
Municipio de Pedreiras • f0A 1 *

TOTAL R$3M.937,85 1 .

LI s , Y.

100,00%

.100,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
MemÀriadé Cálculo

Composição de Custo Unitário . ^ ;
planilha da Curva ABC- Serviços - ) í

Crònograrita Fisico-Financeiro | 1
.  Composição de BDI.(%} : Y 'LL:

Çoihppsi^ de Ença^o^^^^ (%), :., í •. i
Meiiurial Peàó^Ó/^Espei^ de. Exc^ç^;,,

"{: ' Relatório Fotográfico
{  Projeto Arquitetônico

í

.  ,i. .b.- ,>f.; ..
'V.. .l.j' . .L<- ■•■ • '■ J L.,.  ,' 'ih—' ■ ' '/-•.■ ': • •!".• ". '■ * -• * • r ■; L ■■Ti _ w-.-'Ali#—1 JiX-ij ».£íUu.

v^--í
■hL.À

.  í- ■ ■ t • , íÍedreIwvs^ "
.^•■ ■■r- .2023:'

..iíSíUlLfír^.^"
l.

^  a.; .

I Oalvão
I Civil

aTEA^111.788J»í-i



Lei n» 6^96, CREA-HÂ I
Conselho Regional de Engenharia é Agronomia do Estado do Maranhão ^

PEOREBtASMA

Proc. 050\áOoI Sf&ÍS"
FLS. 2Sg

rYrmnrrn
N« MA20230604299

INICIAL

. 1. Responsávol Técnico

RAVANE RIKOU) GALVAO

TílutoproSssIonat ENGENHEIRA Cnm.
RNP: 1117890341

Registre; 1117888M1iiiA

. Z. Oaées do Contrato

Contralante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREOtAS

AVENIDA RK) BRANCO |
Comptemento: j
Cidade: PEDREIRAS

Bairro: CENTRO

UF;MA

CPFICNPJ: 08.1B4JS3IIHKI1-49

N»; 111

CEP;6S72S0I»

Contrato: Não ospseiflcado

Valor; R$ 334^,85

Açéo Institurionat Outros

Celebrado ene

Hpo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito PúlaBco

. X Dados da Olira/Scrvico

N°: SNOUTROS ZONA RURAL

Compternento: Povoado Centre do Meio ao Povoado Caiçara Bairro: ZONA RURAL
Cidade: PEDREIRAS { (JF; MA CEP: 6572SODO
Data de Inldo: Oimaozs | Provisão de témuno: 011040023 Coordenadas Geogrâticas: •dJTIOlS. •44^00972

FinaCdade: Outro j Cúdlgo: NaoEspodReado
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL pE PEDREIRAS CFFiCNPJ: 06.1B4.2S3IOQ01-49

. 4. Advidado Técnica

14 - Elaturação

80 - Proíeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAIXM > #36.103 - DE COMPACTAçAO -
TERRAPLENAGEM

80 - Pnjeto > AGRIMENSURA >' TERRAPLENAGEM > 036.10.8 - DE TRANSPORTE •
TERRAPLENAGEM

35 - Elatmecâo de orvamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 038.103 • DE
COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM
35 • ElalioraçSo de orçamento > 'AGRIMBíSURA > TERRAPLENAGEM > «36.103 • DE
TRANSPORTE •TERRAPLENAOeyl

Quantidade Unidade

330 km

5.30 km

E30 km

E30 km

Apés a conctusâo das advfdades técnicas o proOseíonat deva proceder a. Iiaixa desta ART

. S. Observações
ART DE PftOJETO E ORÇAMENTO REFERENTE A - Racuparação do Estrada Vlctrml (Povoado Centro dd Melo ao PcMcado Caiçara) no MudcipEo
de Pedreòns^MA

. 6. Doclitaçães

- Odusula Compromisséria: Qualquer ccnfStp ou Btfglo originado do presente rontieto, tiem como sua Interpretação ou exetuç3a,setá resolvido per
artKtragem. de acordo com 3 Lei no. 9307, de 23 de setembro de 1998, por meio do Centro de MeiSaçao a Aibiüa^ni. CMA vinoulado 80 Ctna-UA.
nos termos do respectivo regulamento de artstiagem que, eipressamenis, as panes dedaram concordar.
- Dectaro que estou cumprindo as regras ito arnssWidade pravislaa traa normas técnicas da ABNT, na loglstagâo crrpcaTura o no decreto n.
52S6/2004.

I

. 7. lEnlIdado do Classe

SEM INDICVtCAO DE ENTIDADE DE CLAS^
I

8. Asslruituras ^
Oedaro serem verdadeiras as Intcimaçdee acima

da ;

RAYANE •VAO .GFF: mÁnJBS^S

Lct-nl

. 9. tnfornucões

data PttEFEmnU NUMQPAL DE PeDPGRAS • CHM: M-ISeaSMCM-n

* A ART á váSda comenta quando quHada, merfianlo apresentação do comprovante do pagamento ou corderén cia no são do Craa.

.10. Valer

Valor da ART: RS 254,59 Registrada em: 168)10023 Valor pago: RS 254,59 Nosso NilineiD: 8304318728

A auleiil|cídaiia dcala ART podo aErvnilkada cm: lillpaitftnama.tiisc.can.liriMdço', ccm a d»«:Zda<W
Impfesca ene ITAVXiaS te 1R3<dr por., IK 3003537.78.

I^VSSSSSSSXff'



ESTADO DO UWWfttXO
PREFEnViU MlffSCaW. DE PEDREIRAS

CNPJ: 0&t64.3S»X)01-4S

Proc.

PROPONENTE:PRfetura Munisim de Peikeiias - MA

OSJETD:Recuoetacao de Estada Vicinal (Povoado Centro da Meto ao Povoado Calcara) m Munldpto de Pedretas-UA
ENDEREÇO:Povoado Codro do Mdo ao Pmoado Cakaia - 530 Km

BASEOEHteçOS
f OATÁMS^

SINAPI MA 110022- SICRO NOVO UA 07/2022 . VakHSd Sem
OasoncnttSo

ENCAROmSpCUUS: 113.42%

22.40%

PLANILHA RESUMO |

PRÍ^TOTÁLíR»);

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES R$ 30.794,17 9,18%

ZO SERVIÇOS Óe TERRAPLENAGEM RS 13&044.00 40,32%

3.0 SERVIÇOS ÒE pavimentação R$ 168.622,68 50>t%

4.0 recuperação de AREAS DEGRADADAS R$ 477.00 0,14%

|:;:TOT^- ,: 1 ' ;í: Ri. Í334,M1^85

tnvorta 0 ixiásaid^ «tãnientORi v^<bRtÒ34407^(T:cKnteseTMnMèOúial(ora)tovec«nl<saTitoéS^Re^»0aedMeCh» ;
■ -r . - ;. ' Certavcs).' ',5 -y.

foGalvio
a CM

CRêÃ7&l^111-IG9Ã34<1



ESTADO ÜO UARA»«A0

rrisu nnaopu. oe PEDR
CMU OMftlJSieOOMS

SBSSBSí"
nOOltaecRroc. osOMfflaca 3

FLS. qgl

Rub.

mOPOHDfTC:Rcft<turaUi«ctialilitMnttRO-UA ——

RKuperaeto<Í3Ealia<aVWnd(R)«BaoCertiodoiaeámft»«irton.fcmalnolft»Wi»dDp6dríinB.IIA '
Biosuaco;«aotaoO!ftredaUBoaoRnaa*)Caa=r»-5^Ktn — _j

p
li

SWAPl MA 11/2022-SCfiOKOWOUA 070022-Volwea Sem
Deunoacto

' aiCMiGOS SOCUUS:! 11142«

32.40»

PLANILHA orçamentaria

am\
RGFERÊKO

-'ÒftÓUSO'''
lií . v .v. ., ;: r.:> ■

■>. DEOCatQAO" • •"- fVMORSB*' WUM A-, .
l^iRtÒÒDH VALOR WaL

tv>Í!vüiíüí^ÍX5 saiweooPBEUwMwwBisT''.:.VS «■íviSí!

1.1 PRÓPRtA CQIIp.742a9 FIACAOEOBRAEH CHffVk DE
ACOGALVAinrAt»

U2 6,00 R3 645JB3 RS 698122 RS 4009132 t.2mi

12 PRÚPRtA COfiffA.7900 /UMNiSTfMÇAO LOCAL UES 2.00 es 92S6,13 RS 11329^50 RS 22:G59iOO e,77H

13 R9ÓPRM 00UP«4M
KOmjZAÇjO E DFTitCOttalZAÇAO
06 eouniuENTos UNO 1.00 R3 337679 RS 4,1».BS RS 412Si66 12311

^ÊfWl >Víp-Í\
•;43írtT:..-.^-V^ V7S-5 ííi^v

21
acRO
NOVO

ssoiroo

OSBUATAMatrO^
OESIOCAUaiTO. UUPEZA DE
/IfiEA E EBTOCASai OO
lUTERM. OE U13>EZA OOU
Al^VCUSS OE DiAuCTRO ATÊ ais

M2 2120(M1Ü RJ 056 R3 667 RS 1420AOO

72 PRÓPRIA C0MM«e9

eSCAVACAOECARGA MATB11AL
1ACATGOORiA.UTUZ»iOO
TRATORDEESTHfMSOE 110 A
leOHPCOWLAUtM, PESO
OPB1ACONM.M3TEPA
CARREGAOERACOW170 KP

U3 ejsso^u RJ Aja RS SL23 RS ssaajoo tjsyt

7^
SICRO
NOVO

6914159
TRANSPORTE COM CAMIMHAO
BASCULARTE DE 10 V ■ ROOOVIA
EM LEfrO NATURAL

TKU 3l.aQSjOO RS 1^ Pt tJBD RS «EOÒAJ 14^«

24 acRO
Mfftfn

SSQ2973
COltPACTAÇAO DE ATERROS A
iam DO PROCTQR NORMAL

IO d360j00 RS 4^ RS S,97 RS 32.969^ 11,34*

■  . SBMCttBSPjnflUEMTACAO' / 7.-T.; . 7RSLK>íiiBa«Ma

3.1
acRo
NOVO

«11209 (SGUlAiaZAÇAO DO GUBLEITO M2 3i.eoojoo R» 1.13 RS V38 RS 41.66400 13. Wi

32
SICRO
NOVO

WTOQA^ LWFEZA UECANIZAOA DA
CAMADA VFCETAl.

U2 3.iau)0 RJ 0.47 RS 0,58 RS 1.B44« 0^55%

«
SICRO
NOVO

9S02SS6 EXPURGO DE JAZOA U3 636,00 RS 2.64 RS 3123 RS 2^6429 O^âl*

34 PRÓPRIA coiflESsea

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL
1ACATEGCRIA. UTaXANOO
TRATOR OE ESTERAS DE 110 A
1KKPC0U LAMNA. PESO
OPERACIONAL * 1ST E PA
CARREGAOEfitACQH 170KP

U3 6360.00 RJ A27 RS a23 RS 90262.90 9,33*

35
SICRO

NOVO
E914350

TRANSPORTE OOU CAMÍO-WD
BASCULANTE DE 10 IP ■ RODOVIA
PM 1 PITO NATURAL

TKJI 31006J00 RS 1.31 RS I.GO RS 49.609.00 1A91*

36
SICRO
Novn

5502378
COUPACTAÇAO OE ATERROS A
lOtm OO PRODTOR NORMAL

to 63eo.x RJ 498 RS Sv»' RS 3726330 1^34*

1  L 1

/ • " feiíilÉii iü mm
41 PRÓPRIA COUfMM

RSiARAÇAO OE DANOS nSCOS
ADUBO AIUEBENTE

U2 iieo^m RS 0.12 RS 0,15 RS 477JOO 0.14tt

.jGahio
fc CW
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA UUMQPAL DE PEOREDIAS

OIPJ: 06.184253(aX]1^

PR0P0NEN1B: Pretatiira Muitidpal de Munidcto de Pedraias • MA

;T objeto:RecuDeraeOa de Vidnaís no Muniddo de Pedrelrae - MA

■ endbcco:Povoado Centro do Meio ao Povoado Caiçara - 5.30 Km

BASEÒjEPREi^^
DATA BASE:

SINAPI MA 11/2022- SICRO NOVO MA 07/2022 -
Valores Sãn Desoneração

ENCMT^S^tCtAi 112;60%

22,40%

CÁLCULO DA DMT 01

Povoado Centro do Meio ao Povoado Calçara - 5,30 Km

TRECHO: X

EXTENSÃO:
LARGURA:

dl = 5300,00 m

&300,00 m

6,00 m

Jl

d3° 1100,00 m

d2

DMT2 = (d1'-rd2')/(2*(d1*d2)) + d13
DMT2 = (53(»»;+»)/{2*{53C0+ ))»1100
DMT2 a ' 3750.00 w
DMT2»-*:: 3.7S:lon

jGalvao
_ jcs*a



esTM»IIOH««tf«t0
ptaFennAMUMOML 06 mosRA*

Ct(>X OSiUjStSOOMI

pedreiras/mã
Proc.Q$OUí)Ol/9no^
FLS.

Rub,

cwrj«.M^d»EstmtfsWàiiÍ(RMaad»Ccsíradoll«i9 39RMMdoCo«KS)noMun^cliP«iÍnBrtt>yA

mOQSIMT^
■  • .'■ ■'Báaes

\
G(NM>I MA 1U30S • 8K:(^ NOVQ MA 07/2022* Vdtem 8«m Oescmçte SOiMJUil 113.42*

composicAo oe cgsTO waTMao

l.t efil^ÍM2ia.PLft£ADfi0SAAfilÍCHAPADEAC06itt.VANlZA00(tS)

Gbtsttai ' y- ' ■/' ■ ]  rcfotí UM0
COCnCtENT ilMlSS»- "totáL

00004913

fU^CA GE OBRA (FARA OOHSIRIOO av*) ai CHAPA
OALVAMZAOA-H 22*. AOCOVMKOE*;t4 A1TM(SEM
POOT» PARA rtXACAO)

smm M2 1.00000000 400.00 400,00

00004491
^lAU;Íl; '7.0 X 7.8^ CM B4 PtNUS. UlOTA OU
ECXiVALEHTE DA ROGIAO* BRUTA

SUMPI U 4j00000000 11.16 44.61

PReSO Ce Aíao PQUOO COM CAffiCA 1B X »12 3W X isown KG OIMXWOOO 2X04 548

00001417
SM»A)PO Af^WflO '15 X F CU. IdU
IIAOARAN(X»V AMSani OUeOUVALOfTE DA REQAO
.BRUTA

GMAPI M 1.00000000 0.09 w

TOTAL tMwlM: 44S.1<

'feí^^íBíí
60302

CAlOTMTfmO né FORMAS COM EMCAROOS
OOURatENTARes

S04API H I^OOOOOOOO a» 23.33

«rito Senve^lE OQU tM;4ROOS COKH.EUH41ARES SÍUASH H 200000000 1SST 3714
TOTAL ÍDod« Obra COM

,JOTAL

MâG3
àíàéi^òvmõ Piuu íí,&4í 0à
UAS8A eeCA DE aUEMTOr MSA USUAt GRITA 1) •
PfSPARO UECAmCO OOU GETQNEIRA 400 II

U9 aoooocooo 385.77 20126

i

TOTAL SerXco: »-»
VALOR: »»

VALOR SBIEKCAWOOS: 51247
VALOR COneitCAROOS: S4SJ3

VALOR BOC2ZXO*fc «24»
VALOR COM BDt: 44842

1.2.COI9»^»00<AOlBflStflACAOtOC:A4.fUI(DI

IMaátCftacottEwgiprtCffl ' - ■  T .RWTO UtlD.-
COEn^fT, ^:^/«ínTA^'= •••?

907T6
EICAÍBt£OAOO QSM. CGU ENCARGOS
OOmEUENTARES <

stwn H 3^00000000 28123 90940

80778
EN8S»»£tR0 OVIL Oe OGRA PIEIO COM ^CARGOS
COUPLEMENTAReS i 81NAP1 H 7a4l765390 iir.»> iae^s

!
TOTAL Mto A» Obra cpcn 92MLt3

VALOR: •^rsciT
VALOR SOi ENCAROOS: 444LM
VALOR COM EUCAROOS: BJmM

VALOR «11(2240*1: 2JB7U7
VALORCOMBIU: il32»j»

14. COR» 4104 .MDSUZACAoe 06iail08a.nftCAO Qg gQUyOWBfTOS (URDI

'/ imw;-"'
cpgHaewT-

"  B • '
'•.r^yPRfiOOjv'
^:.-'imfTAlttO-..i ;.;,^:;=,tcrrALv ■

COVP440I llK^LI2ACAC>E0E6M&BaJZACAO(^EQtIPAM£NTO9 Coonacte» UNO 1.00000000 X37079

!
1

TOTAL Ouaá: 347aT»
VALOR: J47QJT

VALòfc ètiá fewfcÀboc»: 3470171
VALOR COM ERCAROOS; 347017»

VALOR80112240*1: 7SSJ»
VALOR COM 801: 442S48

^ ,
2.1.t&01700 «0iinntOTtnlp.dwti>cmuant».CaoqadaA»aaa««taeiota>dopwtttiit<toBmp— A—ar—da OlIniitiOAMaifwfti^

-L->. .^(7nUKACM7^\'..: .'.r-^CUaToOPeRAcnRÀLc"- cosno tmOÁ» *r.PRftO Jfr-TfMWfC
fü»4l ITiaBycetret»tofraaftimtím*M.799kW 1 lOOOOCDOQ tOOOQ 1 OOOQO 832 73»! 2994919 S22233A

TOTAL eomPAHCNTOS: 122232»
UMXteOBIIA': '.V -.i. v.,., v , .. t,-.y~-.-yyír:.:iJ ; „„|r; (wm ^MSIfMOH MiJOaoRORA wctttroManAiMO''

msM IScnoms 1 h 2.00000000 1 11.9135 218370

1
i

TOTAL BftO DE OBRA: 234278
Corta Horária da EiicacAa; atsQSoa

Piodacto da Baatots 153291000
Carta IlaBArla da Bucocto; OSSQO

Carta do RC 43404431: 00024
Carta Dtrrta ToMA: OlSSW

VALOR: OJ»
VALOR SBI ERCAR009: OJS
VALOR COMERCAROOS: 04»
^  ̂àMooiaiÀtM: 0.11

VALOR COM BSt a*7

14. CgilÇ-^Wa^ WTgUAL IA CATCCCRVL VTLCAKDO TRATOR Pg CSTOTAa 041M A ttORP COM LAA8ttA> PISO OPCBACIORAL ' UT g

"li' coonorr PReçe. -
MilfimrAoiA fí-Uw :• !jvv.T/v!Ç;í..--3'.^'

5346
n^GARReOADBRASGBREROQAS. POTÊNCIA 197 »>.
CAmaoAoe da caçamba 24 a 35 m». peso
QPBlACtONAl 16338 KO « C» tmjRNa AF OV2014

SOMPI CHI ojooamsa 9X39 033

5944
PA CAKREOADEiKA SC6RE R00A8L POT&CIA 197 HF>
CAPACOAOe OA CAÇAMBA 24 A 34 M». PESO
OPBTACIONALISSSSKO.CHPIXURNO AP 0612014

SINAPI CKP 0.0C642060 22X73 1.24

5051
TRATOR DE ESTEIRAS. POTMtA ISO «>. PESO
OPERACfONLL 16.7 T. COM RODA MOTRIZ aCVSADA E
LAlilNA3iail3.C»«>aURNO AP 0913014

StNAPI CMP 040334580 351.20 X35

TOTAL Sc 347

lOadaOtrtiMftiawaiBMÇnwpInatattf»» | : fplITS | COgmgRT
.  't. ,

-?ViPRBÇO • .
tntfTAoto -TOTAL •



BgMOODOM(W»#«te

KonmmAiiwtopAL oc pcpbbh»»

0&IM2BMPOM3

pedreiras/ma ^
Proc. 050U<^I /9n? 3
FLS. —■
Rub. ije^

PffopOMiiifre;
osaeroi ftwerstflo de Estiad» VesiaHAeoaí» Ceioe dB lí 06 ae RMMdo C8au»l n» Kunetoo da IWreire . MA

ncerwctt;

PRStotbKTA SmAPI tM 11r»22' StCRO NOVO tSA 070022-vaton» Sem Ooscnsttçta
ENCAROOS

^  'sneiMSt ltX42%

31 <0*

cowosKJlD oe CUSTO moTAno

1  S5«5 rSE(i5HftBT5WENe«MMt»Wmíart 1 ftHAH 1 H aoia^sioH 18S7 fUS
TOTAL Mo dt Obra coa 9M

valor: 4ja
VALOR sey 8NCAROOS: ím
VALOR COtt BNCABOOS: 427

VALORSMCtlMM: OUM
VALOR OQMBoè 5^

TA. S9t<XM •> Tiaaseoftt com caniabato tMHGKlanlt d» m*> rodovia «a kOo fuRufot mml

V  ' - 'vi,-. ' ' 1  timZACAO CUSiOÜFiRACeWAL; V ^M|0RAM;;
;  1 Kraa<: fWR. j  . > í

cTMTa Caitwftao tegqtoao cc8> f etc 10 w»
IfifiWV

1,00000000 1 t.OOGO QJXXD 3t7,08d4| &aã096

I

TOTAL eoUtPAACfITCS: itrjtoM
Cotio Hertite da Execeçaoc sirosw

PnâMdo da BsKliMe 3O0D00G
Coito OaflMo da encBcSoe i3rw

Coito do nc njOBCMI: 01833
Otsto Dtrato TeM: 13038

VALOR: 42t

VALOR SCM enCAROOS: 1-M
VALOR COaCNCAROOto 1JH

VALORBOlItUOU OJM
VALOR CÚilBDt; IA»

2A. dSOan • OMBoactacto da atortoi a 188% do Rociar aonaal ̂ 1

CQUIPiMPitM UTOJ SÈSÈSaíiw cusfoe fWAaORAt;- >■»
':;-TnKI —PROOvrr-

e»7i ComoAl» toiçtó cera «apxidao» d» 10 0001 •
IMMV

IJOQOOOOOO OAOOO 0.1000 377.2298 78,5*38 M75B0S

E9$ia Giad9do24tfiee6iofaQalviÍdaOBaiem(34*) . lAOOOOOOO 05200 O.dfiOO 453S7 3.4302 4.2170

esszi IWortM^iwlQni-SSIW 1.00000000 0.3900 07100 2502153 SSOSff? 141 7799

ESCSS RMcflnyifttftdwpadPC&inaíiotaMiftoa i 1.00000000 1.Q000 0,0000 1954258 7Z0643 193,4333

F9sn n»»roorfco£»«obmpr*«n-77iAV i t.OOaOQQQD asxo 043» 147 0527 3989» 907601
TOTAL BamVttClOOS: 717AM

•aODEOaRA- ... imtft »» eilfiTft WHiAOitt Á
PSâM lAtixtiA» 1 h 1 omomeo i ii wm t19MA

r TOTAL MO morra: ii»m
CMto MatAito da áxaeutAtt

imaooM
catto uanMo da KintiitiM 47S»

■■■■■ETíTins^rsi

I  I I I I I I I
^mz35"jg3:aâajKE3

VALOWCOlIBlHil

,iam

_iai

juzi

!

a.1.49t12D»-RBOidwtKatitoaotiito*t»lain .

EQUnWHEOT» 1' ■ V -  umiTACAO .. -i> ■CUSTOOWfRAfiiOMAL: Tr
- »fMO' ■ c.nmnr ■ ■ •, ■ Ptnov

Qsn
CBnln»attteaqMacogica»KtotodotaJOOI«
16» hW

ZjQOQOOOn 05100 014300 377,2298 TRSO^ dSIJTJS

Esfiia 0nilQ«l»24ddccfi»tai)C4MJd>9 0* SOcnCM*] IjOOOOOOQO 05900 05100 45QS7 X4S0S 44521

B3Sa4 tlcecní«Man • 93 MV 150000000 0.7100 05900 3S851S3 9553» 209.4741

&TSi RDteffTflpmffttfTdapeatiiatfiJtaotatodBTrr
mw9

IjOOOOQOOO 05600 05*00 3*03410 iQS5tn 234573»

cosas Roto eoioatiadar pé da OBceto tibncaoft
mAinrenfAI» «w ow* dl 11 A • - #r> IrtRI IJOOOOOOQO IJOOOO I9M2SS 73uaS43 «935239

«577 Tititraotoato taeteR M* . 77 W7 ijáooáãooo 059» 05100 «475577 39 «»3 114 fin
1 TOTAL COmPAWCRTOS: iMjm»

CORaOtiPSl RALAR» WORA> svaisfo Roalaw^"1  PS334 tSGMato ; _ 1 *ír «500000» 1 1101H 1101»

i

1

TOTAL tHODR OBRA; 1151»
Cosi» KofMo da EsacocSo: 123SO»4

Pmdaeâo da Eeitoas 1121 aso»
Cesto UttíOrto da Bteeoeaac iitw

Ctnto do nc OAMm 00758
Casto Otrato Tetti: 1 1298

VALOR: t.n
VALOR ara ejtcARoos: 1.«
VALOR COM BNCAROOS: 1.0

VALOR BOUnAOtt 0»
VALOR COM BOt: 13»

3jVMgB3S»t.tofl<Man>t<«ifcrwlid»citoada<tacttftttiO

ITwtm . m <M jrAoóinilii'" ■<«»
ifflm I fWõL

WBM HH.5TO 'Whb-

_2ZLIZ2SÍ
JSI^

£BSIt^£l££3ICB:^

100CCTOOO
T<»T

-lisas
«i.aaopgbã»fc

Pwidwatt^CMap»:

dawem«iwE

.znm*
-  xzuzu
«CUlITOWtHlÁMã^

TljWM

_2ass
enjsoDO

a*»»
OOCT

GilflO
CWI

m^osii



PEDREIRAS/MA

Proc.050'^QP(

ESTWOMIMUMito
nSfOtURAHIMOMi DS KOROIWS

i»>jL cclIM snooMH

PffOMUfBfTÊ

fWíITTOí RrctfMwnote daW«S3 VtoKal fF^wado Conaro do Meto tto f^wado CaaaBsm) m Ucmeteo 0» f^dresw • HA
«Bfnnoa:

—

raecúslu^ SIWPIIIUV 11Q1»2 «StCRONOVO MA0lf2022-VBSoiD» StmOoMtwttçto
.BNCASnOS
• MCIAS:

)94cnb

eoEPosiçko oe custo unitAiuo

Coctft CMrat» Totil: OA630

VALOtb

VALOII SmeNCAROOS:

OM

VALOR 8Qir?t>co%i:

VALOR COM BOI: «jSt

1J. SSnsttt • GiSBfao d* iBidA Icat

^ au^ "
. , .miuzAcsa . . euwoopBiiumiHii Çiif^OHUÜMO'

■ PSdOúr.-<im. L í.i-P«0Bí:i-4r=í»n«Kfei-i'.

FBSta ITnarintnastttancomIteiu.nniW IjOoAD^ 10000 1 00000 m anti ar em jrumé

TOTAL NUBUWCtneS; ntjam

lttU>lal<ieR«.--i -»■- : -vr-Ji"- -•. ;r - •«. ' í: rís^svf;.:;.:.:. - . ■ ' caitaunir--lisaTMfOHaRkt .'^tsaaroMoaâsao'

1  PiBM ISa»«« 1 h 100000000 1 11.9130 tísm

t
1

TOTML MO oe natu:
CntB ItartilB da CxacncAoe T^tiitaa

RKxftitatt da EauiPt ItOlSGW
Cotia Untttffd da Exactteaoe 7S70G

ctectotfdnecajaBfiRi; OOfiW
Cotto Dt(«t9 TetB: 20384

VAUHI: fM
VALCB SBIgBCABBOft IJS»
VALOR COM CHCAReOS: IM

VALOR Bmi224a«t: 9M
VALOR COM BOI: *jn

)A.COM^AM»-ESCAVACAOeCAROAWffERML IA CATKHHttAoUnLBANSO TRATOR 06 CSTCBUSOC 110A186KPCOMlAllNAsPESOOPCIIAGIOHAL*1STE
PA CARRCOAOeiRA COM 17» HP. CIBI

';--MiíTe
. mm

S3t6
PA CARReOA08RA 606RE (SSOAS, POlCfCU t«7 »f>.
CAMODASe OA CAÇAMBA tS A 3jS 10. PESO
OPSMCtONAL 183» l«}<CniXUROL AFJ»3014

SlNAn CM 0,0033»» «LS 033

90M
nkCAmEOAOBRAeOGRERQQAa POTEICU 197
CAIV^CtOAOE OA CAÇAMBA 2^ A 3.S «O, PESO
CVetACIONAL 18338NG-Off»0UJI9O AP OQ0014

CMP 220.73 i.a«

SãSi
TRATOR ESTQRASi POTÊNCIA ISÔ H> PESO
OPERAClOmL 16^7 T/OOU ROOL UOTUS EIBAOA E
LtotNA$.18M3-CI«>CajRNO.AF 080014

BINA» CW» O.OQ934SOQ 3S1.20 2,35

TOTAL &uiiMiacnto Cacto 3^

tnadaOlRaCMàBwajyy vu^V\ ••.-•JJB' ••íOTi
PRfiçO-

unoAibo .
aaatfl Isanionc doM scargús o^cPiâiTNTA^ iONAM H 18.W Q»

TOTAL MIO de Otricam OJto
VMoib 4:77

VALOR «OI BMCAIIOM; LM
VALOR COM GMCAROQBi 427

VALOR 801 f2L«9%l; OM
VALOR COtlBOé: S23

9A. MUMA-Tmasart» com camtohAaliaticttteitit d* 10 Bi**roda«ti MB tettonatB»! Itfemt

ewff?AaiffOft í;íí-; ■' ZACAO' : CUarOOPCRACnRAtr:;/Ji
vt.TTpBCO';!^

__ IcagcftiobnwteaocaínwrpttMrtaOatOcp*
llfflMV 1 1.00000000 1 t.OQOO aoooo SITJOSM 8QJ6Q98 3170854

t

TOTAL CQUPAIEmOS: 317M84
Cacto HmMo da CncBcAa: 3170884

PiwfacAe <to PflHipe? 24900000
tf nftWé ife 12700

omtodoneiojami: 003»
Cacto DtratBTatd: 13CW

VAIOR: 121
VALOR «evetcARoos: 121
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l«»BerfaRS'CH

fBlordBUaizasto
-RJ

Ttolor do Eddno • com ttfflínA (2S0
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Canegadocm do Pnettt IJOO SOM 2» 40» 274» 05 343»

Roto OoRviacladcr • Tondain VEfaral 1JM 50.00 2» 40.» 274A7 05 343»
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STADO DO UAAAKHAO
nuranmAKSUNtCtPM. DSPBMtBRAS

CHPJ. 0^184 353/0001-49

PEDREIRAS/MA

Proc. 050\AC01/202 3
FLS. Ct13L

Rub

'  PROtXINENTE:Pratatun Muitcl^ Os Podrdigs - UA
'OaCTO:RecuMiaeao «b Estrada Vldret (Powiado CeiOo da Meia ao Pgmoda Colcani) no Moselsto do Petfcmas • IM

' biu»<bvu:PMeada Contn do Meia ao Minada Caicaia - SJO Km

BASe OE FREÇiOS ibATÀ SlNAPt MA 11(2022 • SICRO NOVO MA 0712022 - Vokns Som
Oosonomçao

<I3.42«

22.4(m

COMPOSIÇÃO DO BOI • BENEFiaO E DESPESAS INDIRETAS
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PEDREIRAS/MA

Proc. OsOMO^W202 3
FLS.__3iy
Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ; 06.184.253/0001-49

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

■

;P^ppjiíNt||;í' Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OWETO: 1
Recuperação de Estrada Vicinai (Povoado Centro do Meio

ao Povoado Caiçara) no Munidpio de Pedreiras - MA

ENDEREÇOS: ■ Povoado Centro do Meio ao Povoado Caiçara - 5.30 Km

BASE PE,

PREÇO/pATÁ
DA BASE:

I. ■

SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO 07/2022 - Valores
1

Sem Desoneração

PEDREIRAS-MA

2023

Página 11
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PEDREIRAS/MA ^
Proc. <0^©j400jy202_2.
FLS. ___3lâ
Rub. ^A-

ESTADO DO MARANHAO
PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49
I

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA
)

OBJETO: Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Centro do Meio ao Povoado

Caiçara) no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇOS:

Povoado Centro do Meio ao Povoado Caiçara - 5,30 Km

^  BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPI MA 11/2022 - SICRO NOVO 07/2022
- Valores Sem Desoneração.

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
1

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fomecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO l|ROJETO
O projeto em questão tem como objetivo geral uma melhoria das condições

de tráfego de pessoas e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coleta

de lixo e da drenagem urbana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de PEDREK^S - MARANHÃO, e já sobrevive a um jongo período de
solicitações do tráfego.

O projeto foi c|)ncebido para solucionar de forma definitiva os problemas de
mobilidade existentes- As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.

Página I 2
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FLS.

Rub.

PEDRÊIRAS/MA
lOOf j
SE

Proc. /20P^

ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS
CNPJ: 08.184.253«)00l-49

Vale ressaltar que os serviços executados serão aferidos constantemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
I  '

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contentra aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dós serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens;

• Requisitos de Nonuas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabeleddos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.
[

• Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de Estradas

de Rodagem

• Requisitos dê Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou
Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ÀSTN, DIN

e outras), quãndo da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.
í

• Dispositivos j aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, Instalação de canteiro

de obras e dé demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecído no contiato conforme a data Ordem de Sen/iço expedida pela Prefeitura

Municipal.

'  Página 13



PEDREIRAS/MA

Proc. OSQHÒQT /2q? 3
FLS. ciin
Rub. JL,

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNiaPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os d^enhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados peta Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais;.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refezer os trabalhos

impugnados logo apte a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.
i

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

^  todas as etapas da oljra.

i
MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso Julgue necessário, a Fiscalização e Supervi^o poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a rrrateriaís a serem utilizados e o

fornecimento de amoétras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua j inspeção. Quando se fizer necessária q^materíais serão
I  i Página 14
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estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fím, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo -geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere á recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Espedficações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA |

A CGNTRAT/jikDA manterá na obra engenheiros^ mestres, operários e
funcionários administrativos em número e especiaiízação compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, ps serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empfegado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejávei por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fi^lização, ser
í

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO i

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exinpe a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes
serviços.

Página I 5
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FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado as Tabelas do SINAPI

e SICRO NOVO como referência e quando não encontrado serviços forarn utilizadas

composições próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexó, e adota
I  '

mesmos Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDl (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDL^tá calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha
múltipla da CAIXA, s^uindo os parâmetros exigidos conforme O porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDl de acordo corh Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

I

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela corn os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto:

1. SERVIÇOS PREUMINARES;

2. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

3. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

4. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS.

Página I 6
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CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

•  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao GREA com o recolhimento das devidas ARTs.

matrícula da obra junto ao INSS e outros.

•  Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

f

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição j
A Contratada deverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 3,00 x

1,50 m com os dizeres pertinentes à obra e outra, de acordo com o CREA,

obrigatória, mas do seu interesse.

A placa relativa à obra será fomecida pela Contratada de acordo com modelo

definido pela CODEVASF, devendo ser colocada e mantida durante a execução da

obra em local indicacio pela fiscalização.
A placa de ob^ será confeccionada em chapas metálicas. Caso, durante o

decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma deverá ser recuperada ou

substituída, a critérío[da Fiscalização, sem que isso acarrete nenhum ônus adicional

para a PREFEITURA Deverá compreender o fornecimento dos materiais,

ferramentas e mão-de-obra necessária à completa confecção e instalação das

'  Página 17
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placas nos locais a serem determinados pela fiscalização, incluindo todos os

dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA
1

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da

obra, a presença dos seguintes profissionais:

•  Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Cjonselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da
região sob a qual esteja jurisdicionada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e em

tempo integral pelo referido profissional.

•  Encarregado geral

O encarregado gerai auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de constru^o.
O elemento pára ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semelhantes à contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.

'  Página I 8
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MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Descrição

A Contratada deverá tonnar todas as providências relativas à mobilização

imediatamente após assinatura do contrato de forma a poder dar inicio efetivo e

concluir a obra dentro do prazo contratual.

No final da obra, a empreiteira deverá remover todas as instalações do

Acampamento e Canteiro de Serviço, Equipamentos, construções provisórias,

detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente

limpas. !
Os custos correspondentes a estes serviços induem, mas não se limitam

necessariamente aos seguintes;

Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construção, de

propriedade da empreiteira ou sublocado, até o canteiro de obra e sua posterior

retirada;
I

Despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado à empreiteira ou

às suas sub-empreiteiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior

regresso a seus locais de origem;

•  Despesas relativas às viagens necessárias para execução dos serviços, ou

determinadas pela Contratante.

I
2.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição 1
■  I

Os serviços lirT|peza superficial da área de jazida e r^ularização da faixa de
domínio consistem em todas as operações de desmatámento, destocamento,
retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgãnicps».^tulhos e outros

Página I 9
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materiais impeditivos à Implantação do empreendimento ou exploração de materiais

das áreas de empréstimo.
(

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina

frontal do trator.

Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado em
i

conjunto com a vassoura mecânica retiocável para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimadal Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica íet)ocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2.44 m.

Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário ot)servar os

fôtores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambientai. A fiscalização deve

assinalar, mediante caiação, as án/ores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservar paija posterior aproveitamento. As toras, destinadas pára posterior
aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior

porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou

constaições nas vizinhanças. Para derrubada e destacamento em áreas que houver

nsco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções

existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e. se necessário,

cortadas em pedaços a partir do topo.

I
Procedimentos de l^ecução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.
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O material resultante do processo de limpeza será removido em conformidade

com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado posteriormente,

será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento das operações

aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de rnedição é metro quadrado.

1
I
t

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTBRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno rjatural nos locais onde a implantação da geometria projetada
requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou dreno^ sub-fiorizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,
deve ser iniciada a ârecução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argilo-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no

projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser provenientes de

cortes vizinhos ou |de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela

fiscalização. |
i

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mebp^Uco.
I  ' ^ ^ Páginajll

otEArMAiumoat-i



•v.

PEDREIRAS/MA

Proc.OèCtfCOl /202^
FLS.

Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06184.253/0001-49

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M* - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficiente de empolamento

de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m^ na pisAa.
j

Unidade de medição
t

Para fins de recebimento, a urildade de medição é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material. i

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as o|:^rações de
aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,
conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.
Página 112
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A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões basculantes,

motoniveladoras, rolos liso e pé de cameíro vibratório, atados, grade de disco,

caminhões pipa, etc. j

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

f

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medico é metro cúbico.

3.0 - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
I

1

REGÜLAI^ZAÇÃO DO SUBLEITO

Descrição

Esta especifit^ção se aplica à reguiari^ção e compactação com
equipamentos apropiiados do subleito da via a ser pavimentada ap^ a cõnciusâo

da terraplanagem.

Regularização é a operação que é executada prévia e isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleHo, quando

necessário, transver^l e bngitudinalmente.
São indicados os seguintes típps de equipamentos para execução da

regularização: motonjveladora com escarifícador- carro tanque distribuidor de água;
rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, étc.

í
Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com

o tipo de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados adma, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Página i 13
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Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição !

Escavação da:camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os sen/íços de roçado e destocamento serão executados de modo
I

à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e a obra,

podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal resultante do

roçado e destocamerito, bem como todo o entulho depositado no terreno, terão de

ser removidos do canteiro de obras.
I

1

Unidade de medição

Pana fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAaDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVÍVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima a

escavação e após a icx)nclusâo das atividades será recolocado para recomposição

vegetal da área de empréstimo.

!

Unidade de mediçãO

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTBRAS DE 110 A 16QHP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granulado dp terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada
I

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, Incluindo

a carga e o transporte dos materiais paia seu destino final: aterro ou depósito de
i

materiais de excedentes.
!

Em situações èm que o nível de água s'itue-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sut)-horizontaís.

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superfidai, argilo-arenoso,

areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que possível os

materiais para protelo devem ser provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de
empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
I

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M* - RODOVIA EM LEITO

NATURAL j
I

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes. após será transportado para

o local da obra. Em tpdos os trechos foi considerado o coeficíenj^e empolamento
I  -i'i i . i
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de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m^ na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medico é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO DÉ ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no Interior dos limites das

seções de projeto que defínem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, prevíanjente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes
na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

I  : , ,
de espalhamento, aej^ação ou umededmento, homogeneização e compiactação do
material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeraçâo e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a| construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em
projeto. I

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões, basculantes.

motoniveiadoras, rolps lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa. etc.
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Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

4.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos ao melo

ambiente, cabe àqiiele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base
I

Jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3" da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4°, inciso VII e 14, §1°, ambos da Lei n"
6.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a obrigação

do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais causados,

demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada em primeiro lugar, e

somente optar-se pela Indenização quando essa não for possível. Além disso, estes

dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do degradador ambiental, ou

seja, independentemente de culpa e pelo simples fôto da atividade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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PROJETO BÁSICO OE ENGENHARIA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperação de Estrada Vitínal (Povoado Centro do Meio ao Povoado
Caiçara) no Munidpio de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Povoado Centro do Meio ao Povoado Caiçara - 5,30km

DATADO REGISTRO: 20 de Outubro de 2022

PEDREIRAS-MA

2023

Zona Rural - Pedreiras - MA
Galvão 01
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I ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNiaPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06^84^3/0001-49
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Centro do Meio ao Povoado Caiçara - 5,30lcm
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DATA 1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/
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TOMADA DE PREÇOS N» 001/2023
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A empresa , CNPJ n"

neste ato representado

com sede na

pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia

e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal

de Pedreiras, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade

de TOMADA DE PREÇOS n° 001/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei

Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom

firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

J

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O

o n" , sediada na

pelo(a) Sr.(a) R.G. n°

(razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob

^(endereço completo), representada

, CPF n° , D E C L A R

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n"

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS

em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇOES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) J

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.pedreiras.ina.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023
ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal
pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil
Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$
(valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n** (número

^ do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.: TF n° xx/ano), fírmado entre a AFIANÇADA e a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A para (objeto da licitação).
2. A fíança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas
as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
b) multas pimitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;
d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e
e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo durante a execução do contrato.
3. Esta fíança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor
por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto
em (data).
4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a)
(nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito
e por efeito da presente fíança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fíança.
6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fím de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação
a que se refere a presente fíança.
8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fíança, o (a) (nome
da instituição fíadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA qualquer
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a .
AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de )
Fiança, esta fíança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade,
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, de produzir qualquer efeito
e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.
10. Declara, fmalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança
e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida
entidade federal.

(Local e data)
(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7% XXXIII, DA CF/88

A empresa , CNPJ n°

R.G. n" CPF n"

, representada pelo(a) Sr(a)

, DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

XXXIll do Art. 7° da Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023
ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Avenida Rio Branco, n° 111, Centro
Pedreiras/MA

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n** 001/2023 e
seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da obra.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n° 001/2023, os quais
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dias, contados
da data de abertura das propostas.

O prazo para execução da obra é de ( ) dias corridos, a contar da data do
recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ).

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação

^ em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:

Nome completo:
Nacionalidade: Estado Civil:

Qualificação Profissional: CPF: RO:
Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Local e data:

<Razão Social da Proponente>
<Assinatura e carimbo do representante legal>

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n". /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n° , no valor total de R$
que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

J para

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N' 001/2023
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

PEDREIRAS/MA

Proc. OSOUQOl /202
FLS._
Rub.

i^OPÍ /202 3
Tã5q

CONTRATO N° / QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO
E A EMPRESA
PARA , NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de ,
inscrita no CNPJ/MF sob o n" . . / - com sede na

pelo Secretário Municipal de , Sr.°
denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa

, neste ato representado
, doravante

,  com sede

doravante

(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° _
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo

,  (nome) , (nacionalidade) ,
,  (profissão) , (domicílio)

seu (cargo)
(estado civil)
,  (carteira de

identidade) (CPF/MF) têm, entre si, justa e acordada a
celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de execução indireta, regime de
empreitada por preço global por lote, sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE
PREÇOS n° 001/2023, formalizada nos autos do Processo Administrativo n° 0504001/2023, e aos
termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL
O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n° 001/2023, devidamente homologado pela autoridade
competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

O  presente CONTRATO tem como objeto

, sob a forma de empreitada por preço global por
lote, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da TOMADA DE
PREÇOS N° 001/2023, e demais especificações expressas, e com a Proposta da Empresa
contratada, que também passara a fazer parte integrante deste instrumento.
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREGO GLOBAL

Para execução total das Obras, fica ajustado o Preço Global em R$
, de acordo com a Proposta de Preços apresentada

pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:
a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época

^ própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra
terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas,
projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto
desta licitação;
e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela
fiscalização do CONTRATANTE;
f) manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente
habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa
que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do
CONTRATANTE;

g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer
necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e
serviços;
j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam
registradas e atualizadas todas as informações relativas à obra;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa
da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos,
e ainda, de acordo com a legislação do CREA;
1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução
da obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação
técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela
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solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública,
assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura
impostas pelas autoridades.
o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando necessária
sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior,
mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:
a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
b) comimicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;
c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e
normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;
e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
^ - O prazo de execução do objeto será de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, a contar do

recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da
ordem de serviço para o início das obras.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL
-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS
POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas
abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção
da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreira$.ma.gov.br

Página 43 de 58



PEOREIRAS/MA ^
Proc. 050 HOO1/202
FLS. 1001

Rub. ^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais -
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3,
AGÊNCIA: 242-9, BANCO DO BRASIL.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do
prazo de vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.
PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de
5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.
PA^GRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec, Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 17 511 0011 1.018 Construção e recuperação de estradas vicinais
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO
- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br

Página 44 de 58



PEDREIRAS/MA o

Proc. C50^ 00 \ /202
FLS.

Rub. X,

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.Dedreiras.ma.gov.br/

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou
em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do
prazo a data de recebimento da ordem de serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente acompanhado do relatório fotográfico, no
setor de protocolo da Prefeitura Mimicipal de Pedreiras/MA, acompanhada da solicitação de
pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de débito junto a Fazenda Federal, FGTS e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa
Estadual e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto lun processo
administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Pedreiras por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.
PARÁGRÀFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada
no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.
PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segimdo, para a primeira
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:
a) Registro da obra no CREAÃÍA (anotação de responsabilidade técnica - ART);
b) Matrícula da obra no INSS (se houver);
c) Uma cópia do Contrato;
d) Uma cópia da planilha orçamentária;
e) Uma cópia da ordem de serviço;
PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da
obra objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Mimicipal.

^ PARAGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.
PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da
Administração e mediante disponibilidade financeira.
PARAGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM = lxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365
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TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na
liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos
financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES
- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:
a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a. 1) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica
aos seus objetivos;
a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal
n° 8.666/1993 e suas alterações.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar
o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da
Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DAS OBRAS
- A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços
por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros
prepostos devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A
CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à
CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu afastamento das Obras e/ou
Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que
estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no
edital da TOMADA DE PREÇOS.
PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de
aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de
manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO
- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos
e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a
realização dos serviços.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas
no Projeto Básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato,
o Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou
defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no

^ Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar
a abertura de processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO
- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.
PARAGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da
obra, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar
corrigidas até o recebimento definitivo.
PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias

^ contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n." 8.666/93.
PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções
previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa,
conforme listado a seguir:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições;
a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Mimicipal de Pedreiras/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:
a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre
o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia
de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser confígurada a inexecução parcial do objeto quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.
PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser confígurada a inexecução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem
de serviço.
PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras,
quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações
previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇAO GRAU

ITEM DESCRIÇÃO

1
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência

01

2
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

01

3
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

01
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4
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

01

5
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

02

6

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

02

7

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

02

8
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços -
por ocorrência.

03

9
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

03

10
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

03

11
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência.

03

12
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

03

13

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

04

14

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

04

15
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.

05

16
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

05

17
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

06

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 R$ 200,00

2 R$ 400,00

3 R$ 500,00
4 R$ 1.000,00

5 R$ 3.000,00

6 R$ 5.000,00
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PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.
PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA: A sanção de suspensão do direito
de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, de que trata o inciso III, art.
87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois)
anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta
cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.® 8.666/93, poderá ser aplicada,
dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação defínitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento lícitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;
f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

^  g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.
PARAGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal
de Pedreiras, Estado do Maranhão à Contratada.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA AMPLA DEFESA
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PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO
- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da
Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado,
o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.
PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da
possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações de projetos
ou especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução de
Obras e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso,
solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou
instalações executadas pelos subempreiteiros e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles
imputáveis.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUARTO: O seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA
O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mall: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 51 de 58



PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS.

Rub. .J—

l^bUKblhMS/MA .

C. QS0MCX)\/202 ̂
?■ K0\<

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: httDs://www.Dedreiras.ma.gov.br/

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO
Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n° 8.666 de
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE
- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional
de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o
interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto

^ ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n" 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO
Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinam este CONTRATO em 01 (uma) vias de igual teor e forma, para imi só efeito.

^  Pedreiras/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretário Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

'MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS"

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
COD. INSUMO ÍNDICE P. UNIT. P. TOTAL

MÃO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MÃO DE OBRA + ENCARGOS SOCIAIS (A)

MATERIAIS/SERVIÇOS/EOUIPAMENTOS

SUBTOTAL MATERIAIS/SERVICOS/EOUIPAMENTOS (B)

SUBTOTAL (A+B) RS

BDI (XX%) RS

TOTAL RS

1
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TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recuperação de
estradas vicinais (Trecho I - Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria; Trecho II - Povoado
Centro do Macário ao Povoado Baixa Fria; Trecho III - Bairro São Francisco ao Povoado
Trindade; Trecho IV - Povoado Bom Princípio; Trecho V - Povoado Centro da Mariinha; Trecho
VI - Bairro São Francisco ao Povoado Santa Edwirges; Trecho VII - Povoado Centro do Meio ao
Povoado Caiçara) do Município de Pedreiras/MA.

DESCRIÇÃO
VALORES DE REFERIENCIA - % Taxas

Adotadas - %MÍNIMO MÁXIMO MEDIA

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

iss

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 325/2007 - TCU
Plenário
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO

lITEM ÓlSí^MINAÇÃO.'. MlUStA MEN^ÍSTá;

GRUPO A

Al INSS

A2 SESI

A3 SENAI

A4 INCRA

A5 SE3RAE

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO

A8 FGTS

A9 SECONCI

A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

GRUPO B

31 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

32 FERIADOS

33 AUXILIO-ENFERMIDADE

34 13° SALÁRIO

35 LICENCA-PATERNIDADE

36 FALTAS JUSTIFICADAS

37 DIAS DE CHUVA

38 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO
39 FERIAS GOZADAS

310 SALÁRIO MATERNIDADE

3
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

GRUPO C

Cl AVISO-PREVIO (INDENIZADO)

C2 AVISO-PREVIO (TRABALHADO)

C3 FERIAS (INDENIZADAS)

C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL

C
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 55 de 58



PEDREIRAS/MA

Proc. OgOUCÕ 1/202^
FLS.

Rub. ^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.pedrciras.ma.gov.br/

GRUPO D

Dl REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B

D2

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

D
TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E

REINCIDÊNCIAS
TOTAL (A+B+C+D)
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TOMADA DE PREÇOS N» 001/2023
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recuperação
de estradas vicinais (Trecho I - Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria; Trecho II -
Povoado Centro do Macário ao Povoado Baixa Fria; Trecho III - Bairro São Francisco ao
Povoado Trindade; Trecho IV - Povoado Bom Princípio; Trecho V - Povoado Centro da

^ Mariinha; Trecho VI - Bairro São Francisco ao Povoado Santa Edwirges; Trecho VII -
Povoado Centro do Meio ao Povoado Caiçara) do Município de Pedreiras/MA.

REFERÊNCIA: Processo n° 0504001/2023

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n°
001/2023

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Infi-aestrutura e Urbanismo, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,
referente a Tomada de Preços em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da
Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Mimicipal de Infraestrutura e Urbanismo (órgão requisitante)
recebe os referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Pedreiras/MA de de

xxxxxxx

Secretárío(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023
ANEXO XIV

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recuperação
de estradas vicinais (Trecho I - Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria; Trecho II -
Povoado Centro do Macário ao Povoado Baixa Fria; Trecho III - Bairro São Francisco ao
Povoado Trindade; Trecho IV - Povoado Bom Princípio; Trecho V - Povoado Centro da
Mariinha; Trecho VI - Bairro São Francisco ao Povoado Santa Edwirges; Trecho VII -
Povoado Centro do Meio ao Povoado Caiçara) do Mimicípio de Pedreiras/MA.

REFERENCIA: Processo n" 0504001/2023

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n°
001/2023

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,
referente a Tomada de Preços em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da
Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo (órgão requisitante)
recebe os referido(s) serviços permanentes a fím de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

P'oo,fóçyfloi^^0j5,
Rub.

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 001/2023, na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, do tipo menor preço por lote, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro
de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal Grande Circulação Estadual, SINC-Contrata, Portal de Transparência do
Município.

Pedreiras/MA, em 11 de maio de 2023.

Wagner^og^ira Leite^Silva
OAB/DÍ^nS^.087 -

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PORTARIA N* 004/2023 - SEPLAN

«DESIGNA AGENTE DE DESENVOLVIMENTO PARA A

SALA DO EMPREENDEDOR EM PEDREIRAS -MA"

Planejamento do
PEDRO THIAGO

O Secretário Municipal de
Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, 1
FERREIRA RAPOSO, no uso de suas atribuirôes legais que lhe
são conferidas pela lei oigânica do município, í

RESOLVE:

Ait. r — Designar a senhora MAIANE ALMEIDA
MORENO BARBOSA, inscrita sob o CPF N'jxXX.473.683 -XX
e RG N° XXXX9900XXXX-0 - SSP/MA,[para a função de
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO da Sala do Empreendedor
do Município de Pedreiras/MA. I

Art. 2° — Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3° — Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SEJ CUMPRA-SE E
ARQUIVE-SE.

PEDREIRAS - MA, 10 de MAIO DE 2023

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento
Portaria 14*052/2022 - GP

! SÊCRÈTÃI^MUNICieALDÉ^SAÜ
P4RTÃRIÃ§:.-<^.NCÉQER: i

qêpjQbliça t

PORTARIA N* 088 /2D23.

A Secretária Municipal de Saúde do Mimicípio de
Pedreiras- MA, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr. Rodolpho VasconceUs Anais da Cruz,
Coordenador do CAPS H, e Vice Presidmte do Conselho
Municipal de Saúde de Pedreiras, portqdor do CPF n'
008.328.913-55 e RG n° 019002162001-2, SSP/MA, o valor de
RS 562,20 (quinhentos e sessenta e dois reai^ e vinte centavos,
equivalentes a 02 (duas) diárias, para custear despesas de
viagem São Luis-MA, no Auditório Paulo Freire-UFMA, no
periodo de 15 a 17 de maio de 2023 , para participar da 11*
CES-MA - Conferência Estadual de Saúde do Maranhão.

E — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item 1 serão oriundos ̂ a seguinte dotação
orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elónento de despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - QVIL, e os recursos financeiros correrão
à conta da fonte de reeurso 150O1002Q0 RECEITA DE
IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

m — Esta Portaria entrará em vigor na data
revogadas as disposições em contrário.

1  de sua publicação,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 05 de

PEDREIRAS/MA _
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maio de 2023.

Arllene Bezerra OEveira Leli

- Secretária Municipal de Saúd(
Portaria tf Ul/aOãã-GP

SECRETApU
li

PORTARIA N' 096/2023.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de
Pedreiras- MA, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

1 — Conceder ao Sr. Ivan Carlos Silva Lima, Assessor de Saúde,
portador do CPF n" 005.718.313-97 e RG n* 27330702004-4, o
valor de RS 843,30 (oitocentos e quarenta e três reais e trinta
centavos), equivalente a 03 (três) diárias, para custear despesas
de viagem a São Luis-MA, no Auditório Paulo Freire-UFMA, no
periodo de 15 a 17 de maio de 2023, onde irá participar da 11*
CES-MA - Conferência Estadual de Saúde do Maranhão.

n — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item 1 serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANm O FUNaONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento de despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - QVIL, e os recursos financeiros correrão
à conta da fonte de recurso 1SOOIOO20O RECEITA DE

IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

m — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogaxlas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 08 de
maio de 2023.

Arllene Bezerra Oliveira Leitão

- Secretária Municipal de Saúde -
Portaria n" 121/2022-GP

IPAL DE AD

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N*
001/2023. AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS i /

r N° 001/2023. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do y
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de
07 de janeiro de 2021, toma público que realizará às OOhOOmin
(nove horas) do dia 30 de maio de 2023, no Auditório do
Centro Administrativo, localizado na Rua Manoel Trindade, n*
145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, Licitação na /'
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço por lote,
tendo por objeto a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de recuperação de estradas vicituds
(Trecho I - Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria; Trecho
n — Povoado Centro do Macárío ao Povoado Baixa Fria; Trecho
m — Bairro São Francisco ao Povoado Trindade; Trecho IV —
Povoado Bom Princípio; Trecho V - PovaaÃr Centro da
Mariinha; Trecho VI - Bairro São Francisco ao Povoado Santa
Edwirges; Trecho VQ — Povoado Centro do Meio ao Povoado [
Caiçara) do Município de Pedreiras/MA, conforme Edital e seus
Anexos, na forma da Lei Federal n* 8.666 de 21 de junho de
1993, Decreto Federal n* 9.412/2018, Lei Complementar n°.

/

CPF: •".389.343-** - Data: 11/05/2023 - IP com n': 192.168.0.105
Autenticação em; www.pedrelras.ma.sov.br/diarioo(lcialphp7íd=1670

aDOM www.pedreiras.ma.gov.br
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123/2006 e alteraçSes dadas pela Lei Complementar n°
147/2014, Lei Complementar n' 1SS/20I6 |e demais normas
pertinentes à espécie. Os trabalhos de julgamento do certame

y serão conduzidos pela Comissão Permanente de Licitaçdes
/yt instituída pela portaria 032/2023-GP. O Edital e seus Anexos

estão à disposição dos interessados na sala da Comissão
Permanente de Licitação localizada na Avenida Rio Branco, n°
111, CEP: 65.723-000, Centro - Pedreiras/MA, de 2* a 6* feira, y
no horário das OShOOmin ás HhOOmin, onde poderão ser
consultados e retirados gratuitameiite pelo site
www.pedreiraa.ma.çov.br. Esclarecimentos atjicioiiais no mesmo
endereço ou pelo e-mail cpl@ncdreira8.ma.nov.br. ^
Pedreiras/MA, 09 de maio de 2023. Wagner Nogueira Leite^
Silva - OAB/DF n" 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port n" ̂

r— ^
042/2021.

Í002â023^

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N*
002/2023. AVISO DE LICITAÇÃO. TOM^A DE PREÇOS
N* 002/2023. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especipl da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de
07 de Janeiro de 2021, toma público que realizará ás OObOOmin
(nove horas) do dia 31 de maio de 2023, no Auditório do
Centro Administrativo, localizado na Rua K^oel Trindade, n°
145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, Licitação na
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço ̂ obal,
tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para a
Constmção de uma Praça e Revitaliza^ do jCampo de Futebol
no Bairro Mutirão no Município de Pedreiras/MA, conforme
Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federa n° 8.666 de 21 de
junho de 1993, Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei
Complementar n". 123/2006 e alterações dadas pela Lei
Complementar n" 147/2014, Lei Complemei tar n° 155/2016 e
demais normas pertinentes á espécie, ps trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pela Comissão
Permanente de Licitações instituída pela portaria 032/2023 -GP.
O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na
sala da Comissão Permanente de Licita^ localizada na
Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA, de 2* a 6* feira, no horáríojdas 08h00min ás
14h00min, onde poderão ser consultados e retirados
gratuitamente pelo site ww.njedreiras.ma.gov.br.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e -mail
CDl@pedreiras.ma.Bov.br.Pedreiias/MA- 09 de maio de 2023.
Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n" 60.087 • Assessor
Especial da CPL - Port. n* 042/2021.

iiiSTRAÇÀo:
iÍGAÇAõ:

SECRETAmA

023
ÜáBàii

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Consideran^ as informações,
patecetes, dociunentos e despachos contas no Processo
Administrativo n" 1004002/2023, RATIFipO a Dispensa de
Licitação n* 005/2023 reconhecida pela Assessoría Jurídica do
Município, para contratar com a empresa J.L. SAMAPIO
BATISTA - MOVEIS E ELETROS, insmta no CNPJ N°
01.662.989/0001-61, sediada á Rio Branco, N° 309 - Centro,
Pedreiras/MA, tendo por objeto a Contratação de empresa para
aquisição de colchão, destinados a distribuição gratuita as
famílias afetadas pelo inundações (1.2.1.0.^, Cobrade), por
ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras -
MA, conforme Decreto Estadual 38.177 de 17 de março de 2023,
publicado no Diário Oficial do Estado em 17 ̂e março de 2023,
Decreto Municipal 020/2023, publicado no diário do município
em 18 de março 2023, e Portaria n° 1.397/2023 do Ministério

do Desenvolvimento RegionaL esse termo se fundamenta no
irs iso IV do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93.0 valor global
d contrato ê de RS 575.606,00 (quinhentos setenta e cinco mil,

scentos e seb reabjque será pago com recursos do Programa
d  Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
C iSTORA: 0201 Gabinete do Prefeito: PROJETO/ATIVIDADE:

244 0009 2.128 Ação de Enfietamento ás Emergências e
l^io Social: CLASSMCAÇÃO ECONÔMIC/V: 3.3.90.32.00 -
\ iteríal, bem ou serv. p/ distribuição gratuita. Sendo assim,
a lorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
El áPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste

.flt). Pedreiras - MA, 19 de abril de 2023.

GABííaElEfDO )KmA.
RWeiGÍElRAlil

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Adminbtrativo n" 1004003/2023, RATIFICO a Dbpensa de
Licitação n* 006/2023 reconhecida pela Assessoría Jurídica do
Município, para contratar com a empresa F. SOBRINHO
GOMES EPP, inscrita no CNPJN° 17.239.264/0001 -03, sediada
á Rua Miguel Atta, N° 389 - Bairro: Seringal, Pedreiras/MA,
OBJETO: Aquisição dos kib de materiab de limpeza
destinados a distribuição gratuita as famílias afetadas pelo
desastre de inundações (IJI.1.0.0, Cobrade), por ocasião da
enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA,
conforme Decreto Estadual 38.177 de 17 de março de 2023,
publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de março de 2023,
Decreto Municipal 020/2023, publicado no diário do município
em 18 de março 2023, e Portaria n" 1.397/2023 do Ministério
do Desenvolvimento Regional, esse termo se fimdamenta no
inciso IV do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93.0 valor global
do contrato é de RS 102.375,00 (cento e dois mil, trezentos e
setenta e cinco reais), que será pago com recursos do Programa
de Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito: PROJETO/ATIVID/itDE

08 244 0009 2.128 Ação de Enfietamento ás Emergências e
Apoio Social: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.32.00 -
Material, bem ou serv. p/ dbtribuíção gratuita. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste
ato. Pedreiras • MA, 24 de abril de 2023. Maria Vanusa Inácio
Pereira Leite, Chefe de Gabinete.

IICrTAÇ^ES:-
:  TERWOMliMJMgM
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 1004004/2023, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n* 007/2023 reconhecida pela Assessoría Jurídica do
Município, para contratar com a empresa F. SOBRINHO
GOMES EPP, inscrita no CNPJ N° 17.239.264/0001 -03, sediada
á Rua Miguel Atta, N" 389 - Bairro: Seringal, Pedreiras/MA,
OBJETO: Aqubição de Kits de higiene pessoal destinados a
dbtribuição gratuita as famílias afetadas pelo desastre de
inundações (1.2.1.0.0, Cobrade), por ocasião da enchente do
Rio Mearim no Município de Pe^iras - MA, conforme Decreto
Estadual 38.177 de 17 de março de 2023, publicado no Diário
Oficial do Estado em 17 de março de 2023, Decreto Municipal
020/2023, publicado no diário do município em 18 de março
2023, e Portaria n" 1.397/2023 do Ministério do
Desenvolvimento Regional, esse termo se fundamenta no inciso
IV do artigo 24 da Lei Federal n' 8.666/93. O valor global do
contrato é de RS 184.535,94 (cento e oitenta e qiutro mil e
quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e quatro centavos),
que será pago com recursos do Programa de Trabalho: ORGÃO:
02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do

Prefeito: PROJETO/ATIVIDADE 08 244 0009 2.128 Ação de

CPF: •"J89.343-~ - Data: 11A)5/2023 - IP com n': 192.168.0.105
AutenticaçSa em: www.pedreliss.ma.govJ)f/dlafiooficial4)hp?idsl670 jS
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EVENTUALAQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALA
RES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÍIDE DE LAGO DA PEDRA/MA_ Data e ho
rário do inicio da disputa: 24 de maio de 2023 às 09 hOOmin (nove ho
ras). Site para realização do Pregão: www.Iicitanet.com.br. Poderão
participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente
ao objeto desta licitação e as empresas definidas como Microempresas
(ME), Empresas de Pequeno Porte (EFP) e equiparadas, especializadas
no ramo, que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualifica
ção exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. Meios de dis-
ponibilização do edital: no site do LICITANET fwww.licitanet.com.

hl), PORTAL DA TRANSPARÊNCIA fhtlr)s://laeodanedra.ma.gov.
br/acessoainformacao.nhr)'!. Maiores informações poderão ser obtidas
nos dias de expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação
do Município de Lago da Pedra- MA, onde poderão ser consultados
gratuitamente, desde que em mídia, podendo ainda ser solicitado via
e-mail: licitacao@lagodapedra.ma.gov.br. Lago da Pedra- MA, 09 de
maio de 2023. Laryssa Thaynara De Oliveira Avelino- Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇO N" 008/2023.
O Município de Lago da Pedra (MA), por meio da Comissão Per-
manente de Licitação • CPL avisa aos interessados que fará realizar
Licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade: Tomada
de Preço. Tipo de iicitação: menor preço global, que será regida pela
Lei n" 8.666/93, suas alterações. Objeto; Contratação de empresa
especializada pra realização de procedimentos ofialmológicos como
facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável - (ca
tarata), tratamento cirúrgico de pterígio, recobrimento conjuntival e
outros para pacientes da rede municipal de saúde de Lago da Pedra -
MA. Data e horário do início da disputa: 29 de maio de 202.3. às
09h00 Inove') horas, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de
Lago da Pedra - MA, situado na Rua Mendes Fonseca, 222 - (ientro
- Lago da Pedra/MA, onde serão recebidos e abertos os envelopes de
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA. Participarão da Licitação todas
as firmas especializadas no ramo, que comprovem possuir os requi
sitos mínimos de qualificação exigidos no edital, para a execução de
seus objetivos, perante a Comissão Permanente de Licitação. Maiores
informações poderão ser obtidas no site da Prefeitura (https://www.
lagodapedra.ma.gov.br/) e também nos dias de expediente das 08:00
às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Município de LAGO DA
PEDRA - MA, onde poderão ser consultados e obtidos o Edital e
seus anexos gratuitamente desde que seja em mídia, podendo ainda
ser disponibilizado através do e-mail: cpl1agodapedra@gmail.com
LAGO DA PEDRA - MA, 04 de maio de 2023. Viikeiy de Lima'
Araújo- Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS
DOMINGUES - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇO N" 005/2023. A
Prefeitura Munieipal de Luis Domingues, mediante seu Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, toma público que a TOMADA
DE PREÇOS N" 005/2023, objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA, AMPLIAV
ÇÃO E ADEQUAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR DOM CAR-
LO HELENA, realizar-se-á no dia 30.05.2023, às 09:00h, na Comis
são Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal, localizada na
Avenida Magalhães de Almeida, s/n°. Centro - Luis Domingues/MA.
O Edital foi redigido na forma da Lei Complementar n° 123/2006,
subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas re-

gulamentares pertinentes à espécie; O Editai e seus anexos estão à
disposição dos interessados no endereço eletrônico https://www,
luisdomingues.ma.gov.br. Informações adicionais de 2° a 6° feira, no
horário das 08h às 12b, na Comissão Permanente de Licitação ondd
poderão ser consultados e obtidos gratuitamente desde que seja em
mídia. Maiores Informações no mesmo endereço. Luís Domingues/
MA, 08 de maio de 2023. Mykaellem Samara Costa Nazaré. Presi
dente da Comissão Permanente de Licitação.

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

AVISO REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA:
N° 01/2023.ProcessD Administrativo n" 2010.2803.05/2023. A Pre

feitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Presidente da CPL,
toma público para conhecimento dos interessados que está realizan
do licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo Menor Preço
POR ITEM, objetivando a Seleção e Contratação de empresa para a
Construção de quatro escolas, padrão FNDE, no município de Pastos
Bons/MA, de conformidade com as quantidades e espécies contidas no
Anexo I - PROJETO BÁSICO, parte integrante deste Edital, RECUR
SOS: FNDE Termos de Compromisso n°202143712-l; 202143128-1;
202141706-1 e 202141705-1; o qual será processado ejulgado em con
formidade com a Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores. Leis
Complementares n" 123/2006 e n° 147/2014, e as condições do Edital
à REALIZAR-SE ÀS 09:00 HORAS DO DIA 12 DE JUNHO DE
2023; A sessão pública de julgamento será realizada nas dependências
da Secretaria Municipal de Administração, na sala da Comissão Perma
nente de Licitação - CPL, situada a Av. Domingos Sertão, N" 1.000,
Bairro São José, CEP 65.870-000, Pastos Bons - MA, no dia, hora e lo
cal citados, em que serão recebidos os envelopes de proposta de preços e
habilitação. Em atendimento as recomendações do Município e da OMS
informamos que a sessão ocorrerá em local aberto e arejado, que será
estabelecido distanciamento mínimo de 01 metros de ca^ participante
durante a sessão e que será obrigatória a utilização de mascaras, e que
cada participante porte seu frasco de álcool e itens de proteção necessá
rio. O Edital está disponibilizado, na integra, no Portal de Transparência
do Município no endereço: httDs://pastosbons.ma.gov.br/transnarencia/
licitações e também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comis
são Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura na
Av. Domingos Sertão, N° 1000, Bairro São José, Pastos Bons/MA, de
2° a 6°, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através
do E-mail: CDlDastosbonsma@amail.com. Esclarecimento adicional no

mesmo endereço e e-mail citados. Pastos Bons (MA), 09 de maio de
2023. Geila Melo Carvalho -r Presidente de CPL.

^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023.
AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023.
A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do |
Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação, nomeado
pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, toma público que

^ realizará às OOhOOmin (nove horas) do dia 30 de maio de 2023, no/
Auditório do Centro Administrativo, localizado na Rua Manoel Trin
dade, n® 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, Licitação na
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço por lote, tendo
por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de recuperação de estradas vicinais (Trecho I - Povoado Bar-'
reiros ao Povoado Baixa Fria; Trecho U - Povoado Centro do Macárío
ao Povoado Baixa Fria; Trecho III - Bairro São Francisco ao Povoado

/^Trindade; Trecho IV - Povoado Bom Principio; Decho V - Povoado
Centro da Mariinha; Trecho VI - Bairro São Francisco ao Povoado
Santa Edwirges; Trecho VII - Povoado Centro do Meio ao Povoa
do Caiçara) do Município de Pedreiras/MA, conforme Edital e seus
Anexos, na forma da Lei Federal n® 8.666 de 21 de junho de 1993,
Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei Complementar n°. 123/2006 e al
terações dadas pela Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complemen
tar n® 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie. Os trabalhos
de julgamento do certame serão conduzidos pela Comissão Perma
nente de Licitações instituída pela portaria 032/2023-GP. O Edital e l
seus Anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão

^Permanente de Licitação localizada na Avenida Rio Branco, n® 111,
CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, de 2' a 6® feira, no horário
das OShOOmin às 14h00min, onde poderão ser consultados e retirados
gratuitamente pelo site www.Dedreira5.ma.g0v.br. Esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail cpl@pedreiras.ma.gov.
br. Pedreiras/MA, 09 de maio de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva
-OABID? n® 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. n® 042/2021.
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA
CNPJ: 06.lé4.253/0001-49 - Tel: - Site: www.pedrelras.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO - "^OMADA DE PREÇOS: T.P 001/2023/2023 - TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: contratação DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS (TRECHO I - POVOADO BARREIROS AO POVOADO BAIXA
FRIA; TRECHO II - POVOADO CENTRO DO MACÃRIO AO POVOADO BAIXA FRIA; TRECHO III -
BAIRRO SÃO FRANCISCO AÓ POVOADO TRINDADE; TRECHO IV - POVOADO BOM PRINCÍPIO;
TRECHO V - POVOADO CENTRO DA MARIINHA; TRECHO VI - BAIRRO SÃO FRANCISCO AO
POVOADO SANTA EDWIRGES; TRECHO VII - POVOADO CENTRO DO MEIO AO POVOADO
CAIÇARA) DO MUNICÍPIO DE| PEDREIRAS/MA. - DATA DA ABERTURA: 30 DE MAIO DE 2023 -
HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 - LOCAL: AUDITÓRIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO, LOCALIZADO
À RUA MANOEL TRINDADE, N^ImS - CENTRO - PEDREIRAS - MA

Data da publicação do(a) aviso da licitação: 11/0V2023

ATESTADO^DE PUBLICAÇÃO - AVISO ÜE/LICITAÇÃO

Certificb para devjdps flis e direitos de prova que o(a) aviso de^i!jc|teç||Q4do(a) TOMADA DE
PREÇOS - T.P 001/2023/2023 está publlcado(a) pp segujpte endereço eletrônicò~abáÍxo:

https://pedrelras.ma.gov. )r/llcltacaollsta.php?ld=613.

Pedreiras/Ma, 11 de Maio de 2023.

üSIrarcèiKKSIIvaWagner
• 1
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenldai Rio Branco, 111- Centro - CEP: 65725-000 - PedreIrasVMA
CNPJ:|06.184.253/0001-49 - Tel: • Site: www.pedrelras.ma.gov.br

Link direto __

hUps://pedreiras.ma.gov.br/llcltacaollsta.php?ld=613 [BJ

aUcHacio Página(s) 1 de 1



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.Dedreiras.ma.gov.br/

CERTIDÃO

PEDREtRAS/MA

Proc. 050iiÇpl_/202 ̂
lojy.

ííub.

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi

afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Tomada de Preços n°

001/2023, datado de 09/05/2023, a ser julgado em 30 de maio de 2023 às 09h00min, no

Mural de Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 15 (quinze)

dias consecutivos.

A referida licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializa

da na prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais (Trecho I - Povoado

Barreiros ao Povoado Baixa Fria; Trecho II - Povoado Centro do Macário ao Povoado

Baixa Fria; Trecho III - Bairro São Francisco ao Povoado Trindade; Trecho IV - Povo

ado Bom Princípio; Trecho V - Povoado Centro da Mariinha; Trecho VI - Bairro São

Francisco ao Povoado Santa Edwirges; Trecho VII - Povoado Centro do Meio ao Povo

ado Caiçara) do Município de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA, 11 de maio de 2023.

/ agner-ístpgueira^ibeite Síl^
OABOTm" 60.08>--

Assessor Especial da CPL
Port. n° 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

£-maíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇAO DE EDITAL E AVISO DE LICITAÇÃO
POR MEIO ELETRÔNICO

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023

Certifico, para os devidos fins, que o aviso da licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS sob o n° 001/2023, que tem por objeto a Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais
(Trecho I - Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria; Trecho II - Povoado Centro do
Macário ao Povoado Baixa Fria; Trecho III - Bairro São Francisco ao Povoado Trindade;
Trecho IV - Povoado Bom Princípio; Trecho V - Povoado Centro da Mariinha; Trecho
VI - Bairro São Francisco ao Povoado Santa Edwirges; Trecho VII - Povoado Centro do
Meio ao Povoado Caiçara) do Município de Pedreiras/MA, foi devidamente publicado
por meio eletrônico, na intemet, em 11/05/2023, através do Site Oficial desta Prefeitura
Municipal: httn://vyvyw.Dedreiras.ma.gov.br/.

Pedreiras/MA, 11 de maio de 2023.

WágnérTíogueira^£eit6-Sil^
OAB/DFWo.087

Assessor Especial da CPL

Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-ntail: licitacao(^edreiras.ma.gov.br


